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CONGRESSO NACIONAL 
SESSOES CONJUNTAS DESTINADAS A AP:!ECit.ÇAO DE VETOS I 

.l'l!ESIDlli'<CIAIS 

o Presidente do Senado Fedtrat, com o objetivo de dar melhor dis- I 
tl'lbuição as materia.s das se:::sõt:-s tonjuntas destinadas à. apreciação de 
:reto::. pre.stdencia.i.s, resolve~ 

a> cancelar-a sessá.a marcada paxa 13 de maio; 
bJ cOnvoca.:- sessão conjunta para 26 do mesmo mês, àS 21 horas e 30 

)lllnutos; 
c> estabelecer })ara. as sessões de 10. 11, 12, 24, 25 e 26 de maio a 

pauta constante da relação an11xa. 
Senado Federa}, 27 de abril ãe 1966. - Auro Moura Andrade. Presidente 

Q Senado Federal. 

Dia 12 de maio: 
- veto t.tvtau ao .Projeto d~ Lei n9 2.019-B-65 na Câmara e nP H0-63 

110 Senad·>, que pronoga por 2 <dozs> .anos o prazo fiXado ao art. 19 da Lei 
:a,9 3.640. de 10 de outu~ro de 1959. que dispóe sObre os exames de habilitaçâo 
Jlara os Auxiliare~ de Enfermagem e Parte!ras .Prâtzcas, 

- veto <total) ao Projeto de Lei n9 50-1-C-63 na Câmara e n9" 3-66 no 
e:enado, que dispõe sõbre das trerba.! orçamentárias desLtnadas ao desenvol .. 
Yim.ento econOmH:o e socm1, ou a investtrnentos e das vinculadas a. a.just.es 
)úlaterats e dá. outras providência~. 

-veto <total) ao Projeto de Lei nP 2.257-B-64 na Câmara e nQ 112-65 
aao senadu, que aut-oriza o Ministerio da Agricultura a fazer doação de 
~~ETeno à Associação Rural de Pedro Leopoldo, para, construção de seu 

· Farque de Expo5lção Agropecuária e Industrial; 
- ve~o <total> ao Projeto de Lei n9 2,4tl7-B-64 na. Câmara e nQ 75-63 · E senado. que altera. a redação do art. 85 do Decr~to-lei n9 3.199, de 

ele abril de 1941. que estabelece as bases de organ1za~rao dos despottos em 
o o Pais e dá outras providênclas. · 

Dh 17 d~ mato: 
- veto (parcial ao Projeto dA Lel n9 13-65 (C. N .. ), que reajusta os 

lencimentl..'S dos servidores cJvlS e ll11llta.res, altera as alíquotas dos tmpostos 
iJlt renda, imDcrtação consumo e sêlo e a quota de prevtdêncla social, 
:un,ifica as contribuições baseadag nas fôlllaS de .saJárro e dã. outras pro­
Jidênclas; 

o Presidente do seuado Federal, nos tênnos do art. 70, § 3q, da. Cons-
1ltuiçãn e do art. 19, n9 IV, do Regimento comum, co::1voca as duas Casas 
li>. Congresso Nacional para, em sessão conjunta a :realizar ... se no dia. 7 *' Junho êl.o ruJo em curso, às 21 horas e ao minutos, no Plenário da 
l:lâmara dos Deputado;;, C(;nhecerem dos seguintes vetos presidenciais: 

-veto (parcial) ao Projeto de Lei n• 2-66 (C.N.) que altera a redação 
.. Le! n• 4.737, de 15 de jUlho de 1965 (Código Eleitoral); 

SLf;S!IO CONJUNTA 

Em 12 de maio de 19CS, às 9 horas 

ORDEM DO DIA: 

DiscusSão, em turno li.nico, do Projeto de Lei.nQ·4, de 1965 <C.N.Y, d$ 
iniciativa do Presidente da Republlca, que dispõe sôbre a conc;;:ssão de ava.l 
do Tesouro Naci~nal em operaçâc de crêdito no exterior. 

.-
SFSSAO CONJ'VNTA 

~m 12 d.e mai0 de 1966, às 21 horas e 30 minuto:;: 

.ORDEM DO DIA' 

V e~ prt$id•ncials (total~): 

~- .. 

•• 

Ao Projeto de Le1 n<? 504~0-63, na Cãma1·a e n9 3~66, no SenadO, 
que dispõe sôbre a aplicação das verbas orçamentárias destinadas 
ao desenvo!v1tLento econômico e soC!al, ou a investimentos e da-s 
VincuLadas a. ajttstes bilaterais, e dá outras providências; 

Ao Projeto de Lei no !L019 .. B-64, na Câmara e no 140 .. 65, no se. .. 
nado, que prorroga por 2 (dOis) anos o prazo fixado .no art. l9 .. 
da LeJ n"' 3.640, de 10 de outubro de 1959,. que dispõe sôbre oo. 
exatnes de hnbili~.ção para os Auxiliares de Enfermagem e J?ar ... 
te!ras Práticas; 

' 
Ao .Projeto da . .Le! n~ 2.~57~B·64, na Cãmara e n9- 112-65, no se­
nado, qu~ autoriza o Ministc:rto da Agricultura a fazer doação de· 

. terreno à AsFociaçâo Rurr.l de Pedro Leopoldo, para construção 
i:fe seu Parque de Exposlç3.o Agropecuária & !ndustrlal; • 

Ao Projeto de Le1 n• 75-63. no Senado e n• 2.467-B-64. na câma-
ra.. que altera a redação do ãrt. 35, do Decreto-Lei n9 3.199, de 
14 de abril de 1941, que estabelece as bases de organização dos 
desportJs em ~o o P J!s, e dá outras providências •. 

ORIEN'J:AÇAO PARA A VOTAÇãO 
. - veto <total) ao Projeto de Lei n9 59-64 no Stmado Federal e nú­aero 2.564~~5 na Câmara. dos Deputados, que reduz o prazo para. aquisição 

• nacionalldade brasileira. ai) natural de pais fronteiriço. e dá outras 
CédUla veto Matél'fa, a que Ee refero 

~vidência., .• 
j;lenado Federal, 11 de maio de 1966 

CAMILLO NOGUEIRA DA GWA 

Vice~ presidente do senado Federal no 
exercicio. da. P.r'U[dência. • 

1 

111 

B 

:f 

1• Totalidade elo projeto •. ' 

2• Totalldade do projeto •. ---
a• Totalidade do projeto.: 

49 Totalldade do projeto, 

---
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SESSAO CO~JU~TA 
EXPEDIENTE ,. 

Em 16 de maio de 1966, às 21 horas 

ORDEM DO DIA 
OEPARTP.MENTO DE IMPRENSA NACIONA!. 

OIRE.TOR GEiR.<.rí 

DiScussão, em turno único, do Projeto de Lel no 5. de 1966 (C.N.), 
de iniciativa do Presidente da RepúbUca, que organiza a Justiça Federal 
de: Primeira Instância e dá outras providências. 

ALEERTO DE BRITO PEREIRA 

Ct-IGFB 00 SBRVICO OE PU9LoCACÔE. Ct·U!FD O,A $S.Ç.J.C Oe RP.DAC"J<\1' 

MURILO FERREIRA ALVES FLORIANO GUIMAR.I.E<i 

SESS.-iO CONJUNTA DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
'·Em 17 de maio de 1966, às 21 horas c 30 minutos 

ORDEl\I DO DIA 

SEÇÃO 11 • 
lmpn;s&o nu otleinu do Departamento Oe lmprf;nsa Naclon~l 

BBASiLIA . Veto presici<encial (parcial) ao Projeto de Lei n° 13 '65 ~C .N.), que 
rt!ajusta os vencimentos dos servidores civis e militares, altera as alíquotas 
CiOS ~Postos de renda, importação, consumo e sê~lb e da quota de previ­
dêilclá social, unifica contribuições baseadas nas fôlhas de salário e dá 
~utt·as proVidências. 

ASSINATURA$ 

REPARTIÇõES E PARTICULARES I fUNClONARIOS 

. Cé4ula 

1 

ORIE~TAÇAO PARA A \'OTA('àO 

1\Iatéria a que se refere 
Capltal 1 lntenor I Capital e Interior 

.Semestre • • • • ... ....... •• Cr$ 50,. !Semestre • • • • • • .... •• Cri 
·Parágrafo único do art. 15. 39 

a I 2' do art. 17. Ano • ..,.. • .... • • • • • • .. •• • Cr$ 96 Ano • • • .. • •• • • • .. • • • •• Cri 76, 

:J; Art. 21 e seus parágrafos. Exterior ! :Exterior 
4 § 1° do art. 24. 
5 Alinea "a" do § 2° <ro art. 24. 

Ano • ...... • •• .. • • • • • • • • Cr$ l3S, j Ano • • • .. • • • • • • ... • • •• Cr$ te a, 
6 Art. 39. 
7 Art. 40. 

SENADO FEDERAL 

- E.1cet.uadas u para o extt~rior, qne serão sempre e.nuai&. n 
asstnatnra.e poder~se-Ao tomar, em qualquer época. por seiS ruestH 
ou um ano 

ATA DA 50~ SESSÃO EM 
DE MAIO DE 1966 

11 buições que me conferem os arts. 70, 
§ lQ e 87, II da Constituição Federal, 
resolvi vetar, pal'cialmente. o Projeto 

- A fim de possillilitar 4 remessa de valores acompanhados d.s 
e&clarecirnentos quanto ~ sua aplicação, solicitamos dêem prefer~ncia 
i remessa por meio de chec;ue ou val9- postal, emJ.tjdos a favor da 
ftsoureiro do Departamento de Imprensa N.~.u.al. 

4• 'Sessão legislativa da 5~ 
legislatura 

PRESIDJ!:NCIA DOS SRSC NOGUEI­
RA DA GAMA E GUIDO MONilUI 

As 14 horas e 30 minutos 
acham-se presentes os Srs. Sena .. 
dbres: 

trivaldo Lima - Edmundo Let:i -
t.Arlhur Virgílio - Cattete Pinheiro 
- Etwênio Barros - Joaquim . Pa .. 
rente ·- Menezes Pimentel - W1lson 
Goncálves - Dinarte Mariz - Ma­
me( Vilaça - Barros Carvalho -
Pessoce, de Queiroz - Ermirio de Mo~ 
raes _._ José Leite - Aloysio de Car­
l'alho 1-:' Josaphat .Marinho - Jejjer­
lon de Aguiar - Raul' Giuberti -

· ~arão Steinbruch - Gca;veia Vieira 
--. Miiton Campos - Nogueira da 

~
. ama. - Lino de Mattos - Pedro 

udoviÇo - Bezerra- Neto - Antdnio 
a.rlos - AttíHo Fontana - Guido 
ondin - Daniel Krieger - Gay da 
onsectt. 

I O Slt. PRESIDENTE: 
1 (Nogtf,eira da Gama) - A lista de 

E
resenç.,a acusa o comparecimento de 
o Srs. Senadores. Havendo número 
gal. declaro aberta ·a sessão. 

L .Vai st!r lida a ata. 
O Sr. 29-Searetário procede d 

1eittlra. da. ata da sessão ante­
rior, que é apr.ovada s~n deba­
tes. 

o Sr. l9~Secretário Zé o se .. 
guiltte: 

EXPEDIF;NTE 

'MENSAGENS 

OI! Do Sr. Pl'esidente da República, nos 
Jti-Uintes têrmos; 
. ME;NSAGEM 

Nq 99, de 1966 
(N~ 214-tt, NA ORIGEM) 

r Bxcelentísslmo Senhor 
.. Senado P'ederal: 

Pr~idente 

t· ~nho :a boora. de comunicar a VM-­
rfa. llltiltlênoia 4,ua, no ww dN a.tl'l~ 
~ 

de Lei do congyesso Nacional, n9- 2, -- Os suplementos às edições do" órgãos dictaJa serão fornecidos 
de 1966, que altera a redaçáo da Lei aos e1slnante1 sóment.e med~ante &olicit.ao.ão 
nQ 4. 737, de 15 de julho de 1965 <Có- ------
digo Eleitoral) . 

Incide o veto sôbre as seguintes 
partes, gue considero contrárias ao 
interêsse público: arts. 28, 40 e 41. 

Razões: Em nossa organização po­
ut.ica, figuram os partidos como ins· 
tituições oficiais. incumbidas de for­
mar a vontade nacional. E' por seu 
intermédio que c cidadão participa. 
eficazmente, da vida pública, já que 
o eleitor está adetrito a escolher os 
seus representantes políticos dentre 
os nomes indicados pelos partidos. A 
-êstes compete, nc des€'moenho de sua 
missão, promover unidade de acão. no 
piano político. entre os que professam 
convicções comuns. de modo a 'P\'Q­
porcionar~lhes ingerência no exercício 
do poder. . 

Para isso se faz mister. contudo. a 
vinculação do Heitor ao 'Partido, bem 
como a sua estrita fidelidade aos pos. 
tulados programáticos de sua SJO.'E:! 
miação e à linha de conduta estabe­
lecida pelos órgãos dirigentes. 

e sua melhor e mais sólida arregi~ 
mentação, não pode senão favorecer 
o uperfeiçoaménto da democracia. 

E' certo que as restrições impostas 
à. faculdade de escolha do eleitor 
acarretam. em certa medida. cercea­
mento de sua liberdade política. Tais 
restriçõe$. em escala menos ampla. 
são resultantes, todavia.- do próprio 
sistema de partidos, adotado em no1;~ 
sa organização polític~. pois, não po­
dendo ser votado senflo ouem con~tar 
da lista apresentad:1 nela$ institui­
ções partidárias. o e1ehor há de cin­
gir-st" à indicacão dos nomes aue lhe 
tenham sidÓ ')i'onostos. O voto vin­
culado. l'estrin~:dndo a escolh(t. nas 
e1ei~ões -pronorclom.-il'l, aoR nomes dos 
candidatos cio mesm0 prtrtido perten­
ce, assim. à índole do sistema vigo .. 
rante et1tre nós. 

A não coincidência possfve1 entre 
a opinião dos eleitores e a. oriente.~áo 
dos partidos, no· Que diz respeito à 
indicação de candidatos, não leva, ne­
cessàriamente. a- que se haja de eU­
mina.r o principio do wlto nal'tidá:rio 
ou vinculado, mas induz, sõmente. a 
que ~e aperfeiçoem a orç:qniza(}ãO e o 
funcionamento dos nartidos políticQ.'i. 
de manejra a estabelecer-se ('.onso­
nâncfa entre as tendências das cor~ 
rentes de opinião e ns deeisõ~s dos 
órgãos dirigentes. 

A identificação entre o eleitor e o 
partidO não será oorém. estimulada 
se lhe fôr permitido votar. nas elei~. 
ções para a Câmara õ.os Deputados 
e Assembléia Legislativa, em candi­
datos de partidos diferentes. Consa­
grou-se.' por isso mesmo. na Lei n9 
4.737, de 15 de jn1ho de 1965, art. 146. 
inciso IX, alínea b, o principio de 
que. nas eleições "Para a Càmara ·dos 
Deputados e A;;.."embléia Legislativa, 
os candidatos indicados devem ser da. São estas as razões que me levaram 
mesmo partido, sob }'lena de nulidade e. vetaf, parcialmente o projeto em 
do voto fla.ra os dols cargos (art. 175, Cflusa. as Quals ora submeto à elevada 
§ 2~). Incorporou .. se. por meio dêsse aprecjação dos senhores Membros do 
dispositivo legal, ao nosso direito po ... Congresso Nacinnal. , 
lítico a regra do voto vinculado ou Brasília, 4 de mttio de 1966. 
oartidó.l'io que, nos preceitos ora ve... R. Castelo BrancQ. 
tados, se quer aboJir sob o fundamen .. 
ta de que não contribui para aperfei.. PltO.'JETO A -QUE SE REFER-E O 
çoar o regime"'democrático. VETO 
. Se os partidos são, no entànto, or- Altera a redação da-Lei ntlmeto 4..737, 

ga.nismos l'eputados, pela ordem cons· de 15 de julho de 1005 (Códtgu Elei-
tit.ucionaJ assim como pela. opinião _ taral) • 
OOnlUm ~ ~outrina .política, elem~n~ t Art. 1 r;~ _ A Lei nú:neto 4. 731, de 
t.o_s t~encl~Is ao regnue delnoc~{{i,I50 .. 15 de J"ulho de HJa- ..... M~a a nuor&-r 
o fortaleeunento daa a.gretuu\I;:Of't:. _ :l, t.: k t ~ 
:pi\rtidártM .. mediante .n 'Preservar-ão .r.~m ag aJteraçocs. con.:;ta~--es dOIJ a;:-.. 
da. dtseípliUil entre o& sens adepto& .'h~os .. 'leguintes. . 

Art_. 29.- o caput do artigo 79 pa.::; .. 
sa a vigora1· com a seg11inte r~1ação: 

"Art. 79 - O eleit·Jl que Ueixa:­
de votar e não se justificar pe­
rante o juiz eleito.·c.l até trinta 
dias após a realização da ~Jeição 
incorrerâ na multa Ue tre::; a dez: 
por cento sõbre o s·;t!:ário-mmimCJ 
do região, imposta pelo juiz elei­
toral e C-Obrada na forma p: evista 
no artigo 367''. 

Art. 3\l - O cap1lt do art. g1 pas. 
sa a vigorar com a segumte r..:aaçào. 

"Art. SO - O ür.,sileiro nato 
Que não se alistar <tté os dezenove 
anos ou o naturalízado qUP nac 
se alisfar até um a:r.o dep(·is de 
adquirida a,. naciona!1dade brasi­
leira incorrt!râ na multa cf(." trei 
a dez por cento ~õJ~re o va!or do 
salário~minimo da 1·egião, impcsts. 
pelo juiz e cobrada no ato da ins­
criçâo eleitoral atravts de sflo fe-­
deral inutilizado no .Çrôprio ,·eque­
rimento·•. 

Art. 4\l - O artigo A, mar~Cda 'i. 

redação rto caput passa. a vtgorar cum 
os seguintes parágrafos: 

"§ }Q - os biênios serão con~ 
tados, inmterruptarnente, sem o 
desconto de qualqu~r afastnmen­
to, nem mesmo o d~corre~1 te da 
licença, férias, ou licr'llr;a esp~ciai. 
sa1vo no caso do § 39. 

-§ 2\l - Os juízes afa.sta':lf•S por 
moti-vo de licenl}1i-, "férias e licen­
ça especial, de suas funções na 
Justiça comum, ncarao automàtl­
camen_te afastados da Justiça Eler .• 
toral pelo tempo wrrespondente .. 
excetO quando, com pertodcs dl! 
!érla-S coletivas, coincidjr a reaH­
zação de eleição, apu-ração ou eu· 
cerramento de alist..!:tmento. 

§ 39 - Da. homologaçM da res­
pectiva convenção parUdárla, at-é . 
a . apumção final da elelçlo nii<J 
poderão sf!TVIr como jUize.l nos 
Tt'\buuai~ Elettorait1, ou c-omo ll!i~ 
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autãrqutco, ou de mel:':bi·o de sua 1 ce.ntadcs a.o referido artigo os ~~ ·«:<: eleitoral, o· cônjuge, parente ca.n~ I 
~nguiueo legítimos ou He~itimo, 
ou afun, até o segundo ~rau, cte 
candidato a cargo eletivo l'~~tstrc.:.. 1 
Co na circunscrição. 

~ 4q - No caso de reconouçãu 
toara o seguudo biénio, obaerva­
se-!o as mesmas formalidades in­
<lispensáveis à primeira mvesti~ 
d.u:-a". 

· •-/. ~ .. -'\rt. 5Q.- o § 1° do artigo 16 pas­
Jã a vigorar com, a se:;umte rr.:rlaçâo: 

"§ lP -A nomeaçfl:o, r;elu Pre­
sidente da República, de jUizes 
de categoria de jur:stas, dever:\ 
ser feita .:::entro dos ujn!3 dia.s do 
recebimento da lista tr:nuce cn .. 
viada pelo Supremo TribUnal Fe­
dera.J, dela não podP1ldo \')nstar 
nome de magistrado apoõ•mtado 
ou de membro do Ministér1o i""ú-

. blico". 

c) a supre·ssão dos map~ par~ 
c:iais d eapmaçáo só será ad;,nitida 
até seis ;.ne~.es antes da data da 
eleição; 

d) os boletins e mapas rle apu· 
ração serão impressos peh.'::; Tri~ 
bunais Regionais, depot::; de .:...pro­
vados pelo Tribunal Superior; 

e) o Trib1.1.nal Regíonal oUV!t'.-í os 
:Dartia.os na elaboraçao dos mo.:le· 
los dos bole~íns e mapas ::te apa­
ração, a fim de que e.;tes ateTJ.d:<l.m 
as peculiaridades locais, encami­
nhados das -sugesLões cu imuugna~ 
ç:ôes formuladas pelos part-idm., à 
decisão do ':~ribunal Superi·Jt". 

Art. 12 - Os H 4q e 11 do nrt!go-
45 passam a v~gorar co:n a s:>gui.nte 
redação: 

família., P')I motivo de r~rnoç::w ou e aç: J· ~ 
transferência". "'§59 Não poderão ser locallza .. · 

Art. 17. O capUt e o § 19 do artigo das seções eleitorais em fazenda, 
57 passam a vigorar co::n a segu.illte sítio ou qualquer propriedade ru .. 

redação: . ral privada, mesmo existindo no 

Art. 51 O requer:mento de trans 
ferência Ue domicílio eleit~J:.•Jl será 
imediatarr .. -ente publicado na im­
prensa oficial na capital, e em 
ca.rtôrio nas demais localidades, 
podendo os interessado.:; impugná­
lo no prazo de dez dias, 

local prédio público, incorrendo o 
juiz nas penas do art. 312, em. 
caso de infringência. 

• ·§· ·79· ·o~· ct~~ig~;.çã~ ·d~~ · i~gexe; 
de votação poderá qualquer psr .. 
tido reclamar ao juiz eleit01'al, 
den~ro de três dias a contar da 

§ 1 Q certificado o cumprimen- pubi:cação, devendo a decisão ser 
to do disposto neste arti'1o, o p> proferida dentro de quarenta e 
dido deve:ri ser desde logo ded- oito horas. 
dido, devendo o despa.cho do juiz § 8~ Da decisão do juiz elaito-
ser publicado pela mesma lor- ral caberá recurso para o 'fribu ... 

"~ 49 - Deferido o pedlJo, no ma." na.l Region:ll, interposto dentro de 
prazo de cinco dias, o titUJo e o Art. 18. É acrescenbdo um ~ :;~no três dias, devendo, no mesmo :pra.;. 
documento que instt ttu o pedido art. -62; passando o § 4q a vi3:orar. com zo, ser resolvido." 
serão entre~_,u-::s pelo J"tüz, tlscrivã'..t, .. segu,·nre redaea-o· t • • f • Art. 6u - ~o inciso 1, do a:.":P.o n. "" · " · Ar . :.:6. O _paralra o unico do ar .. - - tuncionãrio ou prcpa•·ador. A en- · a letra h passa a. vigorar com a l'e- "§ 4? o nome indicado pelo juiz tigo 143 pa.95a a § 19, sendo acrescen .. trega far-se-a ao propriO eleitOl", t d o · t dação a seguir indicada, sendo 1.crc~- d' .b 1 . .eleitoral para preparador deverá a o, como § 2·, o segum e: 

c:tn~ada_ ainda, a letra "e". me tante reei 0' ou ':l <~nem 0 e ei- :ser prêviamente divuhado através ".~ ""· Obser,·ada • p1-1·,1.1·ct,de tor autoriz:u por escrito o recebi· - " " " " •• 
'"h) os pedldos lie desatonillten. menta~ caneelando-se o titu!o ctja de edital afixado no cartório Ele i- a~;:e;urada aos candidatos, têm-

to ctos feito!) nà:l decididos n11s assinatura não fôr Jdêntic.a a do toraJ, podendo qual,quer candidato preferência para votar o juiz ele~ .. 
Tribunais Hegionais de:ltl'O de requerimento de insctição : à do ou partido, no prazo de trés dias, toral da zona, seus auxiliares de_ 
trinta: dl.as da concluFâo ao rela· recibo. impugnar a indicaçfto. seniço, os eleitores de idade aván .. c~ 
tor, formulados por partido, can~ o recibo sera obr!g:a.tórtamente § ;)I? Se o juiz mantíver o no- çada, os enfermos e as mulhel'dS 
didato, Ministério Público ou par- anexado a-o prOcesso eleitulal, in- me indi-cado, a impugnação deverá grávidas". 

· te le;ítimnmente jntere<c;.saclá, correndo o juiz que não o fizer ser remetida ao. T~·1buMH R~" 1 ... - 1 Art. 27. Sã.o revogados os § § 10 e 
il as reclamações :;outra os so?U$ na multa de um a cinco salârios~ nal, que a aprec1ara antes de de· 3? do art. 145, renUmerado para l'l:\':"': 

prLlprios juízes r.ue, n'!> prazo cte minimos regionais, n.:t qual mcor- cidir sôbre a nomeação.'' 
1 
rágrafo único 0 atual § !li?, passandp 

trinta dias a contar da conclu.são rerão ainà2, :1 escrivJ.o, fu::;.cwná- Art. 19_ É acrescentado ao art. 71 _o caput a vigora.!· com a se::;::1inte re ... 
não houvessem julgado os fejto'-' rio ou preparador, se responsáveis. 0 seguinte parágrafo: r dação: 
a éles distnbuid:Js". bem c-omo qua~quer déles, :;e en- ' 

treg-arem ao eleitor a titulo cuja "~ 4~ Quando houver d·~nuncta "Art. 145. O presidente, mestt,.,. 
Art. 7q O inciso XIV do arti~o 23 assinatura náo fõr idêntica à do funda.-J:entada de _fraude no alis- rlo.~. -~eCl"etnrlo.s, supJent.es P osd~ 

~·:tssa a \'!gorar com a seg'Jiní.e rc· req_uerimanto de inscr;çâo e do re- tamento de uma zona ou munici- lf"'!~-'-'' e fiscais d2 pa:Lido vOtà• 
Gaçáo: cibo ou o fizerem a pessoa náo pio, o Tribunal R~ional poderá r:ío P~rante as mesas em OU3 ·se·r· 

'·XIV - requisitar fórça ft.deral autori-Eada por escriLo. determinar a realização de correi- virem, sendo que os dele1i·ad-.:&-
necessári-a ao cumprtmen:c. La lei, ................. , ........... , . ção e, provada a fraude em pro- fiscais dêsde qu~ a credenc'al-es"": 
de suas próprias deciJões Oh c.as po-rç:'i:J comprometedora, ordenará teja visada nu. forma do art. ,..3-l , 
decisões Jos Tribunats Re~ionn.is ~ 11 -, 0 titulo tleitol-al e a a revü:§o da eleitorado, obedeci- § 3°: quando ClPi:.:-:-es de outffla.: 
qlle o solicitarem, e p-1r1. gf1.tal1lir fôlha indhíctual de V{ltacao só- das as Imau-;ões do Tribunal su- seçõ:'i, ::;~us votos s::r:::.~ t::.; ados · 
a votação e a apuraça-')"; . m2nte sertlo assinados pelo juiz perior e as recomenda<;!ões que, em ::~p.za::lo." 

eleitoral d::>pois de preer..chrdos subsidiàría"'ente, bJ.ixar, com 0 . .. .. -
Art: S<.> - O § 29 d-3 arti~o 25 ra::.-~ pelo cartório e àe ctr~Ierido o pe-

1 

cancelamento de ofic!o das ins- Art. 23. A lctr:;t b do inn::o D~, _do· 
...... a. v1gorar com a ~?':U~n·e l~da- dido. sob as p'2nas do artigo 29~". crições c~rrt--:p~:1 dentes aos titu-

1 
a1 ~t.eld4~~p~ .. "'sa a vr;;orai" cem a ~~JUI.n~ 

fflO: Art. 13. - 1~ acrescentado 3.·- arti~ · los que nao fo:-em apresentados à, "r -,U:1, ' 
"~ 2°- A lista n:'iu poc.~.:~·á con· go 45 o se~·uinte po.rágra~o: :ev1são". "b) escrevendo o nome o Pt~-

·tcr nom~ àe ma;-istrado tipo~tLJ- A t 20 o · 1 v d do .,11._ nome, ou o número do candidatO' 
. , b d • ,, ~ 12 - r:: 01Jrí9,ató•.·ta a r.-mes.sa i • r . . m~ so ' o d~ sua .. ,·ef"re'nc•·a ' l •-tano ou ~.~ nwm :·o J l\1in:.s,irJ::> ao Tribun:o_.l ReS!ional da 1i.cna do I tlgo 94 p_as2a a Vlgomr c:Jm a se-guin- tJ ~ ne:s e.e ÇmQ' 

Púulico·•, ' -.. t d proporcionais.'' eleitor, após a expedição ao seu e re a~ao: 
/~rt. 91? - Ao artiP 23 ê n•.:rr-:::c::n- titulo". ''v - com fôll1a-cmTija f orne- - Art. 29', São revogados os n -49 o 

lado 0.3egUime parágrafo: cida pelos cartórios competentes, 51? do art. 148. 
Art. 14, O atual ~ 49, a.o aYtigo 46, para que se e T d' Art. 3G. são revogados os §§ 19 .e_ 

"~ 39 - No caso previ;Sto no é remunerado pura 59, passandu a fi- á v n Ique se 0 can I- 29 do art. 151. 
P"'nLrrra~o anterior sera· olJS!!r\·a· gurar como § 49 o seguinte·. dato est no gôzo dos direitos po- A t 31 0 d ' ~ ll'll.COS (art 132 Ill 13- d C r · inciso I O art. l:i-1 -s. • Uo 'o disposto no patárrraf\J único · • • e. " a ons- ..,... " '' § 4\1 - o eleitor poderá, a qual- tttuição Federal)... sa a \';6orar com a seguinte rc::ial(ão: l!o artigo 2ii". · 

quer tempo, requerer ao j•JIZ elei- Art 21 ~ a , d l l•r _ vedará a fenda de intra .. 
Art. 10 -A lt>\ra g, do tnctso r. •o toral a n~~lcs.çâo de seu titulo · · !!. crescen~a 0 no ar igo d - , - '-' 100 o se"'u·nte parágraf uçao da cédu.a na urna, de JlÍO'", 

ardgo 29, passa a vigorar com a se- eleitoral ou de sua fôlhn indivi- o • o: do a cobri-la inteiramente cOm 
guinte redaçáo: dual de vota-cão, quando nê!E>s "§ 59 Após o sorteio efetuado tiras de papel ou pano forte nl• _ 

constar erro evidente, 'lU indica- nos tênnos de'ste al·t,·go os parti • "g) os pedidos de desaL~ramen- - · , • - briradas pelo presidente e mesá· çao de se(;ão diferente daq·uela a dos conservarão sempre que pos~ 
to dO.$ feitos não de.:ididos pr:los que deves D corresp')nder a. resi- sível as mesmas séries e os can- rios e, facultativamente, pelos fi-13 .. 
juizes eleitorais em trinta dias da dência inài~ada no ped~clo de ins- didatos à reeleição 0 mesmo nú- fc~J~ presentes; _separará tôdas .~ 
:ma· conclusão para julg~wmto, cn·ça·o ou tran,t·ere-n·"'"". ' 1 1 - o as de vota~ao correspondentes 
1 1 _ ~""' J:nero, sa vo em re açao a êstes os 1 · lt ormu ados por partido, candirtato, aos e e1tores fa. o~os e fará cons .. ._1 .. que optarem por nôvo número." t d d Ministério PUblico ou parte legiti· J'1,_J. .• la - f3ão acres~entados .liO ar- ar, no verso e co. a uma delf!S, . 
níamente irrteressada, .:em prf'jui- tfgo 47 os se,€;uintes pa-rá~rafO'i: Art. 22. O caput do art. 120 passa na parte destinada à assina.tura. 
zo das sanções decor;.·entes do ex~ "§ 19 -· Em cada cartório de a vigorar com a seguinte redação: do eleitor, a falta verificada por 
cesso ~a prazo". Registro Givil haverá um livro es- meio de breve re~ist:ro, que' au ... 

Art. 11 - Ao artígo 30 é acT·esce:t­
tndo o seGuinte incis-o: 

"XIX - suprimir os mapa::. par­
cia!s de apuraçao, mandando uti­
lizar apenas os boletins e os ma­
}Jas totalb:=!dores, desde que o me­
nor número de candidatos às elei­
ções Proporcionais justifique a su­
pre."5"ão, obServadas as st'!guintes 

norrn!'ls: 

. a' qualt:(uer candidato o.l parti­
do POderá requere!· ao Tr,b'.lnal 
negional que suprima a exJf\''l~da 
dos mapas parcmis ::le apuração: 
· rn n decisão do Tribun~l Re-

-:~_~onal qualquer candidato •lU par­
t~!!o·-poderá, no praz~ de três dia5 
~ ~eorrcr para o Tnbunal '3npe- \ 
:·Jcr que decidirá em chtco din~: 

pecial, aberto e rubricar'lo pelo "Art. 120 · Constituem a mesa tenticará com a sua assinatlU'a.", 
Juiz Eleitol'al, onde o cídarião, ou receptora um presidente,- um pri-

. d . Axt. 32. O ! 2• do art. 159 p-
o delegado de partido, deixará ex- meuo e um segun o mesarios, dois a vigorar com a redação segUinte, 
pre,s.<.:o o pedido de certidão para secretários e um suplente, nomea- acrescentados ao referido artigo 08 n 
fjns eleitorais, datando-o. dos pelo juiz eleitoral sessenta dias 39, 4.9 e 59,: 

§ 29 - o escnvúo, d ... ntro de 
quinze dias da. data do pedido, .antes da eleição, em audiência pú- "§ 29 Em caso de tmpossibili-
concederá a c~rtidão, ou Justit'i· b-Iica, anunciada pelo menos com da.de de observância do prazo pre-
cará, pers:nte ., Juiz Eleitoral, por cinco dias de antecedência." visto neste artigo, o fato deverá 
que deixa de faz5-lo. ser imediatamente justificado pe ... 

§ 311 - A infração· ao disposto Ar-t. 23. :f: acrescentado no artJgo · r~nte o Tribunal Regional, men ... , 
neste artig:> sul_eitará 0 escrivão 1'27 o seguinte inciso:· monando-se as horas ou dias ne .. 
às penas 1o artigo- 293". c~ssários para o adiamento, que "IX - anotar o não-compare- nao pod á d 

• -t 16 O § 2' d cimento do eleitor no verso da fô- ~ er exce er a cinco dias,' ~- · · o a'rtigo 55 passa Ih § 39 Esgotado o prazo e a pror .. 
a v1gorar com a seguinte rcdat7ão: a individUal de votação.'' rogaç~o estipulada. neste a:rtigo, 

c.~ 29 -- o dispostl) nos incisos Art. 24. tt revogado o inciso VI do ou _na-o tendo havido em temp.Q 
li e III d0 parágmfo anterior nã'1 art. 13'3, ficando renu.·nerados de Vl hábil o pedido de prorrogação a 
se aplica quando se tra~ar do:> a XVI os att•ais incisos VII a XVII. respectiva Junta Eleitoral percté a 
transferência cte· titn!o f~P.itoral A 1 25 0 11 competência para. prosseguir ·na 
d r . . ~ SQ do art. 135 passa. a apuração. devendo o se-u p1·e•. ·.·den~ ··.·. e servid'Jr público ('iVil, Utllitar, vigorar com a red - · te ·• · açao segum , acres- te remeter, imediatamente, ao Tri .. · 
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bunal Regional, todo o material 
relativo à vowção. 

~ 49 Ocor:-ênd.o a hipótese pre­
vista no pn.í.gi'afo anterior, ocm­
petiró. ao Tribunal Regiollal fazer 
a apuracão. 

§ 59 Ós membros da Junta E!~i­
toral responstveis pela inobser­
vância 'in)ustüiC!l::la uos pra~os fi_ 
x::u:ios neste artigo esl:arão sujei­
t.Ds à multa de dois a dez s? l$.rios­
Jnínl.nl:OS. aplicada pelo Tribunal 
:a.eglonal.'' 

Art. 33. i!: c.cr.escentado 9.:> .art. 165, 
caput, o s~~inte inciso: 

"'XI - S::! c:;.mta nn.3 fôlhas in­
dividuais de vota-';ão dos eleitores 
ia: teses o devido registro. de sua 
falta." 

Art. 34. O art. 1G6 e o ~~~u ~ 19 
:p~ssam a vigorar co:;....1 a s:guinbe re­
dtt;ãO: 

"Art. 1M. Ab<)rta a urna, a 
Junta verificará se o núme~·o de 
cédulas ofJCia~s corresponde ao d ~ 
votantes. 

§ 19 A incóincidência entre o 
número de vo~antes e o de cédu­
las oficiais e:1conti'a:las ng, urna 
nio constituirá motivo de nulici~­
de dà vota -;üo, desde que não re-

~sulte de fraude comprovada. ·• 

1Art. 35. São revogados os incisos 
llli e IV do. l:U t. H:i7, passando os in­
cil;os I e n a vigorar com a seguinte 
r~a~âo: 

o >Cto pa:a o candidato c:1jo no­
ma 1"oi escrito. 
······················.············ 

v - se o eleitor as.<:irala!" uma sl­
rJa par .. idf.r.a e csc.ev.:r o nun:e ou 
o nú. . ero ao cand~:'ato dE' outro 
p1.rUdo o 1:-:>to .s.:-:·á con:.:::do p:lt:a. 
o can~Ed"t3 C''jc m·me c'..l n ·:me­
ro foi escrit:f'. 

Art. 42. O B.rt. 13d. pt::ss:l a v:go-
rar cJ-.1 a se3uinle r~dc.çé.>J: 

"A:t. U:l.. Teur.inacla a apu· 
r:tç.:to, a Junta rcm=te:á a) Tri­
bunal Reg.cnal, r • .o p,azo c;.~ vin­
te e ql'at:o hor:as. tcd.-cs os papéis 

eleit'Jrni; ref:::zci~tcs c:eir<ks e:;;ta­
dua~s cu fedl"r:liE, r.cox."pa1:h::.rt~s 
dos àOl'UID~nto<- r::::fercnt2s a apu­
ra-;:ão. Junt"lm;:nte C'im a ata ge­
ral ti.JE s:u~ t~·a!:Jalhos, n,1. r~ual 
serão comi5na:ias as vr.t3.t;:ões 

'4pu··ad<J.s p.:tr:-t caCa t€3"~' ~.~a e 
candid~k f! "C'> voto~ n~o W1tlrfl"" 

~~!· t~~rmq~e ~ec1;~~a1~~r.~:l.s moti* 
s l Q Fsn rcmess1. será feita 

rm invóluc:o fecha:io, lacrado e 
rubric!:.do ~elos metrbros d:1 Jun­
ta, d::-lz~ados e Lscais de PartidO. 
por via. p:s!;al ou sob protocolo, 
conforme fôr m"a.iS rúnida e se­
gara a chegàda 'lO <Ieshno. 

§ :::9 Se a rer:n~s.:a dos papéis 
eleitorais d2 que trata êste artigo 
n:<:o se verif"car no P""azo nêle as· 
t.r "Jelf'cido. o~ m?mh'"'os da Junta 
est:rão suj<>itoo; à multa corres-

'1I - examinar as sobrecartas pon :i ente à metade do s:llário-
brancas Cüntidas na. uina, anuian· m~11 imo rer.iom;.I p~r dia de re-
de os votos reterentes aos eleito- ta·.d~Pnento. 
1·es q_ue não p,:xiíam vot&r; ~ 3(,1 D~corrijos ouin.Ze dia.s 

II - nlis~W"ar as cédulas oft- s·-m que o T ·ibnnaJ Regio!13.l te· 
cia.JS dos que· p"'Jdlam \·atar com v:n réehido cs pa?iis ref~rjdOS 

~ as do:u:.ais e::::::.::;~cntcs na urna." n'"'ste rrt'c;o ou c':!7'"iun'c~ção de 
, stn eF:oedlcão, de+.erminará· ao 
A:t. 36 .. O § 4" do art. 16iJ passa çerer:2dor TI3gicna1 ou Juiz Elei· 

a vi:;orar com a se;:uinte redaçao: tor::ol m::.is p·:ôximo oue os faca 
"§ 49 Os re;::ursos se1'>-!o instrui· ro-p:-f'"'.,...der e· f''1Viàr :rr:.ediat9.men-

dGS de oftcio, com certidãà da de- te, tran-rer!n1o-se rara o Tri· 
c.i.são reco.rriaa; se in~erpostos ver- bunal R"p.-io::-v~"l a comp-:>tência. 
bauncme, aonstara também da p2rs decid"r sôbre os me~mos'. 
certid~o. o , trec~1o· co:-re3pondente Art. 43. o na-'"::í~rato ún:co do ar~ 
co b'J.etun.' l tigo 198 é substituído p:-los se6uintes 

~J\rt. 37. O art. 172 passa a vigorar pará3rafos: 
coo;n a seguinte redação: "~ 19 Oco::-rendo motivos rele-

"Art. 172. Sempre que h:mvc: wntcs. ex"rJostos com a nec~ssária 
.recurso fundado em contagem ·er- an~ecedtnc'a, o Tribunal Superior 
ronea de votos, vícios de ct:::ulas poderá c~nceder prorrogação dês-
ou de sobrecarms para votos em se prazl•, uma vó vez e por quínze 
~cyarado, deverão as ceôums ser dias. 
éonset.Jadas em invólucro lacrado, § 29 Se o Tribunal Regional 
que aco"lr..pari.hará o recurso e de- nã:J te!min'lr a apuração no pra.-
vcrá ser rubricado pelo juiz elei- zo 1~-;;al, s-:us m2-mbros estarão 
toral, pelo recorrente e pelos .de· s•..J.j"eitos f>. m~lt:l con-E":;pondente 
legados de partido que o deseJa- à metade do saJário-mfnimo re-
rem.... gi,jnal por dia de retards.mento". 

;;.zt. 38. O atual parágrafo único Art. 44. O pan>grafo único do ar­
d.Q art. 174 passa a § 3º, acres-cen- tigo 200 é renume""ado para 1Q, acres­
U_,tlo3 ao referido s.rt1go 03 .seguin· centado ao rrfc.riC:o a1·ti~o o se3uinte 
:te$ ~§ 19 e ~; p~rágrafo: 

"§ 19 Após fazer a declaração 
do voto em branco e anLes de ser 
anunC.:ado o seguinte, será á.pôsto 
na cédula, no lu~ar corresponden­
te à indicação do voto, um breve 
sinal indelével, além da rubrica do 
:presidente da turma.· 

~ 29 Não poderá ser iniciada a 
apuraç5o dos votOs da urna sub­
seqüente, sob as penas do art. 345, 

"§ 2() O Tribunal :Regional, 
antes d3 aprovar o relatório da. 
Comissão A pu~ adora. e, em trêa 
<Jin ilnl)!"f'rrcc:ivris, j"Jlga.rá as 
impug'n::tções e as reclamações 
n:"o pro•id1s p~l!l Comis<:ão A pU· 
l"adora; e. se as deferir, voltará o 
relatório à. Comisc:ão narn QUP se~ 
j'lm fpiflls ao: alterar;ões resultan­
tes da deciEâo". J. 

sem que os v-otos eJ!l branco da t 
anterior estejam todos registrados .Art. 45. E' acrescen ~do ao art!~ 
pela forma referida no § 19." 220, capttt, o seguinte inc!so: 

Art. '39. ~ revogado 0 § 29 do ar- ~~v - Quando· a seção eleitoral 
ti!Jo 1'25, renwnere.dos os atuats §§ ~ tiver sido locrHza.da com intra.çOO 
e frV para 29 e 39. do disoosto nos §~ 49 e 59 do 

Art. 40. lt revogo.do o inch~o V do art. 135" • 
arl. 178. Art. 46. R~Vogadc o .inciso I, do 

.,f\rt. 41. O inciso n, do artigo 177, art. 221. os atuais incif!os II, III e IV 
Jlaf:S& a vigorar com ·a seguinte reda- são renumerados para I, li e III. 
çit, acrescentado ao referido artigo o Art. 47. São revogados os U 19 e 
in.etso V: 29 elo art. 222. 

. •n - se 0 eleitor Elierever 0 Art. 48. O § 39 dp art. 223 ~a 
, nome Q.e um candidato & 0 núme· a vigorar com a segumte redação. . 
• ro corresponden..te a autxo da. mes-J ''§ 39 A nulidade de qualquer 

1 m& legt:.-nda. ou nlo, con.ta:r-.se-á ato, h!!.eeJ.d9. em motivo de ordem 
1 -

ccr..stitucitTt:tl, n:.J J:>Oi2râ S:;r cc-r Art. .52. W acrescentr.do aoJ art;lgo 
nhec~ja em rt;!u:r~o interposto 265 o sc.1uin~e pa:r:igrafo: 
fo~a de p-:.>7.':'. ? 2!·d'-:'o o prazo .. Parág;:a.fo único. Se o recor-
numa fa~e :rrónr.ia. :;:-1 em outra ren~~ se reportar a. coação, frau-
QUE' :e apres2:1t"lr p-::de1 :l ser ar-...;~ de, uso de meiua de que trata o 
o;..'da" · art. 237 ou emp~ êzo de processo 

A1t. {3. Sã:> ac::::!'"c2ntndcs a::> ar- Ge p.·opJ.g.:no..a. ou ceptsção de 
t'~;) ~(3 01 sE:;u:n+:, r~.ag.ato..,: s~f1.3f{ios ve1ado PQr lfi. depen­

"§ t<? O r r-cn:l.do p~r cr:.lúnia, 
di~:::tr. 1râ:> c·..1 in ·u:-:1. s.:o~ prejui­

t.o € i.nd'2p~:Jd "r- ~tm~11':.e da al:ão 
pen:;l c:~nn::!t~:I·e, p:à~rá d"man-

d;:ntes de prova a ser det.etmina­
da pelo Tribtmal bast?.r-lhe-â 
inct.:cJ.r as m~ios a elas conduce.n­
">s"-

dar, no Juizo Ch:;l a renara"âo Art. &3. o § 6(,1 do a~t. 267 passa 
do chr:·:> ms:~l. re•"!):")D"le~do por a ViJc:-ar com a se:?;uinte redao:;àn: 
ê::te o rfer. -o- c, s~'ictàriJ.mente, "~ 6r;. Findos os pra~os a que. 
o P"r'Jdo p·J:tic~ ctê·,~e q:''lndo se r~Icrem os paragrafos anterio-
re:;pca;;:ív;;I rr:- ari.o cn o~í-fá•:i, r.._s, o ju:~ l.:eito:J..l fará, uenLro 
e <i~"'tn quer q·,;2, f..-:.\'n:e~'rlo pelo da quarenta e o~ to hotas, subil os 
cr<m·!, h"lja d: qualquer mor.::.o au:os ao Tribunal Regional com 
co:-tt :btJ'jo pJra Pl:?. a .:,ua resposta e ós documentos 

~ :• No qu;.- c:m'12r. Fpl:c:o.r-se- em 4ue se fnndar, su5eito à multa. 
ão D"l ren~r-:r:to de C:mo morai. de dez por cento do s!rlârio-mint-
.refer·do n..-. !"''"''""""'"'r"'-:'0 pn·erior, os I mo regicnlll por dia de retarda-
art<:. 81 P 83 rl'l. J .... : n" 4.117, de m~nto salV..Q se cnter..cier de re ... 
27 ct~ r,.,..s .. o 0f> 1 r:::~. f:Jrmar a sua deci.-;iio". 

~ :;-? E' asse~.u:-ado o àire~to de 
resp:•ta. ::1. qt:~M f"ê!" ;njt!ricdo, d 1- • l.:t. 54. o a:-t. 258 pa:ssa a v:gorar 
famado ou c:- 1uni~du ?travé3 da .com a seguinte redação: 
im'I)~Pr.~a. rá•fo ta'?~·isfro. c-u al­
tofal'lnte, a:--rc:~ ....... :r-tc. no q11e 
CDl'brr os artAc: 90 e S6. d:t Lei 
n\1 4.117, de 27 d" a3Mto dP 19(::2". 

Art. 50. O art. ~3(1 p3.s:::a a. vigcrar 
com a ser:tinte reda-;5.:::~: 

''Art. 250. l''"~s eleições gerais 
de âinbito esbúua! ou nacional, 
.as eSt..J.ÇÕes de rati odifmão e te­
bvisão de q..t::tlquer pott!lCÜl, in­
clusive as de p:·opried"lde da 
União, Estadc-s, Territórios ou 
1(!·-lnü~ipios, rese:-v:trf.u nos ses· 
senta d~as anteriorc<> à antevés· 
pera do pleito, duqs lloras diárias 
para a prona!!anr.a eleitoral gra­
tuita, sendo uma delas à noite, 
entrE' vinte e vi11te e trl's floras. 
confcrrn" l:lstru~õ:?s. pro•.:iflênr.ias 
e fiscalizaf"iG c>r Jpsti,.,, Eleito­
ral. para o e~"at·v0 cuworimento 
do prr-ceituadü no;;>ste ar Ligo. 

§ 1° N.::s e!~ ÇÕ2<i de âmbito 
tn:m!clpal, ~s cn s5oras reserva­
rão, no~ tr ntn. das ant::rio:-es à 
e.nt~".é.sr::.r~ C::J nleito t'm:t hora 
di3rla, ~·=njn t .. ~'Ih minutos à 
noite, entre v·n·e P vinte e três 
horas, para a p .. op::t::a "1da g.ra­
tutta. 

§ 21? De~de O''~ l\a1a euncor­
clânc!a tie to:Jci<: os partidos e 
enm.sora., de radia e televisão, 
:POderá ser a.:lot.ldo Qualquer ou­
tro critério na dist.ribuição dos 
horários, que df'verâ ser prévia­
mente comunicado à Justiça Elei­
toraJ. 

§ 3Q O horário não utu·zado 
por qualquer p::trtido serã redis­

. t:-:buído r:as dtir1is, vcd:.da ces~ 
,são 6ú trnnzfrrênc:a, 

~ 4tf As estàc-ões de rádio e te­
levisão f:csm obrigadas a diV'll­
ga.r gratu't~>n('nte comunic::tc'os 
da Justiça Eleit.o:·al até o Máxi­
mo i!<:' quinze minuto:;, entre as 
dezoito e n~ v''1t~ e du-as hor~s. 
nos t.rinta dias que precederem 
ao p!eito ... 

Art. 51. São ~rescentados ao 1lt· 
t:lgo 256 os seguintes pan\grafos; 

""~ lQ No período cla campanha 
eleitor9.1, independentemente do 
C"ltério de prioridade. os serviços 
telefônico:;. of:cia?s ou conoedi-:ios, 
farão instala.r, na sede dos clire~ 
tórios devidamente re~lstr!l'ldos, 

telefones necessários, m~d ante 
requerimento ~., resp!:'ctivo prfsl­
d~'~Tlte e pagamen .. o das taxas de-
vida.s. · 

~ 2" O T.:-ibur.3.l Superior Elet~ 
toral b1lxará as lnortrc.ções neces­
r!írhg a'l Cl!mprimento do dispos~ 
to no P1r:h!mfo :>Tlterfor. fbmndo 
t'.S cond!~ões a. se!em ollservaC.as". 

"A:-t. 268. No Tribunal Regio­
n::ú nenhuma alegz.ção escrita ou 
nenhum dccumento poderá ser 
o!vecido por qualquer das p:trtes. 
sa; vo o disp:-sto no art. 270". 

Art. 55. o art. 270 passa a v.!go.rar 
com a seguinte redação; 

•·Art. 270. Se o recurso versar 
sôbre coação, fraude, uso de metu3 
a: que trata o art. 2~'1. ou em· 
p.36o de y.c.c;;sso de propaganda. 
ou captaçáo de sufrágios vede,do 
pJr lei. dependente de prova in­

dicada pelas partes ao interpó­
ou ao .m;ugná-lo, o rel:ltor no 
T~·lbun~l R:-:;io~al deferi~la-à em 
v nte e quatro hOr:l.S da conclu­
~:'!o, realiZ9.ndo-se e!a 'no prazo 
improrrogável de cinco dias. 

· ~ 1" Admitir-se-ao cor::Lo meios 
de }J~ova ·para aprecia-;ão pilo 
Tribunal as justific.lções e as pe­
rfcms processadas perante o juiZ 
el::.1toral da zona cem citat;ão dP5 
p:ut:c•os que con~or~·eram ao plei­
to e do representan~e do Ministé .. 
r.io Público. 

'?• 29 Indeferindo o relator a 
prova, serão os autas, a requer.l• 
m~nto do interessado, nas vinte 
e quatro horas seguintes. presen,. 
t~s à. prlm~ira sessão do Tribun...,l, 
que deliber&.rã a.. respeito. 

I 39 Pr:Jtocolada.s as · diligên· 
chs probatórias. ou co:n a junta­
da das justiiicações ou díligêu­
ci2.s, a Secretaria do Tribunp.l 
abrirá, sem demora. vista dcs au­
tos, por Vinte e quatro honiS, s~­
guidn.n.ente ao recorrente e ào 
recorrido para d:zerem a respeito. 

~ '..V Ftndo o prazo acima, se­
rão os autos c:!lclusos ao rela-
tor"'. · 

Art. 56. O art. 345 pa.ss:t. e. vigo~·a~ 
com a seguinte redação: 

"Art. 3·!5. Não cumprir a aU· 
toridade judiciária, ou qualquer 
tuncionário dos órgãos da Justiça 
Eleitcr."al, nos prazos legais, os 
de\•eres impostos por êste CódigO, 
se a infração não estiver sujeita 
a outra penalidade: 

Pena - pagamento de trinta. a 
noventa dias .. multa••. 

Art. ~57. O art. 367 passa a vigoru;r 
con: os seguintes parágrafos: 

.. § lQ As rríultas aplicadas pe-­
los Tribunais Eleitoraís serão 
con.s!der:1das liquidas e certas • 
para efeito de cobrança mediante 

. executh·o fiscaJ, desde que inscri­
tas em livro próprio. na Secreta­
da do Tribunal competente. 

~ 2:9 A multa. pode ser aumen,.. 
tadR. até dez vêze::;, se o juiz. ou 
Tr!b.unRl, c"')nsiderar que. rm vir­
tude da sit.uação econômica do 



Quinha ·-!fe~i~r a:,· ..,:!.1 ~2 =,;;;;;:;;;;:~~.,.,,..;D;::I~'A~R::,;I O~,.:D;:O::_:C~O:;N.:;r;:;;" R~I!S::::;90::.::;.,. ,;;· ~.::lA.:,:C:.:IO:::;;;H·:.:A:::['..,..;-(~S;;e~ç;;;ão;,;l~l ),.' =..,.,.--~~-;!~aio de 19 :;:; _1 !_~!:., """·- ~ 
criminação entre os naturais de ou~ 123 da Lei n'l 3.917, de 14 de julho Comi:..Jla- Encarregada de projet:·: a' 

infrator, é ineecaz, embora apli· tros países do continente, que, embora. de 1961, tenho a. honra de .sui:n!leter reforma dos Escritórios de Propa·~~ .. r'l-: 
cada. no máximo_ não sejam lindeiros com 0 Brasil, en- à ~provc;ção de vossas Excelências .. a da e Expansão Comercial do Br::t.Sl.!.. 

~ 39 O alistando ou o elei-- tretém conosco intimas relaç-ões cul- designaçaa que d~se~o fazer do se- em lq.53; presidente da. comissão cn­
tor, que comprovar devid~ente turais e comerciais. nhor Alfredo Te1:~erra y a 11 a d ~o, ~1.rregada de elaborar o antep::.-oje~~Jo 
o seu estado de pobreza, ficará 3. Por fim, merece rESSaltado que ocupante de cargo de M~nu;tro de. l:::ie· ae atualização e modifJcar;ão dv ~e ... 
tsento do pa;amento de multa. 0 Govêrno prete:o.de enviar ao Con· gunda Classe, da ca.n-e1ra de Diplo~ gulamento relativo a despacho co.!1~ll-

~ 49 Fica autorizado o Tesouro 1 al d t b ·e e 0 mata do Quadro de Pessoal, Parte lar de aeronaves comerciais, em 195J; 
Nacional a em.tir selos, sob a de- gresso Nac on • en ro em 1 v ' Pennànente, do Ministério das Re;a- assessor da Delegação do Bra~õil, pa!'a. 
5ignação "Sêlo Eleitoral", dest1~ projeto de E?t~tuto do dEstrangeJrf, ções E~:teriores pa~a exercer a fun,;ão negociar com a Alemanha, em s-mn, 
nados ao pagamento de emolu- Il;0 _1ual a aq~tSlçao, a per a~ :eaqu.: de Embaixador _ExtraordináriO e Pie- a renovação do njusLe comerciaJ e dS 
mentos custas despesas e mul- Siçao da nactonaltda:ie brasuetra !1 nipotenciário dn Brasil junto a.o Go- têrmos do nôvo ajuste de paga'l'len'"(<J. 
t:u; taD.to as ~dm•nistrativas co- c~m sujeitas a nOVB;_ regulan;~ntaç_ao, vêrno da República Popular da Po- em 1953; secretário e:;:ecutivo da Ca.-. 
mC: as penats dev1das à Justiça 1 nao r::onvmdo, P?r~anto, . a eraçoes lênia missão Consultiva de Acôrdos Co­
EJeJtoral. ' I par~iais à legtsla.ça~A em u~Ig:~ leva- os "méritos do senl1or AlfreDo 'J'el- merciais~. em 1953; ~eleg-~ado à VHt· 

$ 5o Os pagamentos de nmltas Sao estas as laz? .. s q "' . t l xeira VallaC:.io alle m~ ir··;·zira•n a I Assembleta da Orgamzaçao da Av•a-
. d ram a ne,.ar sançao ao proJe.o em- • .. - ' · ' • ~ c· ·1 

1 
t . 

1
·
0
n 1 (0 • c • , ' poderão ser feitos através e " . - b to à ele-J escolhê· lo para o d3.:.empenho dessa , çao 1v1 n etnac a · .-... · .... ~, 

gUias de recolhimento se a JustJ· caum, as ~U~lS ora ~u ;:'2 
_ elevada funcão, constam da anexa in- na. Inglaterra, em 1953: dele,<rado _fig_. 

ç'l Eleitoral T!áo disnuser de sêlo va1a aprecmça~< dos~ .__,en. ores Mero j forma"ão dÔ Ministério das Relaçõt's Brasil na VII! Re~nião das Parre.s.. 
eleitoral ern quantrdade suficien- bre>s do Conr;re>s~.o I.ac.~mal. 1 Exterióres Contratantes do Acordo Geral. sol;u: 
te Para ·at~nder aos interessa- Br~llia, em 4 de mam de. 1966 · -~ Brasília.' 11· de tnaio de .19?ô. Tarltas Aduanejras e Comerem, f'Ul 
dos" !! H· Castello Dranco. _ Humberto ae Alencar cas!ellD Geneb1·a, em 1953: en.carregado na. 

' . o PnOJI::TO VETADO · Brart. 0 _ Delegação junto ao Cons~lho de Ac."'< 
Art. 58. E' revogado o parágrafo . _ ~ J c ministra.cão da Repartwao Jnternf:'"" 

'tinico do art. 374, e o caput do men- 1 Reàuz o prazo pa:~a _aqumçao da na-~ CURRICULUM VlTAE cienal dÓ Trabalho, em 1953; deleg:: .. • 
eio.nado artigo _passa a vigorar cem a czonal!daae. ~rasz~Stra. ao 11atural ll:~ Ml!'I."!STRO ALFREDO TEIXEIP.A do do Brasil à segunda sess~o 11::-; 
16"egUJnte redaçao: p~w frontemço, e da outras provz I ~ VALLAD . .I5.0 conferénc.ia Intem~cíonai do €srE.~ 

"Att 374. os membros dos ameias. . _ , ;. __ , ; nho, em Genebra, em 1953: d~l~g:r,-
tribun~is eleitorais os juizes eleiw o Con""tesw Nacional decreta: _o MmLStro _Alfle:do ;_I e xe11 a Valia.- ! do Governamental. à 12~~ Sessao t;:o-

' . . "' dão em Var;m.tla, Es .. ado de Mlnas : conselho de Admimstraçao da Repal·-tm:a~ e 
03 

servidores I!ubllcos re- Art. 19 o art. 99 da Lei n9 818, de 1 Gerais, em 9 de junho de·l917. tição rni.cmacional do Trabalho em 
q.ulSltad?s .}Jara os Ól'ga~ da Jus- 18 de setembm de 1919, que .r~6?1a a 2. Bnci.1arel em Ciências Juridi~as Genebra, em 1953: EncarregadO d~ 
tu;a. Ele.t~r.~l que, em Vlrtude de aquisição, a pen:~a e a reaqmsrç.ao_ da e Sociais pela Faculdade. de Dir~Ito n~Iegação em Genebra, em 195-3: df.- ,· 
Sl.!as fu~çoe.,_ nos menciona.dos ór- nacionalidade, e a perda dos dn;ettos da Univer3idade do Brasil; mcm 1ro le~ado do Brasil à Comissão Cons•Jf- · 
gaos, nao tiverem as_ férias que políticos, passa a vigorar com a. se~ da Sociedade Brasileira de Direi~o In~ tiva do Alto Comissârio das Na.\D~s .. 
lhes couboere~. poderao g02á-1as guinte reoação: . . temac!onai; . ~embro ~fe~ivo da So- Unidas para Refugiados, em Genell-:-:t. 
n? ~no s~gumte, acumuladas vu "Art. 99 o pr::~.zo de residência, fl- ciedade Bra.sllcira. de Drre1to Aeronuu- em 1953; Encarrega-lo da Dele~aetia. 
nao · xado no art. 8'?, .n9 II, será reduzido, tlco. em Genebra em 195.t· observador do. 

D!sposições Transilôrias quando o naturalizanâ.o preencher 3. Ingress'JU no Ministério das Pe~ Brasil na éonferênci~ em GenBbra;' 
qualquer das se~intes co~dições: . }ações Exteriores como CVnsul de T~r-:- sAbre proble~as asiáticos, em 19'54; 

Art. 59. Não se an1!ca.râ a multa a I - ter filhos ou cônJuge bras1- ceira Classe. por concurso, em 25 de observador da Brasil na XVIII" Set.-
q_ue se refere o art. 8

9 
do Códi~o Elei- leiro· maio de 19:2; p:omovido a Cõnsul de são do comelho Econ'lmico e Soctal 

toral (Lei n'? 4.737, de 15 de julho de u '-ser filho de brasileiro ou bra- Segunda Classe, por mereciment~ em das Nações Unidas, em Geneb:m, e:n, 
1965) a quem s~ arstar até o dia 31 si'eira; 10 de dezembro d~ 1945: prom?VIdn. a 19:14; deleaado do Brasn à CômJSbiJ.>;· 

- de ·narço de 1967. III - reco~et1dar-~e po~ sua cara- Primeiro Secretário, po-r m~recrmerno "ad hJC" para a. . ...1\genda e .Acoc;unb.·s:· 
'Art. 60. O prazo para a e ntrada cidade profissional, c:entlhca, ou ar- em 16 de dezembro de lSJl-; Conse- Int~rscsslcnais do Acordo Geral de 

t'lll Ca.rtó.rJo d:~ requerimento de re- tistica· 1he1ro em 2 de se:::ombro de 1928; pro- Tarifas Aduaneiras e Ccmérc1o er.a-: 
g~tro de candidato a cargo eletivo, IV :._ ser agricultor ou trabalhador movido a Ministr'J de Segunda Clas- Genebra em 1954' Enéarreo-ado da 
nss eleições aue se re<:tliza;:em em 1966, esp€~ializado em qualqu~r setor. indus~ se, p..or merecimento, em 6 de o:r:.u- Delegação em Genebra, de 4 "'de a~-
termlnará, imp.:orrmàvelmente, às de- trial; bra de 1959. · to de 1954 a. 8 de outubro de 1954;; 
-zoito (18) horas d'l 30'? ttri~ésima) di11 v - ter prestado ou poder pres~ar 4:. Durante sua carreira desCtr""~e- Observador do Brasil na IX A<::sem .. -
·anterior à data marcada para a rer,.li· serviços relevan~es ao Brasil, a juizo nhou as S€'guintcs fun:;õ~s no exte· b~éia Plenária da Federaf'áo Mu11t1\Rl 
~a~"ão d9s m"!srnas. do Governo; ~ 1 B · 1 c· 1 - das AF~Mlcfações para as Nações UíH..o 

Art. 61. Esta Lei entrará em vi~"'"Or VI - ser ou ter sido emprezado rior: Consu e'U eiru e; :m<;U t!m (las, em Genebra, em HlM: delC'"!~O_ · 
na. data d., SU"l publicação, revogadas em missão dipl{Jmáticn. ou repartiça.o Segundo Secretát'iO removido nara a governamental à v Se~são da Comts- ~ - Parama.ribo; Cúnsul em Montreal: . 
as <il<;fYlsiçõos em co'1trM~'1. consular do Brasil, bem coma de JleS- Delegação do B:·asil em Genebra; são do Ferro e Aço da Organí?a•"fl.o. 

Brasilla, de abril de 1966. s0a jurldi<::a br~tsileira no exterior, e Cêmul-Adlunto do Brasil e'.ll Mml- Internacional do Trabalho. e'TI Gene•. 

MENSAGEM 
N9 100, de 1966 

{N° 215-G6, NA ORIGEM) 
Excelentissüno Senhor Presid:'nt-e 
do Benado Federal: 

contar dez anos continuas de bJns treal· Cõn.sul-Ge:ral do Brasil em ne- b!'a, em 1!"54: de1egado do Bras,l na 
ser'·iços- nebrâ· Hinistro-Conselheiro do Br.-.:nl IX Reunião das Altas PartP.s Cont:rn• 

VII _:_ ser natural de país frontei- - tantes do AcOrdo Geral sõbre Ta.ri· 
rif'o ao Brasil; em Genebra. fao; Aduaneiras e Comércio, em Ge~ 

VIII - ter, nn Brasil, bem imó- 5. Além de"sas funções exe"~eu n.s nebra, em 1954; dPlega.do do Brasil A. 

Tenho a hcn:a de C:Jmunicar a 
Vossa. bxcei~nc~a que, no uso das r...trí­

, buiçoes que m~ conterem os arts. ·,o, 
§ l'~ e 87, li, da const.tu~çao F·ederaJ, 

. re;:;::tlvi negar sançao a::t .Projeto ue 
Lei da c.:..rr~ara n9 2.:6~-65 lno S.:­
nn1o n9 59-6U, que reduz o praz::t 
píua aquis.çáo ~a naciona:ictade bra­
Eil:eira ao nanual -de Pais fronteLn..-o 
--e ua. outras provlaencjas, por const­
rá-.. o contrário ao illterésse público, 
em í'ace uas razães que passo a ex­

vel, do valer mínimo de Sr$ 2.000.C~O seguintes nussõea e comi<;sóes: Encar- Comissão "'ad hoc" para a Agenda ;J 
(dois milhões de cruzeiros}, ser S'Srtw regado do consula1Q em Paramaribo Assuntos Intersessionats do Acê.rdo 
cultor ou industrial que disponhn de em 1945; Encarre?ado do ConsuLldo- Geral de. Tarifas Aduaneiras e Co-
1undos de iaual valer, ou possuir cpota Geral em Montreal em 1949: Ass~s<;or mércto, em Genebra, em 19M; de..; 
integrallzada Dt~ montante. pelo me- Técnlco, representante do Brasil, na leg-ado do Brasll à Reunião do C&•· 
r.os. idêntico, em sociedade come-:c~al I Assembléia-Geral da Organizarão mitê ConsUltivo do Alto Comiss~lG: 
ou civil destinada, principal e p~~m~- Internacional da. Aviação Civil. E"m das Nações Unidas para os Re!u~Ia .. · 
nent?mente, no exercício da. industna Montreal em 1948; Assessor do repJ'P- dos. em Genebra, em 1954; Encarre .. 
ou da agricultura, sentante do Ministério das Relações gado da Delegação em Genebra de 6 . 

Parf!grafo ún:.co. A residência serã Exteriores na Comissão Especial para de dezembro de 1954 a 27 de n.brtl 
de 1 (um) ano, no caso do n(l n; de o Estudo da. posição do Brasn à VI de 1955; Observador do Brasil na X 
2 (dois) anos, nos cnsos dos _ ns. I, Reunião das Partes Contratantes do sessão dft, Comissão 'EconOmtca tJat"R. 
V1 e vn, e de 3 (três) anos, nos AcOrdo Geral sôbre Tarifas Aduanei- a Europa, em Genebra, em 1955: Qb..­
danais". ras e Comércio, em Genebra em 19J1: 'll'rvador do Br;;t-si'l na t r• Sess'to da. 

Art. 29 o item VI do ~ I9 do ar· Representante do Ministério das Re- romfssão dos Du:·ettos do Home•n. en~ · 
ti;o 10, da Lei n9 818, de 18 de setem- !ações Exteriores, na Comissão Mista Genebra, em 1955: Delegado do. Bra· 
l'n de 1949, alterada pela Lei nu- Brasil-Alemanha, encarrega,da de sil ao 2q con.g-resso da Orgamz1r;--ã.o 
mero 3.192, de 4 de julho de 1957, acompanhar e facilitar a execução do Meteoroló!!ica Mundial, em Genebra, 
passa a vigorar com a seguinte reda· Ajuste Comercial entre o Brasil e a em 19~: Chefe da Delel!ação do Bra­
ção: República Federal da Alemanha em sll à 2' Sessão do conselho do C~t .... 

ptH: 
L . .J"ão se afigura conveniente re­

du.::ir-:;;) para. dois anos o prazo dB 
re.,I::Jt....:c:a do es .. nrngelro no Brasú, 
pe .. ...., 1ato de na. cr s.do ou ainda. ser 
emp:·e~auo de pe~soa ju:Idica 1Jrast­
le1ra no exter~or. Nenhuma semz­
lt.an:;a cxis .. e, r::::..a que se dispense 
tra:amento igua., entre a situação do 

. empreJado ~:m rni::.são diplomática em 
re.valt ~uo com.ular do B1asil no e:{te­
rior, como previsto na lei atual, e 

·do empregado de pi!S.:S::.a. jurídica braM 
slleira no exterior, wnn. vez que aquêle 
prcsía serviços ao Brasil, ao passo 

· que E-ste o faz a part:cu'ares. 
2. Também, n&o parece aconselhá­

\'el a reduçâJ do p.-azo de resldên­
cia, no Brasil, pa~·a os estrangeiros 
p.a .. ura;s r:e pJ.!ses fronteiriços. Em 
))rimeiro lUgnr, porque há. Países que, 
apesar de Jimitrotes com o Brasil, re­
dmüdo inte--cãmb:o cumerclal e cul­

"VI - certidões ou atestados que 195'2· Representante da Ministério d:.ts tê IntergovP.rnamental '{)ara as Ml~W\­
provem quando fôr o caso as con~ RelaCões Exteriores na execução da cões Européias, em Genebra, em 1955:1 

dicücs do art. 9Q ns. I a Vm". Ajuste Comercta.l Brasil-Portugal em oeleg;ado Suplente do Brasil na t $ea-
.. ' 1952: Representante do Ministério da<! são do Comitê Executivo do Fundo 
Art. 39 Esta lei entrará em vigor Relacões Exteriores na execução do de Emergência das Nacões Un,nas: 

na data de sua publicação, revoga- A iuste Comercial Brastl·ltália em ":l""l\ os Refu~iados. em Genebra. em 
das as disposições em contrário. 1952; Representante do Ministério das 1955: (:lbservador do Bra~n na 12-9" 

A Comlss.ão Mista incumbida de 
relatar o v1~to. 

MENSAGEM 
N9 101, de 1966 

(N' 229, DE 1966, NA ORIGEM) 

Senhores :M~embros do SenRdo Fe­
deral: 

tur:tt p~antém c:mosc::J. Em segundo De acôrdo com o preceito cons~itu­
lugar, porque imp::Jrta estabelecer cus- 1 cional e nos Wrmos dos artia:oe; 22 e 

Relações Exteriores na Comissão Mis~ sessii.o do Conselho de Administr!}­
ta Brasll-Tchecoslováquta, encarrega- c§.o da Reparttc;§.o Internaf'ional rio 
da. de acompanhar e facilitar a Trabalho, em Genebra, em 1955~ non~ 
execução do .ajuste comerclaJ Br.asH- selhefro Técnico do Brasil na 38'- ~es­
Tchecoslovãquia em 1952; delegado :c:Ao da Conferência Int.Pma~!onal do 
do Brasil à Comtssão "a.d hoc"' IJara Trabalho, em Genebra, em Ht55: Ob-­
a. Agenda e Assuntos Internac!onnls servadL "1o Brasfl na XX ~e~<>ãn do 
do AcOrdo Geral de Tarifas Aduanef~ Conselho E~onômico e ~')Clal dac: Nfi ... 
ns e Comerciais, em -Genebra. em dSe~ t7nidas, em Geneb .. n, em 1955: 
1952: deleg-ado do BrasJ1 à VII Reu- ftc:-~ec:-c:or <'a Tl,..1eqoacotlo <"., Bmsn -& . 
ntã.o da Parte Contratante do Acftr- Conferência sôbre a. utiliza.çoão de 
do Geral de Tarifas Aduaneiras e Co- Pnerl'!'1n nt/'lmi~~. pnrn fltHI na"ffkos, 
mercfal, também em Genetmt, etn "'m nenebra. f'...., t951:i: ~~"'<mio ào 
1952; repr~entante do Itama.rati na Bras!l "'l'J.S reuniões do Comitê ·'nd 



hoc·• para a Agen&a e .A>..om:.tos ln- ·em Ge~1ebra, em 1953; Dcle;::ado d>J b) foi éle dive1sas vézes elogJa:l.J 1 

tersessionais do Acm·dD Geral de Ta· BraU1 às negociaçõ:::s tarifãrias brD.~l- pelo desem[Jt:nhn dado às suus n1iS- · 
rllas Aduaneh·as e tio Comcrcw, e:n leiras no Ar:ôrdo UC' ui c.e far 1!as sões e t<'!Yl s: UPo-. 

Maio de 1 'C68 -Projeto de Lei da Câma,·a 
N° 97, de 19õ6 

Genebra, em 1~_?5; De!cgado du B!·d· 1· .'ldu'J.r.~irus c Csm:;rcu, t:!!H G~n_e()J,t, ) é c:bado com a senhora An::'J.. (X~ 3.S.39-B-6G, ~A or.:IGKH) 
111 na 2!!- Reum::to dn GrupD de Tra-· em Hh3; Repre3entantc do B•·asll na lfc: , ,. , _ , . 1,. ll d- 0 ' , 
bnlho do Acõrdo Ceral de Tari!'ac; reun?:.:<ll do Ccmi,e Ill~ç.-.;,•:"s~cnal do ,:\.,ar.a {ta c.uw c ü~teu Va 9. a,· -~·.lon:a a abertura pelo 1f1lm$,'t1'R;» 
AdU:meiras e do Ccnnércio, pa;_oa (,t> \ GATl', em Cencbra, e'1l 19.13; Ri::!":! e- 7. O Minbao Alfredo Teixeira \al I àa Vtacão e Obras Publicas do crt:> 
problemas do ecmércia intern.acwr.elj ser;tunte f:õub;:.t:tu~o drJ_B!·a<=il no COlJ·. Ja1âo, qnz et:~r~e presentemente a ili.to eSpecial de Cr.S :J.OüO.OCO.·OOO 
dos prvdutos de l~a;;e. em Genebra, em ,selno de AdmmJ.•tr~~çr-o aa Repa1·n- Junção de 11mJt'>i.ro-Conselhelro da (clois bilhões de cru:eiros\ 1>ar«-
:to55; DelEgado Su!-:liente do Brasil na 1 ção I~Tlernacional do '1'1';Jballlo; A.ssÍ'!s- Delega cão do B w::H em Genebra, é atender as despesas com obras da 
sl) SGssão do cnnscUw do Corr.itê ln- ser da De-:e;açâo do B:Ttsil à XXVI mdtcado pa fL C"d:>::'cer a func:'to dç I ~~I': C/ Y•511CLa na Nora A.du+ora do 
tcrgovcrnament::il p~!·a. as 1\Iigraçõ:!s ses~ão c:o cunsell1él Ecml&nú:o e S'J- Embar<:adnr F.::tJaOJd:mnio e Plenm'}· Gu.andu, no Estado da Gu'l'1'!'1ara.1 

"IEUropéias, em a:enebra, em 19-~5; D>'·· ciul da. Orga1~iZil.ç3·1 da o:; !'~~ações Unl- tE'.ncian~ do B"~"'-Jl )U.1to ao G~nü· T<J o Conp-reso::.o Nacionsl decreta: 
~egaào do Bra:ll na. X Ses::.ao das das, €lfl Noya York, em '!.8-28; Delega- da Republlr3 Popular da PolnnHl. I O> , _ 

l?'artes contrv.i:.a!ltes do Acôrdo Geral do do Brasil à VI SesE:"i'l.O da Conm- I Al t. 1 o E' o Poder Executivo ::t!l• 
pe Tal'ifas Adu!lne:m.:; e do Comêr- Eão Con.sult~va Pcnnm;cnte para o Sec1etarm de E's ado ; · · de · · · (12 '!-cmmdo a abrir, pelo Mini.<:tério da 
cio, em Genebra, em 1955; Delegado Comércio Inter-naeionul dos Produtc.s Hl'HL - Jorf'?- _A de Set::ra.s Con· rt \ \"mçáo e Obras Públicas, em f~wot 
do Brasil na 2~ Sessão da Comissão de Base, em .Nova Yorl.:, em 105n: Chefe da Dn'.sao do Pessoal. 1 c!o D-;;partamento Nacional de Obras 
Consultiva Pcrmanf'..nte pam o Co:. Chefe do Gabinc~e do lviimstm de 1<.!.~- . A Cvmiss!~O de Relações Extc- de S11neamento, o créàito especie,l de-
mércio Internacional de Produtos de tado Francisco Negrão de Lima ~m: Tiores. j CrS 2.0oo,ooo.coo (dois bilhõe::; de 
l:Jtt.se do Conselho Econôm:i.co e Socu\.1 1958; Delegado do Brasil à :xnr Ses-

1
1 , 1 cruzeiros), para atender às {!espcsas 

das Nacões Unidas, em Genebra, Em sfw das Partes contrat.nn!es do Acnt- OI•iC'IOS · I eom obras de P.mergência !1a r{ova 
195,?; .Oh.servador do Brasil na Con- do_ Q_eral de Tarifas Aduane~~as e Co- Do Sr. Primeiro Secretário da Câ- Aüntom do Guandu, no Estado da. 
~erenc1a das Partes f?ontratantes_ ao merciO, em ~enebnt. em } .. JS,: Dele- mm·a óos DeDul.ados, encaminlumdo Glmnabara. • . , 
Acôrdo. G~ral A de Tanfll~ ~duane~!~S ~f! dO do ~rasil _à vn Sl'SSD.t~ ?O Con- à revisE' o do 'se'1·.!dO uutó~l·a.fos dos ( Art. 2,Q ~ cre~Ito ~e que tra.tu a. 
e Comercw s0bre uegOClat;oes t.an!a- selho ·Deliberativo. do C~mlte _ tn..,.._·r· seguintes proiet~n: I p:·es2_nt_e Le1. sera upllcado medwnte 
11ias, em GenebPa, em 1955; Delegado governaments.l para as l\-!1graçocs Eu- · " .::on~·emo a per celebrado entre 0 lJe• 
~uplente do Erasll na IV Sessão do repéias (C!3V1E), ern _Ge:!:lehra, em p 'et J L~· da Câmara nartP.mento Nacional cte Obra.li de sa .. 
Comitê Executivo e do Cqnselho do · 1953; Delegado do Brasil à XIV Ses- fOJ 0 e .... I · ' ' I ne.amento e a CEDAG cmupa .. 
GomitC Inte;:govcrnamental para M\· são cias~ Partes contratantes do Nq 95, de 1966 r:ht.a. Est,tdual de Aguas - Gu ... l)1U. .. 

grnções Européias, em Genebra, em GATT. em Genebra, em 1959: Deie- ~" . bu:ra. 
1MU: Dele6aào do Bro.sil nO- Comhê gaào Suplente na V ·1--:.eunião de con- (No 3.n .. 8-B-66, N.\ ORIGE:\lJ I A1 t. 3.0 A CEDAG indenu;ar~ 11 
'~:a.d _hoc" para a. Agenda e Assunt.o5 su.!ta dos Mlnistros das Relações Ex- Autori;;a 0 Po'.ler Executivo a abrir Tesouro Nacional na forma a. ser 
Intersessionais do Acôrdo Geyal de Lerior.es dos Estados_ Amer1ram~s,_ ern pelo Ministério l!a Aeronáutica, d nrevista no coYnênio refe1ido no art. 
'J?arifas Aduaneiras e Comércw, e;-n 1353; Chefe do Gabmete do Muus~ro crédito espcr •al de Cr$ 1.500.000.000 2') . 
Gene~ra-, em 1956; Assessor d~ De- de ~stac:!o Ho.ràcio Laíer. _em 19~lD; (U.rn lúllzão e quinhentos milhões Art. 4.0 Esta LeJ ~ntr~ em. t-h.rOI." 
1~gaçao do Brasi~ à XXI. Sessao do Ch3fe do Sel'v:ço ele Relaer:_es C'Orll o de crw:eiros para atender a d::s- na d~ta de fiUtl pubhcaçao.. ~ 
Conselho Econômico e_ Social. das N_a- congresso NaCJona!, em 19<>9: Mem- pesas com a' manutençáo dos ser- Art. 5.1'. ~evcgam-~e as d\spcsi:::;<;efiJ 
ções Unidas, ·em l!fr:6: Conse~hell'O bro do G~u~D de Traba1l1o Pa.!'a o vicos afetos à scgurar1ca do trájer)o. em co'ltrano.. ~ . 
Técnico da Delegaçao do Bra~nl na Estudo do Sistema de Pormaçao e aÚeo - 1 A ConHssao de Fwanças. 
XXXIX sessão da Conferên01a Inter- Apelieiçoamenio do Diplomatr~ · I 
nacional do Trab2.lho, realizada em (GADJ. em 1S60; D~l~p-ado Perma· O Congre;;;.so N"3cional decreta: Projeto de Lei da Càmara 
Qenebra, em 1956~ Assessor da __ De1e.. nente rl.o Brasil no Comelho das Par- Art 19 E' 0 Pod<>r Executivo au- 1 No 98 de 1966 
gação do Brasi} ~a XXII. Ses~ao elo tes cont.ratantes do ?-côrdo Geral ~ __ O· to ·iz ·da· a brir .... e-lo Ministério da · ' ' 
C'on.selh_o Econo_nu~o ~e S~ctal ?a _<_Jr~ brc Tarifas Adurmetra::; e"' cgmerclO, A:ro~áuUca.a 0 c;édíta esnecial de .... . (X

0 
3.560-B-66, NA ORIGF.I\I~ 

g{l.mmçao das Naroe~ Umdas, Ieahza· em Genebra, em 196D: Dcle'-,a_o su!ls- C ·S 1 500 000 noú <hum bilhão e qui- Autoriza 0 Poder Executivo a abn:.---
da, em Genebra, erA Hl56; Dele~ado tituto na XLV S-c.ssâo cl.a Conferen- 1 · · ,· ·- .. ~ . p d 1 d' .. · .., · 
dQ Bra:o;il à XI Reuniãd das Altas c i~ Internacional do Trabalho, em nhentos m.lh?cs de crm:eno.-,). pata ao o er • u wlw·w - .. -..upenar 
Pttrtes Contratantes do Acôrdo Geral Genebra, em 1961: subchefe da Ot'- a!ender a cte.;;pesns com ?- m~uu~ten- ~~ru;:z ~;~ta;o.ÕÕo~og;édi[~o;~i; 
sôbre Tarifas e Comércio, em Gene- 1e.,adiD que renresenton o Brasil no çao ~os ser';lÇDS nfetos a segurança milhões de crnzeiros), para aqu!~ 
b:a, em 1!:156: Delegado Suplente do 2r/c:o pÚicdo de 'scs~ões da 1t Confe- do trafego acreo. siçtlo de 1tovas viaturas destina1lils 
B1'usil na. v Reunião de Conselho e r€.ncia das NacÕE'3 Unidas o:;bbrc Art. 2.9 O crédito especial de que ao se-rviço daquela Egrégitt C6rle:. 
do comitê Executivo do Comitê Inter- acúca~·. em Genebra, E'm 19-Gl: Chefe trata. ês.te Lei serã Tegistrndo pelo 
governamental d~ Migracões Euro- da Delegação do Brasil à Conferên- Tribunal de contas da União e dis~ O Cong_i'esso NaClo!lal decteb: 
p~ias, em Genebra, em 1956; Delega~ cia Intemncional do Trigo, em Ge· tribuído ao Tesouro Nacional. Art. l.t:J E' 0 Poder Execnth·o au.-
dO do Bl'as!l no Comitê "ad hoc'' ncl~a, em 19E2: subchE'fe da Dele~1.- ~ · d b · p 1 • 1 para a. Agenda. e Assuntos Inter~r-s- <;ão Brasileira à XIX ses.síl.o _ d_? co- Art. 3.Q Esta Lei e.ntra em. vi~or na 'I LOnn o ~·a rn·. no m.er. -~udici~r o 
J::i"nais do Acôrdo Ger~l de Tar1fas Blitê E:--:ecutivo e a' XVI sessao do data de stm publicoção. - Supel'Jor Tl'lbunal M1lldlf ~ o 
-v . . ~ I crédito especial de Cr$ 90.000.000 
Atluaneiras e Comél'cio, em Gene!Jra, conselho do Ccmitê Intergovernamen- Art. 4.Q, ~evogam-se as dlSpUSiçoe~ {novei1ta milhô:::s de cruzeiros) para 
e:tl 1956; Encarreg:::tdo da Delegaçãa tal para as Mi!Srações Européias em contmno. \ ~qui~icão de 9 (nove) viatura c:; d"s .. 
em Genebra, de 8 de julho de 1956 a <CIME). em 1902; De1eg-aào à XXX!V À Comissão de Finanças ! ti:n!ldas ao ~erYiço de tran:=mortE' dos 
l;J de agôsto de 1956:. de 24 de ou~u- Se!S~-ão do Conselho Econômico e Ro- 1 Senhores Ministros f' "!O ?N'\'ico do 
bl~O de 1956 a 31 de dezembro de 19u6: cial das Naçõe.c; Unidus. em Genebra, I coi:nunicação O.ê.sse Tribunal. · 
dE! 25 de outubro de 1955 a 1Q d~ ju· em 19\32; Delegado do Brasíl na Reu- ---- A1t. 2.9 Esta le.i entr~ em vh;·cr ns. 
lhp de 1~57; Delegado do Bra;'>ll _na niáo de Nível Ministerial do Acôrdo t d b . 
" s · d C · fio Consultiva ·1 ·r Ad · Co P Oj.eto d L"·i· da ca·m'ra 1 ata de sua pu hc::1cão. I '111· ·essao a. onnss · . Gero.l soDre T:ll'l as \Janeiras e ~ r e "" n , Art. 3.'? R.cv.cg--am--se :1s disposições 

111ra 0 comt~rcio Internacional de m6rcio, em 1963: nelc~ado do Brasll Nq 
96

, de ,
190

_
6 

~ -;ru contrúrio. 
PJJodutos de Base do Conselho Eco~ na conferência NE'gociadma do con- A Comissão de Financas 
nômico e Socinl das Nações Unidas. ~·ênio Internacional do f'acau, em Ge­
ern Genebra, em 195--6; Delcge.do do ncbra, em 1953; Delegacto à TI Ses­
B~asil no Grupo de Tr~balho encm·.. são do Comitê Prennratório da Con­
reg::!dO de rever as ntividactes do c~.. ferênci.n das Nacões· Uniçlas sôbre co­
mttê rntergovcrnamental para n.s Mt- mércio e Desenvolvimento: Chefe da 
grnções Européias, em Genebra, em Delegação que representou o Brasil 

(N~t 3.558-E-66, NA ORIGE:M) 

Altera o Quadro de Pes:;oai- do Tri- • 
bunal Marítimo. I 

O Congresso Nacional decreta: j 
19&7. Delegado Suplente na IV Ses- na XXI Sessão das Parte<:: Cont.ratan- Art. 1.9 Ficam ..... criados, no Quadro 
sãp e Delegado na V1 Sessão do Con· tes dO Acôrdo Geral sóbre Tarifas de Pessoal _ Permanente _ do Tri~ 
selho do Ccmitê Intergavernament~tl Aduaneiras e Comércio CGATT), em bunal Marítimo, '!. (um> cargo o.e 
dN3 Mi~rações Européias. em _19~7; Genebra, em 19G4; subchefe. da De-

Projeto de Lei da Câmara 
NQ 99, de 1966 

fN"' 3.:iô2-B-56, NJ-\ ORIGF:\1\ 

Estende a. praças lic:mciaãas. nat 
condiçõe[; que especifica, o dispo.<:~ 
to no pardgrata · único tio art.· 2!1 
da Lei n.0 3. 765, de 4 àe mf'io de 
1900, Delegado Suplente na :\.L.. Sessao da le'!ação à- sesstto Extraordinarla das provimentos em comissão, s1mbolo 

· 1 d T b ·• õ d a 1 2-C - Direção Superior - de Dire-Ctlnferência Intel'llacwne. 0 · ra a- PArtes Contrata11tes do Ac r 0 era t I d s 1 · ( t o Cong1·ecso Nact'Oilal ''ct·eta· 
b 19-7 ASSPssor d · c é ar-Gera a ecre ana, e 4 qua ro) ... u" .. lho. em Gene ra. em . ·o ; ~ · sôbre Tal'ifas A uanem1.s e om r- t bé " 1 At·!. 1.• As e•-p•·aças de Ma1·1·11!1-" • d B 1 XXIV ·- d c 1 cargos, &m m • te :p~·ov1men .o em "" - '" "' de.: Delegacao o ras1 na ~ cio (GATT). e às reunwes o om- ~- ~ · b • II'cen••1"adas do Sei·v,·e .. o Att'•·o, em de• 11 E nõm! o e so 1\ · • d c cGmLl:isao, s1m olo 5-C - Direçao ln- - • setsão do Canse. 1o ~co c • tê de Ncgoclac es comercw.-'s. o o- di· · co•J·e"nc1·a de atos de i" .. dt'sc1'nlin" u 'd G b ê d A á terme arl!l. - àe Diretor de Divi- • " -.. cial das Nações d n.

8
as,1 et!1 d~n~ J'B, mitê do Bnhmço e do Cnmi;

1 
•
8 

ç .n. são. ocorridos em praco df' '1964, e- que 
erri 1957: Delega 0 up_en~e ra- que antecederam a referir a essuo contavam na dats. do 1ice'1ciam~>nto 
sil na v sessão dns Partes Contra.. Extraordinário. e à abertura da sexta Art. 2.9 o provimento ãos cargos maic; de 10 (dez) :moc:: d(> servíw, 
ta~tes do Aeôrdo Geral de Tarü~s Rod3dn. de Netrociarões Comerciais do em comissão, de que trata o artigo aplicam-se a,.:; disposiçõ~s do pnr:'i.­
Ad,Uaneiras e Comércio. em Genebra, GATT em Genebr~. em 1964; Del!!• anterior, da competência do Prcsi- grafo único do nrt. 20 da Lei mí.n1e· 
em 19-57; Delegado do Brasn na XIt garl<J Suplente à :XTX SessM da As- dent-e da República, na form.a do a1·t. 3 "G" d 4 d · 1 1"G" 

t C t t te d . • ro " . , o, ~ e ma1o ( e , L'. 
Sefsão das Pares ... on ra an s 0 sembléia Gentl dns Ka~ões Umdas. em 65' da Lei n.9 2.574, de 8 de dezembro § 1.~ os m-nefícios dec:t:J. lei ~fio dP-
Acôrdo Geral de Tarifas Adusneiras 1964: Subchefe da neJegação R XXII de 1955, fica condicionado à supres~ victo..o: a partir da data do licencia­
e Comércio, em Genebra, em 1:)57: Sessão Anual das Partes contl'a~rtn- São dos cargos de hua1 denomina.· n 1ento. 
neiegn.do à VII Reunião do Conselho tes do Acórdo Geral sôbre 'T':uWts Ção existent('s na P:\':te Su-p!ementrrr ~ 2.~ o MinistériO df"t MPrinha fnrft 
Detiherativo do Co~itê tntergovertilu. .. Aduaneiras e Comércio (flA~). e"l1 do Tribunal Marítimo, a.ssegurando- nublicar no Didrio Oficíal, dentro de 
mental para M MI.,~a7ões E~ropé ~· 19·65; _pelegado Su?1en_tc fl X'5 ~'>- se aos ocupantes efetivos, enquanto 30 dias, a relação das praças de .que 
em 0en?br~ em. IP~7· ~ele,~do 1~0 sen:tble1a da Orc;amzaçao das Naç.oes estiverem f:'m ex('rc!cio ncsLcs cnrgos tt'<l"'~ est.a leL 
_-cotmt.ê. a.e Ncgocmçoe, Tmif::'ina.s c~m Umdas. em 1965_. . extintos, os vencimentos dos símbolos Art.. 2.9 Esta lei entra em vigor na 
o $.1·a:s1l. do Acôrd~,.9er&.l de Tarl~.i\~ ~-. pos ass_entawfn_tos .. nes.-o;;~us ~o I dos cargos f:'m cmnls~o correspon- ct:::ta d~ sua pu.blicacã. o. 
AdUanehas e Co!Ue.!dO, Elrnl Oen_ebta, Mlm'iUO Alf1edo TeiXE'l! <t \ albdao dentes da Parte Pennanente. I Art 3 o Re\o·oo·am-se as di,c;po;:;içées 
~in ~95~: Representnntc do Brasil na verifica-;;e· que: - • ·I em c~nt~ãrio. o 

Conussao do Trata~g dedRomae~ b~· a) n§o consta dõ.{es qualquer nota As Comis .. ·óe~ de Projetos do A.~ Co'missões de Projetos do ~re-
.servador 1?-dasd reuEm esõ i os Em p1•1 s que. 0 de~:~abone--· ... Executivo e dC! Finanças. cu tiro e df! Financas. tfa ·ComuUl a e con m ca. uro ._a, ~ _ , 
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Onde St' 1~: 

Recapitulaçáo • 
Projeto de Lei da Cb,~ra 

~~~~ 100, de 1966 
IN" 3.563-B, N AORIGE31) 

Despesa Fixa . . ..........•.........• , •• , •• , •• 
?espes'.'l. Variável ••••••.•.•. o ••••••••••••••••• 

t.ttrra sem att11l"'llto de despeBa. -di~tribuiçãa de dotaç&s conslqnadas na 
LCi n° 4.900, de 10 de dezembro de 1965 l 

, O Congresso Nacional Gt:CI'eta: f 

Art. lQ Fíca tétificada '3. Lei nQ 4:soo. de 10 de dPzembro de 1965, que· Despesa 
estirita a Rec~fta e fixa a Der.pess da União, para o t·xerc1cio nnanceiro de 1 Despesa 
1.9fi6, na fc·rma abaixo: 

Anexo 4.00.00- Poder Exec:.~t;ro f 

Lfia-se. 

I. ecapilu!açilo 

Fixa ...... ····•·••ooo·•~o··········· 
v~ a! h~. vel ................ : ..•..•••••.• 

- r.:inis:·irio da Ed~~ ... ~aç-iO 1 cu~tura 

938.970 
43.807.531 

44.746.501 

938.970 
~3.()~1.531 

44.766.501 

suba.nexo 4.01.01 - Prtsidênc:a da República térg.ãQs Dependentes) 
· ~.0.0.0- Despe3as Corren1es 

4.06.00 
4.06.17 - Diretoria de Bnstnv Sv.perio!: (órgãos Dependentes) 

· 3. 1. O. o - Dr5pesas d~ Cu~teio 3. O. O. O - Despesas Çorren Lcs 
3.1.0.0- De~pesas- de CustEiv 
3.1.4.0- EncJrgc? Diverso:;; 

Onde se lê: 
.3 .1 . 1. o - Pessoal 
.3.1.1.1 - Pessoal Civil 

12.00 - !!:n~argos D1versos em Getal, a conta ac- Iunaos especiais.: 

3.1.2.0 

3.1.1.0 

3.1.4.0 

fP Grllpo df'.Trabaiho de B:asOia 

- Material de Consumo 
1> Grupo de Tmbalho C:e Brasma 

Serviços dE' Tercelrcs 
71 Grupu de TrabalhCI de B~asília 

Encargos D1ve1::,os 
fi> Grupo de Trabalho ãe B;·asilia 

Leia-se: 

- ·3 1.1. O - Pessoal 

·i{J..l.1 Pessoal crvil 
6) Grupo de Trabalho rtc Brasília 

3 1.2.0 -Material de Co1 svmo' 

..... 

7) Grupo de Trabalho de Brasilia. •••• 
3. 1 . 3. o - ServiçOR de Terceiros · 

7J Grupo de Trabalho de Br(lsília o ••• 

3.1.4.0- Encargos Diversos 
6' Grupo de Trabalho de Brasília 

4.06.00- MiListério d<t Educaçãl e Cultura 
4.06.05 - Conselho Nacional de Serviço Social 
3.2.0.0 - Transferl!ncias Correntes 
3.2.1.0- Subvenções Social!5 

Onde se lê: 
1) Subvenções Ordinárias, confc.: me discrlml· 

nação no Adendo jj A" ........... : . ...... V 
2) Subvenções Extraordinârios crnf0rme dis· 

~rim inação no Jl.dendo "B" ........•.••• V 

110.890 F' 
1:58.000 v 

:;o.ooo v 
2.Mo.noo v 

11)0.000 v 
2.418.890 

Jl0.89U 
&30.000 v 

;o.ooo v 

1.230.000 v 
1130.000 v 

2.418.890 

Hi.S79 .400 

111.092. 200 ------Leüt,se: 
1) Subvenções Ordinárias, conformr. disbrimi· 

Onde se ;jj; 
268 ·890 W-06 - Vm\·ersidade de Goiás 

50.000 

2.000.000 

100.000 

2.U8.890 

1.038.890 

I 1) Escola à.e Serviço Sl'cial • o •• o •• o. 20.aDO 

Suprima-se: 

Onde se H:: 

Leh!.-se· 

OndL se 1e-: 
127 364.405 

Leia-se: 
127.344. 405 

Ond, f;e lé: 
171.454.960 

Leia-se: 
.171.434.960 

v- 3 19S.O!lfl - !.198.800- 3.448 590 

v- 3.1<5.000- 3.178.80j)- 3.423.590 

50.000 

I 
':>ndf' .o:e M: 

1.230.000 Recapitulaçao: 

100.000 Despesa Fixa ....•• o •••••• _, ••••••• , • , •• o o ..... 
Despesa Varíá~rel .................... o •••••••• 

<46.633 
171.008.327 

• .418.890 I 

33.971.600 

Leia-~e: 

Recap~lula.çáo: 

Despesa Fixa ........••.••• , •.••.•••.•• , •• o •• _ 

Desp~sa Variá\'el ....•••••••••••.•.•••.••••..• 

ln.454.96o 

446.633 
170.988.327 

l71.434.9UU 
4.06.00 - Ministério da. Educação o Cultura 

<Demonstração da Despesa por Unídades) 
Onde se lê; 

4.06.16- Diretoria do Ensino 
Superior .•....... , . 29.890.078 14.856 423 

Leia-se: 
4.06.16- Diretotia do Ensino 

44.74~.301 

nação no Adendo "B" ..... ~ ............. . ~.879.400 Superior . 29.890.1)78 14. S7tf .423 44. 766 iOl..: 
:) Subvençôt'.~ Extraordi~_ártas conforme dis­

criminaçã> no Adendo "C"' ......•.••••• 

~n Diversos (adiante do Adendo "C") ...... 

Onde se lê: 
1f.i.730.200 4.06.17- Diretoria. do Ensin0 

"'\940.000 V 1'2.870.200 Superior (órgãos De-
pendentes) 127.364.405 ~4.&90.555 171.454.960 

4) Par!' atender às entidades não contrmt>Ia­
das na discllminação ot!(Rffif'ntál'la (§ 2'\ 
art. 4Q. da Lei n9 1.493, de 13 de dezem· 

4.06.17- Diretoria 0'0 :Ensi!lo 

bl'O de 1951) ............................. li I 
Leia-se· 

422 _
000 33 971 600 

Superior <órgãos De-
. · pendentes) . . . .. .. .. • 127.344.405 44. 090. 555 171.434.960. 

_9nde se lê: 
4 06.00 - Mirlistéiio da ]!:duc·açà.l) c Cultura 

4.06.16- Diretoria do Ensino Supe.rior 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

Totol . . . .. .. .. .. • • • •• • • • • • . • 329.521.036 127.910.527 457.431.563 
Leia-se: 

Total . . . .... ............... 329.501.036 127.930.527 457.431.563 
4.1.0 O - tnvestimentos 
\.1. 2. O - Serviços em R!:'2·ime de Prcgramação Especial 

Y~05- Fundo Naciona; do Ers:r..o Superior,· 

51 contdbuições para encargos àe manutenção e f•xcepcionalmente, para 
obras de estabelecimentos isoladoR dto ensino superic·r~ confonne di~crinli· 
!?'ação r!o Adendo "K". 

Ondf' se H!: ... o ......................... . 

Leia-se ............ o.· •••• o o ••••••••••••• 

.f.Oil.OO - Ministério da. Educação e Cultura 

Adendo ••a · - Subvenções Ordinárias 
BalLia <pg. 396) 

Inclua-se: 
Itabuna (nome de município: imediatamente após a entidade 

"Escola e Gabinete Dentário Maçônico da cidade ele Ita-
beraba.") .••• -.............................................. . 

Vitória da Conquist • 

Onde se lê .. o ••••• , ••• o ••• o •••••••••••••• 

~:85. 400 
305.400 

1l.l:32.800 
1l.l:5~.800 -
1U:35.780-
11.3.55.780 
14.1156.423 
14.B76.423 

11.332.800 Onde se l~: 

Leia·se .•..•••••• o o••••••· o•oo••••••••·· 
Onde se Jê ••••••••••••• , ••••••••••••••••• 
Leia-se . · ..• o •• o,,., •• , o •• o ••• o •••••••• ,. 
Onde se lê . o ••••• o ••••••••••• o ••••••••• o 
Leta-se ...•...• o •• o •• o ••••••••• o, •••••••• 
ono~ se lê .........•..•..........•.•••• o. 
L'C:a-~e ... , ...•.•.........••• o. o •••••••• 

44. ~'46.501 
4C'66.é01 

11.352.800 Centro de Assistência Social r3c No,c;sa SP.nhora das VltOrtas, 
sendo de Cr$ 12.300.000 IJSra a SIU. Escola de Menores .. 

Leia-se: 
centro de Assistência Socfai de ~rossa Senhol'a das Vitórias .. 
Escola de Menores. a cargo do Centro de Assistência So-cial 

de Vitória da conquista ............................ ~ ..... .. 

!4.600 

2.800 

12.300 

\ .. 
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Guanabaro 

Onde se -lê: • 
SJC!edade Propagadora de Bela.': Artes <Lici!U de l_rte~ e 

Ofícios) •.••••••••.•••••••.••...• • • · · • • · · • • · • • • • • • • • •.• • • • • 
Leia-se.· 

' Socledaàe Bra.sileira de Bela;; Aites ........ : .•........... · ·• 
Sociedade Propagadora de Bela~ Artes, fLic.eu de Artes a 

Oficios} •••••••••••••••••••••••••••••.••••.•••••••••••• • •. 

Param! 
Clere1ând1a 

Onde se lê: 

Assochção de Proteção à Ms.tern1dnõe e à In!ãncia de t...'leve· 
lândia .••.•••••.•..........•...............•..•....••.•• 

Leia-se: 
As3oc;ação de ProtPção à t·Iatf!rnidade e à Infàm~Ja de L.'leve· 

lãndia •.• ··~·····•••••••••••••••••••••••••••••••••••••. 
Rio Grande d11 Sul 

Onãe se 1€:: 
Salvador do Sul 

,Obra Soc!al Paroquial São Í'ejro ......•...••.•••• 11 •••••• • .-.. 

Sfio Pedro ào S1Ll 
Obra Soe· a! Paroquial S. Pedro do Sul , .••••••••••••••• o •• -: 

Leia-se: 

Salvado? do Sul 

Obra social Paroquial São Pedrh .·o o o o. o ••••••••••• , •••••••• ., 

Santa Catarina 

~ág. 

Inclue-se: 

482 - ouro (nome de Munic1pio; imediatamente ap6s a 
entidade "ln.Cltituto São José'. m.· mun!cipio d~ OrH:áes) 

Adendc ''1" - Diretoria do Ensino lnctustrial 

l-27- Sergipe 

Onde se 1€: 
10) {\rtezanato de Ma1he.dor, 3: cargo da ASPM ••••. _ .......... 1 

Leia-se: 
lO) Artez::mato de ~a11:Jador a cargo do CSSJ - Aracaju o o • 

Adendo "K'' - Oi1 f:toria do En.sino Superior 

K-10 - QOiâs 

Inclua-se~ 

:ri;;co1a de Serviço Social ·········.·•.o••••••••;·•················ .. 
Onde se lé: .••....... - ..•.•...••.•.•.•• · .•...•••.•• · • • •. ·-- • • • 
lic:a-se: ..••••••••••••• , ••••••••••••••• o o ••••••• o •• o ••••••• .: 

lB.OQO 

5.000 

13.000 

Projeto cle Lei da Câmara 
N9 101, de 1966 

(N' 3.5&7-B-GG, NA ORIGEM) 

Uodifica os arts. 19 e 39 da Lei 
nY 4. 8 i4, de 2 de dezem.Oro a e 

19G5, que •·autorüa a duaçao, ao 
1-Icspital Et'ungélico dá Bahia, de 
um lote de terreno'', 

O Congresso Nacional 11ecreta·: 

l A partir do extremo do alinhamen-­
to anterior, um arco de circulo cor­
respondente ao r_aio de 54,50rrt (cin­
qüenta e quatro metros e cmqüent.a. 
centímetros; e ângulo centraJ de 149 
30' (quatorze grau::, e trinta minutosJ ; 
9. pal'tir dal, um alinhamento fu.n .. 
;ente de 15,17m (quinze metros e de~ 
.:essete centimetros) e l'Umo de 179 DI' 
SW (dezessete graus e cinqüenta e 
sete minutos sudoe. te) ; a pa.rLir d~.d. 
um arco de círculo correspondente ao 

Art. 19 Pa..ssam a ter l:l, se.,;:u .. nte re- raio de 66,00m (sessenta e seis metro:::y 
d·.wao os alLd. l'~ e ::!" da .... d uúme10 e ângulo central de 2SY 30' (vmte e 
'!.814 de :.! ue tiezemu.~.·o C.e J.9Lv, 4.UC nove g1·aus e trinta minutm); a part1r 
autori.~:.a a doaçao, ao rlo~pital ::B.van- daí, uma tangente com 4S,12m (qua­
g-dico o.a Bahia, de u.n late de Lt':.- renta e oito metros e doze centíme~ 

3.600 .. ·éno: trosJ e rumo de 119 54' SE (onze 
"Art. 19 Fica o Poder E..xecuLivo g1áus e cinqüenta e quaLro nünmo3 

J.u::.Orh:ado a uoar ao HosplLa1 .:!.Vdll- sudeste); a partir dai, um arco· de · I o-Clico tia Ba11.~a, e.úidau.c as;:;i- !-eil- circulo correspondente ao raio de 20,50 
3.620 ~.i~l de fü13 ümncróv.cos, rezw.1r:t1tn- metros (Vinte metros e cinqüenta 

~"•e inscrita no Conselno N.1-C1onal l1e centimetros) e ângulo central de t5Q 
l...,erviço bOC1a!, uma area de te.-reno ao• (cinqüenta e seis· graus e trinta 
con1 17.9.::2,50 m~ (deze~.scte mil no- minutos); a partir dai, uma tangente 
vec.entos e nov;;ula e dois me~ros t com 7,56m <~ete metros e cinqüenta 

l.SUO cill.::j,Üen~.a centliDetl·cs quadrados), c seis centímetro:) e rumo de 449 ':l-6' 
Je.<.membrada c:.a área mawr de · • •• SW (quarenta e quatro graus e qul:\ ... 
125, 2;>S,Oô m2 tcento e vinte .e cinco renta e seis minutos sudoeste) ; a par .. 

1.000 mil duzentos e cinqlie::tta e mto ine- tir daí, um arco de _circulo de raio 
j tro:; e seis cent1met!íM quadl·ado ) , igual a 60,50m <sessenta metros e- ~in­
adquirida pela unia:> a; Associaçao .. ~a qüenta centímetros) e ângulo central 
companhia de santa U1:sula, na v lla de 339 00' (trinta e três graus) ; a 
.san:a Ange!a, antiga <c!Uinta aa On- partir dai, uma tangente com ao,22m 
J.mu, Estl:ada de ~ã:> Lázaro, na VI- <trinta metros e vint-e e dois centí ... 2

·
600 

dad0 de Salvador, .r..stado ãa Bania". metro.s) e rumo de llQ 56' sw (onze 
"Art. 39 A ârea ctoa'la ter_á os li- graus e cinqüenta e f:eis minutos su_­

mites abaixo indicados, pal"tm~o _do 1 doeste); a partir dai, um arco de ctr­
seguinte caminhamento de refensnc1a: cuJo correspondente ao raio de 25,50m 
a.J.inhamento definido p2lo cruzan1-en- (vinte e cinco metros -e cinqüenta. 
to Ga 11reçz.o c.o mu!:o de :-uveua~·j~ centímetros) e ângulo central de 559 
de pedra, esquerdo, de :propriedade tlO 30' •<cinqüenta e cinco graus e trlnta 
CRJNEP, _na. Av. Presidente Vargél;s. minuto:); a partir dat, uma tangen­
ccm Q nw\o-flo' da ":Ua, com wmpn- · te com 27,E9m (vinte e sete metros e 
mento de .11 O:; nl (trinta e um mE:'t .. O.~) oitenta e nove centímetros) e rumo 
e azimute de 349 ~o· .N. ~1. <trínt!l e\ de 669 51' sw (sessenta e seis graus 
quat:'~ . graus vn~te mm~tcs norte e cinqüenta e um minut-as sudoeste) ; 

4.000 magnetlco); a partir do.1, ahz:hamento a partir da1, um arco de circulo c~r­
com 1,30 m (um metro e ~rmta ce~- re~pondente ao raio de 39,00 (trinta 
time~r:o:) e rumo de 69 10 NE (SCl.S e nove metros) e ân~ulo central éle 

4. 000 graus ~ de~ minu_tos nordes_te) ; a ?a:- 179 15' (dezessete graus e quim;e mf­
tir dm, almhamento ~om 3, 10m ~ tres nu tos). constituindo ê~te ponto <It­
metros e setenta centimet1'o_s) e rumo mite do arco) o final e tambérn fnt­
de 329 30' .NW (t-rinta c dms graus e claJ do cam:nhamento". 
trint..'\ m'inutos noroeste). O extrt::mo Art: 29 Esta Lei ent.ra em vigor na 
dêssr terceiro alinhameJ?-tO <"..~::.'..lt\)1 data de sua publicacâo. 

21). ooo o marco inicial do camiDna.mento ll- Art. 39 Revogam-se as disposiçõ3S 
285. 400 mítrofe do terreno. em contrário, 

Divisória SuL - Com terrenos de' 
305.400 quem de direito. A Comissão de Fir~:anças, 

4.10.00 Mznistério da Justiça e NegóCios lnterióre! Partindo do marco inicjal, extremo 
do terceiro alinhamento atrá.s defi­
nido, um a1ÚÍhamento de 91,29 ·m <no­
vent.a. e um. metros e vinte e nove 

Projeto de c Lei da Câmat'a 
N9 102, de 1966 

Adendo "A"· 
Paranr1 

Onde se lE:: . 
I.\.. r da .\Ien!nn, de Capinzal 

' '. •••• o •• o •••• o •••••••••••••••••• ·~ 

1 :...a3quis. de S. Paulo A})ásto~o. de Call:inzal .......... : ..... _~ 

Exclua-se 
Ondosel~: ..................... .' .••••.•• :.! ................ . 
1_ tia-se: •.......••. o ••••••••••••••••• o •••• o• •••• , .••••• , •••• 

1 
Santa Catarina 

Inclua-se. 
1 r:.: d$\ Menina·. de Capinzat •• , , • ,., •••••. , •• o •••••• , .... o ••• •l 

: ·i·õquia. de S. Paulo Apóstolo, d-t Ca.pinza.1 ................ 1 · 

u~ule se lê~ .•.•.•...•......•.................. • ..••.•.•... ••1 

L~!a-se~ ..• , •••••.•.•..•••...••••.••. o ...................... l 

Sergipe 

Onde !:le lê: 
P~~óynia de Nessa SenhOl'l'l. de LClJrdes. da Ação Social Cató.., 

l!ca, e1n Aracaju , ................................. o ..• o o, ,1 
, Leia-se· 

Arffiv Sorial, da- ParóqUia. .de · No;sa Senhoi-a de ·LoUrdeS -
Lracaju • o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••• 

Ondt se lê: 
S::t:iço Social, da Paróquia r!e Fre! Paulo 

Lcla-se: 
................... •o) 

Sel·viço de Assistência Social Paroqmal de Fret Paulo .•• ~o .... 
Art. 29 A presente 1ei entra.tã em vigor na data. de sua 

reVogadas as disposlçOes em OOIIib"árlo. 

'centímetros) e rumo de 329 30' NW 
(",' 3.608-B-66, NA O!<IGEnt) (trinta e dois graus e trinta tninu~os 

noroeste!, correspondente a uma cer- 1 ----------'---''---­

ca existente. ~ 

4.000 

4.000 
Divisória Oe.~te - com terrenos do 

"Loteamento Jardim -2\tlânlida". 
379.000 A partir do eXtremo dC) alinnamcn~o 

anterior, um aiinhamcmo com 19,28m 
~71.000 (dezenovE. metros e vinte e 01to ce!.­

~imetros) e rumo de 649 20' Nf. ~.ses­
senta e quat-ro graus e vinLe minutos 
nordeste); a partir dai, alin!lamento 

4.0ou com1 29,67rn <vinte e nove n1etros e 
essc-nta e sete centímetro.) e 1 uma 

4.000 ·de 369 so• NE (ttinta e seis graus e 
338 ooo t-rinta minutos nordeste) ; a partir 

· dai, alinhamento com 54 54m (cin-
346.000 c 'l,üenta. e quatro metros e cinq_üenta 

[

e quatro centimetros) e rumo J.í9 ... {)' 
NE (dezessete graus e dez minutos 
nordest~); a partir d.aí, aHnhnm-ento 
com 79,7Lm (.seLenta e 110\'e metros e 

Projeto de Lei da ·câmara 
N9 102, de '1966 

Dispõe sóbre as promoções dos ojirlflis 
da ativa ·da Aeronáutica e dJ c.,.u­
tras providências, 

O congresso Nacional de~reta: 

Capitulo I 

Generalidade.<: 

Art. -lq A p!·esente Let tem por fi­
ualiJade estabelecer cs prmClJJlOS, JS 
feQUisitos e o processnm.m~o para 1::; 
fll\Jmcções dos ._ lciais da. anva tia. 
.-le:-on~uticao 

2.000 _l.5etenta cent#metro--..) e. ru:no de 109 Art. 2". As prci:J..::-;5-e.s no: Corpo de 

1

4:4' NE (dez graus e tnnta e quat-ro Oficiais da Aerináu·~ica da. ativa s~w 
minutos nordeste>. ·recl.í'adas no inter.....sse a.- Aeronán· 

D-visória Norte.--- Co.n terrenos. do t:tca ·com -·o· objl;t!vo de at2nder: 
2 000 CRINEP !remanescentes. . , . . . · 

· A part-ir do extremo do aE:uhamento J - ~ O!'!~essiC~;:Ies d~ p~:--o:;o .... : Pa'";l 
ant-erior, um alinhamento com 71,4"im ~ ~-,.?~~~mzaça?. mUua.r,. com base nos 

4.000 (setenta e um metros e quarenta e1-L-H\.·S _ftxauos em !e1, . . 
sete centímetros) e rumo de aov. -32' f 2 .__ ao jnsto n:proveita::nent.o dos 
SE (oitenta graus e trinta e dois mi-j valôres profissionais-l-la~~~ o desem.·'·' 

4.000 nutos sudeste). -. nho das difermtes: fUnções, p!'im:ipat-
publicaçã.o, Divisória E:.:te - Com terrenru- .r-e-.·m~nle e.s de ccm:andn, c!:eíia e d1· 

manesccntes do CRINEP. 4·n.oção; · 
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s ·- a.o adequado equníbr1o de ace_,., 3 - Qua:iros de Acesso por Escolha: fõr capturado por ~ôrçw, inimigas, até Art. 20. A incapacidade do o !i" ia.! · 
Sit da forma regular, gradual e su- d · d• 1 h! ...:- sua. libertação ou repa.tciamento. p!in\ o acesso será: 
céM,iva. aos postos da hlerarqula mi- \ ~or ordem e proce cnc a er'"-

' qmca, § 49 Considera-se desaparecido o 1 - temporâria: 
Uta.r. § 19 Para as promoções por mere- oficial do qual não haja notícia até 

Art. 39 O ingresso nos Quadros do i cimen~o seráo. s1~mpre, reJorruulados 30 (trinta) dias, quando, cLmprova- a> por Wta de requisitos sanáveis 
Corpo de Oficiais da Aeronáutica da ' os correspondentes Quadros de Aces- damente, tenha desaparecfdo em via· para a promoça.o; 
a.U:va é feito no posto inicial da e!1·1 so, mesmo que nã..o tenha havido pro- gem, acidente, . operaçóes ou ca!ami- bJ na Sltuaçao de "sub jUdice"; 
cal-. hierarqúica. do respecti'vo QUu- moçâo anterior, e-:n uma das .. datM ti- -dade pú.blica. c) agregado sem direito a promo .. 
·d,ro. xadas no art. 52. § 59 Col].sidera-se extraviado. quan- çào; 
· Art. 49-, o ingres:o nos quadros é § 2? Os Quadros de Acesso serão do o desaparec.:_."'lento U~lrapassa.r de á) na. situa<;ão de prisioneiro cl.Et 

· -PQJ'lllitido: publicadcs nas condições previstas na 30 (trinta) dias. guerra; 
i - aos possuidores de Curso c1e regulo.~1;;!ntação desta lei. Art. 14. O ofici9.l será excluído de eJ na sltuaçà;J de d~saparecido ou 

eácOla de formação de Oficia-is da Ae- § _3Y Os Quadros de Acesso por An- qualquer Quadru de Acea5o pela Co- extra·naao 
·_ ri,tná.utica da ativa; ttgüid.a.:ie se~-~-o consiJtuidos pelos ofi~ .m.,;são de Prom~êes, C:'Jendo: I ' 

c;ais, c<i1 c<Jndlções de promo;;ã,:,, co- 1 - tor cons1Cerado tu"B.!'J!lZ para o !> c1vapdo em insp.:oço:':o d~ s.:i!de fôr 
:2 - aos diplomados pelas taculda- loca:.<::.:. em orc:Em de precedêncla r~ce.;3o, tcmporana ou d::!fln!.IVa:::nente; Ju!~ac·o JllC'a!J:LZ te _1:Jo.J.namente, oi) .. 

des ch1s, reconhecidas pelo Govêrno tuerr.rromca, a:é os seguintes limites: 
1
• 

1 
s~naüa::. as dl':::T):l;;:.çou. dcs:a lc1. 

:--Peãeral. na forma estabelecida em ·. ~ 2 - vr enquadrado em qua quer~ 
l:ei. desde que hfi:bi_iitedcs €J? concu~-ja) e~e~_lvDs e._."é 20 ·~·············· 12 uma daa s;t-uaç.J:?S previso~l:.3 no arn- 2 - defm:tiva, quando; 

_.m, ~urs'? ou estagio, org~mza'do pelo tn c.-:~~~cs 0~ 2l. ... 40 .......... ~6 'JO 13; aJ enquadrado e1n C:fspc.:-.:ivo t:.e !ei 
, Mtnisté~Io da Aeron.:~.uuc~. quando I~) ~fc~~.,.~~ ~':.. ~~ ~ 1~~ .. " • •• • • • ;! 3 - ti\'er sido inc:u:j::> ir..dc'li:l.a- . qu.: acarre~e sua p.as~cJem compuJ .. 
. . ~ ~. l haJa escol~ d_e formaç~o de Oft· eJ e;e·'J;o::; d; lbÍ. a !;'~o·········· ; 2 ;nente no ~u.:l:l.ro de Ace~J. / ... una p.:'..ra a ma::._!vldade; 

ciftJs da Aeron~ut1ca da ativa para o :- . · "'~ "-~"-""" • •• • · • ~ .. . , ~ . IJJ cog•:.acto para mtezrar Q•JJ.::hos 
-~cuvo Quadro. \/) efe~1vos acrma d .. 3 ... 0 ..••••.••• 2 Art. la-, O of1cral na0_n::~luldo _em de Acesfo, na tocma de.;ta lc.:. n~o f'ir... 

. ··_·Art. 59 Para os Quadros do Ser~ ~ 49 os Quadros de Acesso por Quadroo. o.e Ace~~o, 0.u d~les ~xclu:~o, 1JO...';!; wr d!plon~a de C'-trso rxhriJo co.. I_, 
•J:cv de- Saúde, é co-nslder.c.do pâstl) ~ :\1eret.:;men~o são· constituídos por me~ 1 

iJD.r motn·o d! ShUaçao oe p!·Is:omu-o mo J·egll!sito ]X1rn ac:-:;so, 0.;a~a·.ct.s as 
)n.~inl ela esca:a hierârquica o cl.e Prl·l' tad-e d:> numero ele oficiais constantes ~e gue;ra, ,d~sapJ.recldo ?'.1 extra:na- D~s.:ilbil.u,iad:s de o:Ji.-C-lo . 
. meira-Tenente. . aos cc·.re;;ponden:es Quadros de Aces- 70, sera inc.m~? ou re .. .nc.u:octo no co:-

Art. 69, Para ingress.; 1105 quadro.'\ 
1 

so por Antiguidade, e sel~cio:n:H."los tesi}ondem~ Quaüro. de Ac;_ss"o. ce.sa.e C) fôr jul~ado incapaz., mooal ('U. 
~ n~czssârio que 0 Aspirante ou Esta- I den~1 e C.sscs, pe~a. Comissão de Pro- que,. r~ac.:o .. o m~t~r?· sa~s.<.:;a a; p:ot:.;:icna:m.:mte, em pro.:esso re.:ta--
~Jo revele correta çonduta civil e mo-ç5~. . cond1çoes }Ja.ã o at:e:;.o,v. lar, na fvnna da lc;is:a-;t:o em vrç,o-; .. 
-militar. § 5" os Quajros de Acesso por Pa.rãgrafo único. ~ste c.rti~o tam- C!) l)or falta- de requisitos sand.•,da. , 
_ Art. "!Q· ~ .!lcesso ~s postos a.a &colha, pn.ra. pl·(n10t'ão a Brigadeiro, bém se ap!iea a3 of:c:al· que. t;:!nrlo ;s~~~l~/o;~a~~c~~:cd~tiv~. A~csso por 
h1erarq~::a m:h.ar. é feito a~ravés de serão constituídos pela metade d>J nú.- estado na sitUlç.1o C e "sul.l judí~e", 
promoçoes grad~~ _e sucessivas, obe~ mero ce C':lroneis, em cqnd~ções C:e foi impronurc:c:to 0:.1 a~Jsclvido po1· 
~ndo a_cs prmc1p1os de antiguida- píotnotão, colocaC.os em ordem de pre- sentença past:ada er.J. jul~aav. 

·.der merec~mento ou escoJh::. cedénc~a hierárquica, até os limite..s . .,. ~ 

Capitulo Il 

Req:tisitos Esset:cic!s 
Paráuafo únlco. Para a: . ..:..j~· o aba.xo tixados, selecionados pela Co- Art. 16. As ~a.7.as n~erias sc~ao 

CUcs esp~cificos, as promoções tam -I m!ss5.o de Promoções: preenchidas, e~ ca_a p5s,o, por ~~u-
Art. 21. Para a promo-;.ão por qual· 

q\l~r dos p-rincipias é nec-essário q_ae o 
Oficial possua, como requisitos e:.S•'ll­
<Jlais, o interstício, a aptidão fí.3íca, o 
conceito n1oral e profissional e as \!I..U• 
d::ções peculiares a caci.a põsto e Q'J.a­
dto. 

bétn poderão ser eõetw;:j".s P!..r bra.- tLJ e12i.ivos a~é :J.5 ............... •. 16 moção, da segumtl! forma: 
~rn.. em ressarcimento de preterição IJ) e~e~ívcs de 23 a 50 •.. •• .•..• 20 1 - as de 2{1 Tenr.nte, 19 Tenente e 
ou 1'p:::;t mortem". c) erea·10:; a:ima de 50 .......... 25 Capitão ~ tõdas por antigUidade; 

Art. 89. A or~~em. hier irquica 11~· ~ 6Y os Qua.dms de Ace~~o por Es- ~ - ns de Maj~r - du:J.S por nn-
C?locaçãC? das o •• c1aiS po. pôsto lnt- colha. para promoção c;e Oft-ciais-Ge-~ tlgilldaàe e- uma pryr merectmento; 
-eu\1 é ditada pela Anbgmdade Sele- nerals serâ.o constituídos p:!los oficiais, 3 - as de Tenente-Cor .. mel - uma 
-etuna.da. em condições de promoção, C')1oca1os por anitgl~idade e UIT.a por mereci-

Parágrafo único. Antiguidade :Se- em orcleTU de pre,~edência hierárquica,. mento; 

.Art. 22. O lntersticio é o perbdQ 
mmimo de serviço, em cada oosto. 
lleCC'S~ario par.:~. que o oficial idq Jtl'A 
O~.> conhe~imcntos imprescindJ,•eis ao 
ex~rcício das fu:::J.ções atribuídas ao 
põsto imediatamente superior. 

lectonada é a ordem de colocação fi- 1 até os seguintes Umites: 
nali, por aproveita~lénto, em Curso dd a> erc·ivos a:.é 10 _ Todos· 
'Esoola de Fonnaçao, ConcW'SO, Curr.v ~ ' 
ou . Estágio, de acôrdo com a exigên- b) e.feUvos aclma de 10 - 10 nlMs 
ela para ingresso nos quadros "" 50'.ó do que exceder, de 10. 

: CGrpo ãe Oficiais da Aeronáutica da Art. 13. Não poderá ser cogitado, 
Ativa. incluido ou mantido em Quadros de 
- Art. 9<'. A efetivação da promoção Acesso, o oficial que estiver nas se­

~fi~ ocorrerá- pe!a existência da vaga gumtes situações: 
correspondent-e. exceto as efetuada-~ 
·por bravura, em ressarcimento à>~ 

:_;:,.Preterição ou '1Post mortem''. 
Art. lO. AS '\'agas nos diferentes 

-~ Q.Uadros do Corpo de Oficiais da Ae­
ronáutica da A,tiva são provenie~!:..: 
ele: 

1 - falecimento: 
2 - aumento ou criação de_ qua­

dros; 
3 - promoção ao 
4- - transferencia 

. tspecial; 

S - agrega.çAo: 

pOsto supenor: 
pa.ra c:.:egoua 

6 - perda de patente: 
7 - demissáo; 
8 - transferência par&-a resenra; 

.9 - retorma. 
Art. 11. Os oficiais em condtçõ:-s 

de serem promovi.::lus. de acôrdo com 
oa ptlncípios esta.belecidcs nesta Lei 
terão reiaciono:-Jos em Quadros dt! 

'Acesso, por Anti~uidade, por Verect­
mento ou por Fscolha, orga-nizado.! 
.separadamente, para cad... pôsto r 

_quadro. 
Art. 12. A organização dos Quad~ 

de· Acesso é atribuição da CornissãtJ 
de Promoções, que relacionará os ofi­
ciais da seguinte forma:. 

·t- · 1 - QUadros de Acesso por Anti~ 
t ·, · e*idade: 
1' ~ 

Par ordem de precedência hiera.r­
-i!Ulca. 

· _: .2 - Quadros de Acesso par MerecJ­
-1Dento: 

Por ordem de~escente do. grau de 

1 - "Sub lUdtce"; 
2 - Agregado sem direito a. promv­

~~o~ 
8 - Prisioneiro de guena, 
4 - Desaparecido,; 
5 - Extraviado. 
l t9 consldent~se ''sub judtce•• o 

ofictaí: 
a' prê:::o preventh.ramente em fla­

grante delito, enquanto a prisão não 
houver sido revosada; 

b) condenado em sentença transJ­
·tadn. em julgado, durante o cumpri­
mento da pena; 

c' condenado, mesmo benertcuu.'lo 
com •·sursis", durante a sua vig:~n­
cla 

d) denunciado em processo crime 
revogada ou náo a pl'isão preven uva 
porventura imposta, enquanto Da.o 
houver a sentença. final transitado em 
julgado. ExclU1-se o í'a50 em que b 
denúncia uáo tôr aceita, quand'l en~ 
tàu, o Oficial deixará de ser const .. 
derado •·sub judice'', a partir da data 
em que tenha transitado em julgado 
o despacho do n§.o rec~bimento da 
denúnc~a; 

t) na situação àe desertor. 
§ 29 Considera-se agregado, sem d\ .. 

rena a promoção, ~ oficial;. 

a> licenciado para. tratar de inte .. 
re-s~ particular; 

bl licenciado para exercer at1vlda~ 
eles em organíiaç5es civis; 

c) desertor. 

merecimento, no julgamento da Oo- I 31;1 considera-se prls:lontm-o de 
111it$são de PromnçGep. ·guerra o oficial que, em campanha, 

4 - as de Coronel - U:1ia por an­
t,gllidade e trfs por mere:;imento; 

5 - as de Briga.Qeiro, Ma.Jor-Brlga­
deiro e Tenente-Brigadeiro - tôdas 
por escolha. 

Parágrafo único. Serão preench1-
das. exclusiva.mznte por m-erecimento, 
as vaga-S do último pJsto, t'ns quadroa 
em que não ha~a a:;esso no pôsto de 
Brigadelro. 

Art. 17. Havendo num pôsto ofi­
-ciais aguardando reinclusão em seu 
Quadro. a.s vagas ctae ocorrerem serão 
por êles preenchidas, por ordem de 
precedência hierárquica, e prioritària­
mente ao preenchimentõ d.as mesmas 
por promoÇões: ex-cetuam-se as vagas 
decorrentes da aplicação das cotM 
compulsórias, de que tfata a Lei de 
Inatividade dos MilHares, as quais se­
rão preenchidas de acórdu com a re­
ferida lei • 

§ 1<? Os i.'.terstícios para prom~lÇãO.,. -­
nos diferentes pc~tos, são: 

a) a. 29 Tenznte - 6 (seis) me:;~ 
co-mo Aspirante; 

b) a lQ Tenente - 2 (dois) er.os 
como 29 Tenent-e; 

C) a Capit§o - 6 (seis) anos canm 
Ot"lcial subalterno, àos quais pelo JI;C .. 
nos 2 (dais) anos como 19 Tenente; 

à) a Major - 4 <quatro) a . .acts. 
como Capitão; 

e) a Tenente-Coronel - 3 ' ... l'~s) 
fillos como Major; 

/) a coronel - 2 (dois) anoz c·Jmo 
Tenente~Coronel; 

g > a Brigadeiro - 2 <dois) anos 
~mo CoroneJ; 

h) a Major~Brizadeiro - 2 (dm'.l) 
a:~. os como Ma.jOl'-Brígadeiro. · 

§ 2'-' O interstício de Oficial El'ta­
giârio do Servi~o de Saúde é !L"tedçr' 
pela duraçr.o do curso ou EstáglO 
previ;;t.o em legislação e:;pe-eial, não 

Art. 18. Os oficiais incluídos em 
caregoria especia.J, e os agregados, não 
preenchem vagas e, quando promovi­
dos, náo alteram o C-0-mputo das cotas 
previstas no art. Hi: quand.o integran­
do Quadros de Acesso, Fão considera­
dos· como excedente::; aos limites fixa-
dos no art. 12. pDdendo, no entanto, ser inferior a 6 
~arâ.~rafo ún!co. Os oficiais de que I u:eLsJ lneses · 

trata este artigo :erao Incluídos em Art. ~3: A aptid~o fisica ex.tmme 
Quadros de .Acesso. as condiçoes de samdade que h.ahHl .. 

a) por AntlgüidaC:e _ desde que tam o ~~jcíal ao exer~icio das aüvl .. 
se1"am mais anti:ps do que 0 ú!timo I d:<des fmcas !undona!s; ineremes BO 
oi'icia.l numerado incluido' pOsto, quadro e ootegorla a que pel'• 

• r-ent;e. 
b) por M~rectmento - desde que . . .. 

cons~te do correspondente Quadro . § 19 A apll~o fJS_J.ca será .venflC<l-"' 
de Acesso por Antigüidade e selecio- la mediante mspeçao ~e saude ~ea. .. 
nado pela. Comissão d-e Promoç6es. \J·_zada por Junta Especial de S-:,.ude, 

. c_uahdo se tratar de pessoal !Utl~l.O-
Art. 19. O preencb1ment!' ~e.vaga 't.almente obrigado ao ~oo. e por Jurt­

qne c1eva ser feito peJo prmcJplo de ta Regular de sa.Ude nos dema-Is ca .. 
wt!gü!~ade. na forma do !U't. 16, po- ws ' 
derá ser pr~cessado pelo principio de · 
merecimento, sem alterar a seq:üêncta § 29 O O!iclal bospitaliz-aào, !U 
oo cOmputo de cotas ruturas, desde temporàriamente incapaz, em conse-­
qo.e o oficial a ser promoVido flgttre qUência de acidente ocorrido em t=~r-­
em prtmetro lu~ar no Quadro de Aces- Vieo, ou de rnol~stia, adquirida P!U 
so por Merecimento. 1 serviço, será considerado na!'a- P.fe_ito 
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CS.. promoção, em relação à apttd:Ao' '"ealçam o ve..lor do oficial, entr~ os dec~escent-e do núme.ro de votos obti-J ções, pelo Comandante do Teako d!! 
!isi.ca> da. seguinte forma: 1'\eus pares. Tem por base a:; quatida- dos, no julgamento da Comissão Es~ , Operações, pelo Comandante-em-Cite·• 

de.) profissionais, morais e tntelectt:ats pecial. ,. !e ou pelo Presidente da República. 
Cl) incluído ou mantido no Q!~adro d . - · · 

óe Acesso, satisfeitas as demais ·~t.>n- de ca a um, e a proficu~:1c.t.a no Q!:'- Parágrafo único. No caso de empa- § J9 o Oovêrno, posteriormente, pro• 
OiÇbes, descte que se encontre na H~ sempenho das funções exercidas_. te, a. colocação dos Oficials nas L'.:::~as 1 porcionm·á ao promovido a oportuhl• 
tuàçá.o ae hospitalizado, ou mcapt.~ Art. 30 .. As vagas de ~aé·a,.., ~usto. e Para ~romoçãt? s_erá .determinada ysla Idade de satisfazer M condições ~xtgt .. 
~emporàri-am~nte, at~ 12 <?oiel me- 1 qua_dro, corrcs~or:dente:~..., as .~:J~::S _de I precedencia hlerarqUJca das para o aces:-:;u. . 
se.s consecutlvos referidos a cta~a 'em· me1eClmento, serao PH'.nchlda::;, su- _ . • 
que teve inicio' a sua hospitaiÍ:t··lç~io I cessivament~, pela promoção dos Qh- Art. 33.' E~1. funçao das vaga~. nos Capitulo VI ... 

1 ·d d t ·• .· · ciais de acordo com a O!'dc>m '".!e co- postos de 0 !ICJal-9"enerai.. 9:' :..J~tlls Promoção e1.n ressnrdme11to ~, ou ncapam a e {!mpmaua, · ·~ d · d Par" Promocao senw ccnst1t·udas rle· ~ u: ... toco.cao os m1:0smos no Qua ru df. .. • . • . • . • · 
b) excluído de Quadro de Ac~s~.J AcesSo por Merecimento. I - Quat!_ro de OfiClaJs-Av~ador~;s preteriç1o 

se a ho.spitalização, ou inCapacid:,do:: a) promoçao ao põsto de Br1ga.d~1-
A t 31 Os fl. · · · \ll'do •.•m Art. 44. Promoc.ão em Ressarci~ Leniporàriamente, até 12 (doze) mcr r · · O Cla!S me ~ :; ro: 

a~es consecutivos· . categoria especial e 01:)_ agregun.::s, 1 _ para a primeira vaga: 3 ;trts) fJ~nto d~ Preterição 
1 

é ~quela que ê 
C) os prozod referidos nas le'-ra" quando em Quadros d~ Acesso por coronéis numerados, ou ass~m consi~ e1ta apos. ~er recon __ 1ec1 ? o dlrel_!;o 

b · d t t .r ~_," Merecimento serão promovidos por derados selecionados dentre os '"'Olo- 1 de um ofiCial Pl'eteudo a proml)(,:ao a e acuna, quat· o se ra ar ui:! 111 ... __ . .• f" . • · • · ~.; lt;.ue lhe caberia 
capí:widade temporária resu1tatht:' dB esse prmcipw sempre qt:e o I~Ia: n~- cados no Quadro de Acesso: · _ . 
acidente aéreo em serviço lc'.utoriza ... ~er~~o, e colocado ubau:."'o dele;:; ~c: 2 _ -para cada Vaga subseqíient~~: , Art. 45. A pr~r~·10çao em . ressarcx­
<1o :por ordem de misão, será de 24/r~felid?s Q~adros de Ac...,ss~. tlllmeJ mais 2 CdoisJ Coronéis numerados, LU: menta d~ pret.:nçao o~~rrera apos .o 
tvirtte e quatro) meses. srdo piOffiOVldO por mereclm~nto. , assim considerados, selecionados den- reconhecnpe;nto, e.r of!tCl?. ou recorn--

§ iN o oficial enquadrado na 1-etrn I Gapitulo v ue os corocados no Quadro de' AceS.':io. do, _9o d1reito assecuratorw da p.'O• 
b do pçaragrafo antertor, que v.onha I ~ moçao. 
a ser julgado apto em nova n~pe- Promoçao por e',colha. b) promoçao aos postos ãe .:\.1:.tjo!. Parágrafo único. Cabe à Comis.são 

,Jl}ao de saúde, realizada por Junta. 8..1- Art. 32. A Promoção por EscoJlha Bl'lgadeuo e Tenente~Bngadeiro: d.e Promoções a abertura do processa~ 
lfermr, antes de baver atingido o vi-lê a forma pela qual e processai)') c 1 -para a primeira vaga: 3 wês) quando o reconhecimento fôr ex ot)a ... 
- ges.t11o querto mês ~e incaP1;1cich9-e l/acesso aos postos de Oflcml-Gen(,atl, 1 Bngadetros ou Majores-.Hr~gadent,s cw,. ou sua mfo1mação, quando u: .. 

!Islca contmuada, tem sua _sttuaçao no corpo de Oficiais da Acronã~ttlcal numerados, ou nss1m considerados corndo. 

Lel. . . Art. 33. A Escolha é ato da ClJill.~ Quadto de Acesso correspondentes; pro~~vid~ ema~e~~~c~~ntl>o deo ~r': .. 
estabelectda na regulamentaçao desta Ida at.lva. selecwnados dentre os colocados no A t 46 A t'u ·d d d f ; 

1 

Al1t. 24.. O conceito co~1stlt1 tl i:e- pete?cm do Presidente da. Repubn~a, 2 - para cada vaga subsequ")!)te: terição será contada da data cstabe-
qul.Slto pata prornoçao, P01 . ater -~o recamdo a mesma. em oficiais s ..... ~- mais 1 nttnl Bngaden·o ou l\Iajor- lecida no ato em que lhe fôr reco .... 
conjunto de q~alidades monus d? 011-1' ClOnados de Quadros de Ac~sso po= I Brrgadeiro numerado, ou ass•m con· I nheCJdo o dneito à promoção. 
cial e as qualldades proftssior;ais re- Escolha e apresemaaos em Lrs.,a.s Pnra s1derado seleciOnado dent1 e os \·O!!J-1 
veladas e ,aperfe1çoadas duran.e o ~l.e~ Promoções. cactos 11'0 Quadro de Acesso col'es 1 Art. 47. o oficial inclu_ido ou rei~t-

sempenho de suas atiVIdades .llllll~a- pondente-. I clu1do em Quadro de Acesso por An .. 
res. § 19 O número dl:' oficiais numera- . . . tiguidade ou por Merecimento. na fnr• 

dos promovidos deverá ser igual ao II - Qua~ros ae <?f~crai~-lntenden .. 1 ma do disposto no atL 15, ser-à pro--
Parágrafo único. As instruções sõ- Je 1ragas e~istentu.'). t€s e de of~cials M~drco.!!. . .. , movido em ressarcimento de pretel"i-

bre e.valiação, analise e prucessanum~ 0 • • • • • a) promoçao ao posto de Bn""a"ei 
to dO conceito serão estabelecidas na §. 2· ~s o_hcrais m~l~ttdos e.m c~_te: "'" - ·~ção, a contar da data em que !he ca .. 
regulamentação desta Liõ'l. gorta EspeCial p~detao ser prom .. v1 ro: • beria ~ promoção por Antiguídadu C'U 

· ~ doo, desde que nao ultrapassem o to~ 1 _ para· a Primeira· vaga: 3 ctrC.sl . Merecimento. 
Art. 25. As condições peculiares tal f-Ie oticiais n.umerados, prevt.sro uo Coronéis numerados, ou assim ~ons~- t Parágrafo único. As promoções efc-

de a.Cesw serão estabelecidas na r~gu- ! varo..p,rafo anten~~: . ,.. ~ - de"rados, selecionados dentre os ~olc· · tuadas na fm ma' dêsJe artigo não de-
lamentação desta lei. devendo, entre: Alt: 34 · As Ltst .. ts ~Pata P~omo.,.ao, <a dos no Quadro de Acesso emcespvn- ' penderão de vagas. 
ou trás ser consideradas as seguin _ I organizadas em_ funçao ~o. J]Umvro de U t 1 
tes: ' vagas, são re1açoes de. oflciaJs de cada en e; I capítulo VIII 

1 .__ paro promoçno ao pósto de pósto e quadro, selecwnados dos c;r- 2 - para cad.a vaga subseq:J.~ntl': ~ 
Major _ 0 Curso de Aperfeiçoameu- respondentes_ Quadros d~ Acesso por mais 2 tdoisl Coronéis numerados. lU t Promocao Post Mortem 
t d Of" . . 1 t . .,. , ._ E'.scolha e sobre os qurus recalra a assin~ considerados. selecionados df"n- I Art. 48 . Promoção Post .Mortem i 0 e Icmts. t;'r~vs 0 pata 0 LUI.I~ !preferência do Presidente da !1:-~pú- tre os colocados no Quadro de .\cess0\aquela efetuada após o falecirnent:t 
pondente Quadto, blica, para a pl'omoção aos postvs d~ correspondente. do militar. 

2 - para promo;âo ao pôsto 1e Co·-~ Oficial-General. . ~) pr~m.oção ao p~s~~ ae. ~1~J-lr: \ Art. 49 . A ptomoção Post :lforlem 
ronet no Quadro de Oficiais Avia 1.1:;·cs ~ 19 os oficiais do Quadro ~e OH- Bngade1r0. todos os Bngadenos com:-: é feita de conformidade com a Jpgis .. 

(- o Curso de Estado- Maior da :\t";·u- I r.Iàts-Aviadores de categoria especial, tantes do Quactro de Acesso corres·· llaça·o . 
nãut1ca; r:olccados em Quadros de Acesso por pondente. 1 em VIgor. 

. _ .· Escolha acima de oficiais numeradus 1 capítulo IX 
3-:- para promoção o.o pos~o de B! 1- 1 ruído:; em Listas Para Pt'Jmo~ão, . Art. . 39. _ os. C~onéis e O.ficir;I;.: 1 • ~ _ 

gadetro no Quadro de OfiCiaiS-AVIa- ~~':ão também inchudos níl." corrt~s- Generais nao mclutdos em Categ.nm
1 

EJetzvaça0 d-as Promoçoes 
dures.-:- o Ct\l's? Supenor de <..::oawnü.o I ~~ndente.s Ltstus Para PlOmGção, a Especial, quan~o agregados e e!ll ~u~- I Art. 50. As promoções pelos dive.:--o 
da A,eionaut1ca, . iténo da Comi"'São Ecpectal dros r!e Ac~sso, serao comadeta<'l."s 1 • , • • 1 d b 

cr ~. , ~ . ·~t.. t\)mo numerados para os efeitos de sos pnnctptos, exce o o e rat·urJ.. 
4 - pa.l'a promoçao ao põ<:.to o.e ~ 2o Os oflc;ais mclmdos nas LI, ... ,s 1 -. I . e t . ·ã são efetivadas pOr Portaria D.Iin·:ste ... 

Col'onel no Quadro de OfiCiaiS In~ • Para Pl'omoçao, tla _forma d? para-
1 

se eça 1' re acwnam n ° e pwmo•.-• o. ( rial at.é 0 pôsto de Capitão, e por n~, 
tendentes e no Quadro de Oflcm1s Mé- 1 

g1 n.fo anterior · serao conEid~rados Parãgta!o único. Aos o ti dais pr!:· , ereto Presidencial para os. demais po.s , 
dicas - 0 Curso de Direção de oe1 ~ 1 como excedentes aos limites fiXoldos movidos na forma dês te arti!lo, ni"h1 tos · -
Yiço. no art. 38. se opllca o disposto no art. 18. ,, · 

~ . . . . A.rt. 51. A promoção ao pôs to int• 
Capít""Jlo lli Art. 3o: ~s Listas Pay:;t Pr~~oção~ ;trt. 40 .. O. oftcyai, CUJO nou~e cons- cial dos quadt'os, satisfeitas a~ condi ... 

sào constttmctas por oficials ... e.tlcJo ta .• P?r quat10 vezes consecutivos em) ções, ocorrerá em qualquer epoca, o 
Promoçáo por antigüidade nt~.dos, de quadros de A~esso -por ~s- P! metEo lugar. na .Llstn Para Proruo~ mesmo acontecendo com as nomeaçOe:t 

Art. 20. A antigüidade é a pn•ce~ colha. pelo JUlgamento de uma t;onns~ ç~ nao podera deixar de ser pmmo~ !e ·nclus~es 
déncia hierárquica de um oficial S•Jbrc são Especial, tendo como ~em~ros vidQ. quando da sua apresentação pela, 1 0 

• -

os demai::> do mesmo pósto, esta.b~\1:~ .. natos o Ministro da .Acronàutic:a ~ o quarta vez. Art. 52. As promoções por A~tigul·. 
cida tle acôtdo com as leis e os I E>~ Chefe do E~tado-Mawr da Aeronau- A t 

41 0 M' ·st d A 1. da de e Merecimento se efetuarao n01 
gulan~entos em vtgor. tica. r · · tm. r? a e:ronm1 l<::~ dias 20 de janeiro 22 de abril 20 d• 

§ lQ os demais membros da Comis~ a~resent~rá. ~ao Presidente da Rt!~lll- julho e 23 de oi.Jtu'bro. para pr~enchi-. 
Art~ 27. As vagas de cada põsto e são Especial são. convocados pelq Mi:- bllca, ate 40 ,(quarenta e c~.nco) dms, mento das vaga.s abertas até os diu 

quadro, correspondentes às cotas ele nistro da A€tonautlca ·dentre o:?. Te- cont~dos da data ~e ab.ertma da v:""~ga, 10 de janeiro 12 de abril, 10 de julho 
antigüidade, serão preenchidas, ::;uc~s- nentes-Brigadeiros e Majores-Hri•.•a-' as Listas Para PIOmoçào. 13 d 1 b. 1- t . • • • ""· t e e ou u ro, respec tvamen e. 
~~-vaa·~~~dtoe, cpoemla aprom,:'d~çmãoddeoscoolof"'c. aiç"a!::;o. deiros do Qundro de Ofrcmts-Av!ado- Parágrafo único. As Listas Para Art. 53. As promoções por Escolh~ 
..... - ....... " res, em funç~o. . . . . Promoção serão organizadas conside- ser~o efeth:adas a partir da_ a.presen· 
dos rnesmos no Quadro de Acesso por § ~1? A sele<>:ao de ofictats. par~a wn~~ rando-se as vagas existentes em \.:~.da 

1 
taçao· da L1sta Para Prcmoçao. 

AntigUidade. titu~rem as Listas ~ara Promo_ça~, sr1;a pôsto e qúadro, e aquelas que jecor-! 
Farilrrrafo único. Ç oficial agrega- realizada em reumao da COlmssao. gs- rerem do preenchimento das mesmas. I 

...._ - ; 1 pecial, com a presença de, no mímmo,l . . 
~o pcn· motivo de licença para ·.ra .a .. õ (cinco) membros, incluído o seu Capitulo VI 

ruent.Q de saúde de pessoa da f(lmilia ·d t 1 d t t d · 
só concorrerá à Pl·omoção pelo pnn~, Presi en .e, sa vo quan o se ra~ar e Promoçb.o por "bravura 

promoção ao põsto de Tenente-Brt-
dpio :de antigüidade. gadeíro, quando então. serão convoca-

Att, 28. Os a'!i~iais incluídos ai dos apenas Ob Tenentes-Bl'igadeiros. 
categoria· especial e os agrega-do.::, § 3~ No impedimento do Ministro 
quando em Quadros de Acesso pOl' t1a A~ronáutica, a comissão Especial 
AntigÜidade, serão pl'omovidos por !,erã presidida pelo Chefe do Estado­
êsse principio sempre que oficial mais Maior da Aeronáutica. 
mode~no numerado:. do mesm? põsto Art. 26. A Comissão Especial re~ 
~ tl~l.~O, houver t.lUO promondo por i!Jf!/"a.rá em ata o julgamento feito 
a.nügijid-.:1de. . éui cada reunião e a respectiva apu-

Art. 42:. Bravura é o ato meritór!o 
que. ultrapassando o cumprimento do 
dever militar, é praticado com df'~~ 
prendiment-o e risco de vida. 

Art. 43. A brat•ura, em casos de 
operações de iUe1·ra, constitui mot-ivo 
de promoção. 

§ 1~ Para efeito dêste arUgo, s brn-! 
vura. deverá ser compro-vada. na fol'ma. 
estabelecida na regulamentação desta 
Le!. 

Capltuio IV l ração de votos. 
Prom.oção por tnerecimentd Art.. 37. os oficiais, inclushte l\'; de 

AJ.·t ~ 29. o mer~imtmto é o ~rm.-
1
t.:tttegoria especial. serão r~lacionddos I lf ~~ Pr()ijl;oção por Bravura serâ 

Junt-o de atributos qlle disting'.l~lll e 1 nas Listas para PromoÇão, em ordem retta, tncltr:pendr.nte de vaga ou f!ónd1-

Capitulo X 

Art. 54. o recurso é o meio lega! 
de qlle dis!lõe o oficial, ou Aspirante-a·· 
Oficial. para pleitear o reconhecimenta 
de um direito que Julga lhe tenha 
sido negadô. 

Parágrafo único. Os prazos e pro ... 
cessamento do recurso serão fixa~m~ 
na regulamentação desta Lei. 

capitulo XI 

Comissão de Promoções 

Al't. 55. A Comissão de Pramoe5ce·'· 
diretamente sub'ordinaõ.a ao Minlatr J 

da A-eronáut-ica., é o órgão enca.rreg.t­
do do estudo de todos -os asaunt~ ~t.- • 
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..;<=:.;::. ;;;.;;;;;.;;.;;,;;.,.;;,::...======,;;,;;,::;;;,:;,::;.;,,..,;;,;,;,;:;;;:.:;.;;:.:;.;;;,.,;,;;.;;;;;;:.:;;.:.;;,..,.:,:::,;;;:.::.~~==,.,;.;=~:;,:.::;;,,:;;=~~· . =- ' . .<0 
!lativos a promoções no Corpo de Ofl~ Paráglttfo único. A Comissão de tubro de 1960, não se aplica a exi·i c) na fiscalização da elaborat;ão' 6 
c~is da Aeronáutica da Ati\'a, Promoções disporá de um Regimento I gência da letra e do § 1.0 do ~rt!go execuçã'? dP planos .e v:·oje~<:~s refe .. · 

Al·t. 56 , 0 P•·es,'dente •a conllssna tnterno, baixado por ato Ministerial. 22 desta. Lei. rentes as tel~comu~ncaçoes. 
<U - Art. 49 Ate o dia 31 de m;tulJI'O 

de Pramoções é o Chefe do Estado- Art. 63. As nórroas de tra-balho, Art. 74. Aos atuais Tenente:-Co- de caGa ano, 0 Departamento N:;.c10 .. 
Ma-:or da Aeronáutica. . reguladoras do funcionamento e das l'onéis do Quadro de Oficiais lilten- nal de Telecomunicações elabl•t•uJ. 0 

Art. 57. Compete essencialmente à atribuições da comissão de Promo- dentes e Quadro de Oficiais-Médicos, programa de aplic3.ção dos rrcUts03 
comtssãiJ de Promoções: ções, serão fixadas na regulam..3Pta- uão se a~lica o cti:pôsto _no item 49 

1 

do ~unct.9 de Fiscalização <:!as relel~0-

EO para. promoção pelos dlVersos prm- rência de 2 (dois> anos, conta·.l!}s J.a. e o submeterá à aprova-;-âo dJ t'le-
1 - organizar os Quadros de Aces-

1 

çao desta lei. do art. 2a, durante o penodo de ca- mumcaçoes, .Jara o exerciclO H',;t..mta 

CipJOs; Capítulo xrr data de vigência destâ. Lei. I naric do Com;elho Nacional jo} I'elP.-
2 - assistir à com1ssãc Especial no:t n· f . . 'd I comtrnicações. 

, organização das Listas Para· Promo· isposições Finais § l_g Os 0 1c131S ~prom~Vl ~s de con: 4 Art. 59 Até 0 dia 31 jc 'lla:-co lld 

ç:J.o; Art. 64. o t~spirante a Oficial que, !ormld~de c~ !!I e~ ... e artigo flc'lm obr~- cada ano, o Conse!ho N::'cion ·1 d~ 'JJ'-: 
3 -encaminhar ao Ministro da At- uma vez completado 0 interstício, _ gad?s a rea.lzaçao do Curso de DI-! lecDmunicações prestará f'On:rv.; 10 

ronáutica, com parecer, o5 recurso.::. deixar de ser promovido por não pos- reçao de. Serv:cos, no prazo maxu~c i Tribunal de Colltas da Uniao d'l ap 11 • 
1nterpost0s; • suir correta conduta civil ou militar, de 3 <tres1 anos, contados a parLtr. car.ão dos recursos do Fundo '1" "''ts-· 

4 - formular e emitir pareceres sO- ou por indisciplina de vôo, podera ser da data de promoção ao pô.sto de Co- i cn.!in·.;ã<' das 'Telecomunic:lrõ :-s- !},... · 

bre promuções, merecimento profissJU~ 1 d tonel. ! exerc~cio ·ant-=rior, · licenc ado o serviço ativo, median:e 
nal precedência hierárquica e colo- proposta da CGmissão de Pl'Dmoções. § 29 os oficiais enquadrados no I Das Taxas de Fi.~·caU:a!'ã'J 
cação nos Quadro~ de Aces~o O'.l no · 

p :r · · s · t b • pre~ente artigo est:não incapacitados . 0 • ·"· .• ~'\-manaque 1os o-r:ciais da p_eronãu- aragra o umco. era, am em por definittvamen.te para 0 acesso, na for- Alt. ~- A-,s tn.xas_ de" f;~call~~,ao_,~~ 
ti c a; proposta da Comissão de Promoções, ma estabelecida nesta Lei e d tro I que se 1 ete~ e a let1a a do .~_1 r. ,.. .. , .. 

5 - providencuu os docun1ent''~ licenciado do serviço ativo o Asplran- . < , ' 
5 .' en 

1 
sao as segumtes: a da Jns~aLtf';:o e a.~ 

lndtspensavcis q, t-.anoraçâo dos Qu!l· te a Oficial que, por conceito de::fa- do prazo flxact~ no par'lgtato ante-i do funcionamento. ", 
dros de Acesso, Jeterminancto à!'l! Or- vorâvel, deixar de ser promovido na rl~r·~ e por ~Ottvo _dependente ~o In- . ~ llf Taxa de fiscaliza:;ão ,ü .!httt.-'~ 
.ganizaçôes as p,·ovidências Deces..;á~ época regulamentar e que, 6 <seis) te~e~S!J-dO, nao r~ahzarem ° Cutso de lat;iio é aquela devida pelas conc~;n.lo .. 
rias; meses após haver completado 0 tn· Dtreçao de Serviços. i narias e permissionUrw.s de -;..:rVlços 

6 - propor ao' Ministro da Aerona.u- tersticio, não sati5faça, ainda, essas Art. 75. Dentro de 60 rsessental I de telecomunicações, no mom<'ntv em. 
ttcu agreg11.ções e reversões de ot.ct- condições para a promoção, dias, a partir da data da publica~ão j que lhes;- ottlorgad:;t autoriza':<-~'J ;,Jarrt. 
ais, nos processos que impljquem em desta Lei, o Poder Executivo Jn!xa.~ ~ execuçao do serviço e tem ~1 iilla-
promoções. Art. 65 -' O oficial estagiário, desli- rã a sua regulamentacão. · hdade de ressarcir as despe::o::s rdl:loli .. 

Art. 58. A CoiT'issão de Promoções gado durante 0 curso ou estágio, por · zadas peJo Poder Público até u Jicen-
·é constitulda nor 7 (Sete) Merrlbros lhe faltar cotreta conduta e conce~o Art. 76. Ficam revogadas ns dhvu-- ciamento das respecti\'as esta,·tJ:'< , 
Efetivos e 5 (cinco) Membn·S Supleu- favorável, retomará à situação que sições em contrário. * 29 Taxa de Fiscalização Úf' fun:.. 
te::, todos Oficiat~·Generais oo Qua- tinha antes da matricula. A comissão de Projeto do Exewtivo cionamento e m~uela devida p{~las eou .. 
_dro ue Oficiais-Aviadores. Art. 66. O nficial promovido inde- e de Finanças. ces;'iionárius • permiss1onárias ce Ser-

vidarnente Eerá agregado ao quad..m \'Í(,:O$ de telecomunicações pam tat.€-.é 
19 Do:; 7 {sete) Membros Eretl- a que pertence, sem contar antigul- face as despesas do Poder PúbtL:o oom 

-vos. 2 (do1sJ são considerados M~m- dade no nõvo pôsto. Projeto do Lei da Câmara u._ fi3calização da execuÇão Jq,~ 15er• 
bras Nato.s. l 5 (cn:.eo), Membros Tem- N9-

103
, de 

1966 
viços. . 

po1 á rios, Parág-rafo único. O oficial agrega~ . Art. 'I'' A taxa de fiscaliza<::"to 0a, 
a - S9.o !o-Iemhros Natos o Cnefe do, na forma dêste artigo, desagrega- (No 3.580-B-66, ~A ORIGE:\I) In<::talaçao tem os seus yalôrr•s Hx"--

d0 Esta 'o-i\~aior da Aeronáutica e o rã quando lhe couber a promoçilo oe Cria o Fundo ele Fiscali;,;ação da~ Te- do~_, no Anexo 1 dE>stn Lei. ·· 
Diretor-Ger~u. do Pessoal da Aeroná;.l- aL:ôrdo ·com esta lei. lecomunlcações e dá outras pro·,·t- Parll.3rafo único. Nt.o .ser5:J JicÊn- · 
tica; Art. 67. O oficial promovido em d€ncias. ciaclas as e;;tações das permissi-w ,nàs- ·. 

tt!Sf'arcimento de preterição retorna- I e concessi0niria-;; de servir:os (\e teH ·-· 
-.,;, b - 0>:. Meubtos Tempurárlos 'iã(, rá à sua sitm~ção hierárquica sendo O Congres.so Nacional decreta:' lccomunícaçfle<> quz n:io efrl1t•tt"Q1 

0 
: 

:."<,.:~ ,. ·. •esi!mados a",ualmente, por decret.o, considerado excede11le o ofl'c•'a1 mais pog t d · d f' f' " ~ ~· - Do Fundo de Ft'scal1·,a·ça'o • 1 " umcn o a v:J.sa c ·1~c:t 1zaç-tJ :.4A , ' na segun1a qu:mtna do mês de dP· moderno do pôsto e quad:m corres- ~ .... as r~· e-,, instala,_ão. - ·. 
b · · ' "" 1 '1 d 1 A comunicações . zem ro, C')~ncrcmuo com o ano c V' pon en e, se for o caso. - Art. 8" A taxa de fiscaH::a,.J.o ·do 

jrneàiato o período de exercício às Art. üS, Aos oficiais que estiverem Art.. 1Q Ficn criado um fundo de fuHcionamE"nto srrft paga, uDua:m:..>eú.:...· 
J\mções na Comissão de Promoções. matriculados em Curso do Instituto natureza contãbil, denominado '' Fun- te. ate> o dia 31 de m:-.rço e ~cu., v a-

§ 29 Os Membros Suplentes são de- Tecnológico da Aero11áutica ou do do de Fiscaliza~·âo tias Telecor:u:n.e.1- lõres são os corresnondentc>s .t 'JOai. ... 
.slgnados no mesmo decreto de desig- rnstituto Militar de Engenharia ou çõe~·', destinaclo a prover t'êl'ur.:.a:: {cinqüenta por eeiito) do .. ' fix:tdÓ~ ~ .-.. 
nação dos Me:mbros Temporários, que concluírem com aproveitanÍento para cobrir as despe:; as fetas pelo Cn- pnta a tnxa de fiscalizacão 'Ü instá--
coincidindo com 0 ano civil imediato os referidOs eursos, há menos de 2 vêrno F-ederal na execução da !Isca- lação Ill) Anexo I desta L(>i, 

0 período de exercício da suplêilcia. I dois) anos da data em que lhes cal· hzaçâo dos ~erviços de ~elecomuu1cf1- . ~ 1? O_ nfw pag-am~nto dJ. •n--:.~ de: 
ba promoção ao pôst-o de Major, não ções, desenvolver os mews e :1perlm- fl.:;C':JllZ<lJ;'<l 1 do fLmcionamento .a;é -a 

§ 39 A Comissão de Promoções será se aplica. pnra efelto dessa promoção, çoa! a técnica necessária a es5a exe- I a .~o.t:~ e.:;t:J.belecida nest~ arthu. tm.- .,.., 
acresclda de 2 I dois> membros, o Di- 0 disposto no item lg do art. 25 des~ cuçao. . ro. Iara .m mou:t ela C"ntJdade r::..tooa, 
retor-Geral de Intendência e o Di~ ta Lei. Art. 2Q O Fundo de Fisca1izaGão 9ue ficará snj~ita -e o pa~nm-T~'J- de­
retqr-Geral l!e Saúde, convocados para Parágrafo úniCo. Os oficiais pro- das Telecomunicaç-ões será cunsti- JUros dt:! um por cento qo-') e3;cuJa";. 
a organização dos Quadros de J.ces~ movidos na forma dêSte artigo ficam tu!do: du_ sóbrc o mont::mte da divld:t, P<Íl-: 
ao de Oficiais Intendentes, Oficiais- obrip;ados ao cumprimento da exigên- a) da.s taxas de Fiscalização; me~· de atraso. 
Médicos e Ofícrais-Farmacêuticos. cia do item 1 do art. 25. para que b) das dotações orçamentârias qee ,. 2\l O n:lo pagamento da (,lx~ d(/ 

Art. 59. Os Membros Efetivos .:e•·ão po:sam ser induidos em Quadro de' lhe forem atribuídas no On:arm-n:.o fbcalização do funcionamento àw an-
aubstituidos por Membros SuplPntes, Acesso para promoção a0 pôsto de I Geral da União; t.e 2 ((luisJ exercícios consecuth"" de-
em seus impedimentos eventuais. Tenente-Coronel. · c) do~ c~·éditos especiais \'o~ad>~ tp··Iuinará a cassação da conc-':!s;ãa QU-

9 . . A1t. 69. O ''Alto Comando da Ae- pelo Cohgresso; permissão sem que caiba, às entida· 
§ 1 No .tmpejnnento. d~ Chefe do "onáutica". QU!Jndo fôr ativado, assu· d) do recolhimento das multas hn- dcs faltosas, direito a qualq1 1~r -in-

E;_tado-Mawr da~ Aeronautica ~s reu~, tnir:l ns .atribu çõe!'l da Comic::sãa Es- postas aos concessionários e !J~-'rmv;· deniyaçfio. 
n;oes da ~~miS.Su.o de Promoçoes ~e-~ necial de que trata o art. 35 desta sionários dos serviços d.e teleco:nuni- § 3'- A cassação, a (lue se ··etc;·e ~o 
rao presidmas pelo .:VIembro Efetivo lef cações; parágrafo anterior, será C'fetiv1:h me .. 
~u Suplente de m:üor precedência ..J Ârt 70 Os (•a,.<:o.<:: omissos serão re- e) das quantias recebidas pela pres- di.- i1~e decreto áo Presidente da ::te-

.. hierárquica. . ~01 ,. 1·ct'os 1 d 1 \ação de serviços por parte tio Lrtb.J- P_!-oblTca, quando !'e tratar de ~(-nceE;;._ · , pe o Po er ·Execu ivo. p .,9 , . . . A ratório e demais r)rgãos técmc•IS elo c;ao, e, por ortaria do Presid~u~e elo 
§~ .. O _Du etor-Gei al de ~ntende~- Capítulo XIII Conselho Nacional de Telecou11ttJ:ca- C_onsclho Nacional -de Telecomanic.~ .. 

ela e. o pu·etOl··Ger~l. de Saude ~e~ao ções; çoP. no caso de permissão. 
substltmdos pelo ohc_ml do respect~vo Disposiç,jcs Transitórias f) rendas eventuais: Art. gg o mont::mte das tax.ls sêrti 
Qáuad~o q~e lhe setguj Ir n~ fesca-l_!l hlC- Art. 71. Esta. Lei não se aplica nos g) recolhimentt' de saldos orça- d,ePo.si~aclo diretamente, pelas coi~ces~-
r rqmca que es -e a em ~nçao. f . 1 d Q d 1 mentários e outro~; 'llonanas. e perml"'siona·r1·as no ''anco o lcm s o ua ro Comp etnentar de ......, n 

Art. 60. Só imperiosa· necessidade Aviadores, de que trata 0 Decreto- h) juros de depósitos bancânc.1. do Brasll S.A. ou Caixa Econtnmca: -»J 
do serviço, ou molivo de Eaúde, pode· lei nQ 3.448, de 23 de julhO de 1941. Parágrafo único. Os recursos a que FC"de,:aL em suas sedes ou t~Cnmas, ~-
l'á impedir a. prcsenç11 de qualquer, Art. 72. As promoções dos oficiai~ se refere êste artigo serão recnlh:- a <'rf'dito do Fundo de Pi<;;:caji~açào 

homólogos do Quadro de Infantarla- dos aos estabeiccimentos oficiais de d:..:, Telecomunicações e à di..-p'Js!cáo 
dos membro.s aos trabalhos da Co- d - crédito. em conta especial, sob a dP.- d~? Conselho Nacional de Tel '?<'<JtnU-de-Guar a Ferao processada'3 da se- -
_1lJ.lssão de Promoções, os quais prew ~uinte forma: nominação do "Fundo de .F'b~·allza- mcaçoes. 
terem qualquer outro serviço, que não 1 - as de Antiguidade ~ de acôr- ção das Telecomunicações''. Parágrafo único. OS depósltm; a que 

d J ti di Da Aplicação do Fundo se refere êste artJgo vencerão iurc.s os a us ça. I ci_.:> com o sposto em regulamenta- correspondente~ aos abonados, Pehs 
Art. 61. os membros temporários ".ao especifica: Art. 39 Os recursos do Fm1:1o de me~mas entidades bancárias, no 3 de~· 

J1i'.o poderão exercer consecutivamen· 2 -·as de Mereciment-o _ em' nú- Fiscalízação das Telccomunfcações ::;e~ pósitos sem limites • 
. 'te íunções na Comü.sã-o de Promn- tnero igual ao de oficiais numerado~ ráo aplicados _pel~ Conselho. Nacional Das DisposlçOcs Gerais 

Ções, por período superior ·a 2 <d.oisl nromovidos, do mesmo põsto, satisfel- dr 'Ielec~m~umcapoe$ e~c.lusiVamc~te: A • 

~ano.s. •Rs, ainda, as condições estabelecidno: _a) na m talaçao, cus~mo, 1umu.cn- Art.. 10. Na oco~rencta de novns 

AJ:t .. 62. A Comissão de Promoções 
dispc;:n·á de uma Secretaria. c!wfiada 
por .. um Co;.·onel-Aviador, com orga­
n!zacâo e funcionamento fixados na 
regu1amentação desta lei. 

nesta Lei e na sua regulamentação. çao e apelfetcoamento da. fls~?_:t\l?:;,ç<IO moda~tdades _d: serviços de Wltcomu­
dos servtcos de telecomumcaço~s cx1s- 'IUCacoes ~UJeitas a taxas de · 1 s-:a~ 

Art. 73. Aos atuais Primeiros-Te-,tentes no País; Jllzac-ão não ·estabetecldas nest-a. re1 
nentes que Já tenham completado o b) na aqui31ção de matet ial {",pe- será aplicada em caráter prou~m ,; 
mter!':flcio pre,•isto para seu pôsto cializado necessano aos serv1ços de e taxa do item 1 da Tabela Anrxa, 
pelo Decreto n!l 48.983, de lg de ou- ,fiscnlJZação; ,ate que a lei f1xe seu valor. 
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' . 
~. ~rt. 11. o· sa!á!"i::l-m~nlmo a c.:.ue! tL Conc:,sicni,riD.f-1 d~ Eerviços del compl~tar cada p:>ricda de 5 (cin- 1 divorciado da rzalidad~. carecendo, 
531 l'ef.:re a tabeJ3 de va16res, Cul.~,.'>· I_ ad .. odifus;.o rie f:::ns e ir..1a;rens (tele- COJ a.nos .na mL.:;ma localidade. i assim, ser modificao o, p::>is, in_,;ístir bCl 
t;;~.;Jte d..l 1\n~::o l derta L'!i, é :.> ~TI2.LC1' v:-:;iio): ~ 41? ~sse prazo será COllc:ldo a Crro QUE! é!e represmL!!, é negar a 
IV1~cní.e JJO Pe:s, na tt!:!:J.SlÓ.O do p:.t-1 UJ er;ta:;6~3 1r:.s~a~act::.s nas cldc.óes J;:81'tlr da VIgência <iéste Cédi'tO e\.evidência d<lS coisas e precon~Za.r r.a. 
;::tm,~·lto C.as taxas de l'ü.ca~~..'.C.ÇftO, cl~ p'JpU~a<;~:J i:lferior a 5J0.000 (qui- . p:Jra prn ... as, :r-c..o,.,.~o] st.:r·p:orro:a-. ~ei, lima situ•1r5.o ir.!qua. 

:Lr.,.. 12. As po:;;mlt!ções :ttts ln~~t- · nY:n ... oJ mit 1 habitP.nte:;: do até 3 (três) anos··. I VI - Diante do ~c!)c..sto, opinamos 
Jici~:ú~S a serem cc..1Jide.·ac,as n<l up1~· J x sa·<tri •-m.nunu. p 'd ., r ! -peta aprovacao c'·J proiPto. 
cacao da t:lbela 'ie valOres.: ·:::on·st~ln~-e o) e~tr..ç~~s i:Jc;tc:a:;ns ~ns ci~a.des . Til.- O "'Cs: ~:1te ~1. P~:-::o !~a,\ Sale das Comis.:::õ('S 1966. - J~Htrr· 
dJ .Ph-:.~x::> I ó~ta L~\ t~rao as .nu'- de pupulaçao sup:rior a 500.000 (qui- JUlLlÍlc:n::;.do as altctaçoes PlOt::r.SvdS, JOn de Aquu.tr. Pre'sld~n~o.?. - jos~ 
m da.:.. na ú:timâ pu;.:,l!c!lçáo ofJl'út: dt nhen:os mil) habitantes; dtz: - I f,fiorr..ar, R2Ictcr. - ne::..'!rr..~, /t.'etto. ·-
Inl..titoto Bl'd-.!1:eii'C de Ge~t?.~ à e 4 x srtlário-mín'mu. "U artigo e:n a!J~·ê:;o, n ll.r:.Wn· L.ino de lYic.tto-:. - Ga•r da Fonseca. 
Ed:J.l.Et1ca liEGE). por ocasião :lu pa- , o. Permi!'sionár!a:; de serviro de o dlrcito do "auxllio pm·a mo:·..:.-\-- Antônio Carlcs. - Wilson Gcmçal-
~~liJ.~r.!o das· ta::as. . :-e;;:a.t.Gmü:sto de radiodifusJ.o de so;ns dia" ao m.H~.,;.r ca-::::-.du, div~.-c:::t-1 ves. 

Art. 13. Os serviços de telecomum- e imagers (~21~'.-:<::S.c): s~ do espírito que n~rtco~;~ ~a cl8.- N.9 417, DE 1966 
e::.tõr>s realizados pela E:!'.!BRATF:L, 1 x ::;'1lár;o-:m1n1-no por estação. b::raçâo c;e cutras dlspcs.:c.es cJ.a: Da Comt.;.:.ão d.e F~n.:xr.ça.s, sõbre 0 
p:;:b o2par~:nnento d:s Co!'re1os e 1e- 10. Perm:ssi~nirlas de serviço in- m?sm~. l:r. . . FtoJetü c;e Lei aa <.:amara n.rJ 48, 
léi:'(:.-l?fo.- c p?!as Fôr•as Arm"!.dc.s fS- te1·ior· u d:1eiw. llqmdo e_ ?erto,.-tu~~= de 1950 (n.9 S.4.0L~J::i., ae l9ôD, ha 
tE.c i:;entos oo paga:r.:.~nto das t-axas aJ limitado pnva-ao: do po~ aquêle ctt:;pos~hv_o _nao P~- Casa de or:geml ue dá nova re-
de: fi.::c~~:za~ão 1 x ;;a:':!rio mínimo por estnc:ão. m1te mte1pretn.ço~s J:.ll'-"ctcas, nem a ' f1. . 0 :--

~:':.- 1-1. O~ S<;:"Vlc;:os <.'!.e t(>leC'.flmn- b) lirt.itad:> d:! múlt:p~os destinos: interpo.:;ições judic:a:s p:)r aquêles a çao a.? art._ 95 "" L,el ~-· 4.3!:~. 
:r.~t 1 -:5es reaU~actcs pelos (irw,:;n!os 1 ~ sa!áric mi'lLT.o por estação. que se julgam preteridos, na pre- 'fle 30 de abrll ae 196_1 ~~oclz.go c...e 
:z_,1atluzis e Munic1paiS e P~los. 3rga?s c) limibdo d~ se11n~n';O., regu1al'i- s:mção do mesn:o direito, porque Venczmentos das .M:litar ...... ) · 
F<:!t'~.:rris. p.:azaráC' do abatime-nto Ge C:f'í!e>, o~t::mt~.çfo e ·ad!:linistraç.ão dos tenham s!tua-;õ~~ d~C(Jrrentes, si- Relator.> Senador ozcar Passos. 

· 5fFll, (cinqüf'nta por cento~ no PRtia- t;:-"n~')o-:tes em g-eral: nHares ou reconhecidas por ou-
ro:!n:O Lc..s ta:~s de fi.Scallza~ão . 1 x~ salãrio-mín~!t10 J;Or estaçâo. t.rus àispositivos da pró)l'ia l:i. E' 

.(1....~!. 15. ,t'{Jderã:~ sm- co~C:>ol:ctos d) ]imitad:> rural: o ooso dos viúvos, de~quitado.s, 
né .• antamentos do Funao de FISC11JZ~- 1 x salá.rio~mintmo por estação. cohabitantes com mull.~.::r solteira, 
'--.:1.(1 aas '!'el:ccmunic:.;ões para cu_t~ lO 11. .Penrission:irias de serviço es- ... viúva cu deecr~ta1a !~Or mais de 
(bts de:::JtE~s previs~as çm de ta~('~~- pt?cic.l de m:J.sica funcional: cinco <5> anos e todos aqudes 

Pelo presente Pi'oljeto (art. 1.9) o 
art. 95 da Lei n.9 4. 328, de 30 de 
:;: bríl de 1964 ( Cód.go de Vencimentos 
dos Militares), passa a ter a s~g'Ui:I­
te redação: 

o~4amentár~as, deven1o esses, u:J. rn- 2 x salá:i()-m:nimo. çue sj,o obrigadcs a t~: seu teto 
ta-:1n:ntos t::.:mine.rem tog~ que cess~ - ... l?,..· P.2·n: .. ssionál:ias de SCI'viço de I para acolher seus respectivos de-
0· m-;tivo d3. sua conces~.to. . ~ ... ~.oorr:.ado1. pendentes e qu~ não são igual· 

Art. 16. Fka o Poder·l!:xecut'v'.l nu- uJ orim('iro domicilio: ~. '"~~ 1ner.te bene.ilci:ldo3. 
tc.~inrtC' a c'ar s.· garantia do •re.:~n:ro 1120 (um vin~a avos) do sall\rio- Enquanto 0 arti~o 95 limita e.o 
N~c;a11al pa~a úP.""l:a~oes de c-:Mlto mínjmo nor estaro'lo. militar casado o direito à percep-
c•-1n 0 com:elho Nac~onal O~'> :e!~- b> caC:.a domic.ílio o.dicional: ç:l.o de "auxílio par& mmaciia'', o 
c~lf.lLIPice.cões. e.n c.aaa exerc-lc!o, ~~ ]f10 (U'll d6c!~~) do sal:lrio-mf~ t>rtigo 57, por sua vez, reconhece 
tl ~ -~ Q monhnte correspondent~ a 60· _n remo. e mantém o direHo, a tcdo o mi~ 
(•Qs ·on~a por ~:::nto) da recz1ta cstl- As ~omissões de PrOjetos do l~ta:r, do trans:r;or~e r:or C"~!'~:l do 
Mt.c.,.; à conta da a .. ·reca_Cay-5.o ft~U!'3 Executivo e de Finanças. Ed~d0 para as pe::::~oas de sua fa-
de'·. Fundo cie .Fiscaliza~,-ao das '.L Ple- mtlia, constctera.ndo como t-ais as 
cr-'1:rn:tiC!Góes. t que vivem às suas expcns.as sob o 

~\1·t. 17. Os cecoih:.rnent.cs e rans- P.\":tECEÃES mesmo teto -e quanG:o expressa-
f::-~t'nc!as de r'-.:mrsos ao Fund~ -~.e mente decla.-ados: 
'F'i•r·li"'a"âo d:lS Telecomunt~ ... co.s Pareceres- n9 /1.1~ & 417, a) espó!a' 
;~,.ã~ is2.ntos de comi sões .e qnat.:cp!2! b) as rmi~. enteactr...:;, irmãs, 
tr;"t~' 1..:U -so!ret.:1xas nancarla_~. ·, de 19(56 cuuhadas ou scbrinhas, d:::::-.d.::! qm 

l...:-t. 13. O Con<elho. Naponol d~ 1{9- 416, DE 1966 solteiras, viúvas, S'3!)aradas ou des-
TCllcccnur:caçõ:s fiEc-:tllz:lra !l sr-re~ quitadas: 
cn~""Aa,.ác e o reconumento das tax2S' Da Comtssao de Projetos do ·Executf~ C) os filhos, tutelados, enteados, 
a !p:Ie E~' r:'.'f~re esto:t Lei. . vo sóbre o Projeto de Lei àa Ctt- Jrm:'lo.:;, cunl':~dos e s~b.,.inho.s, 

1'\rt. I!J. t_s a~r~is contce~si!l;_~:'l"'<: mâr~ 1t~ .t8, de J966 (n9 3.448-B, de {_.uando menores ou invtli~o~; 
c jpe,.n'ss:ion'l~·ia".i fw~r.r .c nl~aa~::. ~? 12!:5, na Ccsa de OrtQeml. que dá e:., a mãe e a scgm, desje qu~ 
n -~~c'T'enb éh taxa d~ ~I~cahzaçao '!.? rora refio.cõQ ao t!-rtl'JO 95 da Lei vil~vas, sclteiras, S2pa:>J.ORJ ou des· 

"Art. 95. o m1litar com encar­
gos· <.te famiüa tem direito a um 
•·aux!l~o pala moradia" no valor 
mensal de 10r,ó (.dez por cento) do 
seu Só!du. 

§ 1.'} E.ntende-se, como "enca.r .. -
go de famtlia" do militar, para- os 
íins previstos neste artigo, os seUs 
d·2pencientes, na !0rma do d1sp::;·s-

--to no art. 57 d~ste Código. 
~ 2.9 Snuspende-se, temporã.ria.-­

m:.mte, o direito do militar ao "au .. 
xilio para rnoradla' , enquanto se 
e!:.Cortrar em uma das situaç!óes 
Jnevlst_as no art. 1.~. 

.:! ~." o Auxilio previsto ne:;te 
ru·~oigo ser ãpa-::o a•J militar ~t.é 
cowp1etar cada ~rio::io d~ 5 
(cil'lc"J). anos Ca m&oa loc~u ... 

dade. 
~ ~.9 ~:se pr:"l.Z:J será contzd;. a. 

po.rtir da. v:~er.cia. dêst~ Código 
e pa:·a pra{"'S paderâ [~r pr:r.o­

. gado cté 3 Lrts-~ an~z··. 
11 ::-.:;on:nr~,..nt!) a pz"br do an? s .. - 11 ? 4.328, ~1 30 W: a·;; il de 1964 (Có- quitadas: 
S"~.,te ?O da v;o;P'I"l.cin desta_ Le1. à.?:;a de venctme1'tos e vantagens.} e) 05 avós e os pais, quamto in-

':\•·t 'lO. O Porler 'Jiil;:ecuti'i'O re"':n- Re!ãtor: Sr. JOSé Guiomard. válidOS; 
1Ptr"a+~rsí e~~a Lei dPp.tr~ d~ 6ll (.s.:s· li n os netos _ór!aos. se menores 
.srf-1~<\) dias r"'l Slla f:UbhC'1«;:<tfl.. . Q S~r."•or Presidente da ~epúb ca, ou invúliãc:; 

-·A ·t. 21. r·•" r .... l Pn:-'l em VI"'01. na. tcrma do art,go 5''. pal'agrafos. 19 g} a. ~ssca que vlva sob su':\ 
n'l rl·ü"' de "1'fl múHcr-. ... "'1. . ~ C! e 29 do Ato Instit'l:c~:n'!~l D9 2, enVIOU exclusiva depen.:i.tncia econômica. 

II - O projeto é de iniciativa dD 
Presidente da República. que, na 
Mensa~em n5' 8, en•:iada ao Co::-:g('€s­
so, assim Justificada as alterações 
propof~?s: 

1\··t. 2?. Revo~am-se as dis~osiçot> ... ao congre3~o pro;leto de lei dando r..o. mínimo há {:j} · c!nco anos. 
c~ conbário. nova reda"5-o ao artt~o S5 da Let nú- o3 art~gos 47, !~em "b" e 41, 

~!EZO I mero 4.:323, rb 30 de abril de 1964 tra:ando da ajuda de ClJS':.O d~-
(Código- de Vencimentos dOs Mfllta~ vida ao militar tranrlerido, nao 
res) . rescrvnm êsse b::meficic -~àment e 

rr - o !'eferido a-:tt~o está, atual- ~ d::p::!ndente.:; d'J m!lit~n· · ças·z-
Í'('.;._'Jres àC"' T~:::a.<; Ce FiJcctllza-:;ão 
· da Irnta~a.g!!a 

d< meate, as::.:rn redl.git!o.: do r sim, ::;. tcdos a~:p1êles oue 
constàm da declaraç5.o c1 '! f.:J.míli.'l. 

ntt:a: 
,,, e-'-t?"'Õ"'CI de 'l')Otência r".,..,."'""'e-";:o­

ttida entre 100 (cerrt) e 1.000 (ml!) 

wntts· 
'1 ~· salárlo-mlhimo. 
.h\ esta,.ões de potEncia ~UlJP"ior a 

1;nno Cpüll watt-s, até 10.000 . (dez 
n\lH watts: 

: ~ ~ salário-minimo. 
,. el estarões da no+!lnckt 

lÓ .i'!!}') (dez mil) \'<·atts: 
3 ~ .sa!ário-minimo._ 

''Art. 95. O F-~ ilHar casado tem o instituto do salPrl'l~familia, 
direito a um "auxílio para mora- mantido pelo arhi~o 64 c1a mf'St.X''l 
dia'• no v:a\or men:õal de 10 %- lei é amplo em sua conrcit,mç! n 
(d<>z ror c2nto) do seu. sôlo. ct~' d?!Jelld?nt~>-s do MilH~r. SP"l1 a 

~ :Q O auxílio previ?~ nest~ exi<l'éncia da situoJ.cão de ca.,.qdo, 
artigo será pago e.o ml1ttar ~te c'cnc1u1, pois, que conc'<:denC.n o 
comnletar ceda periodo de 5 (cm- E~tgdo s.alário-fatnfliR, aind~ ne 
co) ·a!10S da mesma. localidade. custo e transoorte a:J.'l denrnden~ 

~ 29 tsse p1·azo será contado a tes do rnilit..a:, não Qá romo n~~ 
-partir da vigê11cla dêst.e Código e u-ar-lhe o clireito àcplf"l~ auxillo 
:rara prat;es. pOderá ser prorroga.- Para moradia, quandn obri...,at-J~ 
do até 3 (três) anos". rio !rente t-er.-., é! e EtiJ.uêles deneTJ-

:Pelo prc;eto governamenta.t a dPn+-~s sob o teto e às suas expen~ 
recav:-âo paf:sa a ser a seguinte: sas" •. 

"Art. 95. o militar com enca.T- tv _ Apro~ado na Câmara, de 
gos de famma, tem direito a. um acOrdo com o pl·onunc~amPnto de suas 
"auxílio ~ra reo;aàia" no _valor comiss(ies técnlcaf, velo o pro!eto ao· 
mensal df' 10 % (de:t: por centUJ ex.a1:1e do Senado-. · 
do seu ~õldo. v _ Do exnnÍ.P da rr:.atéria. c:mclnt-

§ lQ Entende-se como uencar- se, de p-ronto, pe-la onortnniõa~l~ d1l 
p:os de famílut'' (lo m1htar, para prouosicâo. cujo~ propósitos ~"o ~P 
os fins prev1stos neste artigo, OS rno)de a receher inteira aprovaç20, tao 
s.r:us depenj:nh•s, na forma do justos se revelam. 
diS'l'OSto no a.rt\go 51 dêste Có- RPalmente. rncarando os fatos hl~ 
digo. como se apresentam. v~-se o_ue são P.m 

§ 211 Suspende-se, te~t;oràrf'a. .. grande nUmero os militaoe<> oue, con­
mente, o c!ireito do .,mtllt::lr ao quanto não rasados, tetn nes-;tdos en­
'"auxllio Para moram• . e-naunntll ca.rrros de fn!'nília. fl'!":erdo jus ao 
Ae enconí:rar e;,:1 uma C"~ situa~ "nuxilio de P10rf'dia·•. 
ções .... -::-:·'-'"'~ Tl"! ?"fi~" ";o. o· arti!!O ~~- ~,.., Có:li!"n d<> Vcnl't-~ 

~ ?V o t\J.tXilii'J ,...-:P~'l.,~.., n€'c.t"' I mente~; do~ M!litares. rn:mn t:et>t o'I-J: 
artigo .!:erâ pago ao militar at~lS~rt·a a mensagem prZstdencHl, e.sta . 

1.9 o ~rt. !13 d.1 L~i n.9 4.8~8, 
de S0.4.64, tal co:.:ao e ... tá redigi .. 
do, 1innt3 o direi~o do "auxilio 
para. moradia'• ao militar casado. 
ll:l que se divo:c1a do espi:rii:.o que 
noúeou a elabo:raçãa de outras 
di..-,OS1\'Ô2S da m:::ma lei; 

2.9 A~im, ('nquanto o art. 05 
limita no militar ca/"adc o ~·rei­
to à perc~>pr:ão de "auxilio para 
a mo:·actia", o art. 57 reconHece 
c mantem o d:reito, a todo o Jní .. 
rtl'lr, tio transprrt~ por conta do 
Estado, para ns peso~as de EUa 
tamllia, consiaerando como.. taiS 
as que vivem às suas expensas .sob 
o mesmo tet-a f' quando e;:p:eSsa .. 
l!lf"lte dec.mradas: 

a J a espõ.o:a; 
1>) as filhas enteadas, t:-rcis, 

cunhadas ou sobrinhas, desde que 
solteiras, viúvas, ·scpá.radas, ou 
desquitadas; 

c) oo ii1!1os tutelados enteados, 
Irmãos, cunhados e Sobrinhos. 
quando menores ou in-válidos; 

cl.) a_ mãe e a scgra, d~sde que 
viú•:as. :o>01teiras, se,aradas ou 
desquitada~; 

e} os M·ós e os pais, qu~ndo 
in"ilidos: 

1) os netos órfãos, se menOI'es 
ou inválidos; 

rn a pessoa que viva sob .sua. 
exclusiva dependência €conõmica. 
no m!nimo há. cinco anos; 

3.o:' Os f!"ts. 47, item b, e 48. 
tre.tando dR fi judn. de cust:'J de­
vida ao militar t:ansf~rido, não 



~u 1 nla-feira - 1?""-..,' ~,...,"""~~/DI:;,-.;;,.~,..,:~õ,_,O...,.O,OO,....,.,· NCR~~E.c;ê.,S=Õ~--~·N,.,A,C"'-JO=N,~A,_,r,__·,_,( S~açio ll')'\.. f~ aro de _1966 1'1 3~ . . c 

atos do Poder Executivo, ftca.ndo I ros para atender ao pagamento d~ 1 .Trata-se, na esp_ éci_e, cvmo b~nr -~_-~Í 
excluidos, pelas rabôes expostas no seus funclonáTios. vê, de dar ao Govêrno meio Jeg<l>J d&; \~ 
item antt~ríor, o pessoal que se Aestm sendo, somos pela aprova~ at.~núer a _comp~;;.!.~.:;_c..i h!:ernae_iQ .. -_;~ 
encontra à disposiç~o do Poderes ção do projeto .. _ . nalS, e,~ mrus ~que_ ISS~, d~ au~orizal."> ~~ 
Legislativo e Judictario. I sa.la das Oomlssoes, em 28 de abril recu1so-.. nece~sanos a ,exe-cuçao cte ·:--.~ 

teservam êsse beneficio sõmente 
aos dependentes d() J)JUitar ca· 
sado, e, Slm, a todos aquêles que 
constam da. declaração de fami­
ll:a; 

4,9 Do mesmo modo, o istituto 
do salár1o-familia, mantido pelo 
ad. 64, da mesma lei, é ampla- em 
zma conceituação de dependentes 
do militar, sem a exigência. da 
situação de casado: e 

5.9 Dêsse modo, não hã. como 
negar ao mHitar o direito àquele 
auxilio Dara moradia, quando te· 
nha aquêles dependentes sob o 
teto e as suas expensas. 

4. Nestas -condições, tenho a da 1966. _ Menezes Pimentel, Presi-. um plano .regional louvavel, m~re.::e­
honra. de submeter à elevada de- dente. - . Bezerra Neto, Relator. úor, p~rlanto, d-o nu.3.:o apuio. ..:: 
liberação (le Vussa Excelênc.la o - Wils01~ Gonçalz:es, - José Leite. Face ao ~;vo.sto, o~f'~dectdos. qu3 ·~ 
anexo anteprojeto de lei, a. ser - l'.!ello Braga. - Eugênio Barros. foram os tl~mttes 1 ~.:o.ls, opmamoa >~ 
encam!nhftdo aO_ Congresso Nacio .. - Lobão da Silveira. -.Manoel Vil .. pe~. ~P~~~:~:~. do ProJeto. >' 
nal dispondo s~bre o apl'ovnta_- taqa_. - Pe~soa ae Quetroz. - Do- Sala das comissões, enl 11 de m.::;.l& . ·~ 
menta neste Tt.bunal do.s s~rv~- m~ctO Gc.ndlm. de 1ss6. _ ~essw t.-: !.Jueiro::.., Pre· 
dores da N~_VACAP, providenCia sideme. _ Gay da Fcn~zc::L, RelatOl". 
que se ju::;tlftca em face do redu- - ne.;.erra Neto - iiianc..:l Villaca -
zida número de funcionários- dês- Parecer n9 420, de 1966 Wilson Gonçalves - Victorino Freir~ · 
te órgão, Eugênio Earrc:l - José Leue. 

5. Além disso, a medida propos- Da Comissão de Finanças sóbre o Pro- i 

lil - A medlda Justa, porque equi- h na·o acarr·e.ara· aumento de 1·eto de Let n.9 91, de 196& (nú- p 0 4~ 1 4·)Q 
•-uva, e minimo o seU reflexo nades- W:l, 3 '08 B 6" n L'<'-,ar·•• areceres ns- - C __ , 
·"tfo. despesas, uma vez que os servi- mero .D - - v - a ;.:,. ~ 
pesa pública. dores em tela continuarão sendo que au~oriw o Poder Executivo a de 1956 

IV ~ Ante o expôsto, e tendo em pagos pe~a. NOVACAP. até que 0 abrir, pelo Ministério F:xtraordiná- N.9 421, DE 196·6 
V1sta que as providências propostas são U i" h rio para a Coordenaçiio dos Q;g:z. 1 • • • , ~-
de iniciativa do Poder E-xecutivo, opi- Orçamento da !1 ao ven a a nismos Reg anais, o crédito espzw Da Cornm:ao ~e Pro/e._o:; _d.J_EX~f!Ut_r.~~---
n~r>'" ,~ • t)ràvelmentr a,o proJ~to. consignar pr-.ra o exer.cic~o de 1951 cial de crs 570 _000 _000 (quinhentos subre., o r ~;o1et99 ue !'e' df! ca.n.-a_,G 

Sala da~ Comi~ões, 19 de abril de verba própria no Poder Judi· e setenta ntilhõ-?s de cruzeirOs), pa- n.Q B..~:l.,,o6 m. ~- 5~v-B~!0• na .C~a 
· 1965. -Pessoa de Quetroz, Presiden- ciário". ra atendP.r a despesas com a Seçfio <t~ .~nf!.em), (:~ .... _aut'l,;.va ~~ .P~ 

te. - CJ,<car Passos, Relator, -José Com pa.receres favorãveis das co- brasileira da Com~;;:.são Mlsi.a àa .E.cccutwo a avr., .. 'f!~ 0 llHn~t-r_ao_ · . M . . · d;t. Fazenda, o creàzto es~ér.:m! .li'!._ .~, 
Ermirio. - Gay da Fonseca. - Wtl- missões de Constitlilçd.o e Justiça, d::: Lcgoa nlm. c~·s 6.472.5:12.;;00 1J!Lra regula~-X__, 
son Gonçalt,es. - Bezerra Neto. -i Serviço PUblico Civil, de Finanças e Relator: sr. aay da Fonsec3., de::.pe.sa com, o programa de er-t~-~ 
Lobão da S1lveira. - Domzcio Gon- I de Orçament,o, foi a matéria aprovada gGncia no se._cr a:11 cpecuáno, cOn• 
Clim. - Sigejredo Pacheco. pdo pleaário da Câmara. dos Depu- O presente projeto, enviado à con~ 1onne ptano ele apt:cação do Mini.s-

tados, em S>*::ssão de 20 .. 4.66, e env:a~ sideraçâo do Cong-resso Nacional cc:.n teri.O da A!.-ricJ:ltura. 
da. ao Senado com o oficio n.9 743, a 1'\:tentag~.!ll n.v 46• de 8 da ma!ÇO Relator; Sr. Gay íla Fonseca~. 
de 21 de abr~l último, pa1-a 05 fins de 19õ6, visa a autori.c:ar a abertura 
devidos. de Crédito e:sp-.c.al, no monLante de O projeto ora subm.:.tido ao ~ 

Como bem ressalta 0 Desembarga~ Cr$ 570.00~.0JO (qu~nhentos e setenta examo autoriza o Poder Fx.::!cutivo-::a 
Pareceres n9 418 e 
1 de 1966 

419, 

milhões de cruze1ros), de .. Linado au ab:r .r, pelo Mlni:;.~é:tiu !1\l. .. az.end&.~":•· 
N.O '418, DE 1966 dor Presidente do Tribunal Regional atendimento das d<:spesas da Comis- credito espc~tal de Cr$ 6.472.'592.-cll 

~leitora! do DU:trit.o F~deral, etn sua são M~sta Lagoa l\:Urím, na parte em para legwarizar a desp~sa com O-'J'.fO• 
Da Comtsão de Pro1etos do Executt- Exposiçao d.e Motivos, os s-.;n idort.. (!Ue ao Brasil foi atribuído o onu,; grama de emerg:;;nc:a. no setor -f~Íl'U­

vo~ subre o Projeto áe Lei 1L.g 84. cta. NOVACAP a chspos1çao daquele da execUPâo do •·Plano de Operar;ao pecu::irio em todo o terri~o:io nac.kJ­
de 1966 \nJ' 3.501-B-66 - na c.:a- orgão do Pocter Judlc.ario náo foram do Projetá Rrgion3.l das Naçoes únt- nal, cnnto:-me picnr) rh r>. 'icação ül'"' 
maral, que inclui, em Parte Espe- atmgidos pElo Decreto n.9 56.464, de das para oes n1~llvim-ento da Bacla ~amzado pelo Ministério da ~gr:reúl­
ctat do Quaaro ae Secretaria do 15 ae ;unhe ae 196b, razào pela qua~ da Lagoa- Mirim''. plan'l ·a se-r exe-. LUla, 
TribunaL Reg2onat Eleitorat do Dls- necessârio se faz aclotar-se quan- cutfido . ..-,a to-rma do ctocum:-nto Hr- ri. A proppiçãa, de iniciativa. da 
trtto Feaeral, servidores da Gom- to aqueles :;crvictores, normas esp~~ mauo em 5 de ag5sto de 191J5, por Presidênc.a da. Republica, esta acom-.. 
panhta Urbc.mizaàora a:a Nava Ca- ciais que, garamindo-lhes os direito~ no.;s.:> pms e_ pela itepúbüca cio Uru- panhati.a.·ae l!;xpcsiç:la de MotiYIJI- d<> 
pltat ao Brastl \NOVACAP> abran- outol'gados pela Lei n.v 4.24::!, de 17 guai, etn regime de mútua c::>opera- Ministro li.a Fazcnúa. ' 
gtdcs pelo art. 40 da Lei n.9 4.242, de jUlho dE~ 1963, lhes permita con- ção e com a ajut:!a t~cn:co-financetra lll. Qualquer medida governa:ri'té'r1-
de l1 de ;utho de 1963, e dá OIJ~ras tinuar prestando seus servir;os ao do "Ftmdo Especial das NaçõJs. um~ ta~ visando a beneficiar as z:lnas ru• ._ .. 
providências. Tribunal R~!gio!lal El-eitoral do Distrl- das". rab bras.leuas d :ve merecer pront-a 

to Federal, a que. com 1 eal proveito As razões que determinaram e ju:;~ a festiva acolhida, p01s o homem 
1 
d1> 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves. d h 1 tíf ·nm a soücit.J.çaa do Puder Exç~ cam!):> tem vlvid~. e cominua a viver,. 
o Senhor Presidente da República, par.a 0 orgão, vem servm 0 á a- cuii·.-o ts1ã") C'"rtti(a> n1. E;.ç.o:;;•;â:J no Btasil, verdaa.e.ramente n1~gina• 

guns anos. de Motivos do Sr. Ministro extraor · liZado. atendendo à solicitação ào Desembar-o · Sendo oc.m::> se infere das ra:~óe~ din1.rio para a Ccoràenação d-:2s o~- O campo está e.:;quec1do, ainda, ·:e-nadar Pres~dente do Tribunal ~ .... eglO~ · t 1 -• 
e. aduZidas, medida das ma1s juc: as ganismos Regionais, assim consub1:i- o Ministério da Agricu tura, IID:~z.o,: 
na! EleltoraJ do UiStrito Federal, enw p . ~ opinamos ;::.?la aprovação do rojeto. tanc1adas: mente, rem si.c.....,, em nus::;u P::US~- Olthri'='-
caminhou o presente Projeto de Lei ,. ' s h s t · t d t" ,._ · _ Jejjersoa de Agu:iar, Presidente. - "!:.sse.:; comprom.s;os, en o:. ecre ana meram~n e ecora H'1l. sem ·: 
i1. considera.çao do Congresso Nacional. W'ilson Gonçalres, Relator. - Li no Presideat::>, c.::.ncernent~s a ser·· Q.Ua.5e nenuut .. a a.ua; ... o p.-..t1ca. 
v1sancto a dar solUção ao problema dos de JI.Ia!tos .. _ Gay a:a Fonseca. .vlços, contratação de :1P<;sr,a·. Pode~se dizzr, sPm e~·a1êro,_ que . 
servidores da •\lovacap que, no mo-' Bezerra Neto. _ José Guiomarà, aquUçà.o ó~ e~.-·:pa,:-ueutos e !;U~ tucto esta por ser organizado, 00 :;e .. ~ 
menta, se encontram a dtspos1ção da- António Ctrrlos. primeutos, de bens móveis e imo- tor da pt ... uáLa, e, sotJretullo; da 
q_uela Córte de Justiça e aos quais não veis, a construção e a outros ~u~ agriL.u1~u1a, pelo que a chamaoa Re ... 
podem ser aplicadas a..s disposições do NO 419, DE 19Z-5 carg.)s, num to.al equivalente a forma Ag;:ária s.tua·:oe, P.Jl'Ànte a 
Decre:o n.Q 56.464, de 15 de junh') de 1 Da Comissão de FJnanr;as, sôbre 0 CrS 1.520.0CO.O!)O (um bilhão QUl• conscléncia nacio~1al, como um· un-
1965, que regulamentou o art. 40 d:1 Projeto fle Lei da Câmara n() 84• nhento.s: e vinte milhbes 1~ r1·u~ perativo tia s:JLreviy;:nc~a do Estado-
Lei n:v 4. 242; de 17 dt: julho de 1953· de 1Sü6 {1t() 3.507-B-CS, na Casa d'3 ~~rg~~~: ~e:~;~l ;ud~P~~~~~-0d~1~~: orÔ~il~~0ii-..1os pronunciamento e,.. cer .. 
já aclma re1.enaa. origem) que inclui, em Parte Espe- são a Cllllt:-!b•Jfç:'io de contra~onr- ta-3 athud:;os c1.> goh.n~o aao a esp~-

As razoes aeterminantes da provi· cial do Quadro da Secrefaria do Tri~ tiaa C:.o Bra:;il, o- quail'> serão ex!:'- ~·unp ~s r~1.e!~·.c:u 1UIL"8s t:a· a.~ .a.:"Js--
àência Jegal estão contidas n-t Ex- bunal Regional Eleitoral do Distrito cutados, come .,em esndo, pêla be- :a po:~~.ca. '1r>sse setor, prhtcipal.-
posir'ão d.e Motivos d() Desembargador Federal servfdores da Companhia ção Brasileira reterída. men:e depois que o lBtB. p~-.u 
Presidente rto I'rlbunal interessado- Urbaniladora da Nova Capital do Essa importância total, nelu a. um cen:o ru:·al,~ Yi:::afldo a.!) tevan· _, 
assim consuiJstaaciadas: Brasil (NOVACAP), abrangidOS inclU1da a quanti:J. reiel~d.t ce tame!1to da Situatuo dos lav.·adort$ e·-

"A Lei n.'> 4.242, de 17 d-a ju- pelo_ c;rt, 40 da Lei n<'. 4.242, de 17 Cr$ 570.0CO.OOO (':;uin..l'lentos e .;e~ pecu::u·i~t:'s, ·pa'"a efeito de remOvezo 
lho de l96::1, determina no seu ar~ d~ zc .. ~o de 19-E3, e da outras pro- tenta. milhões de cruzelra&J, cor~ os proces'>OS administro.tivos ·cto -141• 
tigo 40 que os empregados da vulenc-za:>. responde no prJvisto no .. Plano nistério aa Agricultura. 

de Operação do Projeto Reg .anal IV. O pre.:..ente projeto tem, pOr• 
Companhia úroa::nzadora da No.. Rehitor: Sr. Bezerra Neto. das Nações Unidas para o Dest>,l- tento, um· alto merecimento e é lt& 
va ...:apltal O:o Bdras~9· 6:dlni~>idos Ji'ela Mensagem n9 45-66, a senhor volvimento da Bacia da. La.?ua maior oportunidade. ra·:fio per· que 
até 31 .cte março e • passam Presidente da República enviou ao Mirim", f'auivalente. mais ou me- scmos por S'..!:l aprovação. 
à conawao de servidor oúblicode Congresso Nacional o presente Pro- nos, a t.JSS '798.450.00 tsetect-I~t~s Sal!l.. da" Co'11ic;:·õ<:'!'l. em 29-4-56. -, 
scrao mcluidos, por decreto o t d , . . · 1 · p t Es e 1·,o·.·,on·,a ~ cito n1il, nuatrccen- Josf F:rmJrio Presidente ~m e-!'tf~'Pbio-je .o e UI!!, que me m, em a-r e - .... - 'i . 

PodE' r Ex.;:cut.ivo, nos ól'gâ.os da pecial do Quadro da Secretaria do tos e_ cinqüenta dólares). moeda - Gay d.~ Fonseca, ReJa .or. - Jje-, 
admin!<;t.raçao Qíreta e indireta Tribunal Regional Eleitoral do Dis- em que a participação brasileira ".erra Neto - Edmundo Levy ""'"~" 
·e na Prefeitura do Di::;trito Fe~ foi calct,lada n::tquere docum~mu. Wilson GonçalvC-8. tri!.o .Federal, servi<lores da Compa-
d.eral. nhia Urbanizado:-a da. Nova Cap!ta~ No entanto ·port1.nto, <ie pos"i- N.9 422, DE l~CS 

:.l. o dispositivo legal supracita~ do Brasil _ NOVACAP _- nbrang!- bil tar o at"!mhment<> dos e~:~::-ar~ 
t gos referidos e. w ausencta ttl.•ltill Drz Comi:;são de 1/inanças. sôbre & : 

do nao pl·eve o aprú·;eltamcn :) dos pelo 11rt. 40 da Lei n9 4.242, de de crP.dit') orr,Bmentár!o propno, 'f'rojeto de Lei da Cttm.:zra ?Jume·f 
€m outros Poderes da. União, o 11 de julho de 11':63, e dá outras pro- bem assim na imposslblltd.a~e _ ro 83-H!66 (n.? :$ .... ou-B-b6, na t...a&Cll 
que vem acarretar rltficuldade~ vidências. n esta altura do exercício _ rte de onq2mJ, que autunza o Pode~ · 
para êste Tribuna!. cujos serviços A Men:oage1~1 velo. acornpanha1a. de _ fazê·lo inclusive para o próximo Executivo a abrir, pelo ~~lúust..:riO 
d<õpcndem em sua maior parte da Exposíç&es de Mo~ivos do Preside?- ano. raz-.se mi· ter rccarr~-ze à da Jo·azencia, o crertito especia.t ãa_ 
valio.sa colaboração do pessoal da te do Tribunal Regional d_o Dístnto abertura de um crédito esp~mal CrS 6.472.5.92.500 para regu:a .. m11'·41 
NOVACAP. Federal (~ do Diretor do DASP. no vnlor de Cr$ 570.000.0.'JO (qtu- despesa com o programa de e.-mer-, 

3. como se verifica do Decreto A medida plei-teada. na. proposição nhentos e setenta milhões d:? .;ru- g€ncb. no setor agrop~cuario, (:Qtl. .. 
n Q 56.464, de 15 de junho de 1965. não aca::reta aumento de despesa, zetros), para que a Seção B;:-as;~ to_nne. plano de. a]Jlicação do J!t.,. 
que reguJamentou 0 art. 40 da i visto que· 0 pessoal abr~ngido cont~- ]eira em cauta atenda as desp~sac;. ntsténo da Aqncullttra. 
Lei n.9 4.242, de 19113, 0.., servido- nuarã. a ser pa~o pelo Ofgâo de or1- previstas no Plano d~ Operação Rt'lator: Sr. Gay da Fo:oaeca. 
r~c;: ~·a NOVAC~E tel'áo suas si'"') gero, até que 0 Tdbunal tenha ver- citado, até 31 de dezemtlro de. O pro.ieto _ora submetido ao nossC 
tuaçôes soluciOnadas através de\ ba consignada. em orçamentQs !utu~ 1966. I exame a.utonza o Poder Executnro C.·: 

";- -



ab.{J-1 .;:lo :.,. ....... n i~t..:.· · J ~r Fazenda., o 
crédUo especial de Cr$ 6.472.002.500, 
para regularizar a despesas com o 

- progtama de emergência no --;etor 
agro~pecuário em todo o tenitó1'io na­
cionrÚ, conforJne plano de apllcnção 
organizado pelo Ministério da Agri­
eultuta. 

. U - A prcposiçfi.o, de iniciativa da 
i>tesiO:t!ncJa da República, esta a.::om­
panWtda de EY.posição de Motives do 
Ministro dl.t Fazenda, que, justlfl­
canda-a, inforrra.: 

CONGRESSO 

a) que, pelo aviso nP 19, de 19 de 
janeiro de 1966, o Ministério da. Agri­
cultura solícitou autorização para 
aplicar. por antecipaÇão e na .torma 
do -parãgrafo 1.9 do art.igo 48 do Có· 
digo de Contabilidade da. União, a 
importância de ;1:$ 6.472.592.500, no 
programa. de emergência no setor 
agropecuário em todo o tertitório na­
cional, conforme a ~guinte discrimi­
nação; 

Cr$ 

Nacional, sofreu nwdificaçóes no seu 
texto, por parte do ex·Deputado E!oy 
Dutra e1 posteriormente, novas m.ocU­
ficações foram propostas pelo Depu .. 
tado Nelso11 carneiro, seu relator na 
Comissão de Constituiçáo e Justiça da 
Câmara dos Deputados. 

1 -- PJ::wo de 1\::.:ecanizaçã.o <aqu.islção de tratores na· 
lllvlmls e d•:é.·pesas de qua.iqu'"t nz·turez~ com a impor­
taçao J:: -:...ratúres e:;tn.l.ngeirct. referente a operações 

!';êstc estágio foi, por intervenção (la 
asseswrin. parlamentar do meu Gabi .. 
nete junto a Df'putados da bancada 
governista, sustada a tramitação do 
fl.D.ttpl"ojeto pa-ra que ouvida. fôsse a 
uov&: adminiskação da Marinlla sO­
bre a op'ort.unidaàe e a conveniência 

(das altera.:;ães propostas, tace à -'"l!n­
dança de orient.açã.o da política go­
vernamental a pa1·tir de abril de 1964. 

já inicía:l~ 1 ••••• , • • • • • • • • • , •• , •••• , • , ••••••••• , , ••• 3.000.000.000 
800.000.000 

Submetido o Projeto, pelo meu an:. 
Lecessor, à atenção do Tribunal Mari­
timo, apresentou aq1,1êle Tribunal à 

~ -- l({;~orr.-o nr. Pronri:.rna dl! cownatc à :Febre Aftosa .... 
1 - S~mentes Melhoradas - .f'1'odu ção e Aquisição de se-

600.000.000 rilinha consideração novas sugestões, rne11t::s . . •.•.•..•.••.•.•..• • • .. · • • · • • • · • • • • · • • • · • • · · visando a ni~lhorà~lo, atua1l~ando·o, 
ampliando atribuições e con·igindo 
ralhas. Tal anteprojeto, revisto p~la 
!Hitninistração Naval sob o aspecto do 
interêsse da Marinha, e, conseqilente-

4 - ?~cuúrw. ~e Corte e Lett.ei.rn. - Projetos urgent~s. 
visando ao incrcn:ento da prodl~Çâ() <tnimaJ etn todo 
O PH!S ····•·•······••···-·•···············•••••••••••• 

5 - Outros Pro0 ramas •...•••...•.••....•...••.•.••.••.•• • 
!. 000. 000 . 000 
1. 072. 5~2. 500 

"' f b) 

6.47.2.592.500 ntente, do Poder Executivo, do qual o 
~rribunal em causa é parte integran­

Congresso Nacional, o presente pro- te, dcu origem ao projeto em tlTit'RJ, 
jeto de lei, que modifica disposltivos o qual devidamente justificado, tenha. 
da l""ti n'? 2.180, de 1954, e a de llú- a. honra de submeter à alta apr~.'!cia­
mero 3.543, de 1959, referente a. or- ção de Vossa Excelência, suger!ndo 
g:anização e atribuições do TrilJ!lUal seja o m-esmo apresentado ao Con­
Maritimo. ,qresso Nacional como substitutivo do 

'J Ot.Ul •••• , •• , ••.•• ~ ••••••••••, , •• ·•••••••• 

tjil solicitr..ção decorre do.<; re­
cur~(JS orçamentários do exercício de 
1935, QU~as entregas foram transfe· 
rida5 parfl. o ano em curso; 

c 1 a Contadoria Geral ds. Repú­
blica esclarece qua: o aludido mon~ 
ta.nte, embora vrozramacto pa~·a en­
trega 1,10s prlmeiros mes~s do co.1.·~ 
rente exercício, deixou de ser re:a­
cionad~ em '·Restos. a Pagar" e, em 
consequência, :::ó medi2nte abertura 
<i~· cri<;.\1ti \OSDeciM pode:rá ser aten­
dida a. referida solicitação; 

d 1 dt"~.do o caráter urge11te e inadiá­
vel do- d€spesa e a omissão (!corrida, 
foi o Banco do Br:asH autorizado a 
c~locar a quantia em apréço à dispo­
Slção dttquele Ministério. 

Ill - Qua1qucr medida governa­
mental visando a beneficiar as zo· 
nas r1.1rais J>rasileira.s deve merecer 
e festita acolhida, pois o homem 

: do camtw tem Yivido, e continua a 
~ :viver, n~ Brasil, vel'dadeiramente mar­

ginalizado. 
O campo está esquecido, ainda, e o 

lM:inisté~io di!: Ag1·ícu1tura., infeliz­
mente. tem s1do, em nosso pais, uma. 
Secretatiia meramente decorativa, sem 
-9uase nenhuma atuação prática. 

..,._ Pode~se dizer, sem exag6ro, que 
tudo cseá por .ser organizado, !10 se~ 
tor dn pecuária, e, sobretudo cia 

, agricult~ra, pelo que a chamactâ Re­
forma. Agrãria situa-se, p3rante a 
consciencia n~,cional, como um im­
perati-vo de sobrevivência do Estado 
brasileir(>. "' 

2. Logrou a. proposição sem emen .. G-ovêrno ao Projeto l:i existente." 
das, ser aprovada na CB.mara. dos Manifestaram~se favoràvelmente ~o 
Deputados, e ela altera vários dispo~ Projeto, quando do seu e::-~ame naque~ 
sitivos da lei or~.nica da entidade, na la Casa, as comissões de constituição 
sua. composição, atualização das pe- e Justiça, de Segurança Nacional e de 
nalidades financeiras, que eram ilTl- Finanças, da Câmara dos Depularlos, 
sórias, passando ao Sistema de cál- de cujos Pronunciamentos, por rene~ 
cu lo pela mobilidade do snlário·rni_ni- tirem, iguatmeP t.e. nosso pensam r'"\ to 
mo, e quanto aos reglstros e rondi- em relação à matéría, queremos res­
ções para a fiscalização da nn,·ega- saltar: 
ção e embarcações. "0 Projeto não conflita com ~s !1.01"· 

Entendemos como oportuna e be1n mas constitucionais vigentes, nem fc~ 
e1a1Jorada a rnatéria, runs é convent~ re pr1ncípios de direito a f!Ue, nas 
ente uma alternçé.o 'no artigo '\o'inte suas linhas ger~.is, de obediência. 
proposto. No mérito. as modificações -propos· 

Diz êle que não será conceà:lclo rr;~ tas, assim no tocante à estrutura do 
gistro de armador "a pessoa jul"idtca 'I'ril::mnal, como no que diz respe~!-o ao 
da qual faça parte quem já tenha anda:nento dos processos l;jUC por n1i 
participado de (Jtttra sociedade cujo tramitam e às medidas de caráter pu­
reg-istro haja sido cancelado naqm'l<~.1 nitivo que decc·rem de suas deci;;õ~s. 
condições." O ju:;to é que seja atln- merecem a acolhida desta Comi-;::ão. 
1)do pela proibição quem haja partt- por melhorarem substancialmen~e a 
c1paào de outr.a. Soci~dade, "cem po-. lEgislação vigente. obsoleta, etn píll'te, 
d~res de admmistraçao" e cujo re~ incompleta em ''itrios fingulos, incfi­
<:"\"IStro lmja sido cancelado. Opinam3S' caz em mnltos outros. 
pela aprovação do projeto, com 11 se- . . , . _ . 
~uinte emenda aditiva ao texto.... do Ampllan~o o prmc!piO do mento pa-
~rt. '~O ra. a seleçao de todo,<;; os setJ.s .1utzes, 
- · - · civis, e militares, exces,:;.ão ~berta ope-

Emenda n? 1-CL:J nas para o provtn.iento do cargo de 
. Ao Art. 2{), entre as palavras "so· 

cw .. iarle'' e "cujo", inclua~se: 

Presidente, que continua a ser ':lCllpa­
do, em caráter temporflrio, por um 
oficial general da. Armada, de livre -Os "t!-lt~mos pronuncianíentos c cer­ ,;om podérec:; de administt'aç,'l.o escolha do Presidente da Reoúblir:t; . tns aUtl).des do govêrno dfro a espe­

rança ,d~ melhmcs rumos para a UQS· e 
sa polltiCa, nesse setor, Principalmen- f: o parecer. 

tornando o processo dos feitos- ie tua 
ccmpet&ncia muís célere e econ6mk1; 
submetendo à no:<áo f1stfl11mdora e re~ 
pressiva do Tribunal a opcraçti.o elos 
navios; e atuali:>nndo a<; Cl.t<;tns, r:?c 
modo a tornar o runcionumento dn. 
corte menos oneroso ao r:st-tdo. a prr,. 
posição encerra providências que cor­
l'espondem ao exato interê.ssf! núh1i"o 

te depola que ~ IBRA procedeu 'l um SaJa das Con1issões, 6 de maw Le 

dcens~ ru;ral, VJBando ao levanta!liento 1966. - Milton Campos, Presidente. 
a SitUnt:ão do~ _1a1.'1"adore3 e pzcua- - He~erra Neto, Rel~tor. - Jejjerson 

r1stas, pára. e~e1to de renovar os pro~ de Aguiar. - Josa·pl!a.t .Ma;inho. -
Cdessos ~min1strativo.s do Ministério l 71-Iene:c.es Pimente:. - Adalbcrto Stna. 

a Agru:rultura. 
-- -IV - O presente projeto, tem, por- N9 424, de 1966 
tan~o. Urt!. nlto, merecimento e é da Dfi Comissáo de Projetos do Executt-

1 o:ta.10r oportumdade, razão por que rn, sôl1re o Projeto de Lei numero 
IOmos PQr sua aprovação. ~ !12. de 1956 (n9 3.512-B-66 _ nct 
. Sala das C.:)missões, em 11 d-2 maio Cduw:ra, que 'modifica dispositivos 

lldentc. - Gay da Fonseca, R~;1Jt.•Jr. de '351. alterada pela Lei n9 J:543 

O Tribunal }l"mitimo, crltldo l'}>n 

19'31, teve sua c:r.ist~ucia re•;U~l"'dn. pnr 
D~cretos, Decretos-Leis e I..-:ois ati 
19~ô, quando a sua existência foi n­
conhecida. nela p1·ópria. cor.sti~~Ji('flO. 
A partir dn.í a lei ordinária re--n1a­
mentou As Sll3S atribuiçõ2s e fuac'o-

o ·projet{) \.eve ori.gem no prõpr'o 
Tribunal Màrítimo que contou, or.rã 
sua elaboração, com a assistência da 
Administração Naval e com os valio­
sos subsídios resultantes d::t primeira 
fase de estudos da n1atéria na Cânl<t-
ra dos Deputados. · 

Tl·ata.ndo-se de medidas que vi3am 
a dar ao Tribunal Marítimo os -neios 
indispensáveis pata torná-lo um t>r­
ganisnto atual, já quando à sua es­
trutura administrativa, já no que con­
ce::ne à sua ação judicante, opinal:r.r 3 
!S'la aprovação do projeto. 

l!. o parecer. 
Sala das comissões, 10 de maio (le 

19GG. - Jefferson de Aguiar, Presi­
dente. - Wil$on GonçalVes; Re1a~or. 
- José Gú.iomard. - Bezena Neto. 
- Gay da Fonseca. - Lino de ."lfal-
tos, -. Antô1lio Carlos. 

N? 425, de 1966 

Da Comissão de Finanças, s ô 1' r e o 
Projeto de Le~ n? 92, de 19€\3 (nú.~ 
mero 3.512·B;.66, 11a Câmara), que 
m..odijica dispositivos da Lei núme­
-ro 2. ~00, de 5 de jel'erei;o de 1tl54, 
alterada pela de nl) 3. 543, de 11 ele 
fevereiro de 195!1, (Jue dispõe sôbre 
o Tribunal .Marititna e dá oulra! 
prm:idências. 

Relator: Sr. Vitorino Freire 

o projeto ora submet-ido à npssa 
apreciação decorreu~ de .. solicitaçãrf d'J 
Poder Executivo e tem por ob_;eto 
modificar dispositivo:; legais refen:m­
tes ao Tribunal II:Iarítimo. 

Na Exposição de Motivos de que fê3 
acompanbar o Projeto teceu o Se­
nhor Ministro da Marinha, dentre ou­
tras, as seguint-es considerELções: 

a) que o Projeto de Lei nQ 4.265 
de 1962, de autoria do Conselho de 
Ministros foi bastante alterado na st<a 
estrutura quando de sua tramitac;ão 
na Càmara; 

b) que nesse estã::>.iO procurou sus­
tar o andamento do- mencionado p~·n­
jeto a fim de que fõssem estudadas a 
oportT.midade' e n conveniência das 
modificacões j:.i. referidas ante a mu 4 

dança de orientacâo na política gr:­
vernamental a partir de abril do 
1V64; 

c) que o projeto ora· remetido con­
substáncia su~estões do Tribunal Ma~ 
rítimo devidamente revistas pela Ad­
m\n"i~ti"~'?it~ Na V a\. no ~entido de 
amplmr as atribuições daquele 'Tri­
bttnal e atualizá-lo. 

Deflui do exposto o.ue o atual pro· 
Jeto teve origem 110 próprio T!'ihunal 
Már!t.imo e dentre .?s modiflcarões 
::Ii.bnas de realce por êle int: OOuzid-as 
p~demos citar: 

a) as que ampliam o principio do 
mérito para a Seleção de todos os 
juíz.:cs civis c mi1Hare3, com excEç:ío 
8:penas da PresicléncHt-, que contintw~ 
rú a ser ocupada por um oficial oc:­
nc:ral da JI:Iarinha: 

b) as que attwlizant medidas; 

c"J as que 
ce:::sualis~ica 
do::; feitos; 

melhorem a t6cnira prn­
apresf';ando a tramitação 

namento. ! dJ as que fixam custas 
em bases reais: 

I 
ije 1966 •. - Pessoa de Queiroz. Pre- C a J,ei nP 2 .lflll, de 5 de je&eP'iro 

-.Be~er'J',a Neto- llfa17;oel Vlllaça - o1~'? r'.Lpõe sôbie o Tribtlna~ Mart~ 
,1VtZ,s01t. AGonçalt•es - Vlctorino Freire t:;::'J c Cá outras providências. 

prcc:3~uais 

- Euge11io Barros - José Lei.'t'. O fato é '-que se tem procur~(do 
!l:el9-tor: é:J', Wilson Gon('alves. acompanhnT" com legis1n:;lio própr'J. n c) cs que est.'lbdecem um contrôlc 

-~~~recerfls ne?s 423, 4"4 4'"'5 . O Pro,i~1o de Lei em exame, propos- C\'Olução On.· navegacão comc·rcin.l (lo mais efetivo cOm re!aç-õr-; a.;:-s a,·mn-

d 6 
- · e 4! • to pelo F.xecutivo, em Í962, foi, poa- país. A~·ora, faz-st> mir.ter, mais tu:u dcre;,. 

a 19 6 tc:·w1m.ente, na. •1rma da Exposicão t·cz, revitalizar o órgão, seja iwln•n-
Pa ·comi$são de Constit . ~ r~? ).;cthos ct9 Sr. Mini3tro da Mârt- do normas no procer,so de s~ler>.âG d:s Isto PÓ>to, r. Con\is;,ão. f<>z~nda rc-

tlça, sõ~re 0 Pro ·eto àeuui,ao c J~s- ~~~a:. snbmc~mo ao reexame dos ól'gã.cs .Juízes e out,·os servidores; se1a .,_..'1:1- m:.>st!o a. os dontos pllreceres .iá ex­
mara n~ 92 d {r-as 61 fia tu- J ,.,c.~ssados c, sunaJ.o nas suas fu- liznndo medidas puni!ivas ou mc1n0- pf'ndido~ sóbre a matéri:<, manife.Jt[t­
- Vi.hna1a/ q;w "moa~ltQ a3 ·J12·ll-f:Gl'h~s. nowtmcute encn.minhado aoCon- rando a proces<;Ur'..lí-,ticn na tram'ja- H:·, no [·mbito de s11a Cr""Jmpetênci'l, 
vos da ([.ei 'no 2.H1o. d/ 5 d~.n~~~:~: t:~rcs;o ;;.aciOnai - ~amo substitUtivo ç{i.o ~os proressns:. t::e.la e;;lcb21ze.mCo Hn:orpvelrnente à propo::::ç§.o em te;:;:~. 

• retro de 1954 alterada pela d• . ,o .. ntedor- pela J.~ie!l3agem núme- controle mats efe!n•o sóbre os ~rm:t- E· o parecer. 
mero 3.543 de l1 d , e "lU- TO 02, de_ 10 de mO.!"<;'O de 1966. ~Ores OU atuaJi?ancio Cl1St::>~. A fu]o <:> , "- • : 
1959 qu d~-s - ~.e fevereiro de .A.s razoes deteJ.:rnmantes dessas pro- ISSO se -propõe 0 pr2sente proj~t,o ó>t' ,_.pJiJ dt.~s CoWI~.:ooe::-. em _11 Qe m;{,{} 
~Maritttn;, e /Ide ~~ore o ~r~h1:nat. Yi,;~xl~I~S estão c~ms~Ibstanclad.2.s na Ie!t C? qual procura. em s .. ntr~~- r.on- j ?.~. 1C~5. - P~s~w. de Ou<'.!ro::::- P.t'-

ou. as provzden~:zas. E.~posiçao de l''>"lotnw; do S!'. Minis~ tnou1r p::l.ra que 0 Tribunrll :\L.;~íf'"- 1 .:::IC!'ntr>. - l'1ClOflilO Frerrc- R~la­
Relator: Sr. Bezerra Neto. I tro da M~rinl:a. ::t".ún expressas: mo s.dquira_ um trdrão ele h·q~~dho ·ter. - WiL~on G0l<c:ah·'"s. -- 1tlun<v'l 
Mensagem do Senhor Presidente da \·Q. ProJeto de Lei n'~ 4."'265-62 de \que possa ser ol"hado no Brasil , no: v maça. -- Gay rla fOn<>eca. - Bc­

ú.bUCa, Qe 16 de março do cn,·- · au~~:·m do Conselho de I\.Jinistrm>. sub~/ estrangeiro como um or•,.ani~mo ~ti- 1 
zerra Neto. - EurH~ufo Barros. -

le ano, submeteu à apreciação do metido à apreci:J.c;ão do Congl"r~:oo. vo e eficiente. ·• "' J Jof!é Leite. 
\ 
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NACIONAL_(Seção 11, 
---,~-

Pareceres ns- 426 
de 1966 

e 427, vos às. doenças ~~ caráter endêmico( em estudo, meios t> modos mais ade- tl) em caso aii.rmanvo. se f.ara.Y}l-Pii:i''!j 
q_ue atmgem f! dizimam grandes co:t- quados para a consecução U•:>qu~l:::! buicadas para receber s·,:gestões, t~ ;..~ 
tmgentes da população brasileira, o: propósito. mo manda a 1ei; . · ..t 

?-J:9 426 , DE 1966 que só pode, efetivamente, ser con-/ O projeto, quando de sua tranlitaçao c1 quantas sociedades já foram re-
. . . s~guido mediante estreita coordena- 1 na Càmr_ra, foi alvo de acurado estudo ~istradas e como se dis:ruem t.enito-

Da Connssào de ~TOJetos do. Execut!- içao de .recursos humano..,: m~teriais e i pelas Comissões. t~cnicus, ~rinclpal· ciolmente ~os Estados. 
vo, sobre o ProJeto de Let da Ca-

1

. f~nanceu. os e ~e sua apllca~ao plani-: mente pela Comissa~ .de Suude, cun Sala das sessões; 11 de muio de 1966• 
mura, nço 82, de 1966 (~Q 3.492-B, ftCada e contmua, por metodos c!a: reiator apresentou vnnas emendas no _ Vicente Be"'erra Veto 
de 19G6 na Casa de Ongem), que I mais ra:lical descentralização adm 1- ~sentido de melhor ajustá-lo aos seus I · " • :j 
estabelece normas para a institni- nistrativa. 'fins. Acentuou, ~ntret1nto, o ilus1re j O SR. PRESIDENTE: 
ção e a execução de Campanhas de Manifestamo-nos, conseqüe~ltemen-' Deputado Leão S.unpaio, sua estra- 1 V - . , _ -.-~ 
Sa[ule Pública exercidas ou promo- te, pela aprJva~lo, s.:'ll restriçJ<;s, ('J nhc:.:- por in~enlar o MinistPrio da iiJH' o_quet:a dd'!' ~ama~.- V::n f ~u- -~· 
t·idas pelo Ministêrio da Saúde e dá projeto. 1. Saúi'< resol·;er o prob~ .... rna ut.ravés _a I '~~:<u~ v~ OIS teque!llltrnt .... r. _e- lll"" . ') 
outras providências. _... . _ '. i inst.iluição de campanha de Saúde f ou, tcoe~ que ~~aba;n de ser. hdos e, 

Sala das · ... o~:s;o:~·.,fm 20 ~e~,·abrJ1 1 Ptibli<:a tão sóinente com 8 sua pg.rt.J- ~en_1_.-~~;.;-mda, serarJ ~ec;p.lCll','.l0'5 p~!a 
Relator: Sr. Senador José de 1966. - _J?!Joc. .... 11.1-1 ,o- f'le;-,.dC!)r· cipa~::to. rtt~rec;centa t:o ainda jâ po:;- PH:-;l~lt-ncm. 

te em exerCIClO e R"l"tor BC'·er~a · ' ' . i Ermírio de Moraes Net G . 1 F '""'"' · - Ed-.: 1 suir o :\1i:1ist-~·rin em Q't'::'<;';::lo th•·ersv-s- 1 O SR. PRESIDE~TE· 
. . . _ . . . o .. - cy a~ onseca. - ' m.t.t- ó:rg~t:::s incm~>bi(.~S da matéria, t.ü,. i • · 

. Ongmou~s~ 3; .propOSIÇa'? de llllC!a= do Le'I:!J, -- WtlliOn Go;zçalt·cs, ~como 0 Deçqrla1"!1~~t') de El ... demias r a.,:'c~n;c_fr:r- da Gama)_- _0 Sr . ..._c:: Se ... 
1 t~va do M~msteno da Saucte, subme I ~ço 427, DE 1966 . Rurui~, a Cami):m:~a C:n :Vlolária, 1 cretu10 1:-a proceder a iC't:ura de re• 

tida ao cnvo ~~ ree~ame do Dep~r- , . .. ,. · camp;:-,nha d:1 "V·aríola servicos ~a- _quer:mento de urgência. :~ 
tamento Adnumstratlvo do ServtÇO ;Da L.01lllSSCW ~e Fw~nça.s, sobre o . ·~ ,• ~, < ' • • • " , ~, , • • • _ 

Público, por despacho presidencial e, ProJeto de Lel da CU11~ara n~> 82, d.e. ~O~J\' ~':e .. :·--·~ncer, de Lcpw, dv Ju I E l1do o segumte .'-- .-~ 
a seguir encaminhada pelo senhor 1966 (7l'J :1.492~B-!ií.i -~na cm:w.r.;_, i eJcno:" __ ,_,L. . . • _.: -~"' 
Presidente da República através da que esL.ab·:!lece normas para a iu8- 1 -:} c?;msM~Q, c~:1s 1dern!:ldo o. mu_çn!- i Requenmento n9 179, de _1~~ 

' , t.t · - - d . ~· tu ... e c.:J Nov.em.1. CJ\.1'~ ~·e procura r e· -- , .. .A 
~ensagem n9 . 34; de 8 de março ul- ~ wçao ~·a 0d e~~uç_ao e ~~mpq.- · ~olver mnxime se atentarmos "P~'I.! a a 1-J?s têrmos do art. 330. letra 5 b. ~ -· 
hmo, à aprectaçao do Congresso Na- ~as ~.~ ._. u e ub_ll~a _e;;:erctu.a~ ?u taxa de- incidÊ.ncia da3 • enrJemias sõ- R_eg1:nçnto Interno,- req:.n·cmos iJr"' 
€wnal. P orno...-~dc:s pelo Mu1:os~en_o da .Sa.t- brc 0 povo b'·asil"iro p:Jdendo mes .. genc1n para o proieto cuc in<;titut o 

E:ta~el~c~ o projeto ~normas pan.t de e da outras promdencw::.·. , mo. mou:iona~·. ó -gui~a d~ cx"'mplo h Jôvo Codigo NaciOnal ~lo Tfâu.s.ito-
a mstltmçaq ~ exe~uç.ao da~ ~?am- Relator: Sr. Victorino Freire. ~ m3l;iri'l. que vem !:;e constituindo em <PLC 11° 238-65). · 
pannas de Sa~~e Publlca. ObJet:van- . . . . i verdadeiro terror nas cerc:mi~s t;H Sala. das Sessões, 11 de maio de ljN6 · 
do tornar exeqmvel a coordenaçao de O _Pr<?Jeto Dla submeti?-.0 . a. nossa' própria Capi!.al Pederal. manifesta~se - Wilson Gonçalves - hc--erra Net_cJ.. 
recursos técnicos e financeiros para lapreCJa.çao de~orreu de so.ncitaç~o _rto! favorâ\•elmcnte "'O n!'O~to. f::tzend) - - .. 
dar mais .~ficien:te comb~te às doe:n- P_?d7r Ex~c:ut1~0 e tem po~· O~Je.t1yo I votos p~l'B que 0 ~esrilo ·venba a con. 0 ~R. PRESIDENTE: 
(as que const1tuem I=!loblemas de e~tao~le~er _nmmas para a mstttui9ao tribuir efic•.1.;menle para os fins coli- (~DGCEIRA DA GA~A) ..- 0 · 
1nterêsse coletivo", medtante a ado- e a exet:uçao de Campanhas de Saud0 · d ..,- .. ,, l 

1 
•. · .- J::&:-

çâo de medidas preven!ivas e de,': tra- ~(~b~ic~ ~xerci~a~ ou promo-vidas pelo 
1 m~ ~s 'narecer. : ~~j-~~~~ecf;o ct6~~~e~:~~~~ ~epg:1 ~ 1~1~. · tamento e recuperacao das v1t1m~s ~vrmtsteno da Saude. j • . d . _ "' _. ••. ddil!'-

dessas doença_s". · Na Exposição de JVlOtlvos de :pe fez! Sala das Comts<;;ões, em 11 de m1in ° Dln, de acordo com o RegUl'l9Jlw~ 
Na Câmara dos Deputados a pro- a..cmnpanhar. a propostçao, o Departa- de l%ü. - Pessoa ds Ow1roz Presi-~ O S«. ~RESIDENTE: 

posição recebeu pareceres das Comts-lmcnto AdrrnmstratiVO do Serviço Pu- j dPntC'. - Vtctnrmo Fre:re, 'Rehtnr. - V d (' ) SAb 
6ões de constituição e Justiça (24 de lblico apresenta, entre outros, os se-

1 
Wilson Gonralrcs - Mon::~el V11la('a 1 ~ oquc~r~ a . :ram~.. o re a 

marco de 1966), da comissão d(' Saú- gutntes arg~mentos dignos do rea~e: - Ga.y da Fonseca. - Eng~n;o. Bar- ~e"'a ~roJ:~o d'; l:so:u:~? que. vai"-:~er 
de (24 de março de J966) e da Co- ros.- Bec:erra Net?. -Jose T.t;1le. ll 0 P-lo ...,r. 1· S ... c1etano. 

"1 - O comb:.üe inte,nsivo às do-
missão de Finanças <30 de março de enço.s endêmicas e a recupcraçao O SR. PRESIDL):TE: 1: ll!iO 0 seguinte 
1966) • tendo sido aprovada com as de. ~nmde po~ulaçáo_ por 1'las tNoiueira da Gama) - O C':pedien- Proj.€t0 de Resolução Nl! 28, 
Emendas ns. 1 a 5 oferecidas P~~a atmg1das tem Sido obJeto de e.s- rct' ,·ai bl 

0
-

0 Comissão de Saúde. forças geralmente ctescoord~nados te _:_ 0 a pu Ica_a · de 1.966 
Como bem assinalou o Relator da e dlspersn•os do Poder Publl•·o e . ~·ao se~ hdos COJs ICQ~v,nr ·r •os dz 

comissão de Saúde da Câmara dos dos particulares, frustrando-se, m~ormaçoes t1elo Sr · 1 Secretarlo 
Deputados as alterações por sua s:u- por isw mesmo, e pela infH:;·ml-1 Silo lidos os ~cgumtE:s 
gestão introduzidas tiveram em v1s- lldade nada realista dos me:1vs df' 
ta: execuçao, o~ mvestnnentos nuc1o- Requerimento n9 177, de· í ~66 

"... t...::!rmonizar· as restrições nais desestimulando-se, ainda, a~ 
por nós f e i tas ao projet.o com contribmçóe-:. esterangelras. 
aquilo que propõe seja criado, a 2 _ Para sanar êSEes ínr:onvenl- Requetro. regimcntalm•·nte. s~· ofi-
instltuição e execução das Cam- entes, c. anteprojeto de lei estab~- cie ao Senhor Superintendente Llo 1n"·· 
pn.nhas de Saúde Pública, suge- lece uma eficiente integraçao ckl.s titut.o Nacio.1al de Desenvol•mn~nto 
rimos -1 h e algumas modificações ativi.i&des !.·úblicas e pm t1r1:Jaro; Agrário a fim cte que informe q1mís 
que visam a restabelecer a auto- de combate as doenças que, tlDl' as medidas .a.~e :tgora tOJ,:adas ::t _fit? 
nomia do Ministério da Saúde sua elevada incidência constituem de dar efet.1v1dade :'t. Reforma A:{lH!"l[J 
para a execução das campanhas graves e angustiantes Problemas tle 1 e qual o índice de. t~rras dis~''!bml\';-J!' 
que pertencem, por imperativo interê.s~e coletivo. I e quantos os bcnefJcutdcs, ate '~ pre-
constitucional, bem como outras 3 _ Salienta, e.inda, aqueia Se- sente data. 
de natureza formal." c: 1 d - l' d · d cretaria., ser alarmante a incidên- .... a a as sc_s.::oes, _em ' e Pm:-o e 1 

Senhor Presidente: 

O Smn.do Federal resolve: 
Art~:;o ún:co. Acrescente~se sr:..-·iSI! ... 

tigo i 69 do Regimento Interno do Se.,- .. _:,' 
najo IRe;;;oJuçfw n11 5-59) o se~---: 
parágrafo, que será o primeirO/)~.;_ 
::;:ando ::... 1;.egundo o atual parágrafo. ... 
unico: · 

é 1° No último día útil da senu.1uat 
~os uderes Berão entregues o calendá;. 
rio e a\"Uf!'.:JS e, aos Senadores á_Jt~l\1. .. .­
ção i!os projetos que deverão iilt-e.krR.r" 
as o:der:.s do dia das sessões ót-dit'lá­
rm~ da. semana seguinte. A quaiqUel' 
Senador ~~C'rá licito pedir avulso:::;. QU 
cop:a óe ;Jrojeto cujo estudo pr~ncta. 

Justificação 
ne fato. As modificações feitas em cia de endemias, que atmgem,! 1966. - Aamo St;mbruch. I 

decorrência da. aceitação das Emen- comprovadamente, a mais de que.~ A prcposi<;ão visa a possibUitar o 
das propostas por êsse Relator deram rcnta milhões de pessoas no Pa1s. estudo dos J)rojetos que deveJ;âp ser 

,. R · 1 ~· disrutldos durante cada semana~. A 
melhor redação à ementa e aos ru.·~~~~ sendo inadjáyel a adoção de um €:4~E.·nmento n9 178, de 9u6 simples' :eitura, ao término âe..:-tlada.." 
"OS ns. 29 e 22; tornaram mais ex- regime de Campanhas de Saúctc 
Pucito o art. 39, definindo o mcàus Pública capaz de possibilitar ao Nos têrmos do art. 213, C0 Regi- <;f'ssão, da Ordem do Dia, cuja tnaté .. 
taciendi da cooperação prevista en- Poder Público e à inic!ativa pri. mento Interr:o, requeremos ~o Podf:r ria ser:, dis.cutida na scs;;ão segutüte, 
tre entidades públicas e x:r"ivadas, vada, em conjunto e com a cola- Executivo sejam p"esüldas peiO Con- náo permite detido exame, por pa1·te 
nacionais, estrangeiras e internacio~ boração estrangeira ou internacio- selllo :uonetário Nacional, com vistas do P!ent"•no, da proposição a ser vo ... 

·t· des! 6 " do I ct·r· - d- ao cumprim~nt-o da Lei nQ 4.72!1. de 14 tada. nais· permi na.m que a gnaçu-u noa. , a mo 1 1caçao esse panorama . A sugestão, se aceita, muito· -conti·i .. 
sub' s ti tu to do Superintendente da sanitária, que julga dramático". de julho de 1965 (quê discip;ina o 

I d d bulr~t para o aprimoramento dó ·pro~ 
campanha (Parágrafo ún co o al'- Aduziu 0 DASP, ainda, na Expo- mercado e capitais), as beguin~es in- cesso Jegislativo. · 
tigo 39) se fizesse por ato da autori- sição reler,· da, que 0 pessoal empre. formações: B . b 
d d · · te · I ão do Pres1"den •J ual ·t 1 · · r d rasilia, 3 de a ril de 1966; - Eã--· a e nnms rla e n • gado nas Campanhas de Saúde será "" Q 0 ca-rn .a 1Y.mJmo o1sa 0 mundo Fernqndes Levi. 
te da República; possibilitaram, fi- preferentpmente admitido em regime para as .''!Ocied:lde"' corretoras, mem-
nalmente, que a delegação de atri- de legis~;ão trabalhista, rescind:ndo- broS da Bolo;a; (Nogueira da Gatna) - O pi•ojeto 
buições do Superintendente aos Coar- se os cotit:re.tos empregatôrios ao final b) q1.ais as condiçõ ... !: fixadas pp·a q~e acaba de se~ lido vai à )puB"!ic!l-...._., 
denadores Regionais fôsae possivel, dos trabalhos e que os recursos p?stos o funcionamento das sociedades cQr- çao e, em segmda, ficará sôbre '·I;.· 
it;clustve, para o efeito de contrata- à sua disposição serão concentrados. ret<lras, e as das normas gerais a se- meEa duran1J! trés sessões, para rece­
çao de pessoal. em contas especiais no Banco do Era- rem observadas em matéria de orga- ber emenda:::', de acõrdo com o Regi-

Dúvida não há, portanto, d~ .que sil e movimentados pelo Superinten~ nizaçfi.o, disciplinas e suas ativ•ctades menta. ' 
muito ganhou a proposição ongmal dente res:;~ectivo, ficando a aplicação (arts. go e go); O SR. PRESIDENTE: 
tom os aperfeiçoamentos que, lhe fo- das verb:;.s orçamentárias fiscaliz.ada c) se foram expedidas as norma'> 
.. am feitos, pois através dêles as Caro- pelo Trib·Jnal de Contas da União e gerais sõbre o registro Jas pessoas Jll­
panhas do Ministério da Saúde goza- demais recursos pel(} Ministério da rídicas de direito privado no Banco 
rão de maior flexibilidade, princ1pal- Saúde. Central, e relativas a: 
mente pela descentralização de atrl- Defini do exposto que o Ministério I - informações e documentos a 
buições, contornadas, assim, deion- da Saúde,- considera11üo obsoleta e ine- sf'rem apresentados para obtençã-o do 
gas e dificuldades burocráticas que. ficiente sua organiza.çâ.o e.tual para registro in-·c•ai: 
normalmente. emperram a máquma erradicar o índice verdadeiramente li - informações e dl .. cume:!ltos n. 
a::i'millistrativa. alarmante de doenças endemicas que. serem apresee1tados periôdic::uat-.Jte 

E' inegável, por outro lado, o mé- segundo expressa o próprio titular da- p~ra. a manuten~âo do reg-istro: 
rito da iniciativa governamental, qual quela Seeretaria de Est•1.do. a Ungem III ~ caso-s em que o Panca Centra1 
seja o de proporcionar meios efica.-

1 
a mais de quarenta milhões ·de bra~i- nnder:l recusar, suspender ou c::mce!ar 

.:es de prEve--ndio e c':>mbn.te jnten;;i- ,Je-Iros, vindica. atran>s da proposfrü.o P r~g;.~:m; 

<Nagueira da Gama) -- NO expe ... 
diente lldo liguram Mensagens- con­
tendo ns -razões de votos presidenciais 
a dois projetos de lei, a saber: 

-· Projeto de Lei n9 2. de 1966 
(C.N.) que altera a redaçãa,do 
art. 8° e seu parilgrafo único, da 
Lei n~ 4. '137, de 15 de julho- de 
19ü5 (Código Eleitoral); .. 

- Projeto- de Lei n9 59~64 no 
P•enado e n° 2.564-65 na Cãmar~ 
c,ue reduz o prozo para aquisição-;~ 
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da. nacionalidade brasileira ao 
• tural de pa1s fronteiriço e 
, outras providências. 

na- úmido ao l.traso. Terras providen­
dá ciais, onde se destacam as madeiras 

P:ara apreciação dêsses vetos, a 
.P:.CSiàencia convoca s~ssão conjunta, 
a realizar-sF no dia 7 de junao ;:J!:ó­
xuno. As 21 horas e 30 minutos, no 
FJenario da Câmara dos Deputados. 

Para as comissões Mistas que os 
deverão relatar designa: 

:auante ao primeiro veto os Se­
llhores Senadotes Eugênio Bar­
ros, António Carlos e Edmundo 
[.evi; 
quanto ao segundo,--os Srs. Se­
,bado.res José Guiomatd, Pessoa 
tie Queiroz e Aloysio de carva-
lho. · 

O SIL I'!!ESIDENTE: 

(J'!Joguetra da Gama> - A Presi­
ctenma comun1ca haver recebido MenM 
sage).... com a quaJ o Presidente da 
Rep\lblica encR;minha ao Congresso, 
pai'<:\ tramitação em conjunto, Pro­
jeto de Lei que dispõe sõbre o 1nterM 
cãm~il.> comerciai com o exterior, cria 
o CQnselho Nacional do Comércio Ex­
tenor e dá outras provicténcias. 

Para a leitura dessa mensagem e 
1lrovl.dencia.s intctais relativas à tra­
mitação da matéria, a Presidência 
ton <v";Jca szssão conjunta para hoje, 
à3 2Í horas. 

, Es~a sessão será sem prejuízo da 
outr*', convocada anteriormente, des­
tmada a apreciação de vetos prç.51-
dencla1s. 

O ,SR. PRESIDENTE: 

(Noguetra da Gama) - A Prêsi­
cit!nc}a deteriu, hoje, os seguintes re­
quedmentos de in!orruaçOes, v.presen-
tado$ ontem: · 

-N9 173, do Sr. senador Aa:rã.o Stein­
bruch, ao Ministro do Trabalho e 
Fre·,,ldência Social; · 
N~ 174, do Sr. senador Gilberto 

Marinho, ao Ministro da Fazenda:. 
NQ 175, do Sr, Senador Sigefredo 

Pach~co, aG Ministro da Guerra. 
O $R. PRESIDENTE: 

<Nogueira da Gama) - Hi orado­
res Inscritos. -

Teln a palavra o nobre Senadúr Vi­
valdO. Lilila. 

O SR. VIVALDO LIMA: 

(Lê o seguinte discurso) - Senhor 
Presidente, os últimos dias de ailril 
fmdo fo1·am de- fél"telS noticialio& so­
bre assuntos relacionados com a Ama­
zônift. Reflete, na ·verdade, Cüll;oot:<n,t: 
preo~upação dos atuais dirigentes do 
País '·le~·ar a civilização a va~tas 
ãrea~ da interJândia", que, se traduz 
no infiexivei poder de decisão no que 
toca. a. execução dos projetos Hga~ios 
a int;E:gração da grande planlcie, a í'im 
de q'tle seja superada a profunda de­
Biguãldade existente entre áreas d!l 
geog1'1afia pátria, corria bem acentuou 
1·ecente edit-orial do "Correio Brazl­
liense". 

Malis adiante1 êle,revela, ainda, nas 
letra! de fôrma, de seus ·melhores pe~ 
r~odo~. os conceitos seguintes, que, 
aliás, não escapam às mentes aju1za-

• das é patrióticas de todos os homens 
de Et;tado, nos seus postos de escuta 
e de ~çao. "O despreso, em que viveu 
a HÜéia, durante vãrios -séculos, vem 
indic~r a visão pobre de governantes. 
Area !gigantesca, cujo docmnento mais 
r:xpre:>sivo é a sua própria potencia· 
lidade natural, a Amazônia, uma vez 
anexada ao quadro agro-industrial 
brasileiro, trarã à Pãtrja notável con­
lribuüyao, ensejando o fortalecimento 
da estrutura nacional. O patriotismo, 
unida à técnica, é a razão do êxito 
de s s;a Programática. A popu':tção 
.amazémica, enganada por sucessivos 
governos, voltou a acreditar no Poder 
Públí~o. A bacia do Rio-Mar reen­
contra~se com o futuro, e a forma 
tú.cid~, com que ·se arrosta questão 
dessa ruonta. ensejou a rutura das 
;~e1as que p::endiam o grand? vala 

de lei ~ eM cujo sl1bSolo se encerram 
impressionao tes riquezas naturais, cre 
mos que na Amazl.n.a está o fator 
tia definitiva ernancipação econêmlcO­
social brasileira.". 

E ainda: ·"Acreditamos que, com a 
retomada vigorosa do processo de di­
namizaçâo cla Hiléla, teremos, sem 
tardança, um mapa equilibrado''. 

Este o pensamento dos que escre­
vem em Brasília, em um de seus pres­
tigiosos jornais, a rc.Sp~ito do que re­
presenta para o Pa.1s agitar ésse qua.s:: 
dro de riquezas amazônicas, dentro 
da compreensãn do atual Govêrno, 
notóriamente comprovada ante a de­

·cisao de aplicar os recursos indispen-
sáVeis a uma área que representa, em 
ultillla análise, mais da metade do 
território b! asneira. 

Já se tem, por out::-o lado, corll'.eci­
memo de que, a.gor.a, a P~mazónia, 
sera tema especifh•.o de t:m conclaN 
de mais de 200 ('J'mt.stas entre na­
cionais e e.::;trangeLcs, ccntorme a di­
vulgaç.Uo adlante oriuncta dos setores 
govern amcn tais responsá \ !is por seus 
trabalhos e objetivos: 

Com a participação de mais de 
200 clent.stas ue 13 nações tcrâ. 
lugar de 6 a 11 de j mho vindouro, 
em BelCm do Par{., o I Simpó­
.sto Sõbre a Biola. ;.mazónica, sob 
os au:optcios tio C-Qn5elho Nacio­
nal de PesqUisas. O certame se 
1nc1u1 no p~ano de comemorações 
do primeiro centenário de funda-
çao do Mu~eu Emilio Goeldl, 1Q 
Capitai paraense, 

o Presidente <la Ccmissâo Or­
ganlzadOl·a do ~impos1o, disse ho~ 
je, em entrevista coletiva, que a 
siiuples reallzaçao do ertcontro Jã 
é de uma impm·tància sem prece­
dentes. Alem de ser o primeiro 
que se realiz.a em regiões equa­
toriais, assume relevância e:::;pe­
cml pelos estudos e conclusões 
qu3- serão nuteridos. 

Aí'irmou que o interêsse pelo 
certame ul.ttapassou tõdas as ex­
p.::ctativ:.s, f'Slando inscritos, at.é 
agora, 186 trabalhos cient.tficos, 
p,:ocectentes de instituiçt>es nacio­
nais e de 17 outras, de diferentes 
paJ.Ses·. A inic~atint do Simpósio 
(; da A~sociação de Biolog:a T!·o­
pical, com pleno apoio do Con­
se'ho Na.cwnal de Pesquisas. 

Esclareceu que, pela sua pró­
pria orgunizaçao, o certame e 
abrangente, constando de um;;t 
multlPhcidade 'cte assuntos, que 
estão divididos em oito seções: 
geoc!€ncias, antrcp.JlG,Gia, imino­
logia, botânica, zoolog:a, patolo­
g:a, conservação ·da natureza. re­
CUISos naturais e planejamento, 
e futura_.; pesqu.sas na Pma·•ônia. 

Disze também que "Biota", por 
deíiniçao, é o estudo do conjunto 
d~ seres ViYos - J~omcm, planta 
e ammais - em vivCncia harmo­
nka cem o mt:io. A ê~se tema fi­
cará re:::trita a arfn do c~rtame 
que não devera estender seus es­
tudos a outros campos. 

Pondera ainda que, entretanto, 
a . .;umas das obse~ ,·ações ju, co-
11:4áas terão lmpi:c&çó:3s, forçosa­
mente, no campv ecom:·mico e po· 
Htico. Enh'e e!às, c!tà o fato da 
a:;ricultu:·a, na ngiáo, estar ainda 
mais atra.,ada do que a utilizada· 

- J)Zlos primitivos itldlgenas, com 
queimadas e desmatamentos irre­
gulares que náo ob~decem à me­
nor . téc~ica, não dáo_ rendimento 
à produ~ão e a~h.:!a estra~am o 
solo para futuras colheitas. Ou­
tro aspecto é a verdadeira pilha­
gem que está sendo feita nas ma­
deiras da região. por senarias que 
.se beneficiam de Je~islação mal 
feita ou são simplesmente clan­
destinas. Citou, tamb~m. como 
exemplo, desta vez favorál'el, o 
progresso que f!Stá surgindo nas 
ãr~>tJ.s de influência da Roc'!.ovia 1 

Belém-Brasilia, desde que esta foi' 
aberta ao t.ralego, progresso que 
devera repet1r-se com a abenu::a 
da Brasilia-Acie e da B·ras.JI 
Manaus, esta Ultima com pica.~a..; 
já abertas pela Fundação Bras11 
'Central. Estas estradas poderão 
diminuir sensiveimente os isola­
mentos a que estão submetidas 
as populações Amazônicas, que 
vivem exclusivamente em função 
das lizações por á8'ua, existindo 
por isto . um baixissimo índice 
popuHtcionA.l. 
Dá-se conta, outrossim, de que 
partiCIParão do .Gimpósío Cientis­
tas de instituições do Brasil, A}e­
manr.a, Argentina, Bélgica, Guia­
na Ing:êsa, ·Canadá, Colômbia, 
Equador, Fstados Unidos, França, 
Grã-Bretanha. Holanda, Japão, 
Peru, . Trinidnd, México. Uruguai 
e venezuela. A participado dos 
pa'ses, Que nã0 têm território nn 
área Pmazõnjca, e:r.plica-se pelo 
interêsse cientif!co em problemas 
de biolozla tropical. 

Tão logo soube a redação de "0 
Globo" do conclave em vista, deu-lhe 
a honra de um eciitorial esplêndido e 
significativo, que se pub:icou e. 27 do 
mes aludido, isto é, de abril passado, 
com o título de ''Tarefa Inadiável", 
q~e vale transcrito na sua integra: 

..-Não pode n::st'J.r a mer~or dúvi.da 
de que o fato mals importante da 
vida brasileira dos nossos dias é o 
d:t crrscente tomada de consolên..: 
cia. ct·os no&~os problemas e das 
c:>.usas concretas que ·até hoje têm 
impedido o desenvolvim~nto inte­
grado ds. econom:o:1 nacional. l!: 
nesse "contexto de auto-conscienti­
zação nacional que se vai realizar 
dentro em breve no Museu Goeldi, 
em Delém do Para, um simpósio 
sôbre os problemas da Amazônia. 
Patlocinam--no o Conselho Nacio­
nal de Pe.::quisas e o Associação de 
Biologia Tropical. 41 instituições 
de pesquisa e 15 instituições gover­
namentais e privadas· do Brasil 
particip·.u-no do ·conclave. Agua.::, 
plantas, animais e o hoinrm da 
Amazônia !'ierão estud::dos a luz C:a 
blocenogênese, A botânic'l, a zoo­
logia· a lirrmologia. as ciêncr.s :Z::l­

turais e soci':lis serão mobiH7:J.das 
nesse simp6~io ::;:õbre a B!ota Am1-
zõnica, cujas conclusões devem I 
servir r1o Govérno par11- a estrutu-

~ ração de urn plr:no efetivo de in te~ 
graçfio definitiva da gigante.c::ca! 
região ao patrimônio social e nu-· 
man<) do Brasil. 

Geug-ràf;cumznLe a Aniazõnia in­
teressa e.. seis p~isc.s sul~americanGs 
(Peru, Bolívia, Equador, Venezuelc, 
ColC:.mbia e Brasil) . Quanto 'nO seu 
destint.t orasileiro. ê!e esta vincula­
do .a sorte de nove unid3des fe· 
d;t:àth'as: A.m:.~.<.on-:..s, Pa.rá, U._arp.-~ 
nhao, Am-:.pa, Ro:o.1ma, Roncl..:mta, 
Acre, Goüt3 e !\lato Gros;::o. Com~ 
preC!1dC', tal como hoje e drf:nia"!, 
cêrca de rlois terços da (\rea total! 
do Brasil - 5.<l31J.lQ9 quiKm:!tros 
quadrados, nos qua:s a den.:,idade I 
humana se dü;~ribui·da forma mais 
rere!'eita: 0,7 habit:ante po.:- qui!.õ-1

1 

metro quadraào, hão é IP'li5 pcs~ 
sível, pai<:;, que essa rcr-iao. C.Jm 
tóda.:; a s:~uas gigantescas pot.cnci::t. 
lid~des naLUrai-<;, continuP divorcia-

1 à'a dos destinos do Brasil. aceqm~ 
t::tda da comunidade nacional. Pu- I 
rante ion'!.'os ronos atribuiu~se é~se 
divórcio inconceo1vel a fatores geo~ 1 
gt•áficos e climáticos. :Hoje, porém,/ 
sobret11do a p:1rtir dos e.dmiràveiSI 
estudos de Ch'll'les Wagley, sabe~ 
mos que as c~uc;as verdadeiras são 1 
de orde-m soci'll e cültura.l. A ra­
remção dernografica seria um mal! 
em si mesmo, mas seria bem m~­
nor se as populações da HiU•ia 
fôssem humanamente qualificadas, 
so:ia1mente \·alorizadas. Não o são, 
m'l-s isto não acontece por fate.li­
daüe. blolõgica ou étnica, como se 

Maio de 19é6 
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disse no pas_sado. As causas dO 
atraw são de ordem estrutural. 
vale dizer, material, e podem, por~ 
tanto, ser removidas. A ciênCia. 
traz hGje esperança aos homen.9 
11tormentados, e é essa mensage1n 
de esperança que deve ser leyada. 
à Amazônia. 
- Nenhuma região brasileira, nem 
mesma a- do Nordeste, já foi tão 
estudada, quanto a AmaZônia br-a­
sileira. Mas êsses estudos, feitoa 
em grande parte à luz àos precon .. 
ceitos da antropogeOgrafia, nao 
1.\judavam a ação humana a favor 
da integração da Amazõnia. O 
m~rito do simpósio que agora se 
vai realizar está justamente, en1 
promover a revisão daqueles estu .. 
dos, e aprofundar os que não pas .. 
saram da superflcie dos fatos, per .. 
mitindo, já com apoio nas con.­
quistas eLa. ciêncüt e da tecnologia. 
um reequacionaruento racional dO 
complexo de problemas suscitados 
pela colossal área brasileira. NO 
passado, os preconceitos contra. a. 

investigação cieontlfica da Amazô­
nia eram tão grandes que ~e che-

,gou no ano de 1800 a mandar pren"' 
der "um taJ Barão de Hwnbolt, 
natural de Berlim" - dizia assim 
o alvará - Se ac&o êle aparecesse 
no Brasil. Mas êste fato grotesco 
não impediu que o grande sábiO 
natur~U.sta, cont a amostragem da. 
Hiléia sul~americana que é uma 
parte ínfima da Amazônia· previs­
se que na grande planície equato .. 
rial brasileira estã a maior reserva 
- celeiro, disse - do nosso pais. 
Outro fato importante que ajuda :t. 
revisão daqueles estudos está n~ 
proclama~âo do homem tropical 
cnmo capaz de empreendimentos 
gigantescos, visão que uma antiga. 
antropologia lllUito comprometida 
com o racismo nórdico negava ''io­
lentamente, mas que hoje é teita 
com o n,aior rigor científico. 

Igno-tada do Pais, inclusive por 
causa de sua rala representativi-' 
dade política, provocada t~ela su~ 
rarefação demográfica, a Amazô­
nia. estêve entregue ao longo dos 
anos a tlma s~ão preàat.órica. que 
atingia indiscriminadamente tódas· 
as suas riquezas naturais. Basta. 
dizer aue num só ano foram ali 
extermlnadas 24 milhões de tar­
tarugas! E isto para não falar dBI 
devastação dos recursos ó"e sua fl­
t-ageografi~. ~sse saque prolonga­
se até hoje, movido pelo extreti­
vismo, enquanto as endemias ani­
quilam s.uas populações, rnarginali--

. zada3 pe:la falta de ensino. 1t todo 
um quadro estarrecedor, que não 
é m.,is possivel ser tolerado. 

Com e. mesma energia com que 
o Brasil mobilizou-se para redimir 
o Nordeste, lev::tn~em~se agora os 
brasileiros exürindo que á maior 
área de s<>u território seja defini~ 
tlvnm..,nte integrada na nossa civi­
li?'~t:áo 

O simpósio que se vai reali7J3.r na 
C:3pitai paraense, e que se eleva ao 
nlYPl de Yerd-::tdeiu conc!>ntraroRo 
c'e cientistPs daffidos de visão mo­
derna clrs f a f0s Qa vida. não só na 
n:Jture?~t corno ila sociedade hu­
m'ln::\, de-n-::e converter no 'instru­
m?nto flder.urcl., à tg,refa ciclópica 
de incorrorao:.-Po da Am"il.7ônia à 
c.om•mhio n<:~rion"~l. Taref1. qup já 
tarda. em ser levado3. a efeito, e que 
p:recisamente por isro n~o m1iS 
nade ser poster~ada. Renunciar a 
eh é InnC"lr um e.":til!ma sõbre nós 
m"'~mo!'=. O ahqnfl•mn dP.ntro de 
nossas fronteira·s de re-ziões como 
a olanfcJe amazõn:ea, Os vales ô'O 
Tocantins. Ar"gnoia. c Xingu e 
tôd'ls as J"IOssas Rrt"<ls - prohlema. 
er_rniva1Pnte à prática de ato de 
rutomutna~ão n1c1on:"l. 1.!: suic:JdiO 
cívico a prest•J.':"õe~. Convençamo­
nos de que esta não é a no::;:::;a vo­
c~~ão brasileil"l'l. Com rcsolurão 
rntriótic'l.. aceitemos o desafio 
amuzônico". 
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.Na realidade, Sr. Presidente, diahte I dos Estados Unidos, de v~ndereni seus·: mudança ~a use trat.T:t?atismo econô-l pos_sível se~ dada s. sente..'lça de pri• 
de, firme cool'denação de iniciativas 1 estoques estratég;.co;:;. . ; mjc~ e .soc1al na; reg~o produr..or~· • mcH~a mstalll.a: . ~ 
cl'ladoras dos Organi~mos Reg1onais. ( :t o seguinte •O teor do of1c1o do 1 Diante da.s afirmativas que sa11en-1 Na o temos duv1das que o Governo 
sob a égide de uma cúpula ministe1·i"Jl. sr. Minist.ro Extraordinár~o para o~ tan;.os .. cumpre-nos a.guardar o :rela- Ca.stel~o l:l.:anco esW. ~.l•P~u.~ad.o e:n 
4_0 maior gabarito - com o Hu.stre) Planejamento e Coordenaçao EconO- 'tóriO_ fmal do Grupo de Trabalho. morahzar os co.5tu.nes de !lV.'iSO }JDV.:t. 
J\.finistro Cordeiro de Farias à frente; mica: I NeJe-es.taJ·ão -contidas formum•;õ~s ,a- A sim - p:ua c,;,ue P~1ssa ter no 
- deL"'{a-se antever que passaram - . ! seadas, ao qu_e podernüs de-duz1r, in- Cc.ngresso N .. cionul um andam em o 
~ra da inércia para. o dínamistno. "Em atenr;ao aos seus Oficm:.! clu~ive, nas infornações e !"~lVllldi· rápido - faço um apelo au t..enl'.or 
6utnprindo, dessarte, cada qual o seu 2.9?'1, ~e 24 de nove1nbr~ .de caçoes ~e prouutores ~ COllSUmidores .... h .... ~:Cl.ente da Repubüca e ao ... Llill$-
Pa.Pe1 dentro do ·dispositivo de reer- 196o, 24•, d17 .1? de fevereuo u!- ISUJ va1 re encontro a no.::sa. p:J;,tu- tro da JU.ti.ça- meu eminente amtgo 
guimento da Hiléia, que, doravante, ti~O (êste ~trigldo ao Senhor Ml- laçao, de que a Amazoma se;>á ouvi- :::\enador i\lem de Ba - pa.~a çu~ ed-
se mostrará k;esistivelmente mais mstro da '1:112'~nda), e 3D2• ae l8 da pela voz de seus represen:aat..:s, V!E:!In, conJ u~g.;nc.a. ao Poúer t.e~l~ ... 
atuante e empreendedor, visand.U a do mesmo_ mes, tc~os ref~rentes dos prOtiu.m:es d~ região, ~o. esque- lat.ivo, um projet.o cte Jei, mo::..liica~-•·o 
movimentar .as energias e.mazõnicas.! ao R.equen:r.•mto n 768, ~e 1~65, lc~ndo .o sennguerro, o braslleuo h e- quer os pra:.os d~ prescrição, p:.:e ~i.::;~:>.s 
há tanto tempo amortecidas, com o I d? Sr · Senador Cattete Pmherro,. rmco r.a c.cm}UJsta do Acre, que clzu na nossa Jeg.Jal..:çav p~na1 inc1u.sívc .u 
que se prestará o mais elo~üente e sobre- os trabalhos do Grupo de ·ao Prus, nos 1aStos da bonac~m -(an-, talimentur; qcer a forma da con:ag0U1 
pªtriótico servi!'-o à Na<'áo brasi.lt>ir.n. .Ksíudos da Borracha, tf'nho a(~~s que o 1urto ~as sementes da f.e-· dos refericio::; pw:ws. para aca:=~ar, t.c:~ 

Era o que tinha a dizer. (Mu.tto honra de~ prestar a. V. Exa. a:5 1nnguelf!l a levasse para outras ter-. ilmtivamente, com o privi!é:;io od:()-
bem! Palmas.) informaçoes que ad1ante se se-llasJ ep~ta de íasLJg.o em qu~ .a3 , so, concedido hoje em dia, ao: e..:o-

, ·' guem. suas AlHtnje~as e.am ·as de IUall6:i:j nomicamente p~dero.;os de ll)O::ie: t..:~·-
0 SR. PRESIDENTE. 2. o Gr?J>O de Trab!l-I_ho de~~enda. nac~onat, que ocupou a t:::.rra tar, impunemente, 0 din!:ei:-o d~ t,Y.!o:;: 
(Guido Mond:rn _ Tc-ID a pa!avra Reformula.çao. da PobLcn. da f 1ongmqua e marcou. sEmpre 'i. UJ.s;s::... llós. (Muito bem!) 

0 ncb're S:-nador Cattete Pinh~'It'O. -: ,Borracha a:pas penoso trauaH1o: presen._a na..., fiOntetra.:; mais nuc;tC:' I 
de levantanu·mo de dadcs, estudot As nossas palavras não s.-o düa· O SR. PI:ESID!!:NTE: 

-··-·· O SR. CATTETE PINHEIRO: d~ Iegfsift:çâo, ~oleta de informa- . da.:. por .s.::~~tli.nentadsmo. f',l;!,Il:.ltl\'-'s (Guido Mo;-;.àh) _ Tem a oalavr-a 
(Lê o seguinte discurso:) - Se- çoes e dt~cus..c:ao com produtores lsun, como ctt:_.no3SO .dever, peta Ama-. o nobre senador Aarão Steinb."Ut.::h. 

··-nhor PresiC:.ente, Srs. Senadores, 
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e consumtdOJ~es; entrega-se agora lzon~a - Teu a e Hüille • .~.l, J..<!~nt qJ..: 
?.problemas da borracha, t-ão intrln- a ouvir as cl;a,sses interesEat:Jas só-,d.ese,~alaos v.:1, e.1J !muro- J.>em p.v- O .SR. JlAlt.J.O ST.Eij~B.:n;Cil: 
-:sicaroente ligados aos intcrêsses da bre um esquema· básico organiza- X-Imo, balteada, ,produtiva, ocupa-.~a por (Lê o seçuhte dt··cur~o) o:- .. 

Amazênia, face a problemas ec.:mô- do, do que surgirá o rela~ór!o fi- ]Um ho.nem sa...:inJ, iorte. t...o..J.t:a<-~U, p.·o- p .,'d t" ' .... " ~. _- ...... -. 
nnl da CDmissiio. I dut01 ·cte riqllt:L.a e capaz de lln..:Jor resi él~ ."'• S101ClLei ~. pa.avra, a ~H~ 

micos e sociais que Jhe são, hoje, pe- 3. As dintrizes adotadac; po~ .(...:i. seus. novos destinu ... , numa terra\ de ?tanTte;s:_:r, qe !JUol.c~,_;:s m'?l;'JS 
euliarcs, nos seus aspectos de estra- dern ser resnmidás como urna li-\ econc..mtt:amente de.:. envolvida como 

1 
n;a1s ef';lSl\'.;s ~~on.,ra_tu1~,-o. s ao~ ~r~ 

tivismo florestal, ·não podem ser nha de conduta visando a re- nase ~e ~111a e;;;tr~~u~a ::,...,...;tz.l de t,:J...::' g~os .e a l_aoo:.IO ~ c as._~ dos p_:ofls .. 
afastados de nessas preocupações e formular 0 procedimento do ES- e de JUstiça. tMwto bem. Fa;rnas) . ! s!ona1." de J~_P· en. a ::m gera:, rnh m?, -
atividades no Congresso Nacional. tad(' no setor e criar cond ÇÕ"'-S 

0 
c , p E'' . I tlVo na eletçuo do ;:;r. Dam.oJJ Job!Jl 

.Sentimos, a. cada. passo, que pa-ira • · .:oJ.., H ~l.U~:..N'IE: pa,., ., P1e td.r<nc a d• s•u 0·~a·o m·t· para a im<C.tahva prl\'ada. com- . . x .... "" ~ • : w ~o 
sôbre a Amazbnia. ameaça tias mais partilhar efehvamente do desen- <Guza:::~ Jltc.nacn) _ '.L em a pa:avra . Jmo - a AssocJaça0 Br::~slleua de 

:::..iJ;raves, numa Urdidura. que vive nos volvitnento rto rr.ercado interno e\ o ,::,1, ~enuau-r uouvt.a ~ ~ ....... .!J ..... r ... mpren:.a. . . 
--gabinetes e nos planos de muitos da- da reconquista do mercado ex- ..:e::..-;ao ~.to ci'. $ena ... ,;..r Jo~;;...&-~·-~ ....... ~-! A p~~s.unalldade de Danto~ ~ol:n~, 

qUe1es a serviço do capital exP1Dl'a- temo. em u•rmos econômicos. [ l.Ul~W. • Sr .
1 
Pr~.::i.lden~~· ~ dlS}lensa e"11 ~obej_o 

õor, que tenta estender seus terríveis 4 . Os órgãos de seguranca 1:' in-. ""' , -. , q~a.quer tlusdaçao. ctas ma!s cOhh~ .. 
ten:áculos sóbre o nosso Pais. fonnação do Go"Vêrno. eÍn f1__m~ I O S.h. GOlJVEA \IE1RA: Ctdas que e D<k diversos ~~enarit).S Oft 

-- Temos, em conseqüência dos f<l.to~ ção mesmo dos R.SpecOOs realça-, _ {Le 0 ~egJüllttt u.o..,(;{,.,,.,..,1 __ t.r. Prc· v.., ... a !l"~I.JnBJ p~r ~nd~ te~·e a opo~·t..~:~ 
·· o~ervados. pres::nte em nossa cons- dos 110 Requerimento, seguem 0 1 !Uv.c:lh-~, Lo~ J.:Htla_..::, .tJ~"'~·C'-.:l-.-:i.., ~ w.._._._.. 1 ~da~e a. e ccn.tnbU!l', a~n1.\~S uma vma 

~· ·-eiéncia, um alerta em defesa de nos.w ritmo dos trnbaJhos em sua fase 1 ~.em~u. te, a ~JL.~.ce.,,_o.u ú.: :·L ... ...:.,.._..j ~ .... ~ ·1 ue o-e~fo!ç~:-'. ae~hcnda mtetr~m:nte ao 
·--·.sa. terra e de nossa gente. atual e certamente falarão sô- I.,..._;;, "" l-~.1 o... ..... H.-..o,/ ... ~~·J~ .... ~.o.: ~a. c enbra.no~cll_l.en,o d~ lmp~en~~ em 

Ao mesmo tempo que recebemos! bre as Providências Que vierem a j ~on::ito.la .... v pe.a P•LPda j....," •• u, ve1~ I noss~. Patrl~;.,. Jornahsta ~a1 m~1s t~~ .. 
. 'cõp~a de ofício endereçado ao Sena-' ser recomenda-das pelo relat6riolcr.~me pvr t.c: Cvld<!Uu.u; t.u11 .... aJ<t.l.,..l:'.- cel~n~e n~n.c .. da, h~j.e '? a.ticuhsta ~1 

- tb, pelo Sr-. Ministro EXtraordinário final. I~ t-.1~t q:;,o -;e tn~L!h.a~a em _e . I mawr leltura da Ultuna tiara úO 
pa.ra o' PlaneJamento 'e Cordenação 5. Não h~~ objc·tivo dz demoli- .... e:,~;a._a ...... v o ci .... "'u;~·~u tlv, 1-J<U~...:~~~ s~ ·[ d_') de ..r:anc~n1, é díl Z:! c.:pc<·a!", J:!:'l. 
Econômica, encontramos, em noti~ ção imediat:~ e raà!-ea.l do siste- 4.L.e hi:."--u.l. I~..;..:.t ~.t.a;).qul.a .... .:..nt~, .,, , •. i :u .. :_ ;~e~:-ao ... a f:e::t:.~ ~a Ass?CI~~3.~ 
chi.rio distribuído de Londres. pela. ma lega, em vigor, Pensa-se r1o .. ar au üv~~u t-"a;s, pu.1a recom-Jo,<:l' . .a:,. R .:..s .• en3 dw ~p.e.1~a, a c~n_t.n_ul~&. 
France-Press, vagas informações sô- a:pçrfeiçoamento do mecHn.3n .. o ,:;t...a~ a., .. y1 ..... :::. .... ~w~. . I de ~a1 magn!flCa o~ a. admmlsLlat.M 

· bre reunião há pOuco realizada na- atuai, cem c;orreçào ae 1efe1u,s e u '·tla...,e ... ~-cv~pus·• f.::i co.1 .::e::lictL. da-lU--e que .e wnstltm qu~e na p.o-
qu::la canHal. com a Dresença de d.e- criação de l\OVas opções para 0 po. e::;<:.a.t p;:esc .. h 0 u- cdw.: ~·'"-•c •• uJ pna a_In:a e e p!rlto da Entidade -O 
legados do BraSil, para o exame "'da mercado. ne qualquer forma. Ap .... ~ar liO ··Haue~-c;,.;.-p.l~ é:!l ~d<- Jornallsta Herbert .Mroes. 
)WS.SibiUdade de uma politJca comum, tudo será teHo para evitar que ou~vl<:;& .... o ~.; .... m ap..;.u na ~..:.~, ·a.m:::t t~.s- Sé') os votos unãnirr.es d2 tedos. 
diante da decisão no.,.te-americana de qualquer mudança cause trauma- j .>1m, ~ ~l-<.J. t..:..Jnce .. s~-o Vêm e;.e,ck-.'-... ~tz.! a.qu~lcs q_u(', c.Jma c.t, :.trorr.;,:-anlm::n, 
venaer, sem r:estrlções qunntidadPS tismo econêimwo e social na re- ... 1.-.. • .:; uH~li vez, que u; ecvn ...... n.;::. uLli 1e pert') e se !nteres:s-a.m r-e~...r.s a~!í'i-

-d~ borracha de seus estoques estra- gião produtora. ~e JOI..es 1~ao V4u p;;.,.J. a (;aJ~.a. a...Ilt..D. :b.:h~s fecundas de nc.ssn irr.:n'€:1::ia, e;m 
té!~lcos." 6. A situa.ção polít}co-m:J.itar ... ue o p ... ...;el· Y.J.e t.. .. es ut.jr ... .~ .• ar ... ·1-...,~J- de~esa e a~zrfeiçna!!lento do: prin--

Djz mals a notíci:t citada, r.<>tarem / inienuteional oLereceu os cuidados ~J..t..a. u.....:, cnrHes par tie~ .:uzn.s~~dJ~; c'pio· d1' Pbe:-da1e de pent::.mt>nto e 
representados na conferêncta de ::..on-1 do Grupo, que, em dtõconencia ..:rune;,; pl'a~~~.;ado~, na sua gn::.n.:tt ?~lr!vra, apa:1u1:os infeparáveis d.'t 

- dres. ~Iõnt do B!'asH, a Malasta, a I dela, suge:iu a criação da um mruou.a, conttq. o Tesomo ;'{<Jc.una.; ~strut1.P'a cvrr.-..c~-ática d"' n'"'~ ~a nr:::;o-
Tailán ·ia, o VJ.etnam, a Indoné ta.1 estoque de rese.:.·yas c.om finali- .~.u~,wJ\ .• u u U•ll•ü.úO uc w ... <.~.., ll .. ~ •H "'1 'n:if'. Pm::·r- a ele-i::_-ão de c:::nto..n 
o Czil;_ l e os Fstados Unidos da' dad~ estratégicas e de regutaçã.t. c .. us.v~ daqu21es que mto tt.m u ~...u~- Jcb::-1 à Pl"''>i 1t~c:a dn A"~-:::'t·.ft') 
A.mérir:' do Norte. O que nos mos- do mercado, providência jã adcr- -=•etne ],..<-~.~...~. ~e a~i.l>t:1Ha• c 4 ut:, úl~S- ~,·~·il~!n de Imprensa t:--mar re~!i-
tra, nurrta .lição a mais, como o.s tada através do Decreto númeto mo as.s.rn, cvut.wucm pa.a os c..., .. cL i~ ..te?"' e~p{':·ar:~as ge:·ai · g:te a acx.-

~ nossos ínterêsses econâmícos pGdem 57.846, de 18 de fevereiro último. 11-l..J~Jco~.- rr.;;d~anw o !Ji.it!,ame~Hu ...,J.::. ~0."1t'am. 
-r.star ligados aos de pafses tão dís- Acreditando ter sagsfeito 0 so- 1mpos:cs ind~re~o::; . 

. : :fantes, ao mesmo tempo advert.i...'ldo- !~citado pelo ilustre Iequerente, Ao m::-smo ria r. Sr. Presidente, nes- . 
nos que o_ n1undo de hofe é de fato 1 sirvo~me da oportunidade par-e. Es1..1 sHua.çât. absurda e •mt1ra. •a hc.a em t11•,~ l'01remos 0 oll:ar pan· 
l~m mu"ldo só, convocando-nos a coe~~ renovar a v. Exa. e a-o Senado eXISte, po.que .as lllJrmas at1l.J1. ...... lJ a v:"!n r~r..rt:J"lr de-:;~l'lcz:dn órg~o d<' 
)!Jstir pacificamente co:n todos os meus protestos da mais alta con- instuatu cuJ. P~.e::;cuçao náo E~l..:.o lk c!a.!"se, nfo s~rá de::n~is afirrrar auc 
cutros povos. sideração. _Roberto de Oliveira arôrdo com a realiu.ade btas1lei•a t. ·e :;.;:-·t :·u"'C'<> ~ 0 v::-rJaj~Jro i:baJi~ 

Há, portanto. problemas sérios de~ campos~ Ministro ExtraorrlinUrlo l:)e acharn, wuHmentc, desatua:,'.tt ..... ., "''-""r·-.. t1., •• ..,· .. ,..-;,.. .,...,~p-q,.,;~ C''3 Im·· 
.interêsse nacional e, para nós do~ para 0 Planejamento e Coorde- com vs G--',tlO~ll.l'~iu:> C.<.~ ..._uu..;o-, ........ e c"4 J p:-ensa ncs m:~:::!e.o:. atuais. n1mc3 !':ert 
maior Jnterê~se rf'gion.aJ. ( nação Econômica... cesso Penal, i to é, os pra~cs de p_.;e.;~ _. Jtirie7ltrmentl~ lr'T''>ra<:lo f' lollV"d'l 

Em lequerimento apresentado em Crl'(:J.O sao wuito curtos ezn compl~IJ- ')ela nb .. n d" · n~ ''iàa _ tnn;o;;.,nH,..~,. 
SPSSáo ào dia 18 de novembro de 1955, Destacamos, no expediente referi- cão cltm aJ dewnga~ ao.rrht.. ... a::. 1~~:~ "lPr,t<> vinculnt''l p suq ner"'Cln~Hfi .... ti,• 
soPcitamoc;, na preocupação de con- do, dois itens: ·"l J,.ara o J'<h~;,n .-rlto da. ·1<-":.u.!·:•.t ,,,1mpna e n'"r>\:oo3•n"l~,- ntTJTil'\ Pn~a 
quistar tudo o que consideramos cer- a) a. afirmativa de que o Grupo f,Iem tus. o, a existénc;a oe ;.1a~11e t>rn Pl'" a Clr""""' r'l~""> Prnfi"~;~.,._'l·~ ~c. 
to e·justo fazer pela região amazôni- de Trabalho de Reformulação da Po- ~)uant~d~jc de pr:Jce2~:-.s, re.lt>1·cz:~l~· l- :'"'-:D"?P'>R P'l p .. 1 ~n olPrla n•·"'~i~a-
ca, vár'!al) informações aos Ministé- titica da Borra!~ha, "apus penoso tra~ crimes de pouca monta- cuj.;s ~UL:>- . .,F",..'" Pí'dl-"1 h" .. -;'1 ~'''P~" p .... .., 'e"~ •us. 
rios da Fazenda, da Indústria e Ex- balho de levantamento de dados, es- .·es ~ão dei2ndjdos vor aav ... .-~J.iL·,; ·...,~ r.,.,..,,·r'., "' .. ~·,.;l'-n ........ r.,.,- l'"',,·~-a~ 
t:raordinário para o Planejamento e tudo da legislação, coleta de infor- muitas vl.zes, medJOCl'e:; e à..:~J.n .. !. e.,· ria~ Cl'l:li"l a-t~ \'l"l•P •'P"'"m"dR~ 1'1~1· 1 .. 
_Co~rõenação Econômica. mações e discussão com produtores e .;;ados- dá ensejo a que .se ai"a.~•· v .. · h" ·~ lf'; • ..._,..,....,.,"'~?~:'r r'l'3. at'···"'~rl,. 
. Recebemos, até o presente, respos- consumidores, entrega-se agora a .iuJrament.o.s dos crlmes cc.m,..r.dJ;:d 'n:r.r 11 <:t!"? r"n ""'"-n vafc. (..1ldlo 

f-a sOmente do Sr. Ministro ROberto ouvir as classes 'interes::3ôas sôbre um rJelcs, cconômicamente pode:;,o:.us q.1c ';p--11 .w::•;fry b"''>?J! POlt'1rts.) 
Çampos, nos tênnos que vou ler, para esquems básicQ organizado, d0 qae 1 ão, sempre, defendidos por t>:,<JC's e 
insf>rir nos Ana!s da Casa, como do- .surgirá o relalório nnal da Comt5~ ,grandes advogados, conhecedores }.lr.:r 0 SR. PPEST::J!:~TF.: 
cnn·ento de referência, na oportuni- são"; :fundos Ce têtlas ac; P~">ibilid'1d:::: <Gui::-. r~'lP.~1in) - C:::.m a pal. •;rrt 
d1.de de pr6Xi'Tas discus.sões de que:;~ b) a informa.çâo de qu-e unfio há I admitidas pelo Codigo de Pro-: ~:':~C J f'l'. ~~,.,tvhr Ant';n'c. C'arlos . 
tão que está tt.o profundamente li~ objetivo de dem..olição in:ecliata e ra- . Penal, para postegar, até o inf!11;tc, 

O SP.. .--\~'Tô:\"!0 CA'Jli.OS: gada aos interf~ses np,clonals como dical do s:stema ler,al em vigor.' o julgamento da denúncia.. , 
podem::s avaliar, considera;,_do oi Pensa-se no aperfeiçoamento do fllt!- l Para comprovar esta rea·idaéle nas~a' tLê o segum'e dt.':lcurso) _ Sr. 
uemplo rla Malásia, atualmente 1 cani-smo atual, como c::~rreçâo de de- 1 salientar qu~ o processo do contm-1 Pre i dente, Senl1n~e~ Sena~o'·es, rt 
ameaçada de grat·a:rr.e no seu balanco: feitos e criaçM de novas opções para ~ bandü;ta do café a que no· rcferim~s 1 r:uew., por dever c!~ ofici:J nu Ie'!,.ti'lt() 
de pagamentos, da ordem de 82 m}-. o merc~do. De qu~1.quer fotma, ,tudo\ teve an::!amento tão lento Qlle, sàme"l~ 1 ·:-'~ecê se. ~'.?'}!nn'n!--a. a nf)m·..,q r--:+~­
ll:ães de dólàre;:; anuais, pela decisao,se-rft, feito para. eVItar que qua.quzr 1 te, d::::p:lis de cinco lor:;;O!: ?.r.::>~, f9•, tJ.O::' de na3so 1~afs, c.laT.araD p2.~·L-
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cular atenção dois fatos recente~ e ex­
pressivos. 

Não será exagêro afirmar qut. tais 
fatos significaram eloqüente compro­
vação das. afirmações do Itamaraty de 
'!Ue nossas relações internacionais são 
conduzidas com firme propósito de 
lndependêncla em relação quaisquer 
outros interêsses que não sejam os do 
.Brasil. 

Quero referir-me à orientação da 
Delegação Brasileira à Cpnferência do 
Panamá .e ao pronunciamento do 
Chanceler Jura.cy Magalhães sôbre a 
estrutura atual do co.11ércio Interna-
cional. . 

Na reunião do Paranâ, destinada ao 
exame e Proposição de medidas ne­
c~· sárias à .teforma da carta da Or­
ganizaç~o dos Estados Americanos, a 
no~sa Delegação, cheflada _pelo Em­
baixador Azeredo da Silveira, tradu­
ziu com propriedade e firmeza o pro­
pósito da politica exterior que vem 
sendo executada pelo Senhor Juracy 
:rvragalhães, não deixando dúvidas ' 
quanto à nossa posição contrária à 
criação de qualquer instituto ou nor­
ma de direito internacional que venha 
ferir os p'l·incípios de não interVenção 
a autodeterminação. 

Ersa atitude é tanto mais importan-­
te quanto situa em seus devidos têr­
mos e proporções a nossa partição na 
Fôrça Armada que se encontra na 
Renública Dominicann. 

Assim. no setor político, oferecemos 
nm eloqüente testemunho de indepen- · 
G~ncia. f:sse testemunho era necessá­
rio. 

o . Govêrno instituído em abril de 
1954, desde o seu início, manifestou o 
Pl'OUó"ito de retificar a nossa política 
exterior, livrando-a dos excessos e 
i-rr,~rnori~dades anteriores. Essa reti­
fi,.,:-fiií.o nrovocou uma série de explo­
r-acões e equívocos que eprmitAra~ a 
div·,Jo·acão da idéia. segundo a qual 
:--'"':·ira!!los tnão de no.:sa independên­
ch. 

.A no~a co-nduta no Panamá revela 
o r.ontr:irlo. 

Confiemos em que os EStados Uni­
r·os rla América compreendam essa 
po-sicão e nã0 Insistam en1 condicinna.r 
(') cumnrimento de programas de co­
oneração econômica a um rec'.lo de 
no~sa parte. 

O outro fato que de.sejo registrar é 
f', diSCUT'õO pronunciado pelo Senhor 
Juracy Magalhães, durante o banque­
t-e que ofereceu ao Sr. R a ui Prebisch, 
Pecretárlo-Geral. para a Conferência 
(la Organização da.c: Nações Unida" 
nRra Comércio e Desenvolvimento. 
Fni. ne1o aue set, o nrimeiro pronun­
ciamento enfát.ico de um Chanceler 
brasileiro em favor do grande. movi­
mento renovador do comércio' e do 
~"c;envolvirnent-O, oUcialmente inlcia­
àn Pm 1964. 
P~ "~"'a nós ou e, destie o relatório que 

T~"h!imos ~ ame...o;erLtamos atl Senado 
~Ahre a XVITt Assembléia Geral da 
ONTJ. realizada em 1963, o grande 
n~oblema econômico dos paí~es subw 
r1e.senvolvir'lo~~: e em desenvolvimento 
f! a. dificuldade de obter nrecos .in<:­
toc; e f'!stáveis para os produtos de ex­
portadio - priUci;!.alruente ~ maté~ 
rias-primas - soa como uma vitória 
para o pais a afirmacã.o do 1\llinic:t.,.n 
oue o d"P.senvolvimento econômico 
l'l"n<:t.it.ui int.~l·é"se vital P rec;nono~.· 
}1nl~""'l!! in~lnt<lvel de ·t<i1<«:: ="" na­
ri\<>~~:. ftwh?~ e débeis. e que o MmP.r,..in 
tnternactonal, em sua. est!.'titura v!­
~·ente JHl invés de coad.iuvar o Oe· 
senvnl.vimPnt.o. como deveria. freia-o 
e n oh~tJIClllfza. 

"""'"'rJnr'lo-se à II ConferPncia. t'lq 
ONTT nara o Comércio e o n=•o::ero··~ 1 ~ 
vlm.,.,tn. R. realizar··~e em 1967. di~se 
o .1\fin;"f.ro: 

realização da:. II Conferência, e 
assim como a primeira foi a con­
ferência da formulação de prin­
cipias e objetivos, a segunda que­
remos que seja., insofismàvelmen­
te,- a da sua implementação. Não 
desejamos que perdure para os 
países ent desenvolvimento a ten­
dência negativa de suas taxas de 
crescimento econômico que nos 
últimos dez anos, conforme de­
mom.tram os ~studos do secreta­
riado que V. Ex~ preside, e os do 
Banco Mundial e da OECD, têm 
declinado em lugar de aumentar. 
Para o Brasil, 'manter uma taxa 
anual de 6 a 7% de crescimento 
econômico na pró!iima década. 
significa ter de muUiplicar por 
cêrca de duas vêzes e meia o va-
1or atual de nossas exportações. 
Para o mundo dos países em de­
senvolvimento, que representam 
dois tercos da população mundial, 
obter uma taxa de cre~cirnento de 
5% ainda lhes acarretará em 197Q, 
se até lá continuarem inalteradas 
as condicões a tua.is do comércio 
internacional. um deficit comer­
cial de 20 mil milhões de dólares. 

Mencionei êster. números que 
não lhe são novidade, Dr. Raul 
Prebisch, pois que con~tituem a 
rotina de suas preocupa~ões d~â­
rias. apenas nara alicerçar a a:fir­
macão aue lhe fiz há pouco, de 
que o a·ovêrno brasileiro empreg­
ta todo o seu apoio ~ Conferên­
cia das Nacões Unidas sôbre o 
Com~rcio e DêsenvolviJnento: por­
ou~ os seus objetivo..,: \l"iSam ao 
pro-gresso. à paz e ao bem-estar 
da soriedade tnundial. segundo os 
princíníl"s cristãog de nue o BrasH 
e r- fTovP"no h•·MlJeiro fazem a sua 
norma de vida e de condutn.. 

1l'n('a1'?. mos a TI ConferênCia, a 
reali~ar-se no ano próximo. como 
um acont.pr>.imento deci~ivo para 
a consf'cu~ãn naaueles objetivo::; 
vjtais. paro. ou e assim seja, o es­
fô::-co e a resoonsahilidáde rle to~ 
dos. naíses <lesenvolvidos e f'm de­
senvolvim~nto. devem ser toblis 
tRnt.n de une: ('Orno de oul;ros. Não 
há lmrar - Pst.a é R nossa tese e 
a•no~sa política - para r.onf!"~n­
tar.?.o f"\11 an~aP."oni<:mos a~Y:e-c;::;ivos: 
o f'UE' buscRmos é o f'ntendímento 
e a cooperacão. E estamos certo~ 
dP. nue I'fl. rr f:onferência cla..c: Na­
cães. rrn i:lns .o::ôbre Comércio e D~­
senvolvimPnto, a co-mpreensão 
d!\s rrue têm o que ceder corres­
ponderá às a~niracões: dos que 1e­
p-itín1amente tém o que espera.r". 

E"tou convicto que nada melhor 
nara cnnsaa:rar a nossa atitnde de i_n~ 
deuendênci.a. no setor econômico dru; 
,,ossa.ct relacões internacionais. do one 
nc; nronósito~ revelados nesse discurso. 
Por is"o rresmo . .iulgueí oportuno tra­
.,.er o assunto ao ~enado. nara o devi­
do reszistro e aplauso. · (Muíto bem; 
m.td+n bem.) 

COMPARECEM MAIS OS SHS. 
SENADORES 

José Guiomard. 
Victorino Freire. 
José Cândido. 
Ruv Carneiro. 
João Agripino. 
Gilberto M•ll'inho. 
O SR. AARÃO STEINBRL'l.au 

~r. Presidente, -peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Guido Mondin) - Tem a palavra 
o nobre Senador. 

O SR. AARAO STEINBRUCH: 
(Questiio de ordem) Sem revistio .Lo 

"~ com essa com ciência e fun- orador) - Sr. Presidente, vou fazer 
dados nessa filosofia. que entra~ algumas considerações com referên­
lnOS aQ."ora na fase operacional rl'l cia a resposta a requerimento formu­
C(\nferP.ncf::t õas N~"'ilA . ., r;.,;.4".-, ... lao4'l hÃ. questão de dois meses. 
~ôbre comérci<S e- DN:;envo,vim"'r--1 'fm dias do mês de março próximo 
to-~ Estamos a 'tlm :mo apenas da uassado, enviamos à mesa requerimen-

\ 

to que tomou ~ número 119, no qual 
solicitávamos aos ilustres Ministros do 
Planejamento e da. Fazenda, que in~ 
formassem se o Conselho Monetário 
Nacional se reuniria para modificar o 
residuo ínflacionário que fixou em 
10% para o período de l.de janeiro a 
31 de de-t.embro de 1966, com base nas 
estimativas do orçamento do corrente 
exercício. Em outra indaga.ção acen­
tuávamos que não poderw. perdurar 
êsse resíduo de 10%, de vez que nos 
pPimeiros três. meses dêste ano, o ín­
dice do custo de vida se elevou a ma.is 
de 10%, conforme estatíticas forneci­
das pelos próprios órgãos governa­
mentais. 

Estranhamente o Sr. Ministro do 
Planejamento, confirmando que, real· 
mente, o resíduo inflacionário fixado 
pelo ConselhO Monetário Nacional toi 
da ordem de 10%, disse mais adiante 
que não era do seu conhecimento que 
o Conselho Monetário :Nacional esti-· 
vesse tomando providências para re­
ver o referido índice, acentuando o 
Sr. Ministro Roberto Campos que faz 
parte, que é membro dêsse Conseho. 

... Ora, com a devida vênia de S. Exa. 
nao foi respondido o requerimento de 
informações, porque, se S. Sxa faz 
pa.rte do Conselho Monetário Nacio­
nal. deveria ouvir o Conselho, saber 
~e êste vai rever êsse resíduo, parque 
ele é inconscictente, não tem mais ra.­
r.ão de ser, já que nos três primeiros 
meses o custo de vida se elevou em 
mais de 10%. 

É preciso tomar na devida. conside­
ração que o resíduo inflacionãria ins­
t.rui processos de dissídios coletivos 
instaurados })elos empregados na Jus­
ti.cil. do Trabalho, e é Com base no re­
siduo infJacionárjo que os tribunais 
jul~<:nm os aumentos de salários. 

Ora., se êsse resfduo não será au­
mentado. muito embora o próprio Go­
vêrno nforme que o custo de vida. lá 
se elevou em mais de 10% nos últimos 
t.r~ meses, é inquestionável que o 
Com:elho Monetário Nacional terá que 
"F! rP11nir para interferir sôbre . o au­
ln~nto. 

Pol' i<>so voltamos à Mesa com nõvo 
reauerjmento. a fim de que· o anterior 
t::.P-i:\ eomnlementado servidamente, ne.. 
forma regimental. (Muito bem). 

l' P."R. PRESIDENTE: 

(Guiàn Mondin) - A Mesa aguarda 
ou~ o F!r. Senador Aarão St-einbruch 
encaminhe o requerimento anunciado. 

O SR. PRESliJilNTE: 

(Guido Mondin) - Passa-<:e. à i.lr· 
dem ào Di-q;. 

Peço a atenção dos Srs-. Senado­
res para o fato de que os itens 1 -
2 - 3 - 6- 7 - 8 - 9 - 10 - 11 
13 e 15 deoendem de escrutínio _se.:. 
ereto. A Mesa os agrupa para serem 
anreciados no final da Ordem do·llia 
nos térmos . do Regimento. 

Item 4: 
Vntação, em turno ún:co. do 

Pro-íP.to de Lei da Câmara núme­
ro l!i7 de 196!l (n<' 1.315-B de 1.965 
na r.n_ça ile -:Jrioem), nue dá nova 
re"nrãn ao~ varáQratos·19 e~ do 
arf.itm AQ dn T.Pi n_<' 4.070. de 15 
di! .;,mho de 1Q62 (aue eltJna. n 
TPrrHórto ilo Acre à cateaoria tJe 
E~fnNf"l) tenN, Pa1·eceres favo.,..á­
vei" <>li])re n Prnietn ,_ a Em.,.rt.r1tT, 
de P1"1uí.n", (ns. l.!ltA n l.!'iHI 
UP. 1QI"i~ P. 3'J.9 a. 331. de HJR!l) ifaR 
rmni<><::líps - tle Conc;tit.uil:~ão e 
J11~fi,..j:l: - tlP R"rvi~O PUblico Ci­
vil 1'. f1p ""Fin~mcas. 

Ent •otj:l,..!:iry o projeto, sem prt·iui­
~ rlQ IO>niP."'An. 

OR f:..-s ~,.,adores que o aprcm::tm 
nt1P.ir~m """,.m~~n~cer sentaâoo. CPa1l­
sal 

An,.ovnrln. (l'rtusa~ 

~ vofa,.-ln =" emenda-
fk S··s. ,q.,.nadores aue· a. aprovam 

onPi,.!'lm TIP.•·m"'nPcer sentados. :Pa1l· 
sal 

A.,.,,.n._.'=~A-;. 11. matér!a vai à Corn'ts-
s~o de Redação. 

Maio de 1966 

São os seguintes o projeto e • 
emenda aprovados: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 157. DE 1965 

(N9 1.3t5 .. B-65, na casa de origem) 
Dá nova redação aos parágrdos 1' 

e 29 db art. 9!1 da Lei nP 4.070, d~ 
15 de 1unho de 1962, que t~leva o 
Território do Acre iJ, cateqorfa tfC!I 
Estado~ e dá outras prm•id,!ncia'. . .. 

1 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os Parágra.fo.s 1° e 2Q- do art.:-
99 da Lei nQ 4.070, de 15 de junho de 
1962, passam a. ter a seguin ~e l'eda· 
ção: · 

"§ 19 O pessoal dos servicos man­
tidos pela União e transrer~dos a(\ 
Esta.do na :forma dêste artigO con ... 
tinuarã a ser remunerado pelOS .co"': 
fres federais, inclusive o que nassa~ 
à inativi6ade. através d-a Mesa d~ 
Rendas Alfandegárias de Rio Bran­
co. enquanto não fôr criada e m.s..­
talada a Delegacia Fiscal do 'feaou .. 
ro Nacional no Estado -do Acre, n.;, 
cando assegurada aos inativos a per..­
cepcão de seus proventos nas Dele..­
e:acias Ji'fscais exio::tentes nos locats 

onde tenham residêncía r- domlcflio., 
Passarão a ser remunerados nela nôvo 
'Estado. <me tlS nroverá na forma da 
lei os novos servidores nomeadOS 'Para. 
cargos iniciais de carreira ou cargos 
Isolado~ que se vagarem e para. ca.r· 
ç;os que v:lerl!"m a ser criados bem 
como os aerê~cimos de· \"PUclmenOOI, 
Dl'Oventos P. vantagens esta"IJelecidoa 
pelo nllvo Estado. 

§ 29 A anosentadorin dos Mr:v!.dorM 
remunel'adru; nela. União será pOr es1a 
decretada ficando a seu cargo o l'fl; 
g:amento dos resoectivos provl:!ntos, na 
forma do naráe;rafo anterior. e tam­
bém a..c:semrado sem restrir.ões. o df ... 
retto dos a.tuals contribuinte.o:t de en .. 
tidade.o:: fedP.rals de nrevidêncJa. I 
a:posentadoriB TP.::tUltará sr-mnre de H"" 
('IUP.t1mento devfd~mPnte in.c;truido dJ. .. 
rtllido llf':lo int~ressadn an "1\tl:intstrD l'fe 
"R~tado da Justtea e Negócios Inteno~ 
res." } 

Art. 211 ReVogam-sP as dispO~et 
~m contrãrlo. 

AcrP.scente-se~ 
t.!§ 39 -·Para. execurão do 'P~ 

mento dP oue trata o ~ 19. noderft.o ~ 
reauisit~dos tuncionáríoo dn erst.ado 
1\el'e &e~a l)ela Mesa d~ R~ndas 
Rto Br-a.nco. Reia. nelas Colef;orías :Pe .. 
derai$ do interior". 

O SR. PJ>"ERIDENTE: 

"(Guldo Mondiml - Item ~-

1Jiscus:::lfo_ em turno únfCD, iltt 
ProlP.t:n dP. Lei drJ Cltmara nf !d'r, 
de 1Pif!i 'nt: 2. 766.-B ãe 1988 'JI_tl 
t}ltsa (l, oriaem) ""~ dispõe ab_· 
1JrP. irrnll/.nf':l'iD~ em idioma estra~ .. 
{I rir'>. tMtr1n l'Mf'C""1'f'c: h vorAvebJ, 
so'h nR, S27 " ::t?R de 1966. tfa~ 0) .. 
mtsRfiP..~ - ti.P. F.nn<'.a<>.ão ~ Cutturt\ 
e - dP Tranc:,n.,.tPf':. Co!11Ufllet. .. 
cões e Oh,.as Públicas. 

Etn ôic:cuo:.l!!~ n. 

O P.tt. f!"-V J\"-. FO"'l"SEC.\:. 

Peco a naTRvra Sr. President-e. 

O SR. J'l>F.~mENTE: 
fr!t1:ifln "~~""'"'""''·H"n.) - T.P.m a -:.-a1a.vra 

na.ra s. rliscussão, o nobre Senador 
nj:l.v Cia "Fonseca.. 

O fii:R. n-"V DA FOXSECA: 

f<fP'Il'l. T~'1lis/in do orador) - Sr. PJe. 
sld"ente. Sn:. Renaõores. chamo a aflen..­
fla (J"::u;:::~. n~u·:t o nrotet.o em disau!Sio 
- c'ie 119 ?07 ,..,a rH>111ara dos Denutados 
- rrn~ rli~~ R'lbre i rradiacôeJI em 
1fpo-F=t P-SfTfl.,o-Pt,.:::. o nroieto em exa­
mP. P. r'la Jmtn1"iq. do nobre nenutado 
T\Tn,.hAT'tn a,..h-mi(ft e visa a. corri!rlr ~ 
fP.itM pvic:f.~tP-S na 1ev.-i<;_1acão vigente 
rme irnne>r~ia a jttfl~iaf':iiO em lingQa 
P.c:t-rnnO't>il"'~t oor narte de estacões de 
l"l5"ioriifnc:~n r'le nenuena not.ênc:ia. 

~!<h"'...,..n.o:: ,..,,., nluito int~ressa à :Re .. 
,...·;;,,., ~.-.l1 fln nah .... ~P .. ~- .... ?1-.·,ente M 
1Uo Grande do Sul que p>Jssarn 1!61 
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trr~iados programas em lingua e:s­
·tr&.ngeua para elementos oriundos da 
tVelha Europa que, afeitos à língua 
mater. amda não se integraram total­
mente à no:.>sa língua devido às difi­
eulda.des de contatos e comunicaçõe3, 

. l)âo que sejam n1enos brasileiros do 
qu.e nós. Esses emigrantes j.;\ são tão 
bons brasileiros como qualquu um de 
iJ,õ.•L A t.ran~mis.c;fio em língua est.mn­
geira· por estações de radiodifusão virú, 
p'Grtanto. p:·opiciar a ê:::ses homc!ls 
p1aiores conb:,tos com a líng-ua hrasl­
-.511eira com .a realidade e com os pro­

.blemas brasileiros, especia.!mente na 
ârt::& ctn a~Tieulturz.. possibilitando-lhe!" 
maiores conhecimentos de métodos. 
técnic~s e proceso;os nossos. 

E' o seguint,-~ o projeto apro­
t·ado: 

PilOJETO DE Llêl DA C,UIARA 
N5' 307, DE 19{i5 

(N."' 2.766-B-65, na Casa de origem>· 

Di~poe sóbre irradiaçó9S em idioma 
estrangeiro. 

O Congresso Na::io!utl decreta: 1 

Art. 1.1? As estnçües de radiodifusão: 
podefão, mediame prévia aprovação~ 
do 1Unistério das Hclacâes Exter:o-1 
r-c'~. transmitir pro~ramis falados ou: 
gra<;adús em idioma estrangeiro. ; 

~ 1.9 As entidades intere::>sadas, ao, 
:i~bmeterem os programas à aprecra- ~ 
çao do Minü.tério· especific:;tdio ls! 

' A Icp,lsiaçiio anterior autorizada a· a_<;.;,untos que serão pelos 'mem:nos di-
1
· 

Art. 45' Esta Lei entfa~ em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.9 Ficam revogadas as diSpO­
sições em contrário .. 

O SR. PRESIDE~TE: 

(Nogueira da Gama) 

Item 14: 

Discussão, em tun~o único, do 
Projeto de LCi da Ctmwra n.'l 31, 
de 1966 (1ll 3.525-A de 1966, na 
Casa de origem), de inic!ativa do 
Senhor. Pres~dente da Rc]lÚblica, 
que di~pôe sõbre o Código Sanitá~ 
rio do Di5trifo Federal, t.endo Pa~ 
recer. sob 405, de 1966, da C(; 
missão de Constituicii.o e Ju;;fica 
ta-vorául ao substitUtivo da Co­
missão ~lllista do Congresso Na­
cional. 

1rradiaçãn submetendo-a antes ?. fis- vul~ados e o esqu::-ma de bUa apre­
calízaçio do Conselho Nacional de sentação. ! 
T.elecomunira.çôe~. O projeto ora em J 2.<:' Deferído o reque-rimento pefo' Hâ sôbl'f' a Ulf'.S:l requerimento de 
6Xame não tira. pelo contrário, subme~ Millistério das Relações Extc~riores, nova audiência da Comissão, Mif~a, 
•· • 1·5 irradia•.u·e.• ao cons.•lho N,,c·.·o- êstc: encaminhará u processo ao Con· · 1.. 1 s 1 " 8 "{.c "" - ·• - • r . 

1 
q;1~ var ser 100 pe o r. .. ecre~ 

Ml de Tc1::>rmmmicações dependendo se no Nac10na de Telecomunicações tano. 
(W aut01'izaçào expressa ou reque1i- fCANTEL>, que autorizará as irra-
illtmto apre~~rntado ao Ministério das diaçôes. E' lido e aprorado o seguinte 
ReJaçõcs Exteriores. . . Art. 2.1~ Compete ao conselho N_a- R . , o 180 d 1066 

cwnnl de Telecomunicações fiscalizar j equenment'c, n · , e .... 
~ A ampllaçfto da faixa das estações F .. , 1rradi.açoes objeto desta Lei e de., . ,., 

·de rádio' difU!Sáo para que permita a terminar a sua wspensâo, quando dt.:- Cot;,t ,!undamen~o no alt. 2,1, alf-
~Wa..l').Smis:o;â'J em língua estrn.ng<:>ira, ~·nte~derem ao esquema r.provado pelo nea .. a do Re~1?wnto Int~rno, re~ 
torno. mais ncessive!, ao homem do in- Mmi.-:tério das Relações Exteriores. que:lO q~e o Pl~o~r~o "de ~ei da. Câ~ 
terior. o conhecimento dos prob1e':lao; Art. 3.Q Independem das forma!i- maia. n .. 81, d~ 196~, Se]a retirado 
que ailí;;.:m e atingem a realidade na~ dades exigidas nesta Lei as irrad'!a- ~a ?rdem do D1a. _.po1. 24 horas, para 
~iona!. çôes de aulas sôbre lín~~;uas estl'an- 1e.ex~me ,.~o st~bstltut~vo, pela Co~ 

gcu·a 3 e as transmissões de palastraf: l~USf3UO ::usta mcumb1da do estudo 
~Peço. poi<>. Sr. Presidente, rr .:wro- ou P.ntrev1slas oct.sionais, proferidas ca n;até:m. _ 
'V{wão do S~nado Federal purB. ê.<te· pD::- autorldactcs Oll visito.ntes ilustre;; S::Ha ua: Sessor!';: 11 de m':lio de 

·-.• :rojeto de Lei, como homena:_::::n' estrangeiros, que serão, sempre que 1966 .. -: il.Lanoel Vtllaça, Relator da 
àQueles homens o:lun:l.os de paisP.s cs- pos~ivel, se:€,uidas da respectiva tra- 1 Com1ss<:.o. 
ti-aE.geiros que, no E!·asil, ajudam _a d 1 

t · · d · uçao. O SR. l'RESIDE:-\TE: rons l'Ull' a rnueza e nossa lena. Art. 4." Esta L:!i enira em vigor na, 
·.~Muito bem.' ;.1-luilo bem!) d t d 1 <'' · d G a a e sn\ pu llicação. 1 1.·ogue1ra a "fama) -.Em canse~ 

Art. 5.9 R:::-rogan-sc as dbp:::.siçõi:s qüência, a maté-ria sat dn Ordem do 
em conlr.írio. l Dia para a audiência solicitada. 

l'nF.S!DENTE: 

-' SU. PRESIDENTE 

C'logueira da. Gama) 

Passa-se à 
ção secreta. 

Item 1: 

matéria que ex1ge vota"' 

Votação, 'em turno umco. do 
Pr01elo de Lei da Câmara. nül:~e­
ro 18 de 1P63 (n.9 3.8!9-E d~ 
19.:32 'na Casa ãe oriJCiiU, CJ.I;; 
c,·:r, três Ju1itos àe Conc!licr,ão e 
Julgamento da 2.' Região da 
Juslica do Trabalho, com setief 
nas -Comarcas que espec?fíca, 
te,tdo Pareceres (ns. 1.405 a 1.40P., 
de 1965, 372 a 375, de 1966) S:ibre 
o Projeto: c!a Comissão de Cons­
tituição e Justiça; 1.9 pronuncia­
mento - pela constitucionallttad:; 
e juridiciàade do projeto, com ro­
to em separado do senhor Seua~ 
dor EuricC' Rezende; 2? pronun­
ciamento - pela constituc~wa:úi­
dade do Substitutivo da Con•issâ'J 
de Legislação Social; - da Com is­
aão de r..egislação Social, p~!a -
aprovação, nos têrmos di sHtJsii~ 
tiutivo que apresenta; - du Co­
missão de Servieo Público c.~~·i!,­
pela aprovação d·o projeto, ('I)Jn a 
alteracão que sugere no 11.rtigc 2.' 
e rejtiição do substitutivi da Co­
missão de Legislação Social; e ··­
d.ç Cmnissão de Finanças, pf'la 
aprovação do Projeto, com a alfe­
ra~ão su9erida pela Co1nlss61 CP·. 
SP.PJir.o Público Civil, e rej-:fe~1o 
C c su!Jçfifuth;o da CSPC. Só/.J:-r a:~ 
emendas de 1Jlenário: da com!~.~ao 
de Constituiçlfo e .11~.~tit;a. r:~lrt 
rejeição; - da Comissilo a~ L'··. 
g?slacão So~ial, peltt rcjeicéífi.' -- , 
dei Comisséo de ServEco PJih!i"n 
Civil. r;e 1a rejeicão - da Comi<:-t O SI:. 

. f (G1âdn 
-".llü!eussüo •• 

:!fm:dim l - ContinuJ. 
o Projeto . 

em 
D sn · PRES!Dl:?\TE: ) O SR · PRESHJ!:.N"TE: Res,•min0o: formn. rmresentndn~ n:'l 
U:ague:ra da Gema) (.\'ogueira ·da Gama) projeto dois substitutivos intPr;:·,i-;: 

são de Finanças, pela rejeictfo . 

um, da Comissão de Le~isk>.cão Ro-
,!o} (Sem 1'1'< ;.,ã~ do orador) - Scnhu~· Hem 12: Discu.'1são. em fttnJo único, do cial: ouh·o. do Plen{~rio. q1.1t:> P '1. 
.fresJdellle, csi.ou inteirB-mente de Di.sc:t:;,:;ii.o, e.,:1 tnrno 1:ntco do Rrquermzento n 9 167, de 1966, em Emenda n5' 2. o subst.itut.ivo cb r::o-

--.~ .. l'do c~m ns considerações e:cpe.:-~ Pro;cto a e Le: da cr,mat"a 'nu- our o Senhor Senador· Bezerra mi.s.:;úo de Lerüslacão Social rt>c"''"'P\t 
:!.das P~~o Dobre Senadm· Gay da Fon~ Mero 62, de 19136 (li.'! ,:L 5D.J:-B, de; Neto .c:olicita i.ntornp-J.çõcs, a se- mrerc;-res rontrários dns dcm"h r'r). 

-~a; rcla,or na Ccmis~âo de Educa-I HJ6ti, na Ca.sa <te origem), de ini-l rem PTf'stad.a.c: velo Conselho Mo~ missõe.~. o substitutivo do PJ"""''rin 
·-~o. e C,lllura d"' Projet-o de Le-~ da: c:atzra do Senhor Presidente da 1 11i?tário Nacional. atrav1s do 7'!t'i- teve pronuncismento contrfrrio ~r. t0-

Rqnlbli.ca, ·que cria, t!U- Uniter-, 'Jlistro da Fa.":enda, sôbre instl ... d:'is as Comi~f'Õe~. AlPm di~so. h:\ ,,'1l"l 
Câ.IU;:tr,l 

11
·' ;JDí-65 · s1dade Federal de Jl.linas Gerais. tuições financeira.'/ rnr-ncion.rttln.c: Emenda aflitiva do Plenário. de r 0 1. 

>•·_.Sr. l't :o iclcnte, na verdade n~o ;:;s/: a Escola de Bibliotceonomi.a. c dd nos artirros 17 P 1R drt. T..ei mbne- A vot(ldin da ·matéria. val ~P"t' f"it.a 
;~Ça qu<.! nes5a." esta;:ões de tá- 011tra~ '}Jt'Otidr!ncias, tendo Pa-i rn 4.595, de 31 de dezembro de em eflcrutínio secreto, c1r-..enflo f"\

1
)"'-

- )l:io 10-s~m unp;o.c..t..:..~s ot: ttan->mlar ~·cceres fa~'or~veis, (;!s._ 106 f;d 1964. decer à m·dpm pres,.rH-"1 no BP,.i~ 
I<lffi:l:- em outras línguas, .seudo ~.(}{,_de 1V6uJ aas connssoes _ dei Em dl~Ctl'-~_ão 0 requerimento. menta. one !1<1. tJrE'fe]·ênrl.a fiO .,,.~,::::-

. n2.~; p~:;, L"l·,~:s p:ugr~mws lna~ Pru;ctos ào Exfculiro e de E man-: (Pausa) t.itutivo d~' r.o'11i~~ãn de Letri"ln,..."h 
01 em onda;=; curtas e ainO>l tJIP· ça.~. Não havendo quem queira fa 7 er 8Qcis.1. Acr.ntN·e. Pntrebnto. rm" ~á 
ic fll'(\ 1,\ au· G~·l~al'ã.O do CO~\f1 EL tôbre a 1-!r-!>~ reQuerimC'nto df' rwrfr-

. d - ."S:a d;.:.cu~.:Jão 0 PI'OJ·.~:o. (Pausa) uso da palavra, enct>lTO n discussão ,_ S . pro:pG.5Jç.:o :{~)re.s2nta a na Cl:l.mara. "" . Em votacã.o. réncla, nqe vai ser lido per-J r. 1.11 
ôe. autol"ll'. C: r) D~putado Norb~'! tJ !\.:,o ll,n·cnC:o qur-m peça o. palavra Os Srs. Senadores q e Secret,í.rlo. 

~ Bchim.id!, '.~m prcncter uma !?.- dou por· cnc0rrada a discussão. ' oneiron• p.-.rmat,eC"I' u 0 aprovam, 
euna {'l:l ll(j,'.;a legislação e me1·cc~. Em vo~ação. sa). - ' sentados, (Pau. E' 1ido e aprorado o !le!f!tinfe 
portanto.-.- tL"(,,J 0 apeia, de vez. t.tu:; O.s. Srs. S..:nadores que aprov3m 0 Reqt~erimento n'? 181, de 1066 

. ~ .. ID;dir<.un1 Q 1J(~t'l~11E~~o à prév!~ uu· nrojclo queiram permanecer senta~ Estã n.provndo. 
'IJJ;'IZt!r;<n tlo .\iJnL,~h'l'lO das Re1açOl5 dos. (Pausa) Em conseqüência. serão pecUdM as Nos têrmos do~ artiP,"OS 212. l~t~·a 
.~tel.·iorrs · _Fntf'ncio, entre~m.1to, t.}'J\: informações nêle ob,ietivndas, deven- p, c 309, n.Q I, do Rer:imrnto T ... h-.,. 

~. , . se dt\'Ja .r tão longe. Bast~u 0 projet.o foi aprovado e irá à Co- do .!;Cr consü;nado no Ofi~io o fRto no. rcquPiro prcfcrêflcl~ pnrn ('I n,·n-
~ · lJaVE'lHLl irradiação intringmd:> ml:õ.5<lo de Hc-dação.. de haver a-m~ltéris. sido aprove..da peJo .ieto de Lei da Ci\marn n.9 lfl. à~ 

', .. tJ.ur~· .LU;,0 da. Lei, fOssem pu- J:: o seguinte o projeto aprl'TJdo! Senado, 1963. a fim de srr S111)tne"'"trlo i'! P..,"O-
L os [} r:::·p,m:;z.!Ji!izados os tnfra- v:n:ão cio Plenfirio antes dos rr:~n<>c· 

.·.; . ·~ e i'lliJCd'clo:<, inclusive, de trar.:;. PPOJETO DE LEI DA CA.~.VL.I\RA O S!! · l~l~ESIDENT"E: t.iVO"l suly;titntlro~ . 
. . · ·.'- .''.!~1.·' ,'3 .. r-..~ ... o~tros prcgl'amasl . N.9 62, DE 1906 <Nogueira da Gama) 

~ul, u,. e. ,.a·1.;e11·a. ,,.. , .... 
501 

B 
6 

Sala das Se~sõf's, 11 de maio de 
'- . ,., <), ·- ~ 6, ne Casa de crio-em) Item 17: tr66. - Ga?J ela Fonseca. 
· Para l" .• :-,,· ou2 uma emecd:l p:o-j Cna, ua Universl.dade Federe/i de 

":tele 1~1a :-; -~~, nct~ci.'>f:o · da . lllat~1:1a - ~V ;na~ qerais, ~ Escola de E~blio- .Discussão, em turno único. do O SR · "PB f.SiDE~TE: 
porque, .lJ~t ........ d::t a emcnoa, in:.1 qne1 fcccnorma, c da outras wot:zdtn- Requer·imenio n? 168, de 1966. (Nogueira da Gama) _ o rep11 ~~ 
ser, l'{:ne( 1ca n outra Casf! do C<Ja-1 das. ! JJelo Qual o Sr. Senador Bezerra rimento foi ap-rovado e, 11ssim, rnn-
_ftê$so - · Ll<u c i •·ot:> fa\'ort vel à p:·o-1 . . ! Neto 8olicita informações a se- cedida. n · preferêncla p;ua 0 pro~rtn. 

:.posiç2.o. 
1 

O CclJ.grc}.:o Nac;onal decreta: ) rem westadas pe~o :Banco Cmt- :Em votação 0 projrto, em pc::. .. 1•1,•í. 
~ .. _-... ,0 s~ p;:; ;·:JDt:XTE: I . J;tt. 1.9 l:'tca cr~ada, na Unlversi-' ira. I da Rc~ública. atram!s do ll'lí- nlo ~ecreto pelo processo e!ct,·:'.~~i.'fl, 
· ·<"·~· · · 1 c.nc.c Federal de :r-.1in:.'l.s Gerais a Es- 1 nistro da Fazenda sôlm~ inr;W,Ii- com a res~alva constante c:h pa,·r~rr 
_ .<No!J_l! ·i.- a a a (.-ama) - cc,:L'.ln·.u ,..t,',~ de Bibliotecm:omia. • ! C'óes financeiras requladas pe?oç da Comir~iio de constitnicfio P .Tr~."-
.~em d1 ru·-.·:\iJ o rrojcto. 1P.::. ~">c. 1 J A1·t. 2.° Fic..1.m ratific.::J.dos os atos artiqfJs 17 e 18 da I!!i n.? 4.595. tiça que lhe nrontou um WC"':"'l'n 
.. Se Il2nhu:n dJ3 hrs. Sen!ldcr::s ;:.> 1"'1"-:'>·JC:",J;dos no Cur~o de Eibliotecono~ de 31 de de:embro de Hl54. equlvõco, ~" ~f'-n prejufzo da E11~nnd,1 

:.·'-~·a.};~:!:.:· r r~:-. cl;T~Í por enc.:rrada a! tnia cri:1d0, em 1G'50, por iniciativa Em discu·'sfio 0 i-equerimento·. _ n.9 1 do Plen,lrio. 
~~~CU~,:, .. () . .F'. .. I u · J elo ln:otituto N:ic\onal do Livro e (Pausa) Os Srs. Senadores Já pod{'m VCit u·. 
··:···5Es~.J. en . ..::rwd.!. 1'\,\l:~,mente mnntido pela Unh·crs:cta- Nenhum Sr. Sf'nrtdor desc~nndo (Pazu::a) 
· ~_ .. ;; (i~ ~"~'dcral de !\.'l:in2.s GeJ'ais. usar da pJ.lavrn. declaro encerràda a Vai-se prrceder à npuraç5o. <Po•r"''' 

·1\Em '.C~~, 1o. l'~rt. s.o O ncêrvo do Cur.'>o de B1'~ d' • 
, l'>Cll.S'>P.C'. Votaram ''Sim'', 28 Srs. Scnf!rlorf'::;: 

:~.:::;~~ Sr.-. Ec:.~.;::c~urs que a,provnrc. o' ~ 1 :.1 oi:.c:~nomia v.nssa a inte.p;r~r opa- Em ...-ottu:;ão. votaram •·Nela". 3 Srs. Stnr';LO!'f'S. 
- .Pt'OJt•to qucw'm perilulnccer s~n·a-, ' 111nf'n,o d~ Es~ol:\ de Blbhotecono- Os Srs. Se11adorcs que aprovam o Houve 3 abslenc;õrs. 

dôs. lf'(/f!'W. 1 · mut da Umvermdade Fedenll de 3\:Ii- requerimenlo, Qlleirnm permanecer 
· ll'lS Gerais. devenC:o 0 Instituto Na-' sentados. f Pousa) O prDjeto foi aprovado. 

_;Est:t a;,;·u·::>:"!o o projet.o · · · e ~r,l. a rtOI1;J1 cio Livro p.·omover a respec· Estft anrovado. SC'rii.n :-:nliC'i:~(hs ~-::: Fi,.."rrl. flf~im. n·, .. :uci·::'~dcs o.~ subs-
:SQ,nçfw. t ~!'.'~ t1·amferência. I lnfm·mn('Ó"'S nPle objetin~das. , tHu:ivo.s .. 

... ;-() sr.. .\.\&A() STEIN~RUCI1: 



1"146- Qulnta-feira-12 .___ Maio Cle 'f9Gif _/ DIÃRIO . DO . CO~~~SSO. i!JACióNAC- .,(Seção- ifJ':,----. r . ==.., 
permanente ou enquanto durar a in- \ 
vesttga.ção, em suas eqUipes especiau .. 
zadas, um ou mais socilólogos legal .. 
mente habilitados. 

-' o seguinte o projeto aprovadoif 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N .9 18, DE 1963 

E' a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA 

que se acha junto à Mesa, servindo 
como escruttnádores. (Pauta). 

rn.• 3.819-B-62, na Câmara) 

Crla três Juntas de Conciliação e 
Julga71tento na Segunda Região (;a 
Justiça do Trabalho, com sedes 
flas Comarcas . que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." São criadas:~ na 2.1i' Região 

l!a Justiça do Trabalho três (3) 
. :Juntas de ConciHação e 'Julgamento 

eom sedes, respectivamente; nas Co­
Il'Htrrn.s de Franca, Estado de São 
fl~mto. Paranaguâ e União de Vi~ 
tó,.in, Estado do Pãraná. 

Art. 2.9 Ficam criados três (3) car­
~os dê Juiz do Trabalho - Presiden· 
t'-' õe Junta de Conctliação e Julga· 
•t::len+o. tr~s (3) de suplentes de Juiz 
Qo Trabl"!ho - Presidente de Junta, 
1ft ~eis f6) funções de Vogais, sendo 
fl~,\sl (3) para a reoresentaç§.o de 
~...,·wegados e três (3) de emprega· 
c! ores. 

"P~rávre.fo ll'11i'co - Haverá um su­
t,,.,te nPra cada Vogal. 

'. Art. 3.Q Os venclment.os dos cargos 

Acrescente-se, on.de couber:-
"Art. - São também criadas Jun~ 

tas de Conciliação e Julgamento nas 
localidades de Vitória, Colatina, Bar­
ra do São Francisco, Santa Teresa e 
Guaçtú, no Estado do Espírito San-
to. I) ' 

o SR. AARÃO S"!'EINBRUCH: I 
Sr. Presidente peço e. palavra. pela 

ordem. .. 1 

o SR. PRESIDENTE: I 
(Nogueira da Gama) - Tem a pa­

lavra, pela ordem, o nobre Senador. 

O SR. MRAO STEINBRUCH: 

(Pela ordem> - Sr. · Presidente 
V. Exa.. tinha. anunciado, por oca­
sião· da votação do Item n.9 1 da Or· 
dem do Dia, que havb uma emenda 
d.a Comissã-o de Constituição e Jns~ 
ttça. não ~el se de redacão. Penso que 
V. Exe.. não a. submeteu a vot-OS. 

O SR. PRESIDENTE: 

~ "q gr:"tlficat!Ões d"s fun~ões de que (Noqucira da Gama) - O projeto 
1~,~.a esta Lei serãO os· fixados aos fo1 submetido a. votos com a ressâ.Iva 
t~!'!!OS P. fnTt~ões correspondentes da cr n:lda no parecer de. comissão de 
Jl!"<::<.,.,a Re,zião. Constituicão e JUBtica e que se refe-
. J ftrt. 4.~;~ Os mendatos dos vogais das rja a pequP.no eD!:{ano de ordem ma­
;J~•nt.!ts ora criadas terminarão simul- tuial no texto da. ma.t~rla. O pro-
1·-neo:omente com os dois t.\tuhres d~ 1~>W foi submetido a votos com essa 
,...., f'•1ncionarnento nos Estados de 1 ~fl&alva. 
S~'"' P~nlo P Paran:\. 
· ft!"t. 5.9 Ficam criados, no no Qua- Náo hfvla prõprlamente umn. emcn­
~"fl ~n PP!'lsnal da Justiça do Tre.ba- da.. A emel"rla. era do Plená1"\0, TI­
lho d~ 2.• R.eR"ião, para Iot1tÇão nas nha-se de ccrrhtlr a exnressão "su­
J,,..,f..,s mP.:ncfonadl'lS no art. 1.41-. os nlcnte de Jm.,. do Trabalho", que foi 
t_,.,_,..,: '""'""''"af't"'s da TabPla anexa. RTJiJcflda tmnrõpriarn.ente e a Cnm1s­
, ,a. ... t,. S.9 o Pl't'-S\d~nte do Trfuun9.1 !':ân tle Co~~ttt.n\r:~o e Just1ca. fêz a. 
p ... ....-~ .... ,':;tt do Traba.lho da 2.• Região r"et'.fjcacl'io empregAndo a exmessã.o 
Y'l'"'"'lllOVPl"á a. fnst,pJ!J:ção d~s Juntas ~".Xata: 11 J:zfz de Trabalho Subst!­
.,.._, e(l'~'~'~O M outras medidas decor ... tttW", 
ten~,.~ õ.e~t.a Lei. Po' ~t ressalva com a qual se votou 

ft.-t. ?.9 E' o Poder Executivo au .. o pro1E'to 
to .. f ..... nn a t~brlr ao Poder Jttdfciário · · 
- ,Tnc;tf~a -dn Tre.balho ~ Tribunal O SR · AARAO S'TEINBRTJCH 
)lP?frm"t1 óo TrabalhO da 2.• Região Mllito obrig~.do, Sr. Pres1dent-e. 
._ o M'étHfo e5Tle(!f9-l necessârio à 0 SR. PRF.SJDENTE: 

P projeto foi aprovado. 

E" o seguinte o projeto apro-
vado: z 

PROJETO DE ·LEI DA CAMARA 
N ,9 92. DE 1964 

(N.9 3.000-B, DE 1961, NA ORIGEM) 

CAPiTtTLo m 
Art. 5.9 As atividades do Soc161og() 

pOdem ser au~oma.s ou na depe-n­
~êncla. de um contratanu;. respeita­
das sempre as norma.s éticas e téc .. 

Reconhece a profissão de Soctó- njcas caracteristlcas da profissão. 
logo. e dá outras providncias. t\rt-. 6.Q Poder ·se-âo, ainda, exercer 

O Congresso Nacional decreta.: 

TITULO I 

Dos Soctótogos 

em grupo as atividades profissionais 
do - Jciqlogo, aamitindo-se a consti­
tutiçâo de emprêsas destinadas à 
pn.stação de serviços previsto-s nesU\ 
Iet. tiesde qu: hai~ Soefólogo respon-

CAI"íTULo I sáveJ e que não se cometam ativida-
....... ·• 

1
. - d S .. 

1 
dêS privativas dos Sociólogos a pessoas 

.a...... pro zssao e ocw ogo nác. habilitadas 
Art. 1.9 A designaçâo profissional! TtTULO n 

de sociólogo pasas a aer privativa: 
. . ·,. Da jtscalãzação da projiss(!.o 

a) dos bachatéls em Sociologia e CAPhULO 1 
Politica, diplomados pelas Escolas de _ . ~ 
Sociologia e Politica do Brasil oficiais Art. 7.rt A f1scahzaçao de exerc1cfo 
ou reconhecidas· • profissional será feito pelo Minist.é-

b) dos diplo~ados em Cursos dej rio do Trabalho, através das d::-lega­
Ciências Sociais das Faculdades de cias regionais. 
Filosofia das Universidades Federais Parágrafo imico. Aos deJega.dos re­
ou equiparadas; j gionals do trabalho. compete iJDpõr 

cJ dos diplomados no Brasll em penalidade aos infratores da presen­
outros cursos legalmente eqUipttrados te lei, exceto_ no q~e respeita às_ pes .. 
aos casos preY.istos nos itens a e b • soas d~ direito publico, às qual& se 

d) dos que nouverem feito cu~s aplicará a. legl~lnçfro v~gente . 
simUares no estrangeiro, após a re- Art. 8.9 A fiSCaliz3;çao do dtsposto 
validação do ct1ploma. de acljrdo com 1 n~ art: .3.9, item 2, f:cará a ca-IJo do 
a. legisla.ção em vigor; 1 Mmisterto d.a Educaçao e Cultur.a.. 

el dos que, exercendo funções de·\ cAPiTuLo n 
tinidas como privativas dos sociólogos Da-s pennHdnde.t 
tenham adquirido, em tace da lei, es­
tabilldade nas respectivas funções e 
se regisrtem nesta. categoria profis­
sional, na forma que e lel estabelece. 

Art. 29 os sociólogos de que trata 
o artigo anterior, s6 poderã:o exercer 
a profis.o;ão após registro do diplom"t 
nR. Direto-:1a. .do Ensino SuM-Ti.or do 
Ministério da Bducação e Cultura. 

CAPiTULO II 

Do campo profissional 

Art. 9.{' Não se reconhecerá validade 
jurídica a qualquer document-o ela­
borado com desrespeit.o às normaS des­
ta 1-el. 

Art. to: Ao SociO!ogo que infringir 
ou favorecer a infração dos dlsposi­
tivos desta Jei, aplicar-se-á pen,a de 
suspensão de exercício profi_:::sional, 
cuja duração poderá variar de um a 
seis meses. 

f'~"'Cllr.~o t{pc:f.!\ Lei. até o tfmfte de 
r'"e: '"·nno.ooo (quinze milhões de 

Art. 3.9 Constituem atividades a se­
rem exercidas privativamente, pelos 

(No(Jueira da Gam-a) - Item 2: sociólogos, as seguintes: 
Votaçao. em turno úntco, do l. Projetar, dirigir e efetUar pesqut­

Pto1et0 de Lei da Câmara n1lmc· sas ·sociais promovidas por entidades 
ro 92. de 1964 (n.9 3.000-B. de privados ou públicas, ressalvadas as 
1961 ·na Casa de orfgem) que re"" que correspondam à área própria das 
conhece a profl.ssllo de Soció'ogo. demais ciências socta.ts~ 

Art. 11. As pessoas físicas e juri­
dicas que agirem ou em desacOrdo 
com o aqui disposto, aplicar-se-a pena. 
de multa. que variará de ers 5.000 a. 
crs 50.000. Qualquer interessado po­
derá promover a re-sponsabilidade do 
faltoso. sendo a êste facultada ampl~_ 
defesa. 

Cl"\l7eiroo\·. 
A'"~. a.~ Esta let entrará em vip:or 

!i!:l r"<>t!:J:. ri"' sua nnbllcacão. revogada!! 
~ r11<:nmfcões em contrã.rio. 

TABELA A Qtm S"! REFERE 
O ART. 5• 

"Justiça do Trabalho 
Seguitda ·Região 

, Junb~ de ConciliPcão e Julgamen~ 
it,o de Fr~nca., Es.tl'tdo de -são Paulo. 
P•:n·l'fna!Zná ~ União da Vitória., no 
Estado do Paraná. 

Tabela do Pessoal 

~--~)------------~-~ 

N.' de I I 
1 Especlf. de cargos I -Níveis 

cargos I 
1
1 

'," l ____ --2,-__ , 

I . - \ ~ 
3 
3 
3 
3 

I r.hefes de Secret. 
t O f. de ,Tttstica •.• 
l Aux. J11dirliários .• 
1 Port.Pirn., de A ud. • 
f Serverites . . . • f 
I I 

O SR. PRESIDENTE: 

P.J-2 
P.J-9 
PJ-9 
P.J-9 
PJ-14 

(Noqueira da Gama) Passa-se 
· l ''otacão da Emenda n.9 1, dê Ple­
:· n~ .. io, Ou~ Wm narecer cQntrârio de 
1 Ur1 .... ~:~ f)~ r.om1ssl\P$. 

O~ Sf'nhores Senadores jâ pod~m 
, "totar. <Pausa). 

Vai~se proceder à apuração. <Pau­
•al 

Votaram "Sim. ·4 s .. s. Senadores: 
~ -eotaram 11N§o". 2~ Srs. Senadores. 

Houve umA. al)o;tenr!\o. 
, A em~ndf\ tot reJplt.ada. A matéria 

vat à Comissão de Redaçh. 

e dá outra.~t provfdên-ctas, teMo 2. Ensinat' Em Escolas de Soc!olo­
Pttr"PCeres (nB. 41'7 a. 419, de 1965 gla -e Polittca, nos cursos de Ciên­
e 383 a :'i86, d6 t!lB6) das Comis- elas Sociais .das Faculdades de Filo­
sOes: Sôbre o Projeto: - de softa e ncs nemais estabelecimentos 
Eflucacão e Cultura., fa"Oorãcel. onde se mintstrPm cursos em cu 1 o 
com emendas oue oferece, sob currlculo constem a diseiplisa. Soclo­
ns. t-c:r<:C a 6-CEC: --ãe Servi- l02:fa e as conexas . 
co Público CfvU. tavortwez com Pará~afo (mico. O- ensino privativo 
a emenlfa que oterPce, sob 11úme- ref-erido nest-e artigo, limita-se às 
ro 7-CSP: - de Finanras. tavo- disclplin:lS iuc1111das. excluslva.men+,e 
rfi:r:e~ an Projeto e à.<: emendas da nos currtculos das Escolas de Soclo­
Comhslio de Etfucaelfo e Cultura 1o~1a P. Pol!tica ~ rlos Cursos de riPn­
e oferecendo subemenda â emen .. cfs:to; soctaJ.:: dRC: Faculdades de Filo­
da nfJ 7-CSP. Sôbre a em"':lda: sofia ou doo:; fi''"! lhes sejam ·legal­
(t!e plenário n.CJ. 8) - de E-l,tca- rn~>nte (>nutr•arados. 
·ç~n P. Cultura, favorãvel, li"JTB.. l\rt. 4.9 r..,mTJrendem se. tambP.m 
,r;P'T'f"ndo subemtnnrt rt emrr>'fa entre atlvidadec:: a serem exercida_c· 
n."· R; - de Constltnicão e ~w:;- por socfólo-:rnc:, as que seguem: 
tk~a: - de Servtcn. Público Ct;il 1. PartlclTJaT na PlPtbmação f' exe­
Jrmnrável; - de Fmanças. __ zavo- cu~ão dos nliP'lOS nqcJonals e regional~ 
rát•el, de d~~Tivoivimento; 

VotaGão secreta, pelo processo ele- 2. Assessorar emniêsas de t-cono-
trôntco. m{a mfsta-. de economia privada.. as-

Em votacao o projeto, sem prejuizo socfacões de clnsse, entidades "~Ut!ir-
daS emendas. quicas ou óre:ãos 1e noder nuhlico, 

os s~nhores 
votar. fPcn~.Sal. 

Senadores já podetn relativarnPnt ... 1\ nrobJemns ::;ociats. 
§ l.f) Fica f'rlndo, no n,mdro dP. fnn · 

rtnnaH~rno f(>der::~l, a -ftlneão """ so­
ctólogoo, com o~ m e s m os din~no~ e 
vantl=I"Pn.q das demais funções de nl­
vel t4cn1co. 

vai-~e proceder à apuração. 
(Pau~a) •. 

~ 2.9 o~ o~anic;mos núbUcos. ac: 

Art. 12. A presente lel ent.raré. em 
vigor na data. de sua publicação, re­
\'Ogadas as dispcstções em cont-rãrio. 

O SR. PRESID"NTE:, 
(No(!Ueira da Gamn) - Passa-se ê. 

votação das emendas de ns. 1 a 6 da 
Comissão de Educ:Jçâo e Cultura, to­
elas com IJarecer favorável. 

os Srs. Senadores Já podem i'Otar. 
(Pfl.1L<õ'Q) • 

Passa .. se à apuração. (Pausal .• 
Vota.re.m apenas 3'! srs. senarl,ores. 
•Não há quorJm. Vai-se proceçlf'r à 

chamada para verificação de pre­
sença. 

o 19 Secretário fará a chamada de 
Norte para Sul. 

Procede-se à cham.ada. 

RESPONDEM ,\ C!I.''IAD·\ OS 
SEGUIN"!'E'l PnS. SENADORES: 

votaram Pgfm" 24 Sf'.nh(lres Sena­
dore~ e 1'não" 8. Houire duas abs­
ten"ões. 

('.orno o uatnel nA-o anunciou o re­
~ult~diJ. rotlvido os Srs. Sena~ores Li­
no rie :Tvfattos e Ped,·o LudoVl~~ para 
conferirem os resultados da. maquina. 

PmO'I'êSB..'; rle P.CODOmfa mista e B.S on­
tidades nrivad~s oue reali?..em pc;tnd ...... 
de ea.t'flte'l" eco,..,A..,.,f('o~soclal vfc:~rnrl' 
::\. 'nf-ervl.,. Tia.. r~><>lldade do P:-tis. n, rl" 
regiõeS dê.':te, manterão, em caráter. 

José Gutoma-rd. 
Vivaldo Vmn. 
FJdmundo J .,.vf. 
Cattete pinhe'ro. 
Eugênio Barr,.~. 

Joaouim p"1 ... rnte. 
Jo~é· C'âr,;.f(fo 
Menezes p;mp..,tf'l. 
Wilson fl ..... ,....,·vcs. 
Manoel VP~=~r.a. 
Ruy Carneiro. 
Domfcio -Gor. ·"n. 
Barros Carvalho. 
Pes~O:'t de OUeirnz. 
Jo~é Erm!rio. 
.Tm'lt'i Leite. 
Alovth d~ r;;~:..,1:::lh~. 

Josaphat Mar::c.ho. 
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Jcf.::.::;·sc.a de Agu!ar. 
r...auJ Giuberti. 

'Jh.;.rão st~inbruch. 
C. U\'C~a v:cira. 
'G:1ber~o Marinho. 
:· :u·.-.n campo,:;. 

_ No:wel' l t::.a Gama. 
Lir,o d~ Matos. 
J:•t•J .A!)ratã.o. 
"Pe:i:-o Lud''l\'t('à. 
;Bezerra Netto 

-.Antonio Cr..r .o!t.­
·AWlio FonLana. 
Gnidn :M')nd 1n. 
Dan:e1 r:,-'e~er e 
Gay àa Fonc;cca (34). 

O :"~. :rr:r:ttD"ZNTE: 

fNogw:ira da Gama) - R'"snonde­
ra-n R. c~1amaC!a. 34 srs. $enarlode-s. 

V::!i~se- rep-et;r. a votacão na :mbe­
ruert"'a c'a Com]c;são de Fina.ncas, subot;· 
titu~iva P. Fmrnda n9 7. :da comissão 
de S·P .. vko Pltbllco Civil. 

,.,.,ntn l't !'!l1P'1.r!a como a subeME'Tl.dn 
&tá.o p-uhlic'l.das. s"' fôr anr<:~vnll;t a. 
suh"tr.':'Tida, a emenda ficará prejudl~ 
cr.4n. 

01 '~"'l.t'"'C"res Pas C"mic::sée'l' õe r,n.,s­
flt••i,-.á, ,. Jtl•üi,.,a e ne Rervko Público 
Cl"il ~<;f) favoráveis à sullP .. 'l1el'lila. 
~}"'~c:'~~ c1·'q" r"TUlS"'ÕE'S s?t"l n .. P,.,i"'amen~ 
te ~<; rnt~ tA.-n l'f'!'liC:: nPrtint;p,..iq, t'()m 

a m.,ff>ris c"a subemPnda, ma'c; com~ 
t;~et.f:'ll1C';~ rara o ,assunto versa:lo na 
auh"''nf>"lr'h>. 

,"'!õ'..., ""'fa ... r:') a subeiY~e!"'da r'la co­
O"'""~" ele ,..i'1[1"'t'3S à E>'nP..,r1a T'll 7. 

no: p: .. .,. Eenadores já p')dem votar. 
'(pn_··~(l) 

n~>:-se proceder à contagem. Pau-

'" ' "~'o'a•·nm "sim" 27 ~rs. f:rmadore$i e 
fi "'1fõ'l": Eouve :; al)o:tencfies. 

A Sl~h'·menda foi aprovP.Cia. 

O SR. r::E.:aoi:I-\TS: 

<Nogueira da Gama> - Paga-se à 
votaçáo das Emendas de ns. 1 a. 6. da 
Comisao oe Edueaçao e Cultura, tOdas 
com pareceres favoráveis. 

Os Senhcres senadores já podem 
votar. (Pansa.) 

Vai-se proceder à conta~em. <Pau~ 
sa.) 

Votaram "!.:.iltl." 27 Ser1hores Senà~ 
dores; "não", € s~nhores- Senadores. 
H:ouve 4 abstenç5es. 

As Emendas de 1 a 6 ;o:·am aprova­
das. 

A matéria ini. à Comis::.ão de Reda­
ção. 

As seguintes 
aprovadas: 

emenda!: foram 

El\!E.l>DA N' 1 - CEO 

Ao art. !Q, letra b: 

Dê~se a segu~.n te redação à alínea: 
1'b) dos diplomad-::>s em Cursos de 

Ciências Soc!ais das Fa..:uldad.es de 
Filosofia, oficiais ou reconhecidas" .. 

EMENDA Nll 2 - CEC 

Ao art. 1Q, letra e: 
Dê-se a seguinte radaçflO à alínea: 
"e) dos que, exercendo funções dew 

finidas como privativas dos sociólogos, 
há mais de dc•is anos, 11a data desta 
lei, se registrem nesta catego!'i:l pro­
fissional na forma que a. lei estabel~-
ce". 

"m1E.'lDA NO 3 - CEO 

Ao art. 29: 
Acrescentém -se, depois das 

vras 
pala-

, .. ~ a s~rn!inte a t~ubemen::la apro-~ 0 
'I.'U,.,.C!: 

StT3E1 t~DA 1\ ~fF.NDA 

"artigo anterior'', 
seguinte: 
"letras a, b, c,; e a;·. 

EMENDA N' 4 - CEC 

NQ 7 - CSPO \ Dê-se a S'e:;ui.nte a se:uin~e ::-::-::l:.;ãu 
li? do· ao item 1 do art. :.SQ: 

D'-.~~ a !';e~uinte reda~ão ao ~ 
arti(T!) .:;? do projeto: 

~ 19 Obedecidas as normas le~ 
r a ·.s reie:-entes à matéria. s~rão 
tri'l'~'JS, no quadro do funriona!is­
J'"l!'l fJCieral, cargos de sociólorro, a 
ru'")S ocuuantes se atri'oui .. ãn os 
1'"'""'.'"10'l direitos e vP.ntn"'"!"l~ r"Oll­
fr~ir'lroc,; an pessoal de nivel técnio~ 
ci("').tif:~o,.. 

"1 - projet:1r e dirigir pesquisas s-o­
ciais promoviclas por entidades de di­
reito pUblico federais ou e!;tAdmus. 
i.I:.clusive as sociedades de et'"'nomia 
mista ressalvadas as q:1e correspo'l­
dam à. área própria das demais c~en­
cias sociais:•. 

EMENDA N' 5- CEO 

Ao art. 4Q, § 29: 
Dê-se a seguinte redação ao camêço 

à emenda, f.IOT incon~tttuciona~; 
25' pronunci~mento: wntrárw 1.:. 

subemenàa da Comissão de Scgu­
nl;nça Naetou.al à emenda 1-CSN. 

Na sessão de 23 de março do cor­
reme ano. a Mesa retirou da Ordem 
do Dia o projeto e o encammhou a 
Comissão de Constituição e Jusuça, 
a fim de que fosse examinada a com.~ 
tituclonalidade da subement..a da Co· 
missão de Segurança ~_acionai, que l.be 
parecia arnpuar aespe.sa.:;. Eirl sru 
parecer a Cl.-!~lü;são não se manifeste:.~. 
sob êsse asp::-cto; mantiestcu-se con· 
tràriamente à subemenda, a fim ú::! 
que o projeto não ·voltasse à. Câmara 
nos Deputado::~. 

A votação dessa matéria deverá. ser 
feita em escrutínio secreto, ooedccen~ 
do-se à. seguinte ordem: pnmeua~ 
mente o projeto sem prejUIZO aas 
emendas, depois a Emebda n.9 1, v.a 
Comissão de Segurança Nacional. se 
rejeitada passa.r~se·á à Emen1:l ú\J 2 
da Comissão de Segurança JS:acional, 
r~ssalv-ada. a. subemenda ela· cem .:lsao 
de constituição e Justiça., votando-se 
a. emenda. 

Em vot;1çâo o projeto sem pre~UlZo 
das emendas. 

O .:o Srs. Senadires já podem 

Procede-se à votação. 

votar. 

Vai-se passar à apuração. (PauSa) 
Votaram "sim" 26 Senadores e 9 

"nDo''. Houvé 3 abstenções •. 
O projeto foi aprovado. 

· Há duas emeúdas, t~ma c:'"'l pare·· 
cer conlrário, culra, í:worável com 
subemenda da CCNr.issão de donstit­
tuição e Justiça, 

0 S&. PREE:ID~~;TE: 

(Nogueira da Gama) - A Ccm1!­
são de Constituição e Justiça e .. ü~u 
Gois par~ceres: · no p.:imeiro ciêlês~ 
CJ.ectatou-se p;:!la con~titucionaha.aae' 
do projeto, favorúvel à Emen~a · nú.-. 
mero 1, da cam·s..;ão dJ segur&nçu. 
Nacional, com a subemcnda que ofc .. 
receu, e contrária à Emenda de Ple-o~ 
nário, por inl-'onstitucional; _no se• 
gunda parecer, declarou-se contrána 
à subemenda da Comissão de Eeg'..i.• 
unça Nacional à Emenda n" 1, da. 
Comissão de Segurança Nac:-o~r:.!. 

O SR. GAY DA FO:<SECA -" 
Qual V. :E.xa.. ,-ai colocru· em \'O• \ 
tação? 

O SR. PRESIDI'::S~E: 

(Nogueira da Gama) - A rot&• 
c:ão anunci:1da é da subemE .. lda ·aa.. 
~o:rn.i3sâo de .:::iegwança Nacional à. 
E".nenda n9 1, de autoria dessa Co~ 
missão. 

O SR. GAY DA FON"~ECA _. 
Com parecer contrário <l.a C:~m~~? 

O SR. PRESIDENTE: 

(Ncgueira da Cama) - Tem pafeooi 
cer contrário; no segundo pronu.aeia..., 
mento, da Comissão de Constitú1~ão. 

E' o seguinte o projeto a pro-~ e Justiça. ltsse sczundo pronttil-:ia--
vatto: menta é contrário à subemenda, âa._ 

PROJETO DE LEI :bA CAM .. <\RA Comi~ão de Segurança nac!onal ~---
N.9 132, DE 1964 Emenda nQ 1. · ' , - · 

CN.9 4.769-B-62, na Çasa de origem.) 
Promove ao põsto imediato o militar 

que. em pleno serviço ativo, vier a 
Jalecer em consequ.encia de feri­
mentos recebUios em campu.nha ou 
na nuznutençã"O da ordn~ pública, 
ou em v:rtucte de acidente em SíJT­
t-;.ço. 
O Con:;resso Na~ional d:::1.:~:.: 

Art. 1.9 O militar que, em pleno 
serv1ço ativo, vier a ·falecer em con­
SEqüência de terlmcntos recebidos em 
campanha ou na manutenção da or­
dem pública, ou em virtude de aci~ 
dente em serviço, será eonsidrrfl(_o 
p:cmovido ao pôsto ou gru.u.u&..,:tl.o 
imed:ata, na data do falecimento. 

O SR. GAY DA FO:-TSECA ..,... 
O pa~·ec:!r Ga L Jr.~.~:::;~.:o d~ ConstiJJ.i"" 
c:J.o c Ju,t.iça é LJntrálrll por conJI..í 
ue1ar a suoem2nda hlconstituclctnal?l 

O SR. PRE~lDEl'ITE: 

!Nc_rmelra da Gama) - A Comis~ 
sá:J nto se mahlfe.;tou contràri-amen0111 
ta na ... n entrou na ap:;:eciac.,:.,o C:a conS"' 
titucionalidade ou não da subeom@l.O. 
da. A Comissão se manife.:;tou con""" 
trárla à stbr:rends da CJ111i.;s~o de 
Se~urança I.l".c.irl;~l u E.u.1-:ràa ·nú• 
mtro 1, por considenHa incoliveoot 
nlente. .i 

(l-~o,..ucita õa Gama) - P&"isa-se à do § '29: · 
vrnl"'~n Ca snbemPnda da Çornl~fío rlt> "§ !:9 As entidade~ de direito públi­
Fdncprão e Cultura à Emenda nQ 8, ~O, federais bU estaduaiS, tnclu~lve 
de P::·n:!rio. suas socíedacles de economia miSta, 

~e a '"1;ubemnda iôr npro..-~da, a qne realizem estudos de ('ará.ter eco-

Pn.rágrafo único. Para a promoção 
acima. que será concedida sem pre­
juízo de outra assegurada por lei es~ 
pecial, deverão ser observadas as dls­
posi~ões dos e.rU;. 33, parãgrafo 2 .o, e 
59, da Lei n.9 2.370, de 9 de dczem!Jro 
de 1954. 

Art. 2.9 Os beneficios concedidos 
pela. presente Lei são extensivos, par­
tir da data. de sua pubhcação e se.m 
nireito a proventos atrasados, aos ml­
lhares que, por qualquer dos mctn .>s 
pela lei m,·ocados, jó. este.am 1<1, • .;­
cidos. 

Et.a votaç5.o, em escrutinio secreto: 
pelo proce.:1so eletrônico a suberne~::lá. 
C:a. Comissão de Segunmça !'I[! ~.tn:l-1 
a Emenda n9 1, de sua autoria, é q;,xe 
tem parecer tomrário da Com.is.Ól~ 
de Constitu:ção e JusLi'la, por cm:i.!t"'!! 
derá-la inconveniente. 

Os Srs. senadores já · pod.ern _V&-" 
tar. (Pausv .. ) • _.J 

::Emtn:'a ficara prejudica%. -nõmico-social.,." 
F~c':r-,..C'o que se trata de subemenda 1 

St:~-. .. t::uqva de em:.mda. · EM:ENDA N9 6 - CEC 
os nareceres· da'l Cüm\f'.SÕ(.~ de Ao art. 7Q, pará~rafo ún!co: 

crr .titÚ1,..ão e Justka. e de ::>erv!{'O sup;:ima-se o partgralo ú.11ico: 
rúb: 1,..1 Civil E:áO fn.vor.i~eis à sulJe~ 
m· ... -ln. 

rm \·otaf'ão a subemen-:h quP. eea":m 
de f:er anunciada. <Pausa.) 

V:1H:c preceder à contagem. \Pau~ 
EG.) 

Vo~aram "sim" ~2 Senhoreo; Sena­
dores. v:::ta .. am "não'' 11 senhores 
SenadcreS. II~uye 5 ab<>ltnçôf'S 

A o;ubeMenda toi apr;:-rtrada. Preju­
dicada a EmP.nàa. 

E' a seguinte a sub~menàa apro­
t:ada 

SUBEM:ENDA A EMENDA N9 8 

(Substitutiva) 

Acrescente-se ao art. l" a seguinte 
lecr!'l: 

ú SR. ~h.~3:Dr::..--:r-E: 

(Nogueira da Gama) - Passa-se 
ao rtem 3 <la Orctem do Dia: 

Art. 3.9 Esta Lei ent1ará. em vigor 
na data de sua pubLca.r:a-o, re\•ogaua..s 
as diSpooições em contrario. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Ganu:t) - Passa•se 
à votaÇão da. subemenda da Uo:nis­
.são de Segurança Nacional a Emen~ 
na. nJ' 1. · 

O SR. GAY DA FO:SSECA: 

O SR. GAY DA FO:'iSE.CA .J 
Sr. Presidf.nte, pe:a. ordem. 

O SR. P:'l.ESIDENTE: 

C'IOJU;i, a ãa G:zm:z) - Tem ·a pa-~ 
!av..-a, p~la ordem, o Sr. Gay da Fo-n,_.;; 
seca. · 

O SR. GAY DA FONSEC.~: 

(Para u1.ta questão àe ordem --4 

Sem 1"evisáo do orador) - senhQl'l 
PrLoiô.~ntt .. , pediria a V. Exa ... q-. 
anulasse a votação, de vez que o Pl~ 
nãrio não estava devidamente eJC.l~ 
recido. 

Enquanto V. Ex~ respondia A··mt.t 
nha ql:.estãJ de ordem, muitos d~ 

Feia ordem, Sr. Presidente. Srs. Eenado~es começaram a vo~ 
o SR. PRESIDENTE· lsen~ que &tivessem de·:idamente es-

• 
1 c:arecidos. Só ugo"la. se acham em! 

(Nogueira da Ga11W) - Tem a pa-~ condições de ~azê-lo~ . 
lavra, pela ordem, o Sr. Gay da Fun- A · pc 0 \' Ex• seca ssun, ç a . · que renovJ 

· a votação. 
O SR. GAY DA FONSEC!J.: " 

O SR. PRESIDENTE: 

<Nogueira da Gama) 
lêncla será atendido~ 

Os Srs. Senadores já 
(Pausa.). 

v. Exel-4 

podem vo:a.rt 

•· f) dos que sejam titulares de cá­
tedra de disciplinas pn~ativas dos 
curnculo3 das Escolas de Socio.~ogia e 
Política e dos cursos de Ciências eo~ 
ciais das Faculdades de Fil-osofia, bem 
ccmo dos livres docentes e t>.s~ic:tentes 
efeUvoc das. mesmas matérias".•. i 

Votaçc;.o, em turno único, do 
Projeto de Lei n,Q 132, de 1964· 
<n.9 4.7H9-B de 1S62 na Casa. de 
origem), que promove ao posto 
imediato em consequência de te~ 
rimt?ntos recebidos em campan.Ja 
ou na 11w.nutençtw da ordem p-u~ 
blica. ou. ern virtude de acidente 
em serviço, tendo Pareceres (nti.­
meros 1.422 e 1.423, de 1964-, 368, 
de 1985, 46 e 214, de 1966) das 
comíssões: - de Segurança Na­
cional 1.9 pronunctamento: favo­
rável ao projeto oferecendo emen­
da <n.9 2) e oferecendo subemen­
da à emenda 1-CSN; - ·ae Fi­
nanças 1.9 pronunciamento: fa­
vorável ao projeto, 2,9 pronuncta­
mento: contrário ds emendas; -
da Co1mssão de Constituição e 
Justiça 1.9 pronunci-amento: pela 
constiWcionalidMe do projeto, 
javorá-tel à emenda 1-CSN. ~u~n 
.subem~nda que oferece c conlrana 

<Pela ordem) - <Sem te1lisáo li'o 
orador) - Sr. Presidente, eu gosta~ 
ria que V. Exa. esclarecesse se a .su­
bemenda. que vai sC'r votada é da Co­
missão de Seguranca Nacional, com 
parecer contrárío da CGmisüio d-:! 
Constituido e J u~tiça, o:t se é a Val-se proceder à ap:U'ação, (falf--. 
cutm. ~sa.>.!. 

' 
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Votaram sim", 5 Sl'S .. :Senadores; Vai-se proceder à aDuração. (Pan-
vo~aram "não'', Z5 Srs. senaàores. sa.) 
Houve 4. abstenções. Votaram sim 25 Srs. Senq.dores; 

A suben:-enda foi rejeitada. votaram não 7 Sen110.1:es Senadores. 
Houve 2 abstenções. · 

~· a seguinte a subemenda Foi aprovada a emenda·. 
refeitaàa: 

1!:' a seguinte a emenda av:o 4 

SUB~E.NDA A EME~DA NO? 1-CSN t)ttda; 

Tranlorme-se o parãghfO único EMENDA N'·,.'l- c.S.N. 
do art. 1!J em § 1r;J, o art. 31? em ar-
tigo 2f! e o art. 2'? em § 21? do artigo Transforme-se o •parágrafo único 
·19. dando-se a êste a seguinte reda- Gm ~ 1°, o art. 3'>' em att..2_0 e o ar­
_J;<1o; t~go 2° etn § 2'?, dando-se a este a se-

"·§ 2: - o di-sposto neste a.rtigo, g:uin:e reda_çâo: 
tgualtnente aplicã.vel à P o 1 í c i a do "â 2 o disposto neste artigo abl'a.n­
t>istrito Fedel'al, alcança a. situa~ão ge a situu_ção dos militares já faleci­
(1"2.s milita.res jâ. falecidos, sendo que dos, sendo que as vantagens fínancei­
n.s vantagens financeiras só serão de~ ras só serão devidas aos seus benefi­
l'ída'> aos seus bencfícíáríos a partir ciários a partir da vigênci-a desta Lei". 
da v:gf>ncia desta Lei." 

O SR. PRESIDE~TE: , O SR. PUESIDENTE: 

( <> g · d a ) p (Nogtwirá da Gama) ..._,. D~vo escla-
.~~ o uezra .a ama - assa-se 

à "t·o1açáo da Efuenda. 119 1, da. Co~ r~cer que a Emenda n~t 1, da Comis-
::.'ã.c Ue s~gura:nça Nacional acaba de 

m.issüo de Segurança Nacional, res- ·ser aprovada, cont a. ressalva fo;mu~ 
rn!vada a Subemenda .da Comissão. • ..,. 
de ccnstituiçáo· e Justiça a essa l.ada pela Comissão de constituição e 

Justiça, que sugeriu, em vez do vocá-
.en. e:)d:l. bulo abrange, se ent~ndes'2>e atcnnce. 

Dsva explicar aos Srs. Senadores E' mera correção, de ordem material, 
ct;J.e, no seu primeiro parecer, a co- do texto. 
r1}is.::ãa de Constituição e Justiça ma-
n'ife::,wu-sc pela constitucionalidade (Pausa.) 
do proJeto, favorável ã. E:nenda nú- Passa-se à cotacão da Emenda n9 2 
~e:ro 1. da Comissão de Segurança de Plenario. Terlt pal·eceres contrâ­
Nac:eml, com a Subemenda que ofe~ rios. 
rtcn.l. · 

va: .... e votar. agora.,. a E'mend::t nú~ Os Srs. Senadores !ú. pod<!m vow.r. 
mero l. da comissão de Segurança (P 
Nhcloual, rezsalvada a sub::menda da a usa·) 
CIJ<r..iss:1o d~ Constituição e Justiça. Vni-se proceder :1 ·contagem. 

O..> Scnhol'es Senadores já pOdem <Pausa.) 
vótr..:·. r Pausa.). 

va:-s'-! preceder à contagem. (Pau~ Votaram Sim 11 Sl's. Senadores: 
lá. l. votttram Não 26 Senhores Senadores. 

Vot<:-ra.m ~sim. 24 srs. senadores; Houve 3 a..bstenções. 
V<l~r:·am nao, 6 Srs. senadores. A emenda foi tejeitaan. 

!Não hã quorum. 
O sr. 19 secretário irá proceder à A matéria irá à .comissão de Red~­

t:flamada para verificação üe pre- çüo. 
ie!!ça. 

(Proccd~-se à r:hamc~da.) ~ 

l!!lSPO"FJEM A CHM1ADA os. 
t'>EGUI,TES SEXADO!tES: 

José Guiomard. 
Vivhldo Li.na, 
::tdx.undo LeYi. 
Catte?-t.e Pi.nheil'o. 
Eugên:o Barros. 
"'1/i.ctorino Freire. 
oloaquim Pa-rente. 
José Càntlido. 
.lfen~zes Pimentel. 
Wi!oon Gonçalves. 
~ianoel Vilaça. 
.Ruy Carneiro. 
~omicio Oondin. 
~arras Can'alho. 
I!e.:;soa de Quejroz. 
José Ermirio .. 
J,osé Lei~. 
Aloysio de Carvalho. 
J:osaphat Marinho. 
Jefferson de Aguiar. 
.Raul G-iuberti. 
Aarão Steinbruch. 
Qou;:eia Vieira. 
Oilbérto Marinho. 
Milton Campos. 
liogueira. da Gama. 
lllno de Mattos. 
Pf'dto LUdovico. 
Bezerra N"eto. 

• 

E' a seguinte a er]u.mda rejez­
tada 

l!:MENDA N9 2 

Acrescente-se o seguinte arUgo: 
•• Art. Os milit~-res atingidos pela 

I'eVogação da Lei n9 388, de 18 de se­
tembro de 1948, serão promovidos ao 
DóSto imediato, desde que tenham ou 
\'"enham a ter quinze anos de oficial 
até t-rinta de agôsto de 1965''. 

() SR. l'lll'.SU)llNTE: 

<Nogueira da Gama> - Item 6: 

Discussã-1. em. turno único do 
Projeto de Lei da Câ-mara nume­
ro 313, de ·1965 <n• 4.689-B, de 
1962, tla ca~a de origem). qtte 
concede à emprésa TV Rádio Na­
C!01<al de Brasilia, o auxilio no 
vawr de. Cr$ 10.000.000 (dez mt­
lhàe de cruzetrDs), tendo Parece­
res tavorâveis (sob ns. 292, a 294. 
de 1966) das comfssões: de Cons­
tttutcão e Justfoa,· do Distrito Fe­
deral e de Finançcu. 

Em discussão o proje~o. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a pa.xavrn 
pa1·a a discussão, dou"'a. çomo encer­
raDa. 

B' o seguinte o projeto apro-J 
./ vaao: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
t\V :H3, DE 1985 

(N~ 4,6~.:J-B~62, ,na C-asa de origem1. 

Concede à cpLp:-ésct. TV Rádio Naeto-
1tal de Brasil:~ o auxílio no valor rle 
Cr$ 10.000.000 (dez milhót."'S de cru­
;;:;etrDs). 

O Congl·esso l':acional dLcreta: 

Art. 1 Q E' concedido à emprésa TV I 
.Ráclio Nacional àc Brasílta, o au:ltüio 
no v~1.10r de urs 10.000.000 {dez ml-

1 lhUes de cruzei1'CS), destinados a cor-! 
rer às despesas de qualquer natmeza, 
Iuclusive com a ampliação Qas sua.s 
1nstaJa.r;ões. 

Art. :õ\' E' o Poder Executivo auto­
rizado u abrir, pCo Ministério d11 Fa­
zenda, o credito especial de CrS .... 
10.000.000 <dez milhões de cruzeirosJ, 
Para atender à concessâo do auxilio a 
que se refere o a.rtigo precedente. 

Art. :i~,~ O crédito em aprêço, uma 
vez- regi3trado pelo Tribunal de Con­
tas, será distribuído automâticamente 
ao Te.soutc Nacional e creditado, no 
Banco elo Brasil S.A .. em Bra.sília,. à 
cllsposiçf:o da 'l'V Rádio Nacional de 
Brasflüt. 

Art. 4\1 A TV Rádio Nacional ct";! 
Brastl!a cpmprovarú a.o Tribunal de 
Contar;, através do Ministério da Fa­
:::enda, a aplicaçâo dada ao auxílio de 
que traía esta Lei. 

Art. 59 A prc~ente Lei entrarâ em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. G9 Revogam-se as disposições 
e-m contrárto. 

O SR. PJIESIDENTE: 

<Nogueira da Gama) - Item 7: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei àa Câmara núme­
ro 24, de 1966 t..nrJ 491-B, de 1963, 
na casa de ortgem), que concede 
isenção de mpostos, taxas e emo­
lUmentos pa.ar mn automó1ie1 doa­
do a Mauro Ramos de Oliveira 
por cid:zdáos alemães, tendo Pare­
cer favorável, sob nrJ 267. de 1966, 
da comissão de Finanças. 

Em discns!'iâO o projeto. 
Projeto de l,ei da Câmara núme­

Não havendo quen1 peça a palaVl'a 
paar a discusão, dou-a con~o encer~ 
rada. 

A votaçao deve ser feita em escru­
tínio secreto. pelo processo eletrônico. 

Em votnção. 
(Pausa.) 

(PrOceda-se 

Vai set' feita. a 
(Pausa.) 

à votaçélo. J 

apuração. 

Votaram Stm, 19 Srs. Senadores: 
votaram Não, 8 Srs. senadores; hou­
ve lO aostencâes. 

O projeto foi aprovado. 
Vai à sa11çãp. 

E' a. seguínte o pro-jeto apru~ 
1.\0.do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N9 21, DE 1966 

(N9 49l·B-S3, na Casa d~ origem) 
Concede isençáo de impostas, ta;cas e 

emo~-zm~e:n.tos para um. automõvet 
ctoado a Mauro Ramos de Oliveira 
por cidadãos alemães. 

O Congresso Nacional decreta.: 

O SR. PRESIDE~TF.:' 

(NOgueira da Gama) - Item $: 
Discussão, em turno único. tü 

Projeto de Lei da Câmara mlme· 
ro 27, de 1966 (n9 2.95-B, de 1961 
1HZ casa de Origenn, que concedi. 
tstmção de direitos, impôsto cU 
consumo, taxas aduaneiras, e.tclu· 
sü;e a rle preridência social, pard 
t.mportação de wn altar de ·ma· 
deira e dols tinos de bron.ze, doa· 
i1os pelo Japão ao Templo JJong· 
tL'(lrdi da Amdríca do Sul, com 
S'!à.e em São Paulo, tendo Parec'e1 
tavorávez, sob ntJ 379. de 19ô6, dtt 
Comissão de Finanças. 

Em discussão. 
fPausa.) . 
Se nenhum dos Srs. senadores de-­

sejar discuti-lo. irei declarai' encer-­
rada a discussão. 

(Pausa.) 
Està encerada. 
A votação deve ser feita em escnt-

tinio secreto, pelo processo eletrônico. 
Em votação. (Pausa.) 
t Procede-se à votação.) 
vai ser feita -a apuração. <Pausa.) 
votaram 11Sim'' 22 Srs. Senadores: 

votaram 1'Nâo" 4 Srs. Senadores; 
houve 8 abstenções. 

o projeto foi aprovado e irá à sP.~ 
ção. 

E' o seguinte o projeto aprovado: 
PROJE'l':J DE LEI DA CA;.1ARA 

. Nf,l 27
1 

DE 1966 

(N"9 2.951-B-65, na Casa de origem) 

Concede isenção de direitos, impôsto 
de consumo, taxas aduaneiras, exclu~ 
sü·e a de previdência social, para a 
importação de ttm t1ltar de madeira 
e dOis sinos de bronze. doados pelo 
Japão ao Tem.p!o Honrnvanji da 
América do Sul, com sede em Stio 
Paulo. 

O Congresso Na.cional decreta: 
.J\rt. 1o7 .Fica concedida isenção de 

direitos, impõsto de consumo, taxas 
aduaneiras, exceto o.. de previdência 
social, para a importação. do Japão, 
de um altar de rnadeira e dois sinos 
de bronze, num total de 9 (nove) vo­
lumes. doados pelo Templo Higa.shi 
Hongwan.ii, com sede em Kyoto, ao 
Tem:plo de Hong,:an:ii da América do 
Snl, co msede em São Pa-ulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Cursino 
rw 761. nos termas da Licença de rm­
portaç_ão sem Co.bertura cu.mbinal ns. 
18-65;2418-108 e 18-65;241/3-109, de 21 
d~ Janeiro de 1955, pela Carteira. de 
comércio Exterior do Banco dó Brasil 
S. A.; s~ão de São Paulo, visada pelo 
consulado~Geral do Brasil em Kabe . 
'Wb M 1.029, de 14 de mil..io de 1965, 
e embarcados no navio/ "Argentina 
)llant'', nessa ú1tin1a c\dade. em 29 de 
·\\bril de 1965, com destino ao pôrto de 
;;:mtos. 

Art. 2Q Esta Lei entra em vtgor nR 
data de sua. pubUcaçãn. 

Art. 3º Revogam-E:.e as dh:.posições 
em contrário . 

O SR. PIIESIDENTC:: 

(Nogueira da GamaJ. 

Item 9. 

Antônio Ca.rlos. 
.A:hllio Fontana. 

Art. 19 E' concedida isenção dos 
A votação deve ser teíta em escnt~ impostes de importação e dé consmno, 

ttnio secreto, pelo. processo etet.rõnico. da. taxa de despacho ndua.neiro e de 

Discusstlo, em turno 1inWo, d'o 
Projeto de Lei da Câmara n? 33, 
de 19-86 (n9 2.649-C, de 1006 na. 
casa de origem) qu_e cria umà 
.Junta de Conciliacão e Julqamen­
to em Santo Aridré, Estado dê 
São Petu7o, e dá oufras 'nrovidên~ 
cias. te-ndo Pareceres. $f"Jb ns. 380 
e 331, de 1966 das Cami.~sões dd 
- Serviqo Público Ci!.'il. pela apro­
tação com emenda rme avrP.s(>11fn: 
$,Oà nQ t-C~PC·. - Fi11anca::. ta­
vorãvel ao p1'ojeto e à emenda. 

<luldo Mondin. 
nani.el K.rie~er. 
Qay da Fonseca <34) • 

O SR. PRESIDENTE: 

INot;~iCirq da Gama) - RC6ponde­
ran' à chamada 34 Srs. Senadot·es. 

Vai~se YepEtir à votação da Emen­
da n\1 ·1 . da comissão de s.sgurança 
Nacional, ressalvada a subemenda da 
contil;sflo de constituiç:ío e Justiça. 

OS Srs. Se"nadores já poózm votar. 
<Pausa.) 

:Em votação. 
C Pausa.) 

f PrOcede-se à Mtaql1o.). 

Vai ser feita a apurnçáo, 
(pa,ua. > 

emolumentos consulares para um nu~ 
tomóvel Mercedes-Bcnz doado a .Mau· 
ro Ramos de Oliveira por cidadãos 
alemães. 

Parágrafo único. O automóvel n 
que se refere ê::.te artigo só poékl':\ se" 
objeto de transação r:.omercial, decor-
rido o prazo mínimo de 2 (dois) anos. Em cliscussão o projete.> com a emen~ 

Votaram St;,.t 23 Srs. Senadores, a contar da data da liberação, me~ I da-. (Pausa.) 
Nllo, 7 srs. Senadores. · diantP pagamento de toO:tm os impos- Não \;m.-v~mdo quem peca a na,ayra, 

tos e taxas. doO como encerrada a disctJssüo. · 
Houve 5 abstenções. Art. 2?" "Esta Lei entra em vi_gor n~ Vn.i se passar à votado do projetO'; 

Apro,:ado o projeto. Irá à sanção. 1data de sua· "pnbricação. · tsem nre.fwizo da emenda, em escru-



~ traio sec-relo, pelo proceeao eletrônico. I Houve 7 abstenções. Em votação, por ~scrutin1o secreto. "' -- »n votação. (Pausa.) Os Srs. Senadores jt. podem votar. A emenda foi aprovada. (Pausa). 
(Procede-se à votaçdo) • A matéria à vai à Comissão de Re~ vai-se proceder à contagem, (Pausa) 
Vai ser feita a apuração. (PausaJ dação. Votaram "Sim" 27 Srs. Senadores; 
Votaram "Sim'' 22 Srs. senadores: t a segui11te a: emeurta a;r.~·o- "Não", 8 Srs. senadores. !louve qua· 

-votaram "Não" 9 srs. senadores; vada: tro abstenções. 
11ouv-e 5 abstencões. O projeto foi aprovado. Vai à San-

O projeto foi--aprovado, sem p1·eju--~ E1'IENDA :~ç 1 - CSPC ção. 
:ZO da emenda. Ao art. 59 É o 3eguinte o projeto a pro· 

. E' o seguinte o projeto aprovado:/ Acrescente-~e ao art. 5IJ, in fine, o vado; 
PROJETO DE LEI DA CAMARA , segurnte: PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N<? 33, DE Hi66 j ''com as n·_odificações estalJelr~ NQ 40, DE 1966 
(NV 2. 649-B-61 , na casa de origem> J cidas em leis posteriores." (Nll 4.016-B~62, na casà de origem) 
Cria uma Junt<L de co-nciliação e Jul-] O SR. PREStnENTE: Altera a Lei n'? 3.931, de 3 de agôsto 

gamento. em Santo André, Estado i U'logueira da Gama: de 1961, que concede isençáo do im-
de. São Paulo, e da outras providên-) pósto de tmportação e outros tribu-
cias. I Item 10: tos para donativos consignados ci (\ 
o Congresso Nacional decreta: i Discussão, em tttrno único, d-0, Conf;!:eração Evangélica do Brasil. 

Art. 1' Fl.C" cri""d". na !?\\ Ree•.a-o:. Projeto de [..ei da Câmara no 38,!. O Congres.\;q Nacional decretà: I 
'"' " '"' - ~ de !9-66 (n° 3.902~B, de 1962 na 

da Justiça do Trabalho, mais uma 1 Casa de origem) que concede lsen-~ Art. 1° É concedida isenção do im-r 
.Junta de concilia.ção e Julgamento.: cão dos impostos de importação c pôsto de importação, do impósto de 1 

'-.;:om sede na Cidade de Santo Andrfo, · de consumo e da ta:ra de despa- consumo, da taxa de despacllo adua-
E.sta.do ôe São Pauto. . cho aduaneiro à Jqreja Memorial neiro, das taxas de m~lho,nunelito~ de 

·, Art. :2° Ficam criados um cargo de'i Batista de Brasilia. para importar portos e de renovaçao a.a Mannha 
Juiz do Trabalho, Presidente da Junta,: um órgão elétrico e acessórios, Mercante, de emolumentos consulares, 
um de suplente de Juiz do TralJalho tendo Parecer jaz·orável, sob ,11í ·1 de taxas de arma~en•J.ge~s e. c~p<l.ta-
-e duas funções de \"ogal, sendo urna 1 mero 264. de 1966 da Comis8ão de zias p11ra os donativos ate o Iumte ~e 
]}ara a. representação de ~mpregados e, Fmancas. )50 tc_inqüenta mil~ tonelad~s an_u~ts. 
outra para a reptesentaçao de empre- • , " _ . constltmdos de generos allmentiClOs, 
gad01·es, com o m~uito de atender sol EJ.? dtscussao o P1'0Jeto. (Pausa. l roupas usadas, medicamentos, .e1·tígo.:. 
diSposto no art. 1o desta Lei. \ :Nao havendo quem peça .?- palavra, Je higiene e materia.I escolar, remeti· 

Parágrafo único. Haverá um su-~ declaro encerrada a dtscussao. dos, até 1970, hlclusi\'e, pela Clmrch 
plente p:ra cada Vogal. . Em votação, por escrutínio secreto. ~Vorld service e Lutheran. World Re · 

Art. 3· Os mandatos dcli vogats da Os Senhores senadores já podem hef, lhe. (L.W.R), dri> Estados Unt-

pecia.l de Cr$ 62.000.000 (.sessenta 6 
dois milhões de cruzeiros), destinado 
à suplementação do auxilio teder&l 
concedido à. Companhia de Na\'egação 
Bahiana, para cobertura do cteficit ::lo 
exercicio de 1960. 

Art. -29 o crédito especial de que 
trata esta l..el será registrado pelo 
Tribunal de ConbJs e automàticamen-­
te distribuído ao 'Tesouro NacioDal. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publjcação. 
·Art. 49 Revogam-se as dispDsiçé ~9 

em contrário. 
O 'SR. PRESIDENTE' 

(NOgueira da 'Gama) - Item 15-. 

Disctrrso, em turno único, dO 
Projeto de Lei da Càmara n.9 8~ 
de 1966 (nQ 3.4.97-B de 19G:ã, 11a. 
Casa de origem), de iniciatl'l:a dO 
Senhor Presidente da Rep-ú.bliccr• 
que isenta de tributos aljandeqá· · 
rios material hospitalar dest'nad.a' 
ao Hospital Miguel Couto; e da 
taxa de despacho aduaneiro, ma-­
teriais para obras de interêsse pú·"' :­
blico, tendo Parecer favorável, .:.o~­
n.0 404, de 1966 da Contzssão de 
Finanças. 

:Bm discussão o projeto. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra-" 

para discussão, dou-a como en~er .. 
rada. 

A votação serâ feita por escrutínio 
secreto. 

Em votação. (Pausa) 
(Proeede-se à votação) . _.JUnta ora criada terminexão sünul- 1! votar. i Pausa.) dos. Lutheran world Reltef In~ .. do 

tâneamente COtll os dos tituJa:res das \rar-se proced•~r à. contagem. Canadá, Hilfs,werk- Innerre MlSSlOD, Vai ser Úita a apuraçã.o (_FaMa.).· 
·~tualmente em funcionamenttl nu res-j 1pausa.) da Alemanha Ocidental, Lutherhjal~ Vow..ram "sim" 25 Srs. Sen~l:io:<>.s, 
pectivo Estado. Votaranl "Sim'' 27 senhores seua~ pen e Vüstkustens Efterkrig·..;hjalp, da e "não'',_ 5, Ho_uv~ 5 abstençõ~s. 

Art. 49 O Presidente do 'Irihuna11 dol'es. 7 senhores senadores votaram Suécia. e Kirkens No-dhjalp, da No~ j ~O proJeto fo1 aprovado. Ira à san .. 
~~ Regional promoverá a instalação da "Não". Houve três abstencões. ruega, à Confederação E-vangélica do, çao. 

JlUlta ora e.riaàa, bem como as outras! -O Projeto foi nprm·ado. ·Irá à san~ .Brasil para sua dist!·ibuiçii:o gratuita./ E' 0 seguinte 0 projeto apro-
.:m1!didas decorrentes da presente lei. cãv. através de obras de assisténcia social. vado· · 

· Al't. 59 Os vencimentos dos cargo:-. 
1 

• • • f ! Art. 2<?. Esta Lei entra em vig;or na · 
e as gratificações das filllç6es de que· E o segllt.lle o pro,e,o apro~ ·data de sua publicação. ! PROJETO DE LEI DA CAMARA 

i- trata esta Lei serão os fixados pela~ t'ado: / Art. 3<:>. Re\'ogam--se a.s disposições "1-i~Y 85, DE 1966 
. Lei no 3.414, de 20 ~e j'!nho c:l~ 19ó8,: PROJETO DE LEI DA CA:\-'IARA ·em contrário, 'Isenta de tributos. aljandegãrios má-· 

·<:para as ;ecte; das 1- e 2· Re_gwe.s. 1 No;a 38. DE l%6 I 0 SR. PRESIDE~TE: terial hospitalar destinado ao Hos~ 
- _ ,-_-Art. 6- E o Poder EXecutJvo a.ulo- (~'~ 3 .ooz-B~t3Z, na Casa de oriocm) pilal Miguel Couto; e, da taxa de 

- 'tlza.do a abrir ao Poder Judiciário - ' "' _(Nogu_eira da Gama} -:- Item 13 :_ despacho aduaneíro, materiats para:. 
Justiça do 'Trabalho - Tribunnl Re- Oo?lcede isenções dos impostos de im-, D~scussao~ em turtw umco, do ProJeto\ obras de interêssc pUblico. 
gional do Trabalho da 21). Região - po1·tação e de consumo e da taxa de Lei da Cãmttra n? 69, de 19-66 
o·- crédito especial necessária à exe- de desprtcllo aduaneiro à Igreja I (n° 3.228-B de 1961 na Casa de ori-

- eução desta L~i, at~ o_ limite de Cr$ .. 
1 

Memo~ial Batista .de_ Bra_síl!a, gem), que autori:::a . o Pod~r. E~~-
. 2.'1.66.90-i {dms mtlhoes. setecentos e! para ~mportar um orgao e1etncoJ cutivo a abrir, atrqvcs do JIInusteno 
;-~·.fi~e~ta ~.seis mil e novecentos e qua-! e acessórios. dCf Viação. e Obr~~ PUblicas. o cré-
, -pt~ ciUzeuos'. : O Congresso :t-:aciona! -decreta: l drto cspecra_l de Y1? J2.000.000 .(ses-
'" Art 79 E ta L - t · · 1 senta e dms mzl"hoes de cruzezro.~J, 

da-ta de sua \ublf~aâora em VIgor na\ . Art. 1'? Fie~ conced}da isençlo dos i dPstinado à suplementação do aux!-
1 • I Impostos de 1mportaçao e de consu- !lo federal concedido à Companlna 

.Art. gto Revogam-se as disposi.;ões t,no e ~a taxa dE: despa~ho aduanei:_o: de Navegação Btthlana, tendo Pare-
~ contrário. ~ IgreJa JYlemor:al Batt~ta _de ~ras1~ cer javoriwel, sob o nl! 411, de 1566. 

ha, para Import·:u· um orgao eletrtro da Comissão de Financas. 
·O SR. PRESIDEXTE: e acessórios, doados pela Foreign · 
(Nogueim da Gama 1 __:_ Pask~a-se n.o l\ltssion Board of the Southern Em discuss~o. 

1te:m 10 da Ordem do Dia. Baptist convenjon, de Riehmond, Se nenhum Sr. senadm· pedir a pa-
Virgínia, Est-ados Unidos da América. lavra. darei como encerada a dis­

, O sn. Jl;;l'~FERSO~' DE .tGl'lAR: AI"t. 20 Os bens doados obedece:n à cussão. (Pausa). 
Sr. Presidente, peço a Pala-na. para seguinte especificação; um órgão Est-á encerrada. 

-mna. que~ão de ordem. ma!·ca "Rammoud", tipo •·concêrto", Em votação será f'eita em esr;-r1Itíni-o 
modêlo RT-3; uma banqueta da mes- secreto. 

-o SR. PT:.ESIDE~TF.: ma marca e tipo; um conjunto de pe- Em votação 0 projeto. <Pausa). 
• ANogueira da Gama) - Vai-se vo- dais, idem: dois alto-falaht.es, marca Procede-se à votação. 
&ar a emenda do projeto anterior de "Hammond". modêlo ER--:l.O: consti- Va~-se proceder .à apuração (Patu1a 1 

ttf" 1 d c . ~ d S . P br tulJJdo 5 lclncol volumes de 3.BBm3 Votaram ''sim" 25 SenatiOrt'.s e 4 
Gívd a omtssao e erv1Ço u 1CO ~g~i~os~i~·g~~~~ ~~~e~~~in~lf.'~~~s ~~~~~ "não", Houve 5 abstenções. 

O SR. JEFFERSOX DE AGFI.:\R: renta e seisJ quilos. O projeto foi aproyado. Vai à san-

1 
Ç-ãD. 

"(Para ;tma questão de orde-nll - Art. 39. ~evogam-se as disposições 1: o segzlinte o projeto a pro-
. -Sr. <Presidente, -v.- Exa. jâ ret.ifirou, em contrano. t•ado: 
~p, de~laração a_nterior. Ia justamen-: 0 SR. PRESIJOE~TE: PROJ"""O DE LEI DA CA'"ARA te susc1tar questao de ordem pa-ra que . ~ . . .lé.o .L '"~.t 
.houvesse votação da Emel:).da 11Q 1 D1scussao, em turno unico, do PrOJeto .N<J 69, DE 1966 

O S 
· (Nogueira da Gama), Item 11: 1 R. PRESIDE::\TE! : (N° 3.228-B-60, na C©a de origem) 

(Nogueira da Gama 1 - Agfadeco a 
intervenção oportuna de V. Exa. !' 
va.t~se proceder à votacão da. Emenda 

1111 l, da Co.mlssão de Serl'iço Público l 
Oiv!l. 

-A votação deve ser feita em escrutf-
;nio secreto, pelo processo eletrônico. 

Em votação. (Pa-usa.) 
(Proceda-~se à votação.) 
Vai ser !eltt\ a: apuração. <Pausa.) 
Vota.nnt "Sim·· 24 Stnft.dores t 7 

1!-N'lo ... 

de Lei t1a. Cámam ,,, 40, àe 1366 
rnn 4.016-B de 1962 nCf. Casa de ori­
gem;, que ateru a Lei n? 3.921, de 3 
de agôsto de H61, que concede isen~ 
ção do impôsto de im.portaçdo e ou­
tros tributos pc~ra donati-vos consig­

nados à Contederaçdo Evangélica 
do Brasil, tendo Parecer javorá· 
vel ,número 323 de !966, :!a Ca· 
mls~lio de Fi?tanças, 

'Ein discussão () Projeto. fPausa.) 
.Nio ha.\'"endet quem peça e pí"l!a.vrn., 

decla-ro encerradlll J. disca~ãa~ 

Autori'i!a o Poder Executivo a abrir 
através do Ministério da Viação P 
Obras PUblicas, o crédito especial de 
Cr$ 62.000.000 (sessenta e dois mi­
lhões de cruzeiros), destinado (1. su· 
plementaçáo do auxilio federal con­
cedido à Compan1tia de l\7avega.çiio 
Baltia:na, 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1Q. lt o Poder Executivo nuto­

rizado a abrir, pelo Ministério d-a 
Vtaçt\o e ObrM PUbli{'âS, o crédito es~ 

O Congre~~so :Nacional decreta: 
Art. V~ E' concedida a isençào da 

impostos e taxas alfandegárias pal'a 
o material hospitalar importado pela 
então Prefeitura do Disn·ito Federal 
pata o Hospital Mig~tel Couto. de:?~ 
pachado sob a garantia de té!·mo diL­
l·esponsabílidade . 

Arr. 2.<.1 E' concedida isenção ~·--­
taxa de despacho aduaneiro, previs~ 
no art. 66 da. Lei n.0 3.244, de 14 de 
ag~sto de 1957, para. os ônibus elé­
tricos, peças sobressalentes e suJJesta• 
ções constant.es das Licenças DG• 
58,'4954-5029, DG-58/4955-5030, DG..-
58/4956-5031, DG-58/4957-5032, DG• 
58/4958-5033. _DG-58/4959-5034 e DG• 
58/4960-5035; para os materiais desri• 
nflr!.os à adutora do Guandu constan•. -
tes das Licenças ns. DG-62/3908•' 
4013, DG-6:1• ~·~~0-4050, DG-63,.'4291•. 
4049, DG-64i3.18J-3112 e DG-64{3-17~. 
3259; e CertWcado de Cobertm·a Cam .. 
bial n.~ 61!4676 N; e para quatro cen• 
trais termoelétricas constantes da L[ .. 
cença n." DG-63/4532-4752. matenai.Í- _ 
êsses importados Pelo GO\'émo do Es .. 
tado da Guanabara e já despachados 
mediante assinatma de têrmo de.Jes .. 
ponsabilidade. 

Art. 3.9 A isenção concedida 
abrange o matenut rom similar 
cional. , 

não 

.Art. 49 Esta Lei entra em ;'i<Jor 11!1. 
data de sua publicação. 

Art. 5,9 Revogan:~o-se as disposições 
em contnirio. 

O SR. PRESIDE~TE' 

tJI.~ovuetra M Gama) - Passa-se 
à -vcn.-áção do Requerimento n5' 179. 
lido na hora do Expediente, pelo qua.i 
o Sr. Senador Wilson Gonçalves e 
outros pedem urgêltcia para o projeto 
que institui o nóvo Códiso Nacionn.t 
de Trânsito (Proje-to nJ> :?SS~65). 



11~') Qu!nt;~-fei:'~ 12 D!ARIO DO CONCRF._~O NACIONAL ·rseção 11)' Maio 'i:!e 19_~ 
~~_.. ---~~"":' ~-. . - l 

C - Sr" ~euador"" qu" aprovam o, as em o,, das merec-:m abrigo até quan-1 Emenda n"' 5 - Senador Lin:l de' Soci~1d, .tc~.ati\ramente ao último mts 
;, .. o.:'l ~ ~- - -~- 'd à. d M t . I vencl o . 

;R.equerirr~~nto queüam permanecer I do. 11:ao afet.e:n r a homogenei a 7~ ~~ ~a o.s. . · _ A em3nda oferece mais· um !nstl'U'" 
t.tencados. (Pausa) . ::s~a~Ul·O ap;o.,ado. Defender_ a 51~te. Advoga a bclusao d:Jo ttem· IX: mento de garantia a créditos da Pre .. 
, o requerimento fo1 a.provado e, em mttt c~ adoLadll: no projeto constl~Ul "Y.a.ntef' nos e.stac On$-m.::ntos p.r1vat1- Hd~:.nc=a svci.ai mas ela. se torna sem 
consequ.:':ncia, pJ-ssa-se imediatamen- 1 a~ril:u.ções regimentais desta Comi.S· vo3 par~ velcnl_DS cte enU:lades públl- intenção da eiDinente e-utoria, e~ Um 
i e. ao ex~me d::~ projeto cuja urgên.~ya. :::ao. .. cas, civis e _militares. lugares reserva.- m~<o d~ dificulclade ao traFJalhaclol·, 
101 soLcltada. l!S Em ... ndas dos para veiCules de parlamenLares". ao mo~orista. Muitas vezes ê.3te en\-

0 SR. JOSAPHAT 1\IARINH:::>: 4. Emenia. n9 1- Do Senador Li- Isto se con~em n1- matêna a serre- preg::d.o nâo está em dia com a ;Previ .. 
no a:e i\1atos. I gulamenta.da -do a_rt. 17, 'VII_r. ao pro- ;lênc:a Bocial por culpa de seu ern-

1 s:r. Presidente, pela ord~rn. . . Jeto, e não é poss1vel gneral1zadamen- p1·eJ::Car, que não recolhe a prestação 
: O sR. PRESIDSNTE: . M~.:ta c;_ue seJa_ acrescent:d.? a~ ar- te incluir tcdos os ,·e'cu!o'i <te p!'~;.me- de:;contada. Não é justo que se exija, 

;'g~ .:::", o para.;-• ato segULlte .. A ~om- 1 d!..de de parlamenta.!'es nos estaciona- ao operãrio, apresente sempre con-
tNogueira da Gama) - 'Tem a pa- , pê,_e:nc.: a e q~<! ~r~t~ este artigo e~ de: r.n•ntos pri~attvo::;, • .--..go 0 recibo do pagamento l>O UltimO 

J~-,rra, p2h ordem o S_r • .S~nador Jo-: ~:mda ;nOS 1\::.un.Cip.os .. quancto .. este.:.l ~.Pela rej;olÇ9.1>. mês_ venclrlo. 
«f!Jhat Marinho. ...:on:~ .. :e.11 con1 popwaçao supedor ai , ~ ct· A ?eJ~ rejeicão-. 

o SR. JOSAl-iiAT M1U!INf[O: l.O::O.CGJ d~ h3-b:tantcs, sendo-lhes E_mcn~a n9 6 ...... .;n::. ar aràol· ·· · 
tPara uma questa.o de orctem. lSem _·acJJtJ.ao c.:.ebrar convênio com o !!:.:;- Ste~n'J!'UCJ~: z:;ne;~da n9 H - Senador Jeiiersoil 

r~z.;hã::~ do ora.dorY- Sr. P.•eJideiJ.".~' ~ado resp.:~_,n•o pa1·a a execução da Propõe ao mt. 18 ll.>te partgrato do Agutar: 
cpmo se trata de projet, de impor- ,;nesente 1e1". terceL·o: "Aos orgaiuz~dores e parti- SubstHut a rP.daçGo do art. 80· do 
tfmcia, soria convemente que v. h.Xa. E m:lnda acrescentar ao artigo 1oa. c·o:mtes não será atnbuida resporu;a- SubsLituUvo. 
t1z:S.3e .so~r as ca.npa n~~JlJ a Hw. aJ ;)5 parágrafos 39 e 41l, aquêle prevendo biÍida:!e cr.minal por ac!dentes veri!I· Ac.;_·e~~ema à letra c 11 atestaC:'V de 
e\•itar cg:alquer su:in·êsa quanto ao .... ara os nmn.cipios c:om populaçao su- c2 dcs durante ensaios e competições SJ-úde" na licenÇQ. para que m:.nores 
rt:sultado da. votaçáo que lôr anun- pêrior a cri3.çâo de um conseUto Mu- dc·:;porttvas automobilistlcas realizadas de 18 'ant . .:l e maiores de 15 anos Q.e 
dado. · · nicipe.l de Trãn.:>ito - COMUTRAN - solJ estrita ob.:en•ânc1a 1n lei regula- idade ·guiem, a título precário, b:ci-

·o SR. P::.lGSIDr::ar:: com a mesm.l_ccmpetê:'-c1a dos Con- mentos em vigor1'. c!et~s mJtorizada.s, motonetas e simi• 
. . ! ::elh03 E.s...a.Gua:s de Transito, no que Entenà::'IllO!;i d<"sne~essiria a. emen- lares, equipadas com motor até 5J ca-

(Nogu.:.~ra da Gar.H~) --O Sr. _sc-l.he::; r:r ~pucttvel, e o último preve a d1.. E= !:ouve "cstrJ:a observância da lindradas. 1::: mais ~oo.utelatinra. 
nadar Jo:apilat. ::-.-Ian.z~ho se!·a atr:n~ ndlcsção do representante re!er1üo n:1 12i e regu!f'men~os em vigor" na com- Opin:unoli pela sua aprovaç§o. 
dlds log~ apos o pi'CJ:.to ser anu1~~ ret::a c d::! um e~pec::"llista em trânsito p3tição dific~Un!.'nte há responsabili- -
cfrt,do pe.a Me-3~ e no ruotn3nto opor~ ndic'"'.do p.;la Snc:edade Am!gos da d3.de cziminal a apurar. Ademais, Emenda o:~' 14 - Senador Je!.fer.son 
tllno da vota-çao. Vidc.dt:, quanto aos org-'niz1do .. es não vemo~ d~ A..:,"'liiar: 

I() SR. JOSAPIIAT HARINliO - os disposit.ivos enumerados pe1a como a respons?.t.>ilidade penal possa Ao art. 105, acrescenta: "h) um 
Mu..lO cJr:;;~::!o a. V, E:~:l. ::me:1da não sá-o os do Substitutivo ser tr.::.nsfer:da no caso de acidente. represen~:antc da Confedera.ção Nacio-

c: "G" "ti' • J.p::-ovaâo, ~. s1m. os do projeto vindo Além do m1is a pre"cupação reve~ nal dos T,"abalhadores em Tran$-
0 SR. PRI:...-ID-"NT"' -- (N_oguetra d:~ Clmara. Não obstante, entenae~ f:1d3. n:l emenda é t"M t ... 1..tad .. no Ca- portes Terrestres (categoria dos tr~-

d4 Gama> • ;no-s que os objetivos da emenda nY 1 pítu!o X da propcs!ção da. Comissão lr.!.lll:lC.:.ores em transportes rodoviá--
Passa-se à vot~iio, em turno .:ostão aten-didcs no fl,rt. 10, U SY e 4!1 p·nanças. rio."{)". 

ínico~ do p,JJezo C:.c Lei aa Cú· do Substitutivo do S..:nadu. que tratant Pela rejeição. E ao art. 108: «j) um repre.sen• 
1:!ara n5' 238, de 1965, que instit.ui da criação do COJVIUTRAN, sua c:ms~ Emen~ás ns. 7 e 8 - Do Senaaur tente tios mútoristas profissionais in• 
o Código Nac;onal d::J. Trãns to, ~ituição e jurisd!ção igual a dos Con- Fil:nto Muller: dicado p~Ias Fedei:8Ções de Trabalha-

i tm regime de urgéncia, nos têr~ selhos Estadual~. nnres em Tn\ll,!:portes Rodoviários"'. 
1n'Js do Art. 326, n.9 ll-b, do Re~ Pela reje'çãç. Restabalecem as prerrogativas do ~sses oOjettvos da alteração pro-
gimento Interno. Tounng Club do Brasil sObre permts~ posta encontram-se acolhidos nas le~-

Emenda n9 2 - Senador LinO a.c sã:> internacional pa.ra conJuzir, Cer- k t't 1- d t ~ " p:·ojeto tEm parCc::r da Comissão · 1 d C! ui 1': tra.s g e do subs 1 u wo, o ar . uT v :vtatos: tificado Internacwna e rc aça.o e e m ·a n• 1, ao art 10 
d~ 'J.'l'anspo!'te e Cmmmicaçóes. e cadsrneta de Passagem. e ena "' · · 
auras Públicas, favor.ível., com a.> Suoc-rdina o Conselho Nac!on?.-1 de As emendas toram reita.s eom bast: Pe~ rejelçá·"l. 
Eltlendas que oierecc, de 05. 1 a 2';; T~ns~to RQdoviárío ao Ministério da no projeto, e co.ncidrm com a emenda Em.enda 'n9 15 - Senador Guidl) 
ela. Comü;sao ·ae Relaçõ2s Bxt~iore.s, Viação e Obras Pú.bl1cas, para o que n9 20. do senador Gilberto Marinho, l\1ondin: 
faycrá\el, com as hmendas ns. 1 e 2; ofer~ce nova redação ao art. 49 Ocor-

1
-, com· P'Opósito c'neiliador ao siste- · 

d C · ·· d F" · t d •-ct roJ'e'- <-O - "-' Esta em•11d" oferece substituiçãD ao om.ss<..o e tn3.nças, em ttOI" re que o s1s ema a a~ o no P w ma. do substitutivo e aos merecimen· - ... 
p:qnuncinmentos, o primeiro tavcrave-1 i.o S2n2do é o de suobrdinar direta- tos do Tourin~ Ciub do Brasil. par& mH-í::: ne trínta dispositivos do 
e o s.::,5:U11do oferecendo sub3titu_tivv, ·nente o Co-nselho .ao Ministério da projeto e de mais de um capitulo. 
e da. Comissão d;;o Constituição e Jus~ rust'ca <art. 69}, que pa-ssa a ser 1n::~- Oferecemos sub[menda à de número Trata-se de t.ma nova propo3ição. A 
tiçp., manife.stando-se pel.a. constitu- +.Anc;â dos recursos finais (a.rt. 89). 20, na qual procul'aDlOS a forma que ac~it'ar-se esta emenda estaria. subver.-. 
cid,ncdidade do substitutivo da comis- TerfaJn()S que, aceitand<l a. emenda. dê o alcance nela previsto e nas emen- tido o sistema adotado na ComissãO 
sãq de Finanças. · altf'r~r v~~:ic-3 dispositivos do proJeto. da-s 7 e 8. cte Finança.s, O qual entendemos beni 

Q projeto- depende de pronuncia- Pela rejeição. id t J di elaborado e plenamente capaz da 
m<'m~o das mezmas Comíssões sobre Assim, cons elaméls es as pre u - acudir aos reel<amos do problema. 
as 1 emenc;as d~ Plenár.o , Emenãa nt:;o 3 - sen~dor Llno de cadas. Pet'ol- rejeição. 

4 Comissão de Constituição e Jus- ~·!{atos. EmenM nf 9 - Senndor Filtnto 
b::O, aprf'~emou o seu p~rec2r, que r-:a. cêlmposiçAo do COI\ruTRAN Muller;. 
1'ai ser lido pelo Sr. ·19 secretá!'lÍ. ~·,anda o"rescentar: "'D um represen- · 

·• ...... Atendida pela. novo. redação do ar-
E' lido o seguinte: tante do Touring Club do Brasil"· tigo 26 e 0 processo firma.o.o em '6~\\ 

Pelo substitutivo é facultada a cria~ á ~ d b til ti p Parecer nq 428, de 1 ')66 ~~ par grafo un.co, o su s u vo. re· 

Emenda n9 16 - Sen-adóres Wilso-n 
Gom;alves e Gay da Fonseca: 

Pequena e necessária emenda da 
redação no § 29 do art. 6". 

Pela aprovação. ~ cão de conselho Municipal de Tra.n~ judicada. 
Sito em mun:cfpios cuja população se- Emenda n9 11 _ Senadores G.ay da. Da ~.Com!.ssão de Coilstituição e Justi­

çá sôbre as emendas oferecidas em 
p-lenário ao Projeto de [,ei da Cã­
n1aTa n? 238, de 1965 (n9 2.-259-C-60 
__.. Câmara>, que institui o Código 
N.acwnal de Trânsito. 

ia ~uperior a 200.000 habitantes. O Emenda n9 10 - Senador Vitorino Fonsecr. e Wilson Gonçalves: 
TJrOieto não inclui elemento do Tou- Freire: 
"t"\ng Club na composição. Entendemos 
''Ui nâo funcione a e·ntid:lde em todos Obriga aos veiculas de transportes 

de carga ou coletivos de passageiros. 
quando solicitados, t1- condução de 
mala postal, até 20 quilos~ l?ars. isso 
propõe parágrafo único ao artigo 42. R~lator: Sr. Bezera. Neto 

1.. O pro-jeto de lei n9 238 ,de 1965, 

êsses municfpio!'. 

CC'llvertemos a em:mda na segu!nte 
Subemenda n9 1-CCJ 

na Câmara do.;; Deputados - número Art. 69 ........................... . 
2.2$-C-60, - que institui o COaigo § 39· ..................... : ....... .. 

Consideramos q·1e s- matéria é pró­
pria à legisl9.ção dos serviços postais, 
e não de un1 Código de Trânsito-. 

Pela reje\çã.o. 
Senso."'Or Aa~ão 

Nacional do T~·ãn.sito, apresentou-se h) um representante do Tourlng 
no plenár!o do S2nado como um subs- Ciub do Brasll, se a entidade tiver Emenda n9 11 
tituf.ivo elaborldo pelo eminente rela~ funcionamento e instalações no mu~ Steinbrm~k: · 
tor, Senador Pessoa de Queiroz, apó3 

• + • • 1 • d nicípio. · Acrescenta o ~egU:inte parãgrafo ao reL1(ame oa ma.erw. pe a comiso!ao e , .r:nzenda nl' J _ Senador LinO de-
FinQ,nças. O prc·jeto ortg'.nara-se de ....... ·at-os~ ~ art. 49: "As operações de compra e 

·ct · 1 "6 d ô .-a · vend9. da automóveis. veículos auto-me~saJ{e-m presi encJa de • .e ag .:;- No item VIII que reza ''permitir 1 t' d. 
to c(::! 1960, por su:1 t·e-z convertida em . . d motores de carg-a e co e 1vos_,. e pas~ 
subStituto d~ ccm~;;ão de Constitui- est'lcionamentos especiais evidarnen- geiros, proces.sar-se-ão na forma que 
ção e Ju.:;tiça da Càrnara dos Depu- te justifica~os", à emenda amplia p:e- o Comelho Nacion4l de Trânsito es-

v~ndo esta e on~mentos especiais, prm- tabelecer". 
~1:"· que foi 0 rem :tido à Câmara ::t!)1lmente a veiculas usados por au- os propósitos padronizadores: desta 

,:.,. ·orld~d~s identificadas como membros emenda estão contemplados nos 
2,, No pbnár!o desta CaSa, na jc Poder ExccutivG, Legislativo e Ju- arts. 53 a 57 e 60 do Substitutivo ào 

apreçiação do substitutivo. da comis- ... .J-~ t d d 
são de Fin-::uças, foran.1. ofeN';'.!i<ioz.<:, v·n- :!idário da Uniao, UJ..Q Es a. os e os. Senado. 
t d v1'1picípios., Assim a consideram, os prejudicada. .e e1 sete e-man as, que como relator E3sa ampliação, ao mesmo tempo 
da tnm~s1ão de Con.:;t!tt..ição e Jus- i.iscir;tninat~ria, constando do Código. Emenda u9 12 -:- Senador Sebastião 
tjç::t 1.se passa a relatar. "'!ficulta. su.:t aplicacão. Mf'lhor con- Archer: 

· Critério face a um l;ódigo fiar n3 de.stin~.ção d.os estac1onamen- Pro!J(Je este pa.ráglilfo único ao 
. _ é 1 •o:; como matéria rgulam~!ltar. art. 59: "Tratando-se de condutores 

, 3. :f\Ta :tprecta('ao das emendas t · fi 1 1 x1 ·r-se ã 
c1\r0 que dev<>moS leva:- Pnl ap:-êço o Peja refelçãJJ, pois a emenda é a-ten- da cs egor1a pro ss ona • _e g1 -
fatÕ,l(l"' auz flprn~:ad'l,.. snbs.tittüivo há d:ch n'l !-:~:-ma~ do item VIII, do arti-\~;rtbém ~ ppr~;: ~6~Ui~ç~r~~~~; 
A un:.'Qa.dc de- tW.l có:llgo a p::e<:.ervar, go 11. do SubsJ.tuto. -.nbulçõe~ 

Acrescenta s seguinte alinea ao 
art. 10: "j) um representante da Con-­
federação Nacional de Transportes 
(categorja. das E.mprêses de Trans· 
portes Rodoviários)". 

Trata-se de complementar as com· 
ponentes do CETRAN, na ordenacão 
adotatla pela proposição. 

Pela aprovação. · 
Emenda n9 18 - Senadores Wilson 

Gonçalves e GQy. da Fonseca: 
Ab art. 12 ar:rescenta o parágrafo 

único, i.nstiLmndo interposição de re­
~ur.so da-s rc~oluções do COMUTRAN 
para u CETRAN, no p:azo de trinta 
thas. 

Es ·, no ::-lstewa do projeto e o com­
pleta 

Peh aprovação. 
Ementla n.P 19 - Senadores Wilson 

Oonça.lves e Qay da Fonseca.: 
Determina que haja referência; à 

n,linea 1'a'', do art. 13, no parágrafo 
único do art. 15. 

Jt cuidP.d'o de redação e mérito da 
matéria.. 

Pela aprovaçãtt. 
Emend4 n9 20 - Senador Gilberto 

M<!r\!lhO: 
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Da nvva rednção ao nrt. 215, e eo_n­
jtl~)J. ·se aós objetivos do mesmo àls· 
positivo e aos Qas em~ndas ns. 7 e a 

·'de aut()c~a do Senador Filinto MüUer. 
E: esta a redação proposta. ao ar~ 

t!go 26: "Compete aos Departamentos 
d~ Trànsito, às Circunsçriçóes Regia~ 
ntis cte Trànsito e aQ Touring Club 
d() :Btasil a expedição da Perro.iss:\\l 
lntern4.c!Ónal pura Conduzir, Certifl· 
e-le!~ Internacional âe Circulação e 
Cac'f!'rneta de t"assa3ern na.s Alfâ.nde· 
gas". 

o dispositivo visado pela em~nd.a 
preceitua que "compete aos Dep-arta­

-mentos de Trârulto e àl3 Circunscri­
·tôes Regionais de Trânsito. a expedi~ 
cão da Permissão rnternacwnal para 
ó,nduzh·, Certificado lntern'2ldonal àe 
(:jrcn!n.t"So t C.aoerneta de Passagem 
1.las AIÚnde<">':Jfl sendo que, nos locais 
oncte não e:~1sÜrem os referia:os ·ór· 
gãn;:;, c con<_;eJho Nacional de 'l!fi-rysito 
pod~rn at:ribuil: 11Quel~ com:pet.êncla a. 
Confe:lerll.câo Bra.siJe1ra de Automo· 
bhis'n<J, -nJ Touring Club do Bresil ou 
A outra enti<iade idõnea". 

Como está redigida, a em&'nd:a esta. 
b~~€~··· a oom':letência pura e slmp1es 
<te mais de unta entidade, sem disci~ 
pJ'..nar, sem determinar as norl;nas df'· 
fil:;c!ontmeuw e 0'0 e;(el·C1Cio. 

.f~ certo qlle c projeto prevê a expe· 
· dir3,J ne um re~u1 \'l.mento p!lra F;Ua 

_e~ccu;;áo, e levando i~to em conta pro· 
pmnas a cvnversâ.a da emenda n9 20 
t!.a segHinte: 

Subcmenda n'l 20 - CCJ~ 

-·Att. 26. Compete aos Departa~ 
.:nentM de Trf~nsito, às Circunscriçõe~ 
}:l:.eglonais de Trânsito e ao 'rouring 
'C.Iub do .BrasJJ, a expedição dQ Pe1·~ 
mlssaa Internucional para Conduzir, 
c~rtifktH~(. lntern-acional de Circula­
~~ e Caderneta de PaSMgem nas A1· 
tõ;ndPP"r~. nos t~rmos do regulamento 
que fôl' b<!ixado. '' 

-Eme:zda nf' 21 - S~nador Ruy Car­
tlç.iro: 

Manda suprimir no art. 26 do Subs· 
titutivv da Comissão de Finanças ::ts 
~:Drcss.i'íe~ "sêndo q·Je nos locais. onde 

~ não existü:em 015 r~feridos órgãos" e 
·•ou a outra entidade idõnea" ~ 

e_,:t<'!S strpressões, atendidas, con­
flu-m no texto da emenda n9 20, tlo 
Sel!ador Gilberto Marinho, com sub­
-em.,nd,·J.. ele nossa autorla. 

f>:-c.judi~da. 

Emenda n~' 25 - Senador GHbertQ 
Matinho: 

Acre:;cente~se ao art. 131,- in tine, 
"f!, na que ;:<flJuf.'l., aa. VV..J.'- ... ~el'áÇd.u ae 
AUWillOLllli-mo", 

Ptú~JVLJ•vd .... ·! :emel1d:t q1.H ;;,.: UJUl'r 
tal'a lhclhor a reda~â.o do a:t. 13.l. 
na pa:l·te cm;-11. b:t>t;a J ti:!>v""'~uvo. 
..:uja ttt.tHl•.:•l t' l>rq; ... .,~..<t. " .. J t:o:J.~JU~ 
.;~•n a~!ap~:.i.Úh.J ~ t!l:i..<lu~U:{!~'1ter!l,.o) de 
:i:sttt!"' .> · .• 1 •._:.nne:- ae~t.Hllh.t<l::. . cu~;. 
pf'ti(Õ~ r!•::: f· • LJV}1.:;) 1:1lr.o lwQ,o~stn.as 
,1~J:.le.:1Uêrf ae autun:.::u.ç...~... tic con ... l!.~ 
l~u !":lciOnJ.! llL J'ram,Jtu ·. 

P· •_t..,UJo.s õl. t.;:;úvea,a·~ da en f-Dd3 
n"' 25 na subemenda n9 a~cCJ. 

Ac~·ts.cente~se ao art~ 131, in fine: 
''ouv1C1s. piéVIa.ment.e a confederar,.ão 
de AUtomobilismo". 

Emenda n'l 26 - 2-enactor AJoysic 
U\! carvalho: 

Manda suprimir o art. 135 do sub.:;~ 
til..utl\1·, QU!- padece Ge un1 velho e 
cunctenáve1 , êzo legislativo: m:TtUir 
franQUias ·;ostam an:;. wgàos in-~".!gt?n· 
.k.o do projet.. em exa·me. 

A emenda manda suprimir a libe­
rali-dade programada à., custas de um 
serviço ind'J.strhü do Estdo. 

pela apto-çt\ç."to. 
Emenda nO? 21 - Senador Alltônic 

C::trl.os; 

l:'':'Dpõe a inclusão de um artigo: •·A 
docuwentaçáo uuctal de prop1·ie<.~ad<!, 
o~s~ pru·:.. -> Certificado de degistro 
dey lT<! se1· rrtHl. crna no Regist,·o 1e 
TitulO? e ~umentoo, em tênnos 
pre.s~ntos pelo Código Civil e de acôr-

Emendas aprovP.das: 13 - 1{) 11 
1u - 19 - n - 23 - u - 26. 

Emendas rejeitadas: 1 - 2 - 4c 
,j - 6 - 10 - 12 - 15 - 21' 

Einendas c/subemendas: 3 - 20 -
25, 

Emendas prejudicadas: 7 - a - 9 
- 11 - 21 - 14. 

Sa!a ::Ias ComL<ffiões, 6 de rrtaío de 
1963, - Milton Campca, Presidente 
- Bezerra Net.o Relator. - Jefferson 
àe Aguiar. - Josa-phat Marinha. 
Adalberta sctla. - Menezes Pimen­
tel. 

O SU, PUESJDEl\"TE: 

(Nogueira da Gama) - ·solicito c 
pat"ccer da Comi.ssã-o de Tl'an~pJr·.e , 
Comu!llcaÇões e Obras Públicas, e 
parA. Isto doU a. tJalavra ao seu .i.e!a­
tqr, nob~e senador Eugénio Barros. 

O SR. EUGENIO RUWOS: 

(Parq. emztir parece1) - Sr. Pre­
sid2nt.e, examinando as l!rpendas de 
Ple.1{J..rio a0 Projeto de Lei da câmara 
Q9 238, que institui o nôvo Código t.e 
rrãnsit:J, damos pa.recur pela aprova~ 
çãa das r.menda~. nos tê~·mos do pa~ 
reccr da Comi são de FinancmL 

1t êste o parécer, Sr. Presiderite. 

O Slt. l"RESIJ)E~TE: 

rNcfJileira da Gama) - SoJicito o 
pa1·ecer da Comissão de Relações Ex .. 
tel'iore~. e p.al'a isto dou a palá-vra ao 
seu Relator. sr. senador José Guio· 
mard. 

do com o regulamenta d~te Código-•. O SR. JOSE' GUlO!\-L\RD: 
Confessa~se o autor entre m que cPara em1tir parecer~_ sr. Presi· 

se preocupo m com o tnd~ce alarman· deu te, êsse Projeto, de nv 23B, de 1965, 
~ do roubo de automóveis no Br'Rsll que e o mesmo de nQ :t.259 o.a Câ.rna­

as vendas sub~:eqüentes dos veiculos ra dos Deputados de 1~60, é da cate-
roubado~. · 

Nas o}:)erações felta.s por firmas ins· g_ori_a d~queles que, depois de utna pe­
ngrmaçao àe anos pelo Congresso um 

crita~ para a V"enda de veículos não belo dia aparecem aquJ no· senad~. 1:!: 
vemos necessidade daquelas cautelas ·· ~ · d l 
pois a nota fi"cnl, a dupl,·cata, a fa~ em consequencla a mportàncla que 

ten1 o assunto, encontram rerel)tivl­
tura., etc . .são documentos bábeis e àade para uma ~rgênc;a~ urgenti.ssl· 
controladores da, lisura da transa~ ma, e daí êsse corre- corre de últíms 
ção. ho:ra. 

A emenda ref~~re-se no registro do Não teriho crítlcas n fazer ~103 tun· 
documento tnlclal parfl. a e:;peà1ç5o ·0 · i · M d 
do certificado de· Re~ist,·o. Ora C11'$l.n- cc nru· o.s e a esa o senado já que 

1 , é no caso presente o projeto está com 
Qo o ve cu,o rc-ubado .êste certifica- "êrca df' "i at1r'l.S de tr~.,;· 2 .. ;;n vr.o: 
c:!o j:i existe. o :ttentada se con<:uma a cotnissão de Relações Exteriore.._.. 
a despeito dêle. só~ehte nette momento esta cece­

os arts. 56 e 57 do proieto nrevllem benrto as emendas de PJenário. 
1:1ormas acaute?adoras. do Renavam. o 1 t ~ 
~m tôrno do CeJ·tWcadD de Reg-istro. uv . com !l. en"~'n os pareceres nos 

li:nenda. n'1 22 - Senadores Wilson d l!let'<i nobre~ rl)le'!r~ f1~"""c'hre.o:; ~"'-
Conr;-alves e Gay da Fonseca: ~s: mu ancas de propriedade. a entrn~ zerra Neto e Eu,.,.enio Barros é ~"!i 

Ao a~·t.' 63, aci-e.:centar a a11nea! 
*c'l o., Est::>dos, Territórios e o Dis­
'rü.o Federal, consígnarãa em seus 
<trçam-:ntos anu~is as verbas indis­
pet1<:áveís ao cumprimento· dêste ar­
titro"_ 

ti!l de ~etculo e !nta-satàa. ~o terrltó ... QUP e5'tã para set Jfdo 0 na.r~c"'r rtC' 
r10 nac.onaJ a b~fxa do veiC!llo_ ~to. Senador Pes"oa de Queiroz. ' 

A e~enda pocL J::er ~'?rovelh:llia na Devo di7 er a v. Ext!- quP tom.et ':O 
bi):)6te_e rara. Pn Cerhfu•fu!O de Re-- nhecímento cír('tm·ta-nrili.flo nª :J., .. 
g-istro ser expe:lido à visf;a do -do-- emendan _ nue nã, ern. p~!'i~~ 'e.l!' 
cument~"_nl'io mer~an+n. 1sta é, de tão curta tempo, fa:;o;er, l1oneo;tflil1~nt.·· 
hansmf . 'lo de um partlcuL"l" não ro~ ltllJa apreciado sli1>re eitu; _ n,as .;r 
:n"!rciapt.e. a ouf~>o ad011frent.e. Mas parecer da ("'om!!'::~!'>., oi:- FlrH1.,.,,..; .. nw• 
u:to. ~inda, se fn_o,: tElndo À, vista 11m foi a ú'ltlma ·a opfnar. !"hP."'Pn.rlo fi 
f'ertifwadl) de 'Re!!lst.ro, jA e'lt!l';t.ente. concht~!'il) rtP ou e-· ~l~ é mnftn n~p·P· 
ou ~u~ s~und'n via. SPH endô~"O. ou rido \Com o d!t Comissão de Constf1'uf-

Sto "-e!>nf'sas de emD\acamr:>nto, que 
•a entidades oficiais usuárias estáo. 
·habilhld"s lf?;'llmente_ a custear. 

!'10' 1'1 o-.,rOVIl(,'ão. Cerhdao no Ca'!;o de PXt.~vJo. 0\t~-T'?R .;ã-a e Justiça. · 
vi?-"'e.<: adou!re·se a \T'l"ttura em 1e~lão 
fic:,.al, judtdat, ou vendo. administra .. ::v•enda. n" 23 - Senadores Wilson 

Gom:al,·e::. e Gay ds. Fomeca: 
Emend?. de redação, Para no § 3~ 

do ah. 79 substituir ·a e:xpressão "a 
au.loridade m'mic!oal , .. " por "a 
4L1lforidRde Ioc3l de- trã.nslto". 

:Pela 9!'tovação. 

Hva. 
o roubo do vetcu1o nãt> ~-:tA C<M~f .. 

r'r>na{1o h exl"'t~"lcia ou não õ~ dn~ 
f''lrnPnt:arâo e ~.ta, -pQodP. Bef fa.'(gi;fi~ 
rn-1a. rom mt sf'm re!th:tro. Ou mP­
l'1or: o docutnet\00 ta~tfif'\'9cfo "Poti~> 
<'f'.!" t1.111it.n 11flrn leva.rfn R 1"e~stro de 

EmeTJ/11. n? ::!4 - S:;nn(j,or Josaphat rftl'+ô··;o um· ('.c;te BrR~ll atora, e sen 
· l.brinho: nortadvr fmryr~> ... r;!ontrrá muito ':'D1.fs 

l.hr.da suprimir a alínea. b do ar... nfl ... a snrp .. ee"l.der o inc-nuto CDIY~pra-
tig-a l20. <1nr 
- :tsta alln~::>- e::q~~'!:fic::ndo as com4 A. c,ria .. .n,.. t'Jo nenav:;-m, a e1tnP'\'i.Pn-

.ponentes c3 rec.::üa do FUN'I'RAN, ,-.;a Co S 4 ll f>1ncbnamento, dat? e!e­
OOte ... n;I.J. f, m~~r;:.'S.o de doís por l '"'"'"Ü"~ u~ .. q se AtJerfei~oa.r o si"tema 
t:ento c'-J t'Uor ta re;uia. nas JDnl:es r(ly,trq a nidt.11de. 
da pn..,tlç<lo, tbs p .tc-.:s _e cé.m:ttas de l:"ace Ms novnc; disuoo:;itivoc: acl'lnt.e~ 
m·. 1o11ore."' do nro1eto. a emenda nfio é 

1\l ínva..-i:o da ccm.Pc:fnc~a tríbutá- (l" JnP.:1i!ivPl op?J'tunidade, 
df• pnv:ua :t C.:J3 EstsGos, no caso do3 J:lelâ re1eir.áo. 
1Jt'.p;.;::;tos se:J:-2 ...-mt.'a::> c comignações. }:>p'11. fiti::>U"til" ~<;t.P parr>"M da Cet-
~~:i('., ... ~ .... ~.o r;r, d~ Can-tJ~ulç.fia •. .,.,;"""fi r) c:J"' C'L'n<~tifuit-ãn e ,lust!ca. of-f!· 
·~ f:. cfl e!l&.mt-rar outras ~ontes de ' "'""'"'Trl~ "' ~_,.11int~ oua>iro- re~..um() da 
f'et'ç'-i'l. j q_or..;daçáo das emendas d~ p1cmi· 

Pêh apru\":>çâo. 'trio: 

Os nobres colegas Senadore(' 3~':1:~r~ 
r-a N~to ,. Pe<~<:nft de Quelro"' 'i-7"'''?""" 
conscienciosamente - e para isso d 1S~ 
oUseram de algum tempo - i'"'l:~ 
anál!<e d!'<~~a<~ emenda~. Eu nr~firo 
el:n consciência - reoJto - -J!z.or fJUf' 
"l.Plhnr ,:;pr~ OUP a (;omf"são .lt> pu­
lações Ex:tertores subscreva os pa-re­
··eres d&dos sôbre as f!mPnda~ uE>'~ 
C:omi.'l'~1o d&. Ffnenras. Pelo se·rui-rt~··: 
Ps P'!hentl~" r!'h int.ere.scam. em q••a<=c 
na':"a, à Comissão de Re1a,.Õe'3 ~<'xt""'­
M,ore'!, a não 5er uma oTJ rn1':rq_ "n....,· 
ra caso da circura~?.o de veff'1'''"t. r!~> 
tu>i~lr.O e de sua eníY'ad~ nestP- nro><; 
~ um assunto ttl'tit() ~r-f!trove"M-~11o. 

tnllito cbejn de t~rgiv~r~;l_rõN::, 
Assim, prefirc, da Ieft""ura ~ue ffz do 

Parecer de. Coml~são de ~nan"<tS 
con51derá~1o C(}mo 0 ma1J:: a·deo,Iarfo 
l.!rn t()(fas tU= Pmendas rie Plen.$rlf) nn.­
adot.amQS o pa rf'cer da Comtsc:§ 'l ci~" 
Financa~. consi<t~ro, a~stm, satlsfeit1 
esBa. ob:rl(l'a~§o UU'17'1mf"'lb"' noviMMh" 1 1 
a que estav.t rJtrigad?. PN' ter ~.de·' 

~:lator q_uand0 o projeto tramitou na 
:;.o~a Comissão. 
~ ê"se o meu parecer, sr, ?rt~sl .. 

dente. 

O SR. PRESJDE:"TE: 
(Nogueira da. Gama> - Solicito o 

parecli!r da Cotnissão de Finanças. 
Tem a pála.vra o nobre relator, Be­
·~:mdor Pess~Ja de QUeil'oz. 

O SR. PE3SOA DE QUEI~OZ: 

(Para. emitir parecer - Lê:) se .. 
nho:r P;esidente, passo a relatar as 
ieguintes emendas: 

)i:ME;NDA N' I 

Autor: Sr. Lino de Matos. 

A emenda, que visa aos arts. 2° e 
10 (equivocadamente) refere o a~ iir;o 
1J8, em vez do art .lOJ do suostitU­
tivo, pretende~ .de um lado, re;;1stre 
o Código que os MUl':liClPiOS podrrto 
legislar, supletiva ou complememm:-. 
mente, sà!Jre matéria de trânsito, alern 
d~ •·c-elebrar convtnio com o E.~:ado 
rDspecti v o para a execução da pre­
se11te Jej", e, àe outro, à criarão de 
Conselho Municipal de Trân~ito nr.s­
Mu.nkjpjos com mais de 1.DOO.ooa de. 
lmbltantes, devendo participar dêsse 
-órgão u:n e'specialista de trânsito, in .. 
dicado pe!a sociedade Amigas da Ci­
dnde. 

l\ Comissão de constltuição e J1\S­
tiça recomenàou~1he a rejeição. 

somos por. que merece rejeitar'l,q.t · 
atentas as se~uintes e principais ta· 
zões: 

r - Ao Je~is1actor estadual e não 
ao federal ccmpete dispor sôbre atri,., 
bui:_:âo aos Municlplos do poder de if!;~ 
rri.Slar .supletj1.'a ou corop1ementaymeri.­
te em rn.atéria que a Constituição Ft .. 
deral a êles n!'to reservou. 

Il - Desnecessaria, pelo menos, tt. 
J'éferência, no Cáàiftll, à faculdade de 
Qs Munt.c•r.lios poderem celeorar crm­
v-ênios ~m o F."ta~o para a eY.PCU\9.0 · 
d.e servtcos que catt>nm a um ou ou ... " 
tro, pois. hoje. livre lhes é fMiHa. 
Inócua, portanto. a sll!:rf>~t~n en'l1!da 
na emenda quanto na partlclJI:tr. o 
que basttt para lhe recomendar a ra:­
jeirâo. 

111 - 'No tocante ~ r.r1aç~n d~ Con .. · 
selhos M\lTIH~ipals d~ 't'tân~Ho. n 
'::tJh:::titUtivo. ct:om melhor crlt.lt:r!o .. 
tn!'ti'l amplo, ntenne nos fins da emenoo; 
da tart.. lO, H 3Q, 4Q ~ 5q~. 

El\tENDA N9 2 

Autor: Sr. Adalberto sena. 

Propu•ma a rnorl\fica,..ão do artl~l) 
·1, Uo Pro1eto da Câ-mara, atr\bubr',CJ 
~a cons-ei!-To Nacional de Tr:i:m;Ho o 
nome rte com.elho r..:-acionaJ de 'rrAn­
··ito Rodovi{lrio. atPm (ip o suboroll• 
bar ~<ao C"on.c:elhn Narfo:nql riP Tran<IJ• 
oal'te e vincvlado ao Ministério da 
Vl~~ão e Obras Púl11icas." 

P~>.íeifou~fl e. C<"mls~ão de C()n!';tl• 
tuirão e Justira, a~<=ina'a.ndo oue, f!e. 
nreifa, hr.no1·tnría. a modifira.c.§.f'l de 
v.-lrtoS" di"fJfl5itívos do Projeto ou (f{) 
s~u sub":.Htut1vo. 

Thmbétn e~tamos por sua. rete:rl"­
fd Nefa fun~a>nentarftn rlo pa-rf'rPr da. 
ramf:-~iio df' Com·títuf,.i'io e .Tustiç:1. 
f:l uOrqrre tem11!':' rnmn anron'~'-;Adg a 
ct"t'\')mlT'Ja~Ary trnr1i,..ff\T'a1 do ól'?ãn m:\ .. 
•dnw da coordenarão õa polftka de 
~rô"Jsit'J, H nnrfltl"' entPnr'I'P>ro~:~ ('()_.,.._, 
ta n sua vinC11lnr-ão, e ilir€'ta. an vn. 
rlRtforio ~a ,Tn~1"ll e ~~F,c)no: .,.,.., .. P. ... 

rioreo:;, em rttia ('nmnefa,r;n P"''l''"l"''l. ... 
rner_~.~ rnt,~"rn r ~e con+Rl!'l fi<! mn'h .. 
r'nc: f'lt . .:;ciplinaclas. nt:m Código rl:3 
Trfrn.:lto. 

E~!FNDA N• 3 

Aut.or: Sr. Lfno de Matos. 
Propõe se inc1ua 1)m TepTe"entante 

do Touríng brub do Brao;il nos Consc­
lhCI:> Munlclnais de Trânsito. 

A Comf.ssão · de constltn!~âo e Jus. 
tlça converteu-a na seguinte 

Subentenda n" _1 - CCJ 

Art. 69 ••••••••••••••.•••.•..•.... , 
I 3• ... ,,,,,,,,.,,,,, _ _., 
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ElVIENDA ~ço 6 h) um representante do To~,:iru; 
Club do Brasll, se a entid.tde ~.·wf 
funcwuamento e insta,ações no :~tu-
nicipJO, '' PleJtE:a a incJU~:-to ae um parágra~ 

(J ~ubstitutivo, sempre que en•en- fo ao art. ~8 do Prt.J,<:Io d8. Ca•nanl 
deu util ao interê.sse coletivo. apvn~ (ari. 21 do SU<)Stitutnol, a fim dr 
teu entidades privadas idôneas à C·}- a~se~U""8r lmmu::a'!é' !J?naJ a'Js )rg-a. 
lab::~raçáo responsável na execuçf!o nizaàorr-s e prnti~·'1)HJJI'.'s t!~· '"en~aio.s 
dos encargos do trânsito. · ~ tr'llpei[f·õ~s rle~n:nJil·~:~::- automooilis-

Se cleixou de sugerir a inclusão de t~ca5 rea~J:?Hrlai-i ~·'Ji) rs•rita observfn> 
~um representante do Touring Clu'J- d0 c1a da \e1 ~' te"T•1~~lTif''""t'ns em 1'1~01', '' 
,Brasil nos Conselhos Municipais de A douta Comiss:'í.0 de Co:-Istitmçá' e 
17rânsito, foi porque o seu relator JustiC;a. pronunciou~se por seu :1ãr. 
Apurou que essa eficiente entidade acolll1mento. 
iJião tem funcionamento re()'ular sen:i'J Ig-ualmente, "iOUlüS p2Ia sua rejt>J~ 
'J!m poucos Estados. "" ção, porquP. de p0.rte defeito de u';c-
. A comissáo de Constituicão e ,J~~- nica em sua reda,..ã0: 

'tica, atiladamente, enconti·ou forma 1 _ a matéria tem l~Jgar adequado 
'fme, atendendo ao nobre autor d<l na legislaçfi.o penal; 
;€menda, não propicia desfalque nJ_ 
~omposição daqueles órgãos, além de 
S:)rvir a incentivar o funcionament-o 
(b Touring Club do Brasil nos ::'.fu 
n:cípio.; onde sejam. criados. 

Srrnos, assim, peJa anrovr:.ção da 
Subcmenda n9 1 da Comissão d~ 
Constituição e Justiça. 

EMENDA N9 4 

Autor: Sr. Lino de Matos. 
Propõe nova redação para o 1tem 

VIII do art. 14 do ProJeto da Càm~.~ 
ra (art. 17, vrn, do Substitutivo!. a 
fim de assegurar estacionamentos es· 
peciais •·a vmCulos usados por aut~>­
iidajes identlficadas como membro· 
dos Podêres Executivo, Legislativo 1• 

.:rudiciário da União, dos Estados e 
dos Municipios." 

Contràriamente à sua. ap1'0Va.L"ân 
tom~ discriminatória e capaz de di­
ticulta.r a aplicação do códir:-o. ma­
nifestou-se a comissão de Constitui­
ç-5.o e Justiça, 

A redacão cuja alteração se SU6"Cl"f' 
é a seguinte: 

"VIII . - permitir estacionamen1_0s 
especiais devidamente justit"icadns ,, 

Na s'la singeleza, compreende, por 
S.em dúvida, o objetivo do nobre '~,u~ 
tor da emenda, sem o realçar, 8e;n 
lhe dar destaque em~ejador da sus­
peita de outorga de censurável prjvi· 
l~gio. 

O substitutivo deixa à autoridade 
de trânsito liberdade pa-ra, criteriosa­
l1lente, e sempre obséqulca ao inteJ•f>.s­
~ da coletividade, disciplinar a mn­
t~ria, atendendo, inclusive. quando SP 
justificar, à preocupação que nn.rteou 
a emenda. 

Pela sua rejeição. 
EMENDA N° 5 

Autor: Sr. Lino de Matos. 
Defende se adite ao art. 14 d:J Pt·o­

jeto da Câmara 1art. 17 do Substi~ 
tutivo) o seguinte: 

"IX - manter. nos estacionamen­
tps privativos para veículos de enti­
dades públicas, civis e militares, Ju­
l$.res reservados ~a.ra veículos de pa.r­
lá!llentares." 

· Repeliu-a a Comissão de Constltul­
çfi.o e Justiça, entendendo que "não é 
]lOS3ível, generalizadament~. inclull' 
tí,ldos os veículo5 de propriedade de 
parlamentares nos estacionamentos 
]ll'ivatiYOS." 

II - quanfn n~.deria prctender o 
nobre autm· dr~ rr1;>1da. está cml!ido 
no art. 19, IIT, i,-t tme,. do Cód:g:1 
Penal; 

!TI - se n ma;<; ~~l aue prevê a 
nos_sa lei ~nna 1 v:"2~;te Uüra o Hu~­
tre Senador .A. :.1' .-.' S!-Pinbruch. não 
lhe nodemos rt:l'" a nossa modestn 
ades~o. no;s a vi'"'l" nc!a esportiva. au­
torizada mo 1:irfufr:. nfio deve valer 
um direito de matar ou estropiar o 
advel':d.rio ou o esp~ctador. 

EJ\1~:-/D,\S NS. 7c 8. 9, 20 E 21 

Autore~: Srs. FiJinlo Müller (7, a 
e 91, Gllberto Marinho (20 l e Rui 
Carneiro 121}. 

Alvejam, as e,mendas, dJsl)osiçô~::; 
l':mtidas no cn.pitulo que .cuida da 
Circuladw Internacional de Veiculos 

Em .res1.:tno, propõem a outorga de 
pcdê!·cs a'J Touring- Club do Bras~l P 

à Conft>deru~-=tio Brasileira de Auto·· 
mobílismo para a expedição cie 
d11cumentos exigidos para a circu!a ~ 
cão internacional, sem os tempPra· 
mentos cnm que a tais entidades lhe:-: 
re<::nnhece o SulJstitutivo. 

A mat.éria é delicada, e. por sua im­
portância e implicações indisfarçá ;•ei.~ 
requer trato cauteloso e rigoroso, 
au:;tl rw'\kamos · €-m o pal'ecer com. 
que a~sentamos o Substitutivo. Ali 
escre\•ernos: 

'
1 A matéria, por sua importância e 

implicações, está a exigir rir;-ida dtsci~ 
plina, de modo a impedir-se que, sob 
a cana de turismo ou da participação 
de rielegacões desporth~as ou missôes 
oficiais, se ~briguem a fraude à lei 
fiRca.l e a ameaça à indústria nacic­
na.l. 

É mister proibir que tm:istas ou e~­
trangeiros com permanência temporã. 
ria vendam, aberta ou simuladamen. 
te. veiculas que trazem consigno, em 
fraude à. lei, e prejuízo aos inter~sst'.s 
nacionais. 

defe1·imos. no Subsfitl;ltivo, muitos e 
importantes e.1ca'·gus. 
~âo vemo" razão convincente, i"o;o 

sim, t:;a1a re;.üa:· ao Poder Público ta­
refas que d'!re exe-cutar, por todos v; 
títulos, en~rec',sndo-lhes a execuÇ".'i.J a 
entes prh·ado;,.. 

Todos os proclamad"us méritos da~ 
quelfls entidade<: não são suffé:;~ :1tes a 
convencer~nos d:' que a lei Jlle.:; n::'i'B 
confenr a res lização das R,l"aves 
incumbE'ncJas de quo agitur,... coneor· 
rentemente C'Jm o Estado. Até p~r­
que não p~ar· ~aviamos o injusto agnt­
vo que. aos ó:-gâ::-~s púb:kos enrarr€-;a~ 
dos da e':PPU•~a:, d.êsses serviço<;, f':2 
aninbaria e:n uma tal !:nha de taclo­
cínio. 

Aceitamos. sim, que elas. como ou­
tras i<zualm<>nte idõneas. possam, l'n· 
cultativa '1\'2111 e, "e r e11amadas ~1e-lo 
Estado a colaiJorar com êle ·na p1 es· 
tacão dêss'?s. ~erviços, onde e quando 
ent.enda. con•:eniente essa co!ahm·a 
ção. 

--~---- -·------=> 
que "a matéria é própria à legi$!acão 
dos serv1ços postais''. 

Embv:ra o seu alto sentido, t'esSal• 
taao na j1 sUfJCaçá.o que a acompa11lL1.. 
afi:;ura~se-nos deva ser rejeitada, pe­
ia ~·azão mvocada pelo ilustre $tna­
dor Bezerra Neto, C'omo relat<Jr na 
CómKâo de Constitwção e Justiça .• 

Aliás. a l'edaçâo do art. 45 do Subs .. 
titu•ivo enseja oportunidade a efetl­
rarão do a que mira a emenda. 

Prla sua rejeir;ão, pois, o nosso pa­
recer. 

Se vier a ser aprovad<l. deverá Sê-ro 
como artigo, a inserir-se rto ca11itula 
das d~sposiçô-es gerajs e transitól-ia:s . 

EMENDA N9 11 

.>\utor: Sr .. <\arão Steinbrucl1. 
Advoga que "a"' opera~ões de com· 

.pra-e-venda de au:omóveis, veículos 
autop1otores de carga e coletivos de 
passa~erros, processar-se~ão na forma 
que o Com-elho ~aciona! de Trânsito 
estabelece''. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tir-a teve-a por prejudicada. em face 
dos arts. 53 a 57 e- nn do Subsü:;'utivo. 

o fim visado pelo nobre senador 
Aarão Steinbruch iá encontra aco­
lhJda, ampla, no Substitutivo, através 
do Registro Nacional de Veículos .:..u­
tomotores (RE31 A VAM) . 

Assim, loUvando-lhe a preocupa;~ão, 
tambPm entendemos prejudicada a 
emenda. 

Admitindo COOJ.Jel'em cem os Pcdê· 
r-es Públicos, não admitimos, porér.J. 
se disC'rimine entre elas, para distin, 
guir uma e menosprezar outra ou u-u­
tras. p~·opuq,-namos - e estâ consig­
nado nos arts. 25 e 26 do sutJstitu­
tivo - que a tõdas, desde que idô­
nea<:;, possa ser atritmida n distil~<;áo 
de colaborar, }\ssim, não p~de:;,1os 
anoiar a Subeme11C:.a nQ 2 da. Comis­
.r:.ko de comthü-:ão e .Ju<:t.iça. pm·quf 
disnen;,r:. ao Touring Club do Brasl' 
tratamento rernsadn à Confeden.cã:• 
Brasileira r.e A11tom:1bitismo. e con~f'· El\1EN"DA N"g 12 
nerec; hualm<>nte 1dôtleas, dês te mo- Autor: sr. Sebastíão Archer 
do flcnihendo a Emenda n9 20. d<1 Sugere se adite ao att. 59 tcone~;,a-
ilmtr!:!do Sennrlor Gilberto Marinh.-, mente, 58) do projeto da Cãn1ara ~ar­
ma;; rlesp•'e7ando a"l do::. ilustres Se- ;;igo 53 do Substtiutivo> 0 seguinte: 
nadare~. Filinto Hüller e Rui CarJwi~ "Parágrafo único. rratando·sf! .:te 
ro, Q'JP cor..t':!mnlam a citada Confe-
der<?~ão. · • ~o!ldutores de categoria prof"isS'iflllal, 

exlglr-se-ã ttmbPm a pt·ova de qui-
Numa t.ransar,i'io com os eminentes :_ação das contriiJuições para com a 

colezas wbscritores das emendas oí·n Previdência Social, relativameme ao 
com.entadas e da subemenda da Co- último mês \'enc:.'do". 
missão de Constituição e Justica, ;:;em A llustrada Comtssao de C<msr.hui· 
quebra, porém. do rigor de cautt>la cão e Justiça aconselhou-lhe -:1. rejei­
que defendemos para o trato da mA.~ Ção. 
téria. propomos-lhes a conversão n~ A exigência contida na em~nrl!i já 
seguinte <:e arrola llQS previstas na le~is~I!~{O 

Subemenda n'! 1-CF previdenciária em vigor. 
Assim, opinamos por que se r~jcne. 

· "Art. 26, Compete aos Depr:rta-
mentos de Trãnsito e às Circunscl'!- Ei\ofEND.h.. N9 13 
ções Regionais de Trânsito a expedi- l•.utor: e,r. Jeffen;on de AgutaT. 
ção da Permissão Intemacional p!lra A emenda pretende a mn<hficaçtJI) ua 
conduzir, do Certificado Tnternacio~ redaçao e conteúdo do art. IJO do f.'JlJ,;­
nal de Ci1'culação e da Caderneta d~ Litutivo. 
Passag·em nas Alfândegas. 

O confronto dos dois textos, r..uc· l"" 
§ 19 O Presidente da República, ce-nos, bastará a evidenciar qa~ o 

após audiência do Conselho ~acionai Substitutivo deve ser preferirlo. Ei­
de Trânsito, poderá autorizar a Con- ios: 
federacã.o Brasileira de Automobilis- SUBSTITUTIVO 
nio, o Touring- C!ub do Brasil ou OU· 
tra entidade idõnea a expedir a Ca~ "Art. ao. Aos menores de dezoito 
derneta de PasEagem na:S Alfând-egas. anos de ~dade e maiores de quü17.e, 

§ 2t> Os documentos a que se refere poderá ser concedida autorização para 
êste artigo terno validade por um <1) dirigtr, a Utulo precário, bicicletas 
ano, e os emolumentos cm·responden- n1otorizadas, motonetas e similares 
tes serão fíxados por decreto do Po- equipadas com motor até 50 cc de ci .. 
der Executivo, mediante proposta do lindrada, ob-edecidas as seguintes exi-
Conselho Nacional de Trânsito,.. gências: 

Assim faculta-se a criteriosa atri- a) autorização do pai ou responsá-
buição 'de competência. a entidades vel· 
privadas, para a expedição da- Ca- b') autorização do Juiz de Menores 
derneta de Passagem nas Alfândegas. da jurisdição onde residtr; 
e tão-sOmente, atenta a natuteza de- c) hab"i.Htação, aPurada atl'avés dos 
la e a posição que lhe assina ~t.o in-· emmes previstos neste Código e seu 
ternacional subscrito pelo Bntsi1. Regulamento''. 

EMENDA N' 10 · EMEND.\ 

o Projeto e o Subst-itutivo guarda· 
rflm-se de baixar a particularidades 
no assunto de estacionamento àe 
Veículos. atentos aos fatôres que de­
Y,em informar-lhe a disciplinação, va­
liáveis no tempo e no espa.ço. En· 
tregaram, confiadamente, a matéria 
ao regula~ento. 

As atribuições de expeàír PermJ~são 
I-nternacional para. conduzir, cm·tifi~ 
cado Internacional de Circulação e 
Caderneta de Passagem nas Alfânde­
gas devem caber a órgãos públicos, 
federais ou estaduais, Só excepcional­
mente, quando econômicamente con­
traindicado. em dadas épocas e par­
tes do território nacional, poderão ser 
entregues ·a entes particula.res idô­
neos. com êste espírito_ redigiram-se 
os artigos 25 e 26. o primeiro dos 
quais põe nos devidos iimites a in­
tervenção das entidades desportivas 
em matéria de circulação internacio­
nal de veículos automotores. Essa in­
tervençã.o não deve ir além da facíli-· 
tacão. nos têrmos legais, da entrada 
e saída dos Yeículos e material desti~ Autor: Sr. Victorino Freire. 
natios a competições internacionais . ., Propõe se acrescente n.o art. 42 do 

"Art. 80. Aes menores de dezono 
anos de idade e maiores de quin:.~e, 
poderá ser concedlda autorização t~àra 
dirigir. a titulo precário, bidcle~as, 
motonetas e stmilares, equipada.s com 
motor a\1! 50 cHindros, obededJ.as r.s 
seguiu tes e~igências: · 

A emenda em comento olvida ê:;.;;e 
Cltidado, ou, se nêle atenton, despre­
zp,..-o, com o que não estamos. 

De outra parte, acolhida a emen~ 
da, cujo objetivo encontra ressonãn~ 
cia no item VIII do art. 17 do Sub.s~ 
tJtutivo. passari,"t o nôvo C6digo a os· 
tj:!ntar disposição de óiscutivel pror.e~ 
Qência, ademais de servir d ~ lastrear 
e)'ítica à isenção com que o ~nngres­
$ Nacional se entregou à elaboraçf10 
~e lei de tamanha impnrtãn.'!ia. 

Somes, assim, por sua rejeição. 

Os conceitos encerrados nas justifi- Projeto da Câmara (art. 45 do Subs­
caeões da ... emendas em discussão, os tl'tutivo) o seguinte: 
ouais poderíamos ratificar, não nos "Parágrafo único. o~ veir:ulos de 
ahal~ .. am a convicç,ão informadora da transporte de carga ou coletivos de 
fnrma que deinos aos dispositivos do passageiros, quando solicitados, são 
canftul, nertinente :l circu1ação inter- obri'\ados, sem prejuízo de seus iti­
naC'innal de vefculos, depois de am- neràrios, a conduzir mala postal do 
nlamente "!,sda:recido dos interfsses corrPio Nacional. cujo pêso máximo 
'111P o a!"snnto envolve. de 20 (vintf>) quil~ não será co1n:pu-

Não suspeitamos da c;eriedade com tado nos J1mites- de ~Japaciclade de ~ar­
que atuam aouelas Pntida.des, nem te- ga f1xada no rtg11lamento". 
memos oue, de futUl'O, :-e di>.pa!"ll des- RP.iel'tnn-a a douta Comis<;ão de 
sa ~ericdade, Tanto a--s:J11, fJ.'·e jhes: Con,.;!itui<;ào e Justiça, por Entender 

a) autorização do pai ou lespon"5ú­
vel· 

b\ atestado de saUtlt!; 
c) permisSão de circulação com~e­

dida àqueles que dem.onstrem conhe­
cer as regras de trânsito e connecl­
mento da sinalização nas vias públi­
cas. 
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pêsse confronto, percebe-se, ü.:tu i teirosl do ,E.ubsttl~Iti_vo acréscirao f.e EMEN"DA :r\Q 18 I ri.d~co e assegure ao Fundo os nec~ ·~ 
cculi, duas alterações pn'ncipars da' outros e mo~:ht..taço;s d~ .J?t_ros ma,t; · Autore.s: srs. Wilson Gonçalv~s e sanas recursos· 
emend!J. ao substitutivo; lq i diSpeusa . A CCI.n~ssao de C<Jnstl~u19ao e_ Ju~- Gay da Fonseca Propomos-lhe, asSl'm, a .seguinte: 
da aUtorização do Juiz de ~1en,)tt:.:>, t:ç~. reJE:ltanJc-a, "?el~ 1at1fic~~o co Establ:!teetc: que das t•es>"!-lu~.;.Oes rlo

0
::.: subemenda N9 5 _CF 

2 ) ex1gentla de atestado de suúrle lucid.o pr.recer do _wu1 douto o.:;>enadur conselllos Mutncn~al~ de T•'illJ.Si~o c -' • 
(\ aut.ori%acáo do J-uizado de Meno- Bezerra Neto. as~nwlou: . _ berú récln·su oan~ os COn.:>elhos àos •;).)) o correspondente a dez por cen... 

r..e; ln--cre·,f:-,no-la no Sub'otrttv~'O "Trata-se de ur.lu uma proP_0 ~1?ao. tespectivos B~:<~dos. to uo:;) do impósto de consumo ar.re-. 
codio uma cautela 3 maís à concec,srto A acf'Jtrtr-s~ e&ta err.I?I;d.J, cstan~ ~u~- Não vemos nwtirc para lhe acon- caclado, ou daquêle que o sub>'títUÍl\1 
de que cuiC.a 0 artigt}. Através da V~ltldo o _siScCJ'.la "?,OUHlo na com.s- sc1ha:1l03 a rcjelçi"lo antes cntenue- relatiVO '\ protetm·es, pneum.átlcos, 
medida taJ·..-ez se ente sejam acünt- sao C:e Fmança .. ';. · · m0.s que, s~ aprova:.-1 ::•Jm>J o fOi ~e~a cámaras-de-ar e ''flnps", de borracha. 
t1·ctos n' cthi~ir os vetcu!os ali n!!crl- Efeivamrnte, a dproyaçáo in tol:!?ll .=-onu:.;~ào de Constli.uka•J e Justiça, vulcani2adu, n5o endurecida. para ro­
rlos meno'.:'<.:s delillqücntes. ou que p;}r da emenda dcscRr;:cterizaria c Subs- concon erá para o apP!'feiçoo.mcnto d.o rhts de qualquer tipo, e a automóveil 
quajqucT r~z5o, mercce!'am cw.cta~o <.,o tHuliYO e não teri<l a vir~ude de res- Substitut1vo. de paesngeiros e caminhonetas sedan, 
Juiz3.do d2 i\!euore;,, e aos qual::. se :i3.belccer 0 Pr:>jeto da Camara. Pro- Parece-nos pmém, que melhor se inr1u.sive de esporte, de qualquer pêso•· •. 
não oeva <\'J~m:iza1: a tazê.-lo, em ue- vocatia 0 !:>UrJi:nento de um texto r.es- cot()cara no art 10 qne tra'.a da rrra- Assüy, eHmin.a-se o vício que con• 
nefic:u C:Cles préprios e de terce;ro.s. (!Onchavado, sem urdidura lógica. ç:lo, compo-~Içào c colTJpetCnciu dos taminá a alínea, do mesmo passo qUI 

.:... r:ügénc1u do si~p!es ''ate~t~do de Das dezenas de alteraç,ôes que s~- ;._.'onselilos Mtmlcipa!~>. se propictam ao FUNTRAN os recur.-. 
saúcle · ja se contém. ampllac,a. no "erc. entendemcs de\'am ser aprove1- Dóste modo pensando, apresenta- ~os indlspenslíveis às suas. importan-.. 
SubstitutiYo, pois a l'eferêncla, no .ar- 'tadas três: 1"'J acréscimo ao ar~. 5°; mos-lhe a .::eguinte tissimas finaEdades. 
ti,..,.O 80. c, a 2~) idem ao art. 11; 3f!.) apuro téclll- Subcmenda i\'" 4- Cl!' E..\IIE!'l'DA N9 25 

C:·e::-.:.ames pre-ri~~os neste Códi;o e co da redação •:la alín-ea b do art. 120.' 
seu reg·uJan1tmto" abrange exam~ A pn·meira, propomos se transforme·, "Art. 10 ......... , .......... , , • • .. Autor: Sr. Gilberto Marinho. 

··cte salll'úade fJsicn e ~.nental a car- na segtlinte d C 11 Subordina a. construção. adaptaçA~ s sv. Das resoJuçõe.s: os onse lOS b 1 · o-u de mêdicos do serviço o!lcm1 de b . d ,., ..... 
3 

CF d . de e esta e ecimento de pistas perma .. 
Irumlto ou por êle credenciado::,·· \ su em~·n a "' - Municjpais e Transito, no pl'az.o nentes pnra competições desportiva; 
Ob_ieto do a1·t. 72, a. . 1• •·Al't. 59 ·········-·--·········-····· q:li.'l.ze USJ dms, conwdos d.J seu co- automobilistlca.o; à autorlzacão da Oon.-

- nhecimento por quulquet m·Jdo, cabe- f d - B 'l · d · A t b! Contra.rin:n.r.ente à d. l)Uta C{Hmssaol .tl 
0 0

.,, .... os rodoVId.,.105 federal. •S- 11 . 1 e eraça.o ras1 eira e u amo "" s ·· ... rã. recm;so pura o con~e 10 Estuo.ua 1' · 
dt! Constltu,çao e Just.tç?-,_ que a t>pro- t· \ti · e' n1unicipais '=""'>.'llbém exe- de Tránsito do respectivç, Estado, que J.~mo. 

u opinarn 5 pe'n rej2tÇ'':l da rmen- uc aiS • · O Substituti\'o, por motivos óbv~ 
v o ' ~ 0 

i •• • :cuu•.-o,:;," lhe podera suspend-:r os e.feit:lS. ·· exige, para tant.o. apenas a nutori?al;if) 
(la. EM&'l'DA _N\1 l4. 

1 

_As.sim, col?1 ~.justamento de red.a~âo ~ conse~~iénc~a, 0 o atual§ .>9 do, do conselho Nncwnal de Trâns.ito. ~· 
..-:~to;·:_ Sr. JEfferson d~ ~~U·~: ·_ ::::e~ os orgaos rodonarws mumC'lp~lSj EMEN"DA Nl? 19 por sem dúvida não se insere a a~~ 

. nao proJ!lO":Ido pela ~m~naa, mclut;m- artigo passata a § 6-. ~Na con1pet2r..cia da Confedera~ 

lia evraente engano na lCferc~lua entre os enumerados naquela almta.. buic:ão que lhe deseja reconhecer- • 
aos arts. 10;) e 103 que d1z etnf;lldl-LL As duas outraS, ronsiderar~Ihe-rmos Autores: Srs. \Vilson Gonçalws e enenda. _, 
-certamellt-e, r.eve em J?ifd. os ans. >i'l a !:>U'ostimcia ao cvidn.rmos d~1S E..'tnen- (3-ay da FDnseca. _ A Comissão de Constituição e .f~c 
c 7" do Pl'ojeto da c amara (at ~:; 61? das 11'-' 18 e 24. . _ Manda tncluir, na enume;·açao cem- Uça, ínteltgentemente, formulou sube..o., 
t 10 do SUiJSLlti.Htvo;. H..:•sumindo, !iO:rt}J:. pela rejeiça:> das tida no pa~·ágrafo único do art. 15 do mendn, onde se estabelece a simp~ 

Defende a illCiUsao ce um repr~.st-n- .,·árias emenda<; t'úUtidas na Emeuaa substitutiro, a alínea "a'' do .seu ar~ audif~ncia da confedera.cão, 
1antc da Confederação Nucional til•.: n'' 15, exceto Cr~ relalivu à alínea "f' tigo 13, co:n1 o que as Cirl!un~cdções Opinamos favorb·velmcTite à aproV,a... 
•Trabalhadores em Transportes fPr;e.,~ ao art. 59 do SuiJ~titutivo, em subs~ de Trànsíto pas~::ariam a comar, obri- ção da S11bemenda n9 3 ela. ilu~t,·adã 
tres <categona d<?~ ~raOP.1hdctm·es ~~m tituiç[lo-à qual propomos a Subemen- gatàriamente, com serviço de engenha- Comissão de Constltuição c Justic:a. 
transpcrtes rodoHanúS.1 no Const!J.lH' da no 3~CF rdro. ria de trânsito. - •o 
Nacional de 'ftânsito, 11/J lugar do_ ;~~ I Acompanhando a douta Comissão de E.l\IIENDA N · 26 
.pres.2ntante da I·'edera~ão Nacwu_a_ de EMENDA NO 16 Constituição e Justiça, opinamos por Autor: Sr. Aloísio de Carvalho. 
condutorE3 .Autunc-mos de \reJCU10.:, Autores: sn:. Wilson Gm1Çnlve-s e 1;Ua aprovaçã!i. Pleiteia a supressão do ~rt. 13~ elo 
Rodovhíric::;, a~~im como ~ de um .t~· Gay da Fonseca. :VIE D Nç 20 Sub.<>tltutivo, que asseg-ura fr:m"'Uia 

----...presen.an\e cJ.) Fcderaçoe,s di! .rr_a- PhHt.eia se troque. no§ 2'~ do art. i:i9 ' K N A posfnl-telegráfica nos 6rgãoc; integrari.:. 
bulha dores f'n:l transportes Rodo·-nactos do E:'Jb!it~t utivo, a PX:preSB~o "no DJS- Auicrc-;,·: Suo. \-vnson Gonçalves e. tes do Sistema Nacional de Tri'msitg..-
nos Ccns2H1G3 E.staduats de Tr~'i.n.:;ito. trilo Federal' por C3ta: ''na sede do Gay ua Fon:;çca. ~11as tã0-só · 

o Substitt;üvo, no par~icular, ~com- cc::selbo". Advoga que, ao art. 63 do Suostitu· -" 
d c· "em suas relações reciprocas ... pa!1hou o Ptojeto a amara. Dat.a rcr\ia é.o~ .seus eminent:;s au- tivo, se adltP. a .'>eg,uinte almca: , 

Humttdempnrc, n"conhu:emos p:-oce- .., "cJ os E~tados, ·1·errltório.s e o Dis- No Substitutivo, pensadamente. ki<i 
- d d Lore;-; não lhe descobrimos vantagem. 1 d · 1 f · t de uencia na ar~mneuh<r;ao a emt:n a Se a' sede do Conselilo é no Distrito trito Feacral coa.s1g-narão, em .;cus or- ro. uzm-se aque a ranqma, a en n•. 

(luandv se re:)-Jna ao Conselho :\a- camentos anuaio_ as \-'Crbas indi::;pen- no, de uma parte, a que os ór~3os :dO 
cional de Tn,.nsito. Se existe uma Federal, exigir, como condição para Sâveis ao cumprimento dés~e art1;,o'·. Sistema Na\ional de Trànsitn. salVo 
conú~dela~ro Nacional dos •rrabaH,a- dêle participar, "residência perma- Reconhecido, Ja., pela ilub'tHtl1a co- raras exceções, lutam com a fa1h d& 
dore sem Transport~::s Terrestres, en- nent-e no Distrito Federal", como reza missão de Con.stnuição e Justiça,, que J:ecursos. e, de outro, que, com a cf'ia*_ 
t;dade mu::ima de gr:::.u superior. re- 0 .Substitutivo, o mesmo será que re~ a aprovou. não padecer a emenda ti<• cão no Hr·navam os Drnartalhent.>:.: ~· 
prescntante dcs rodoviários, ela e nao clamar "residência permanente na se- viera de incon.:>litucionalidade, tútO dCS· T:ünsíto serão obrigados a con"'ta:uf» 
vutra deve representa-los no Conselho de do Conselho", qual defende a cobnmos razao para adversa-la. con•e..<;pondência poslal com tal órgãO, 
Nacional do 'Tninsito, qual aconrece em~nda- Pela sua aprovação. I ao rual dever5o rem!'ter- no:: sePut{r!M, 
com a re1):·esentaçâo, nêle, das em- o argumento de que a modifrcaçâo \'las de todos os Ccrtihcadns lie R~ 
présas de transportes rodo-,.iários rlue proposta faciJijaria "a remissão a ou~ E..'-'lENDA N9 23 ~istro que expedirem. e comunicar 

P · L · C" ·a tart 4' • e 11 'd d · A t Q " .1 G 1 . perialmente. Para facilitar~lllf>S o 0 rc}e o tia umar . ·, o tros ar gos qne em am a enunma- u ores: ... rs. n'l son onçtt 1es e cumr.otimento dcs:::es deveres, impor---
o Substimi.im {art. 6\ 1:> deferem à yão dos mem1'Jms do3 COMUTRA~. Gay da Fonseca. · 1 · 
Ccl1.,edci·a··,;,0 N'act'onal de Trans.uor- TE'=AN' 1 Q b · § 9 d t ron tnntf:::simo à com;ecussão dos fm~ M., . . ~ . CETRAN e CON '"-.1;\,~ ·, sa vo me- uer se ~u smua. no 3 o ar . '" treadores da criação do R:mavam. e 

.-tes Ten·eEtres (categoria da.e; empre- lhor juizo, se procedente, levaria a cto Substitutivo, a expres~·ão "a auto- porque não seria justo nem conv!!ril• 
sas de tntn.spcrte:;; roàovíártosl. nm·a ou novas em('ndas. ridnde municipal'' por ''a autoridade ente dl~sfalcar-lhe-s os recursos f.inrut-

Afsim, opinmnos P01° no:ollumento Afigura-se-nos que a redação do ~ local de tràn.sito" · ceiros com o impor-lhes os ôm•." t'lãa 
da emrmlu, l)a p-al'te em que :;ül.e;a 59 do art. 10 ,do Substitutivo, com o . Estamos em que poderá rec-eber taxas postais exigidas pela~ r('ft:' idal 
a co:npo;:;içí.o do Conselho Nacionn. advérbio "adequadamente"' que néle aprovação, como lhe acouteceu na reme:sas e comunicações. foi que o· 
de Trânsito. convertendo-a na segulnte se lê, deve baswr a apaziguar a preo- comLssão de Coústituição e Justrça. Subo;tHutil'o vrevtu n cHscutida fran.i 

suh::nzenda NP 2 - F cupação- dos operosos e ilustres o>ubs- E..\iENDA N9 24 quin. c em têrmos apertados. re~l:,·itts-- · 
"Art. 6'-' .. , ............ _.. . . . . . . . . . .. critores da ::mr:nda. simos~ u em sua c; l'f'la~ões rec~t)1·orns". 

Autor: Sr. Jo~aphat Marin110. Continua :'\ parecer~ nos u.cer}ad:\ .• 
g) um r2prcsentrnte da Confedera- Pronunciando-nos pela sua rejeição, A emenda. do eminente Senado:r Jo- medida, criteriosamente adntarl~. reg .. 

rúo Nacional dos Trabalhadores em observamos que, se aprovada vier a saphat Marinho, propõe a supres!:>ão trin~ida ao mé.xlmo e não lilJN·2H?ad&. 
•rransrertcs Te:-res::res (categoria dos ser, como aco!Jteceu na Comissão de da alínea ''b'' do art. 120 do Substi- Erg-o, e.o;tamos em que a emenda me• 
traba:ttado-:..:·s em transportes rodovili- Con.stttuição e Justiça. dev.er-se-á es- tutivo, por vicio de inconstítucionali- rece rejeitada. 
rios)". to.be.lec:er que a sub:,tituiç.ão da ex- dade-, pois, qual ali se apresenta re- E::H.E'NDA NQ 

27 Atl'nrntemcntl" à constituiç5o dos !Jres3~o "no o.strit.o l!'eclcral" se faça digida, caracteriza 0 anttgo liDpôsto 
Con::::rhos Estaduais, pa:-ece-uoJ cun~ por. ''na sua sf.'de'', e não como pro- de vendas e consignações <art. 19. IV, Autor: Sr. Antônio Carlos. . c 
Ycr:iede, quundu menos por sua fle- posta pela ereencla - ''na sede do da Constituição), .substituído pelo im- Pretende se acl'escente um artigo M 
Xiblif(1_ade. a redação do Substitu~-ivo Conselho'' -. que enfearia a redação põsto sôbre operações relativas à cir- SubstittttJ\'o, d(lste teor~ 
otambém do proj2t.o da Câmara) rou- do texto, por :.1ê1e se repeti-r a ~ala· culaçâo. de me~cadori~s, I't:rrltzadas por I 11 At. A documentnt:"ão fr_;~ial 
rideram1o-se que em muitos EsiR.Cns na "Conselho''. comercmnte-s, mdustnais e pl:octu .. t..,res de proprieclaâe, base pn.'ra 0 cer .. 
não trm s.~.:c Feden~ção de Trnl)a~ EMENDA N9 17 <a,rt. 12 da Emenda . Const1tucwnal tificado de Rc~istro. deverá ser 
lhadmes em Transpcrtes Rodovi~rio3 · numero 18). oomu aquele rese:-vado à I transcrita no Rep.-ist.ro Ge Titules 
o substittuivo, cama est1 ret'~Jgido. Autores: srs Qay da Fonseca e comp~teucJ'a dos E~iados. l e Oocttmen1o~, en1. t~rmog pre:r.rl~. 

j}roporciona a indica\:1o do repre<>en~ \'/ílson Gonçal'lf!S. Na realidade. alínea cuja su!)restão tos pelo Cód1g-o Cn•Il" e de a;or~o_. 
tan~e de>3 motori.st~s profis.:lk•,~''1h p••la A emenda quer se inclua um re-pre~ é proposta pela emenda padece de eom o regul.:t:ncnto dente CóCIJ~o • 
entidade mh:ima da e!ctsse cnm ,\t'de ,;,mtante da confederac5.o Nacionnl de 

E t d · defeito na sua redação. Do ~n~.o em claro dcs:tronse1háve1, 110 
s a 'J. rc·n•o ITran."'portes TEncstres rcrrtegnr!~ ,cta,R Parece-nos. pori'm. que se não d.zva data ?':·'nia, a tned'da objelt'•ad" ~Jo A~"J'm, csl::!TlOI'l f'l'l qn(', r:."s::r I " d t ·t Od" I ·os ,_. " " P'-, emptt:'sas .e_ ranspot c::; r v\ at. ~!iminar, porque retiraria ao Fundo emenda com caráter obri!!atório. v:Lc;to se rejeite n cnl"nd'J.. ·1a d Co 1 "\!os Esta ·~ j' compostc~'lo. os I s, 1 - Karional de Trânsito a sua principal aue. através do Rena\'am, serão al-

E}IIE~DA Nt;> n duais de Tran' I to. e verdadeiramente importante fonte cançados, e mais amplamente. os fins 
Autor: sr. Gnido Mondin, ) Endossamos o parecer da: C)missão de .rece!ta. Recmnendãvei se n~s afi-! f"C'll1 eln perse.~_uidos pelo ~eu nob~e 
A emerida o.dvoga a sup1e3são de ·de Constituição e .Tl.l'>tica. no .:,enttdo t gura. sun. dar-Jhe ou~ra re.da~ao .. de a.utm-. Faetllla.!1Vil.TI1f'!11 _e. 11fl_C! rabE'l'H\ 

1,ários dispostivos raté de ro.oitulos jn- da st1a sorovapão. tmodo que atenda ao ngor tecmcO-JU- . orevé-la no novo Cod1go, J<l porqu& 



~ 154 Quinta-feira 12 

f
tle a.dota prC!vidénc.ia$ mais eficazes, 

porque, hoJe, ao e.lcance de quem 
nu::ira utulzar. 
() ilustre senador Bezerra Neto, em 

.aeu parecer na comiSsão de Co!'lst1:­
l\J!-ção e Just1ça, unãnimerr.ente aço­
lhllio d::>u cabal refutat;ão à emenda, 
c:o ... cluindo pela sua rejeição. 

Nosso parecer é, também, por que se 
te~13tte. 

C SR, PRESIDENTl:: 

(JNooueira da Gama) - Foram pro­
re"'idcs todos os partceres pelas '\1'0-
&n;o:sões que deviam fazê-lo. 

E' ner:e.ssário, entretanto, que a ma­
JéM~ r.eja devidamente ordenac;ia. ien­
_do em vista o granrJe número cte 
er,:r.-.:r:.s. Por t:::;a. r~~th> ":CU tuspen­
i!eii, a. sessão por auinze minutos, para 
qua a secretu.ria-Ge~al da Pr~iMncia. 
po"'~'\ d esjncumbtr-se él ~ssa tarefa. 

Está. suspensa a ses..o:::ão. 
(Suspende-se a sessão às 17 ho· 

.. ras e 25 minuto.'f e reatre-sc âs 
: 11 horas e -45 · r.z.inuto:11. 

Ó S).!, PRESIDEN'l'E: 

(fo/o[fUeira da Gcmil) - F..stâ rea. 
berta a sessão. 
~ndo necessário. ainda. mais algum 

ten1po paLa o ordenamento ela ma­
térlJ. ch Proleto Ce LEi n9 328, ora 
em · votacão, tendo em vista o granrle 
número de emendas e Ds pareceres di­
ili'er'\e't1te ~l':lbre as mesmas, vou r-ncer­
rar Ta sess5o e convocs-l" os Rrs. sena..­
dores para outra, e:l!:traordinoírfa, às 
1a boras de hoje, com a seguinte 

01\DEl\! DO DIA 

SESSAO EM 11 DE MAIO DE 1966 
(Quarta-feira) 

< Extraordinária às 18 hora:::.) 

VOtação, em turno .único, do Projeto 
· ile 'Lei da Câmara n~ 238, de 1965 
'(n9 2.259-C-60 na cn.sa de orJgem'. 
Que· lnstitut o Códi~o Nal"!onal de 
'l'râinslto, em regime de urgência, Til\5 
têrzpos do art. 326, n? 5-b do Regi­
lm':óto Interno. tendo 

PP,:receres sob ns. 1.375, 1.376, de 
Jll€õ.: 260, 261 e 3081 de 1936, das Co­
lnissõos: 

- rle Trar"'-portes, Comunicações e 
Obras Públicas, favorável, com as 

, emendas que oferece, de ns. 1 
a 27-CT: ' 

......, de Relações Exteriores. favorávP' 
. com as emendas números 1 e 
1 2-CRE; 

_. de Fínanças: 
' lQ pronunciamento - favorável 
29 pronunciamento - oferecendo 

substitutivo: 
- de Constituicão e Justir-a, pela 

, constitucionalidade do subatituti­
. vo da Comissão de Finanças. 

Eitá encerrada a sessão. 

1 fl.etanta-se a sess:io às 17 horas 
~ 50 minutos). . 

;&TA DA .5H SESSÃO EM 11 
DE MAIO DE 1966 

'1-' sessão Legislativa' d' 5~ 
Legislatura 

(Extraordinária) 
fRtSIDtNCIA DO SR. NOGUEIRA 

' DA GAMA, 

Jà.Sé Guiornard 
VlVal.ào Lima. 
EQmundo Levi 
.Mthur Virgilio 
cattete Pinheiro 
Eqgênio Barros 
Viptorino Freire 

.Joaquim Patent~ 
José Cândido 
M~nezes Piinentel 

-WJ}son Gonçalves 
Dtnarte Mariz 
M~noel Vllaça 
Ruy eo.rne1ro 
D~micio Gondim 

DIÁRIO DO COrJCRESSO NACIONAL (Seção 11)' Maio da .1966 '• 

Barros Carvalho 
Pessoa d.; Queil'OZ 
ErmíriO de :rvror~:~.es 
Dyltcn Costa 
José Lelte 
Aloyzio d~ Carvalho 
Joro.9hat ~farinha 
Jefferson de Aguiar 
Raul Gluberti 
l' ... arâo S~einb:u~h 
Gouveia: Vieira 
Gilberto Marinho 
Milton CampJ<; 
Nogueira da ( .;mn. 
J.ino de Hat~os 
Ped:o Ludovico 
Bzzerra N: to 
Anténio Carlos 
A ttilio Ponta na 
Guido Mondin 
Daniel K:ieger 
Gay· da. Fonseca - <..37) • 

O SR. PRES!D'ENTE: 

(Ncguetta da Gama> - A lista d<! 
nres?nça acusa o com}>a.recimento d.e 
37 Srs. Senadores . .Havendo número 
legal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a nta. 

O, Sr. 29 Secretário procede à 
leitura da ata. da sessão anterior, 
qu2 é aprovada .s"m d-::Cates. 

N~o h:i exnediente a ser lido nem 
oradorEs inscritos-. 

Passo.-se à 

OP..DE!\1 DO DlA 

<!estaque para. rejeição de determi­
nado dispositivo do sub-stitutivo. 

O SR. PRESIDENTE: 

<Nogueira da Gama) - A Mesa 
não recebeu nenhum pedido de des­
taqu-e, até o presente momento. 

' O SR. JEFFERS0:-1 DE AGUIAR: 

Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE: 
(Nogueira da GamaJ - Tem a pa­

lavra, pela. ordem, o Sr. Senador. 

O SR. JEFFERSON DE AGl'JAR: 

<PeLa ordem> - Ern face da pon­
deraçao âe V. ·E.xa., tenho a decla­
.ra.r que entreguei à Secretaria da 
Presít~.tncia um r~uerimento de des~ 
taque para a Emenda n9 13, de 'mi-

' nha autoria. Peço, portanto, que v. 
Exa.. esclareça a matéria convenien­
temente. 

O SR. PltESIDEN'l'E: 

O SR. PRESIDENTE: 

<Nogueira~ da Gama) - Tem a pa· 
lavra o nobre Senador Josaphat Aría· 
rinho. · 

o SR. JOSAPHAT MARINHO; 
(Questão de ordem - Sem revisão 

do orador> - Sr. Presidenre; conn 
há vários pedldos de destaque, pelo 
que esta.n1os presenciando, conviria <rue 
V. Exa. fizesse soar as campaninhas 
para. que os Senadores ausentes com· 
nar~ces:-enf ao plenário, a fim de e'ii­

-tar o reta~·damento de nossas deci .... 
sões. se. ocorrer ped:do de ve_rificaç,â '). 

<O Sr .. Presidente jaz soar a,-; 
campatnhas) . 

O SR. PRESIDENTE: 
<Noguetra da Gama) - Vai-se pro­

ceder à votação do substitutivo da. 
Comlo:;são de Fin'a.nças já enunciado 
pela Presidência. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
substitutivo, sem prejuizo das emen· 

(NogueiTa da Gama) - A Presi- .das, cmeil·am permanecer sen~adru. 
dência. aca.oa de ser inrormn.tia d~ (Pausa;. 
que o n.:,bre Senador Jefferson ãe Está aprovado. 
Aguia . .- enca.dnhcu a Met:a pedido de 
dest&CJ.Ue para uma e01enda. 11:sse pe- O SR. LINO DE 1\·L-\TTOS: 
dido _;;er~. a.pl·e;sentado ~ deu.o:raçâo <Pela ordem) - Sr. Presidente, pe-
do P.enar.o no momenc-O opD-~.tuno. co verificação da votação 
Nes~e lllS(an~e. a Pres1dê::1cia está ~ • • , 

submetendo à vctação o substltutivol. O Sll. l?F..ESIDENTE: 
da Comissão de bnanças. <Nogueira da cama) - Vai-se pm-

0 nobre Sena'ior J-Jno de Mattos c.eder a verificaçâo ~a yotação 
1
reque-

·vataçáo, em turno ünico, do encaminhou i"'Unlm t à nda pelo nobre S<:nador L~no de 
Projeto de Lei da Cãmara num.e- • o en e, Mesa re- rJ ..... +os 

8 
querimento nas meSmas ccnctv·ões e ~- ... ~ · 

ro 23 , de 1965 (nl' 2.259-C-GO, 'iU!. wm 0 me.smo ob]eth·o <io enca.r:linha- Os .srs: Senad:>Jes .qu._e sprova~ o 
Casa de origem). que 1nstitui o do pelo nobre ~enador J ff d substitut:vo da. L;Cmis.~ao de FJ.nan­
Cõrtigo Nacwmtl do Trânsito (em Aguiar, requerimento êS&"..! ;~~~~nt! <;a c:: quenam le\antar-se. (Paus~l). 
regime de urgi.nci.J., nos tênncn do a emenda, màtéria que ainda. não G'ueuarn senta_·~s: os senhor~s ~-
art. 32ü, niJ 5-B. do Regimento In- t:stá sendo submetida a. votacão nadares que aprova.~-am o substttutll'o 
terno), tendo Pareceres, sob nu.- . ~< • e teva'1tar-s~ os que o rejei~am. 
meros 1.375, 1..376, de 1965, 2CO, O S~. LINO DE 1\lATTo;s; '(Pausa.) 
261 e ~08, de J9G6, das Comissões: (Pela oràeti!. Sem rel:isao do ora- Vota' alll a fayor do Substitutivo ~3 

- De Transportes, Comunica- don - St. Presidente, a Uúvida que Sen~1ores Senadcres e -~entra, 1. 
çôcs e Obras Públicas, javorãrel, lomo a liberdac..e Cíe suscitar é d., Nao há núme:·o. Vm-se pro~eder à 
com as emer.(!as que oferece, de que a. em~nda de minha au~oric, à. chamada. do norte para. o sul. 
ns. 1 a 27-CT); ~mel,?ano:-a da. emenda de autoria do {Proced,e-se à cha.maaa.) 

- ne Relaç6es Ex_,_eriores, ta- ..Jr. Senador Jelfe.;sml de AguJ.ar se 
vorã,;et, com as cmend-a':t números refe1:: ao projeto de Lei que pror;;ede :REEPONDEM A CHA...VIADA E V·)-
1 e '2-CRE; -..ta can;ara. Entxe~anto, 0 que vamos TA-:".t "SIM" OS SRS. SENADORE.~~ 

- De Finanças; votar e um su'lstitutivo. A emencb José auiomard - Vivaldo Llmq_ -
1? pr-onunciamento - tavorávül; prevalecerá para êses substitutivo? "7'dmundo tevi - catte~e Pinhetro -
29 vronunctam~·to - ojerecen- P~e- haver, a~é, descoincidéncia CG-m :r!ugênio Barres - Victorino Frei.:·e -

do substitutivo; retaçao a-o art1go ~I!DCionado. -i::zqui::a Parente - !.!enezea Pime!l-
- De r.onstitufçáo e .T?Lslka, E.:5Sa a dú.\•ioa que susc.to. ~-tl - Wilson Gonc;"a!ves - Dina-::te 

11ela constitucionalidade do suUs- T. · \1:ariZ - Manoel Vilaca. - Rui cat-
titntivo da comissão de Finanças. ecmcamente, Sr · Pcesiden~e. quan- neiro - Dvmíc1o Gondim - B.ott.'.:!S 

do se tra.la de um suoJtitutivo, t:l~ ca:-v~.lho - Pes-:c_a de quei-::oz - Dyl-
0 SR. nEZERltA NETO: absorve tddM as. d~mais- maü~ia_, ton Costa - Alovsio de coarvalh·> _ 
{Nogurira da Ga1T.r) _ Na sessão aprescntactas, e, desaparec:m as emen- .Tosal)hat Marinho -, Jefferson . de 

anterior manifestaram-se sôbre a.:. ttas, a nao ser que a \l:cza trlnha en- "g-uiar - Ranl Giuberti - Gou·.·tla 
emendss de plenário as Comissõ~-. c.:ontrado Um3o- ou~.-m fórmula para Vieira ..:._ Gilberto N:arinho - Mtl-
de .,.~"n"por''s Com' l'lc' ·es e ma.n:~r as un.f;na.as ao substitu·J·"o. ton Carnucs - B<>-.... ~rra Neto - A~-... ~ ., (~ · a .• ..-ço "' '·-Jnin Carlos - Attnio F1ntana -
Obras Públicas de Relações l!:xterH.) o SR. PRESIDE-:'-?'""'·'! ~"'uid "" d' ~-res, de Finanças e de constit,nçao e .. ,....... · · 0 ~,-,otl •D - .ucw.:iel Kriegcr e 
Justiça, cujos pareceres foram emi~ {N?gueiJ.a C:a '~ama> _ A Presl- =ay da F:::nseca. 
tidos p'llos respectiW'-"i relatores. aene1a de.xou e:rp:iclto que 0 su!Jsr.l- RESPO~D:E A CHAMJ'.DA F vorA 

Passa._se à votação do Substitutivo .t-uuvo da Comissâo da- Finan;.a:, d~ "NAO'' O SR. SENADOR: 
da Comissão de Finanças. acêrao com o t<-eguncnto, v'm prefe· Llno de b:!attos. 

!:.sse Substitutivo, de acôrdo com tencla pata vOLaçao. lprov.ad:~ css.:o 
o R~z1mento Interno, tem preferiu- ,;,ub~ututlvo e;;tará::> prej:J.à.ic~d.:s o 0 SR. PI!ESIDEl\"TE: 
cia sôbre o projeto, razão pela qual proJeto, 0 substitutivo da Comi::>são d~ . (Nogueira ctci Gama) - Votatul)l 
deverá ser vetado àet:de lo~o. Se .fJ.anspottes e _as t:~.ema1s emendas cta::: sz~t,~ 2J Sr.s. Senadores; não, 1 ::i:::nhQl' 

,, . f' , j di d outras Conus.soes. _e.: ... dor. 
a.provauv, 1cara.o ,Jre u ca os o votn!·•m ao t d 30 ~ 8 • 
P

r · t o s · tituto · c n · - de o d d "' o o ... rs erta:.~.1'r"' <I OJe o, uos · _na ·o u~ao · pe 1 o de- a:staque_ n que se re- c~m o Pre::;idente, 31. Não ha. ll(: 
'T;at:tsportes, eomumcações e Obras lere o nobre s::mactor Lmo ue Mattb...:l IDl:!l'O. 

1 

PúblJc~~ e as emendas das demais diz ~espelto a dispositivo o0 pwje o. .fica, aisim, interromp:da a \·ot.a­
Comis~oes. _ . Ev1dentemente. ~~ o subsmu~ivo Jôrl çá.::~ que prcJscguira na sessão de 
~ votac;a? o substitutivo da Co- aprovado, 0 rorojeto estará prf'iUdicado amannã.. 

mtssao de Finanças, ressalvadas ~s c o pedido de destaque nf:o p0dr-rá ser] Lemb:o aos Srs. Senadores que o 
emendF:_S do Plenárk e drs dema~s Jtcolllido. ':;:Jng· z:sso. Nncional esta >nv ~uJ.dO 
Co~issoes. Vota-se ape11:as o sur.sh- ~ y ;:n~ re·~nu-se, hoje, i!s 21h, a fim oe 
tuhvo da. Comissão de Fma:-çar:;, que, O SR. L!io<O !JE r-.:!ATTOS - se~ VllVtr Jeltu:a de Mensa"'em presHtcn­
CC'n'!onne já foi rl~c11}tado, tem 11re- nhor Pre~ident!:l vê V. Exa. que pro- cial, e às 21h 30m, pá'r~ aprec a;t~(} 
ferénc!a. rer;!mEntal sôbre a.s demais cediam a..• mmhas razões. <Je veto presidencial. . . 
matér1as. /o SR PRESIDE?JTE· . Nada mais havendo oue tra~a.r. de .. 

O SR. BEZERRA NETO: 

Pela. ordem, sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Tem r .. pa­
lavra, pela ordem, o Sr. Senador. 

· ~ • • Sig.no para a sessão de amanhã b. :;e;-
(Noyt<ezra da Gam.a1 _ Pe•·feita.- ~umte · 

mentt:! 'finh2 t.'lda a prccedê!'lc!a a ORDE:\1 DO D:i.A: 
questão de ordem leva:r:t&da pelo no- SESSAO EM 12 DE MAIO DE I9Sll 
bre Senador Lino de Mattos. (Qu!nta-felra) 

O SR. JOSAPHAT AIAiUN!IO: 1 
(Pela orrfem) - Consulto R:Jena.s S ... Pres:dcr:.t~. p:ço a palav1·a pelai Vota,.ão, Pm turn') ú*1ic~. do P•·oj~t() 

1. de Lei da. CP.mar~ nQ 233, õ.e Hi:.i5 úi.'Í V. EX&.. ôe não h( u;.n p:;dido de i c!'.:!.::w. 
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fr.259·C-60 na Casa de orlgem). que 
f_ institui o Código Nacional dO Trânsito 

(em :regime de urgência, nos têrmos 
do art. 326, n9 5~b, do Regihlent.o In­

, terno), tendo Pareceres sob números 
1.375, 1.376, de 1965, 260, 261 e 308, de 

ra pagamento de diferença salarial a 
marítimos e dá outras providências, 
tendo P?.recer favorável,' sob número 
412, de '1966, da comissão de Finanças. 

4 
l't_66, das comissões: Dis::ussão. em turno único, do Pro-

-- de Transportes, comunicações e jeto de Lei da ct mara n9 71. de 1966 
ObrPS PúJlicas, favorúvel, com as tn° 2. 756-B-61, na Casa de or13em.), 
iefn.tndas que oferece, de núm2ros 1 a .-me autoriz!t o Co,nselho Nacional de 
~'i!.C'.fJ; . . Pesquisas a ceder parte de área de 

~ - de R~lações E~teriores, favorav;,I. 1 terreno in~r!t~ante do seu patrimôni.o, 
.'CO!D as emendas numeras 1 e 2-CR..:...; lten1o Plr<>c<:>r frvorável, sob o nu-

. .:........ de Final'_lças: • \ rr.-2ro "'lO de- 1C6e, 
1(1 pronunc·amento•- favoravel; 1 - da C.JFÜs.::ão de Finanças. 
29 prcnunciam::mto - c.f::.:c:ndo 1 

sub.stltuttvo; I ·5 
- de constituição e Justiça, pela D1.,cussão, em turnr> únlco. do Pro .. 

con?tttucwnalld:t.de do subst:tutlVO da jeto de Lei da c~_mara. n9 73, de 1966 
Conüs.,ãQ de Fin2.nças. I (n° 3.280-A-65, na Casa de origem) 

2 que auto112a 0 Poder Executivo a abrir 
at. Pocter Jud1ciáno - Justiça do Tra-. 

D 3cu-:sCo, em tu: no único. do Pro- balho _ Tribunal Re~ional da Se­
jeto de Lei da Câmara nç 231, d.e 1955 gunda Região _ crédito especial de 
,(n9 1.47J-B·63, na Casa de ot::gc:nJ, Cr$ 238.?40 Cdu.zf>ntos e rutenta e oi­
que ap~ica. às telefon'.stas o d.sposto to mil qu'ltrocentos e quarenta cruzei­
no l~rt. 22-7 e seus paragrafos Ctli em~- rosl para 0 fi.m que especifica. tendo 
sollda('ão da~ Leis do T.·aba1ho. t?ndo Parec2r hvorável sob n" 409, de 1966, 
Parereres numeras 1.443, de 19o5 e da coml.ssão de Finanças.-
104. de !066. 

_.,- - da CcmiSsão de Lrglslação So~ 6 
'-Cial. oferecendo substitútivo; Discussão, em 1·urno único. do Pro~ 
· - da comissão de constituição e jeto de Ilei da Cúmara n"' 81, de 1966 
P"us~!ça, favorável ao sub3tlt~uivo. !n9 3.525-A-66, r.a Casa de origem), 

3 de iniciativa do Sr. Presidente daRe ... 

.~ :c:;n,·l'ã0, em turno ún!co, do Pro­
: ~et::J d!:' L~l ela Câmara nO? 31, de 1966 
~ (DQ 2.158-B-60, na Casa de origem), 
que autc::za a abertura, pelo Min~s .. 
térJ~ de\· Vi:.ção e Obras Púb1~cas -
Com'srão de Marinha Mercante - de 
Cl'é i.ito especial de Cr$ 1.955.066 (UIU 
mi1hão novec~nt<Js e ein"qüenta e cin .. 

,·co"m;l e·seesenta e seis cruzeiros), pa-

núb1ica. quP disT)ôe sôbre o Código 
S3nitó:rio da Di.strito Federal, tendo 
Parecer. s~l) n9 '!05. de 1P66, da Co· 
mic;<;ão de Consti"~u;cão e Justiça.. fa· 
vor8ve1 ao subst:tutivo da Comissão 
M;<~~"a da Congresso Nacfcnal. 

Está en~errnda a se.fsáo. 

(Levanta-se a sessão 2.s 18 horas 
e 45 minutos:~ . 

Maio de 1966 11S5 
'" 

Concedeu. que solic:ta pagam2nto ,:in~ acticionil!.s 
~. . . 1 refe~·entes ao tempo de serv:~o 

Nos telmos d,o ~a!t. 270. Item_ I e nc computado em 1964: ''à Dire~orin , i\ 
us~ das atnbu~ço~~o q':le lhe 

1 
sao ~on.. Contabilidade, para os devidos fiL 

[ertdas pelo art .lo . Itens. 1 e 37 da reconsideracão do ato de paniç, a: 
Resoluçao n9 P d_e 1960, ltcenr;a para DP C30 _6 ~· _ de José Pt•dro de Arau• 
t~ata'l'_!tento de sau~e,;,_ ~onfo-:n:e c~mu: j::>, Linotipts~a. FT-2, er:.t 4 :~e solicita 
mcaçao ~a J~nt.a ~ll...thca, aos -.:.e.,uin "venha o requerente atr?·•"':-: C'" "~:mais 
tes luncionãncs: . . . . rcmn"tcnte· e volte nu ren:1Õ"-

Pedro Alves ·Rrhelro, Lm.otip!s~a. " · ... . "" • '1 l · 
"pro lat.ore", n:J p(r.odo de 23.4..65 a Secrc!ana do Senado fi'""'~;al. em 10 
9.5.66 <DP J53-66l · j de maio àe 1966. - Maria do Carmo 

João Alves da ~aVa, ;,.rc:c:is:a, PL9,
1 

Rond:•t Rib!'iro Sara:r:a, Direto: a do 
no pel"íodo de 14 a ~8 ue J~~a.:ço de · Pc.,w .... l. 
1966 lDP ~54·63); ~ l 

A":O DA CIRGC:.I'. CO 
PESS'J.•.!. 

Ogóberto Pai\ a do Ka~::!imento, Au- 1 

xjlmr de Lanpe;,ra tPL.J"J, no perJo· I 
do de 25.4.66 atO.D.6ü .JJP 548-66); 

Beatnz Conea dt: Meno, ~aq01gra- (D. c. N. - Seção· II - 10.5.66)' 
!a-ReVIsora, PL. ::!, no pcuodo ae 6 a 
21 de maroo de 1966 tDP 250-66). j· (Repu_?hcado por haver sa!Jo co~ 

- ' ' mcorr~r;oef.). 
Nos -~~~s" do art. 319 e no __ uso 

1 
A D.rctom do Pcsso3-l e-xa:·ou o se .. 

das atnbutço~:s _que lhe sao confetld~'i; gumtc ue,~.oacho no DP-~-!7-G6 €.'-Jl que 
p;lo art. 160, It~r_n. 3~·".~~·,.RP~oluc:a:_> I O~.;;..J' LuJ:... &c Azevedv, Auxiliar d& 
O·. 6, de 196~. ~a~ano f .... ~1 ••• a aos se Poriarin, PL-9, solicita rcc-:n~id3r:l."' 
gumtes funcJonanos: r.ão por se jul;;2r pnt~rida na classi• 

.Romeu Arntüa, Oficial Legjslativo, [~ca(:.:io p:ua promoção: "ln( . .;;;~riclo 
PL.6, relatjv~ a seu illho R.Jc.an.J.;. Au~ vor faHa àe amparo le-ral. O servi· 
rélio, a partir de abril dt: 1S66 <DP •• dor Hquereu fora do wa·w rwevi:::to 
532.66); no a•·t. 122, § 2Q da Resolução nQ 6, de 

Walter Tardin, Opemda-r de R a- H€J '· 
diodifusáo, PL-n, reiath·o u stta filha Diretoria do P('sSO:l!. 9 de maio ae 
Marisa, a partir de abril de 19G6 (DP 19f.6. -- [[aria do Car11•o F..Oj~d,cn Ri· 
528-66); L Oro Sa,-wva, DiretO!"\.\. 

Abrahão E1;1~·bom T oêles. Setvente de 
Administraç_ao, F r. 8, re.ativo a seu 
filho Edmilson. a partu· de março de 
1966 <DP 557-66); 

DI:::ETORIA DAS CQMISS':ES 
Comissão de Saúde 

411- R::~NIAO, REALIZADA EM 10 
DE MAIO DE 1966 

Hugo carvalho Vieira. Auxiliar de 
Portaria, PL-9, relativo a seu filho Vi­
nicius de Brito Vieira, a partir de 
abril de 1966 <DP 556-66) ; As quinze horr:.s e t:-inta minutos 

João Alves., E'erreira, Motorista, 0.o dia d~z de ruaio de mil novecentos 
, PL-10, em que solicita o re~tabeleci- e se.-srnta e sêis, pree:nt2s os s~uho• 

SECRETARIA DO SENADO FEDERAL menta do salório-famili&, em relação res Senadores Manoel Vi!la:a. podro 
ja sua filha Ana .uigia Teixtii"a Bichâo, Ludm·icJ e Eug:'nio Ba:.·ros. na Sala 

1.7CS DO DlRETC-~ c~:t-\L \Parlamentares, PL-l, prestado à Se· a partír de dezembro de 1965 (DP •• (·as Comisões, do ser..ad1 F~deral e' 
• • • 1 cretaria de oauae cto Esr~_do do Para- f.01-66); . s0b '1 P-~"siclência do Sr. s-:-nado" Ma- . 

O Or:·ctor-Geral, no uso das atr:;.-
1
ná, num total ·dt: 1.232 d:as para to- . . . . noei Villa:·a, reúne-s~ a Coroi3sáo de, 

l:)ui~Cc_ que l:Je st'-'J C· n<er .. ::L1f' pelo dos os efeitos !eç;ais, exceto licença esw Ma~mo Granad·'J C'e._ St••:<t AUXlltar Saúde. 
-art. 1\'0.' itens 9 e 11 da .Re.sclução n91pe::ial; .Ge LJmpez:,-. ~~~ sol•c.rt_a o c~nc~la- Deh-am de co:mparcrer, ~r motivo 
6 d :J :s..:'J U.e!e:;-;-.l os se -.... ntc.:;; re,ue~ . . m-rnto do .. alauo-famlha relativo a 

! ., .. • "' '"" De acà1do com o despacho exa.ra~o jsua espõsa Argol1lcia sa~tos Gl'anado iUt.tifirn '}..1, os Srs. Senadl):;:es Sige .. 
:ru~_r:t.J~. . . . ~ pela Sennor Diretor-Gemi no requen- (DP 571 _66 ,. ' · fredo Pacheco, Adalber~o Sena e Mi-

Soltc.tando fenas rezam a.,. aCJ e.rer- mento H-N9 de Roberto Velloso o • -;uPJ Couto. 
C:kiJ C:e 196~: ~ lempo de serv1ço averbado em \~us Indeferiu: E' rlispeusada a leitura da ata da. 

D?-,12!:-L6 - de Joao :A-lves da SU- assentamentos fica retificado para: DP 298_66 _ de Ne-u da Motta re11r1i~o flnteri_or e em s·:og11ida aprova.. 
va, 1/itl~m~sta, PL, a pr.rt-lf de 14..3.68; · . 1. . ' H d m te ai s p e-
. .s-::licttaado Jenas re:attvas ao exer- l - Arqmvo Púb lCO - O dtas; Bastos, Operador à e RadiOdifusão, . n!en o 

1
UU ~r!? ta o r·, r _ 

~íc.ta"tte 1965: .rr- J?epa~·tarr.ento de TuribntO e PL-11 em que soac1ta absorções das slie:t.:> d2c.au~ Iniciados os tra JaJhos 
pp~518_66 _ d~ Fetnando Antônio D1vulgaçao - 72~· dias; Piári~s de BraSilia, por !alta de aro- da Co'111-::súo e dá em S"'Fuida -1 pa~a .. 

Conde. Auxiliar de secrl'taria Substi... .I~- Secrctana. de Estado dos Ne .. paro legal· vra c.o. Sr. Senador Peflro Ludov1c0 
ó 100 d Govêruo 183 dias· • - para 121tma de pal'eC~"' d., r-::1•a auto•· 

tutu, lo"'l-5, a partil' de 8.3.66; g c 0 - • DP 534.68- de _Joao Carla~ Go- ria. sôbre 0 Projeto rle Decreto r,egis .. 
DP-'536-66 ~ de Gilson Gorr.es Fei· Indeferiu: roes, Al!-xpmr de ~Imneca, PL-11 em, t'l.ti•·o 11 o 18. de 1966, que cryrrma. o: 

to-za, Guarda de Segurança, PL-9, a DP 415_66 _ de José Fâblo de An- que. solicita reconstderaç-ac; do ato d~ Acõ:·do d~ cooperação :para U.5cs Ci .. 
par.ir d-e 25.4.66; drade Mendes, Redator de Anais e pUl1Jf:'ãO. Yi.r; da Energia Atômica ent.re O'i Es ... 

DP SSl-66- .de Aurmo Mendes de Documentos Parlamenrares, pL .. 2, Def'ertu· tados Unidos do Br~sll. ::~c:d .... qfio M11·· 
Vasconc-elos, Eletricista, FT-3, a par- prs~ado ao Exército, por ser concomi.. ... · '.\!afhinciton, en1 8 de julho de 1965. 
ti! de ::!.5.e6; tante; DP 315.66- de Pedro .f'elix da Cos- . . id é • 1 • 

Sol:citando Jérias relatWas ao c::cer- ta Lacerda, Guarda de Segurança, LJdo e ct:>::cut 0 pasto em yJ.açao 
dcio .ü U~66: Deferiu: PL 9, em que solícita ani~ta de faittl.:!. e em srgwda a~rova~o o aludlCl,? p:l--

/DP 551_66 _ de Nelson aouv~a, SGticitanao o ,·egtstro âe diplomas e penalidades, com base no Decreto- rec~··, que conc.ul pe.a aprovaçao de. 
AuxiEar de secretarla SHbstituto, FT5, nos assentamentos indivuluais: Legislativo nO? 18.61 nlJI!l total de 70 proJeto. 
a uartir de 2.5.66; DP 531-66 - de Paulo Machado dias, somente para efeitu de aposen- Nada mais havendo que trotar en• 

DP 553-66 - de José Celestino Pes- Alvim, tadoria; cerra-se a reunião, lavrando eu, Ale .. 
flCa, Chefe do Serviço dç Transportes, Solicitando concessão ãe hDrtlrio ea- Exarou os seguintes de•machos: xandre M~.r9ues de AJbuquerque Mel-
PL-6, a partir de 2.5.66; peclal por motivos escolares: . tio, SzcretarJO. a presente ata,- qu~ 

t'P :]63-66 de Nert-u Silva Ro- DP 329-66 - de Sérgio de Otero DP 332·66- de HumbNto Haydt de(uma ve1: aprovacln~ será a~sin&d.a. pelO: 
lim, Redator c!e Anais e Documentos Ribeiro, Auxíl1ar LegislatiVO, PL-9; Souza Mello, Pesquisador, PL.6, em Sr. Presidente. 
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Presidente ~ .Moura Andrade 
Vtce·t'Í'estctente 

Uama 
.Nogue1ra 

IY tiecretàrJ.o - DUlarte Matlz 

MESA 

49 secretário - Cattete Plnll~ 
da 1"' Suplente - Joaqutm Parente 

av suplente - Uu1ao Mondlm 

~ :::iecretàrto - Gilberto .Marlnho 
"li ~ecretál'IO - sarros <;arvalh~ 

3'~ Suplente- - Sebastião ArchR 
4Y ~upJente - R-aul 01ubert1 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
17 AIEMBROS)" 

CCM~USI\,AO 

Presta.ente! Jost i!:.rm.irto 

Vlce-.Presit:e-r..te; l:!i'Jgênio HarrOJ: ' 

'tiTULARES 

.S:ugenlo tsarros 
Jo:oe lteucmno 
Lop<.~ aa t....usta 
A!ltODJO t.:arJ.os 

JWlO llelte 

Argennro 1e FlguelrMo 

Jose l!a1lúrto 

AliENA 

114DB 

SUPLENTES 

VlvaJao L.Ima 

· .AL~llO ~'U.t:ltana 

JJix-tiutt twsacto 
Aaorpno i"ranco -

. ...r ~a canas a e .a.ssumpgl(l! · 

Nelson Mncu1an 

Fearo LUc;tovico 

Secret!\rto: J. Ney Passos Dantas 

ttcunióea: Quarta~-!eiraa. às lü:OO horas •. 

COMISSÃO DE CCNSTlTUIÇJI.O E JUSTIÇA 
11/ AUiMBilO.S)" 

COMPOSll,lAO 

Prts~dentE.! bec.l;j,QOJ Milton Cam?Os 
Vlce-t·r~;;lutll•t ..,,, , l·~~;t WU.Sun Uunça.n:es 

:rrrtn.AliES 

Wtlsoo uonçwves 
J etterson a e Aguiar 
A!OilSQ ArlUOS 

Jiel'lbaJ.Qo v~elra 

Eu.nco Rezenaa 
.M.uton ~ampos 
(Jay ãa Fonseca 

Sut'Lf.NTES 

Fu;xtto M uuer 
Jose t''eUClano 
lJaroeJ J:S..rirger 
Menezeb t'tmentel 
:aenemcto vauaaal·ea 
Melo tsruga 
vasconcelo.s rorrea 

Aa,·ao t3temorucn 
AatUJJertu .$ena 
lta.imunao LJevl 
Auré11a "1anna · 

i 
r 

( 
_) 
! 

Antonto Salbino 
Artb.ur Vlrgmo 
l:.:ezerra Neto 
Josaphat Marinho 

.-.!'_ •\ 

SPcrE'tàrta: Marl;' .Helena Buenc. Brandão. O.Umru LeçlBlaUvo, !'L-0111 i':: 

Reuniões: ''s ... furas, a.s lU noras., 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
11 MBMBilOSJ, 

Cl'lllPUl;ll,lAO 

Presidente: .dUvestre ,t)értcles 
Vtce-.Pre~lC.eDt.&: 1.0pea àa uosta 

ARENA 
ttnrt.ARES 

Eurico ttezenae 
rtettbaJac v tena 
~~ U\ .:osta 
.MelO Braga 
J~e 0u10mar<1 

Aurélio Vmnna 
Silvestre eér1c1es 

UD!i 

8ecrctar1o: Al.fxandrt Mello 
tteuni~a·TET9B.S~fdru às 16 t'l.t-ru. 

SlJPLJ:NTES 

José l''eUc!aoo 
Fl.Unto Mm,er 
v.acan~ ac Assum.POIO 
l3eneatct0 vauadarea 
VasconceJos J.'Orre~ 

· Oscar Passos 
AdaliJerto osena 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

1 IS MEMBROS) 

COMPOSlÇAO 

P!'esiGt>tote: AttUlo Fontana 

Vice-Pres1dtnte~ Arthur Virgitio 

1'1TiiLARES 

Attílio f•ont.ana 
JUlio _Leite 
Jose Felicíano 
AdoJpho .Franco 
:Melo Braga 
Domicio Gondim 

Nelson Maculan 
'Pedro Ludovico 
Arthur Virglllo 

ARENA 

MDB 

SUPLENTES 

.Jefferson de Aguiar 
Jose Leite 
S1getredo Pacheco. 
Zacharias de Assum!,içâo 
DiX-HUit Rosado 
Ga-y ·:ta Fonseca · 

João Abraháo 
Josaphat Marinho 
José Ermlrio 

Secretà.rlo: Cláudlo carios Rodrigues Costa 
. Jteuntõe5: Quartas-feiras às lb,30 noras 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

17 Bl/!.MBROS) 

COMPOSIÇAO 

Presiden~;e-: Set:ador .Menezes Pimentel 

V1ce· P;eside~te: Senador .Padre CaJazans 

ARENA 

'l'I'I,Ul.ARES 

Menezes Pirnente1 

Padre Calazans 
Gay da Fonseca. 
An10n de Melo 
Jose Leite 

Antônio Balbin~ 
Josaphat Marinho 

M D B· 

SUPLENTES 

Benedicto Valadares 

Al onso Ar !nos 
Meto Braga. 
Slgetrecto Pacheco 
Antônio Carlos 

Arbtur Virgilio 
Edmundo Levi 

1 Secretárto: Ch\udto Carlos- Rodrigues Costa 
Reuniõts: Q:1m1al:i·feirat àS lb,:JO noras 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

US MEMBllUS) 

C0~1POSIÇAO 

Presidente: scnao~Jr Argemtro de Figueiredo 

\'lce~PresJ::knte: l:)enaoor lrineu Borunuusen 

Allllt<A 

-'I'ITULARES 

Vtctorino Freu e 
Lot:Jau àa S1Jve1ra 
Stgetreào Pacneco 
WUsou UooçaJves 
Irtneu Bornhausen 
Adolpno F'ranca 
José Leite 
Oomtcto üondim 
Manoel V1Ua~a 
Lopes da Costa 

Argemiro de :<'igueiredo 
Bezerra Neto 
Joáu Abrabâo 
Oscar Passos 
Pessoa de Queiroz 

MDB 

Secretário: 8.ugo -=to.ir!gLif'S Figueiredo. 

Reuniões: Qu~rtar-feiJU às 10 horas. 

SO'PLEr.."TES 

AttíUo Fontana . 
Jose Uuiomard 
Eugenio Barros 
.Menezes Ptmentel 
Antdn1o Carlos 
DunJeJ j{rleger 
Jülio Lette 
GaY d.a E' onseca 
Melo Braga 
Filinto Müller 

Edmundo Levi 
Josaphat. n.w.rinho 
José Ermtrro 

_ Líno de Matto::r 
Silvestre Péricle.s 

í 



' ;_. 

f. 

~jlinta-feira 12 # DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li). Maio da 1966 1157 

COMISSÃO OE lt~OOSTRIA E COMERCIO 
(7 M•"M{JlWSI 

COMPOSlÇAO 

Presidente: Senador JIJaé Fellc1ano 

V1c<·-Presid~nte: Stnador Nelson Mo.culau 

A!!l>NA 
TITtn.ÁRF.S StTPLEN'I"ES 

José Feliciano Lobão da Silveua 

Att1li0 Fontana. VtvaJdo ~ima 

Adolpho Franco Lopes da Costa 

Domicio Gondtn1 Eurico Rezemle 

Irineu Bornhausen Eugênio Barros 

MOB 

José Ermfrio Aarão Steínbrucb 

N_elscn Maculan Pessoa de Qw~irO'ia 

Sec:-ctá.rta: Maria l:le!ena Bueno Bran.:!ão - ot. Leg. PL-6.: 

Reun:ões: Qumtas~tem.s, as u; noras, 

COMISSÃO DE L ECISLAÇÃO SOCIAl~ 

(9 h:k:I'dBR03) 

COM.POSIÇAO 

PresidentÇ!:' Stllador Vivald~ Lima 

. v'tce-Pn;suJ.ente: Senador Jose Cancudo 

TITULARE!i 

Vivaldo Limcli 

.José Cândido 

Eurico Rezende 

ZQcbatia.s de ru;sunção 

Attmo Fontana 

HenOâJClo Vteua 

Aarão Steinbruch 

EctmunQo Leví 

R~y carneiro 

AiT.ENA 

MOB 

SVPLEN'IE:! 

.;OSé Quiomart1 

Jose Leite 

L-opes da Costa 

f,.'Ugenlo BarreiS 

Lobão da SilVE!il'& 

Manoel Villaç!l 

Antônio Balbiuo 

Aw-élio Vlann!io 

·B~zerra Neto 

'.secretario: Cta:.~.dio I. C. Leal Neto. 

Reumàes: Têrças-teiras às quinze no:u. 

CCMISSAO DE MINAS E ENERCii\ 

(1 MEMBROS). 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Josa:p.he.t Marthba 

Vtce-Presta-ente! Domtcto Gonàtm 

TrrmARES 

Dom1c1o Qondt.In 
Jerterson de Aguiar 

Benedict-O Valladarea 
JOllé Leite 
Lopes da Costs. 

Jo.sapbat Mar!nbeJ 
JOSé li:tmlrlo 

ARENA 

MDB 

Afotll!o Arlnoa 
Jgsé. PeUclano 

Jos~ CJindldo 

Mello Bras• 
Fll!nto Müller 

A.."Semlro de F"I(!Ue!re·» 
NelllOD MaelllOll 

Seoretárto: Cláudio 1. O. Lool Retl>. 
Roulllô .. : 'l« .. tllli fel\· ... 61 qUII\IIl) 1101',., 

COMtS::iÃO 00 POLICONO DAS SltCAS 

!7 IIUMliROS) 

COMPOSlÇ,lAO 

Presidente: Senador ~uy Carneiro 

Vlce-Pres1dente: Senador, Manoel VUlaça •• , 

' TITULARE$ 

Manoel ViHaça 

Sigelreclo Pacheco 

lierJba.Jdo Vietra. 

aúuo Leue 
Dlx.Huit Rosado 

SuPtENTES 

Aurélio Vjanna 

Ruy Carneiro 

MOB 

Menezes Pimentel 
José Leite 

Lopes da Cosb., 

Aniôn!o Carlos 

Dom1clo Gondtm 

Argemiro de 'rigueiredo · 

Pessoa de Queiroz 

Secretârio: Claudio I. C.-- Leal Neto. 

Reuntoe:.;: Qumtas-teiras, .. J dszessete horas •. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO. 

.<9 MEMBROS) 

COMl'OSIÇAO 

Pre:>ldc'1t,e: Senatlot Jefferson de Aguiar 

VIce-Presidente: Senador Antóruo Carws 

ARENA \ 

TITULAP.E3 SUPLENT!!a' 

Jefferson de ~gutar- Jose FeHciano 

Wilson Gonça1vel Fiilnta Müll• 

Antônio Cartas Daniel Krlegu 

Gay da Fonseca AQolpho Frll1100 

Eurico Rezende lrineu SornhauseB ,' 
José Guíomar<l Rui Palmeu·a 

MDB 

Bezerra Neto Antônio Balbina ~ 

José Ertnírio Aurélio Vianna 1 

:Ltno de Mattos Ruy Carneiro , 

Secretãrio: José Soaree 1SG OUvetra Filbo., 

Reuniões: Quartas-feiras, às 11 noras .. 

COMISSÃO DE REDAÇAO 

.~ MJ!.'MBROSJ. 

COMPOBIÇAU 

Presiden.te: fienador Uno de Matos 
Vlce-Prestãente:· Eurtcu Rezenàe 

1TtU'LARE3 

Antoolo Cartas 

.mwtoo .fteztn!le 
yaseouoeloa 'l'Orrea 

-Neto 
Ullo de M&toi! 

-la: llarah Abrahl~> 
.,.,.., \iUlnt•s-lotr.., u 

SUPLENTU 

Fllinto Müller 

José Felic1an:r 

Dt.x-Hutt RosadO 

Edmundo LeVl 
~nves~re ~~*' 

lS!lorao. 
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COMISl:ÃO DE RELAÇõES EX T ERJORES 

(!! MEMBROS) 

COM?OSlÇAO 

Presidente: Senador BenediCto VB lladares 

:Vice-Presídeme• .ser;<~dor Pessoa ae (o.!ueu·vz 

T:rn.•·LARE3 

Benedicto V ãuadares 
Filtnto Müller 
Ruz Palmeira 
.Vivaldo Llma 
Antônio Carlos 
Jose Cândido 
Padre Ca!azanT 

Aarão Steinbruch 
A'urélío Viar..Ja 
Oscar Passos 
Pessoa . de Queiroz 

.Af<ENA 

MD/3 

Secretil.l'io: J. B. Castejon B1·anco. 

Reumoes: Quartas·.felras as liJ noras. 

SU!':Oi:NTel 

José UUIUUlaJ a. 
Vu!tonnu t<'re1Ie 
Met~ezes Ptmentel 
WHsou Uun~.; :vea 
Inneu Bornhausen· 
Arnon de Melo 
HenbaJd.o VlemJ, 

Argemiro de fi1igueiredo · 
Joao Aoraháv 
:NeJSi.lll L\ltwulan . 
Rui' (.;'ameuu 

.~OMISSÃO DE SAúDE 

(5 ME'~IBROS) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Sige!redo Pacbeco 

v;tce-Presldente: Manoel VI!!aca. 

' . 
TITuLARES 

Sigefredo Pacheco 
Mtgue1 Couto 
Manoel Vlllaça 

Adalberto Sena; 
Pedro LudoV1co 

ARENA 

MDB 

Secretário: Alexandre Mello. 

Reuniões: ·rerças·teiras, às 16 horas~· 

SUPLENres 

Júllo Leite 
Lopes da Costa 
Eugênio de Barros 

Oscar Passos 

Silvestre .L-'éricles 

. COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL;. 

~1 MEMBl!.OS), 

00M!'OSIÇAO 

Presidente: Senadot Zacarias de Assumpçào 

Yice·Presidente: Senador Oa:car .Pas::!os 

f AHI>NA 
Trrt1LAREs 

José Gu!on:.ard 
Victortno Freire 
Zacar!as de AsEumpçãQ . 
lrineu Bornhausen 
Sigefredo Pacheco 

f MD!'J 
Oscar Passes 
Sllvestre · !'ér!cles ·"'· . ..-.. d 

IJecrctàrla: Carmel!ta de SottzO;.· 

SUPLEN'!TS 

Attfl!o Fontana · 
D!x·Hult Rosado 
:Adolpho Franco 
Eurloo Rezende 
Manoel Ville.ça 

:Josn.phat Marinho 
Ruy Carneiro 1\ 

j ·.· ·~ 
~ 

COMISSÃO OE SERVIÇO POBLICO CIVIL' 

,('/ MM!lJROS) 

CUMfOSIÇAO 

Presidente: Senadot Vasconcelos TOrres 

Vice.Preside_nte: Senador VIciarmo Freire 

AHJiNA 
TITULARES 

Vasconcelos TOrres 
\'lctorino fi'reire 
Mello Braga 
Arnon de Meno 
Stgetredo Puc.neco 

Adalberto s_en;:t 

Nelson Mucuwn 

M D B. 

SUPLENTES 

José Fellcia.no 
FUmtó M. uuer 
Antonlo Carlos 
Miguel cauto 
:Manuel Villa<;a 

Aurélio Vtanne. 
Linu de Ma.tua 

Sec1·etario: J. Ney Pu.ss.'JS Dant~s. -

Reu.ntoP.s: Tcrças.teiras, âs 15 horas. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PUBLICAS 

,15 .MEMBROS), 

C:OM!'OSIÇAO 

Presidente: Otx·.Hutt Rosado 

Vice·.rresideott-: João Abfahá.o 

TlTULARES 

-- .:José Leite 

Arncn de Mclo 
Dlx-Hult Rosado 

Joâo Abrahão 
Ruy Carneiro 

.ARllNA 

MDB 

Sut>LENTES 

Eugênio Barres 

Je!!erson de Aguiar 

José Gulomard 

Arthur V!rgillo 
:Pedro Ludovtco 

' Seoretarla:. éarmellta de Souza •. 

ileuniões: Qu!ntas·fe!ras, as 16 lloras., 

COMISSÃO DE VALORIZAÇAO DA AMAZONI~ . 

,<!1 MEMBROS>; 

COM!'OSIÇAO 

·Pres!d~nte; ·Edmundo Levl 

, ]l!ce-Pres!dente: José Gulomaro. 

.&fil!l~4 

Trrtn.AoEs 

'JJod Guloma.rd 

;v-Ivatdo uma , 
Lopes da Costa 

Stn!t.E!Il'fEa" 

Flllnto Müller 
Zaca.rlas de Assunçl!.o 

/ Lobão da S!lve!ra 

\ :usi!.,-
Edmundo Levl · :Ada!berto sena 

()scar !'assos :Artbur JT!rglllo 

l!lecretárta: Neuza Joanna Orlando Ver!ssllllo, 

Jleun!O<>.s; ~~.r~as·f~il'y1 i\11 ~.!! ~Or"f~ 


